
ESTADOS tJNlDOS DO BRASlL 

SEÇÃO 11 

t:.\t:n:AL rF.OERAL Ql!INTA.-FEHL\, 11i DE A~~óSTO DE 1961 

CONGRESS() NACIONAL 
' _o_ Pl"\',.,ick::~e ,-;r) s.~:\'.>(\0 Fc·dcrnL 11DIS tê:T,,c;.; do art. '70, ~ 3°, da c.~: .. -.;. 

L,:.\ur;ac e do 8;·c _ 1 :1~ IV. do He.,~"lmento comum, convoca as dua·,; Cas~s 
(,Q Cong,rtsó'O )::~t.:l.~··:J,\i fh\c·Ol, rm se:.;sões conj\m:~s a realizarem-se nns ..1:11~ 
28 e 30 do ml~s em cJrM. a:; 21 horas e 30 nllnutos, no plenâtio dn Cá:nJ:·a 
Co-s Depu.la.àos, c·nntw<:l:'l·'::'m ües ::.:t'"s:linl(>s vet:);:; presidenc:ais; 

li.'a 28: 
-velo ípJreLI~~ ac l'!'O.idà.de Lei n" 3-75:5-B-61, na Câtn<Jra e n· 58, 

de 1002, no SCLlado. q:1e <:lplica ac~ car~os e funções dos Quadro.<. do Pr:~­
soal dos órgãos da Jm,t.iça do Tl:abalho das 4·~ e õ\J. Regiões disposJçõe~ do.s 
Leis ns. 3. 780 t• 3. 326, de J 9i3'J, e dâ outras providênclas; 

- veto doUll) ao Projeto de Lei no 3.223~C~57. na Câmara e n·• 63, 
de 1962, n0 SF·J:tclr·, q:tc aliem di;;;po-~itlvos da Lei n° 1. 224, de 4 de no~ 

MESA 

Prei,;idrnte ~· :O.luura Andrade 
P.'D. 

Vice-Prcf)idet11c - R,li P'"lmcira 
UUN. 

Primelro-Sf'crctúrio - Ar,;cmi.:o êe 
"f·,gu2iredo - P [H. 

..,. .(~E'~Iuldo-Sccretario Q;JbC.t to Ma-
"".inho - PSD. 

rerceíro-.Secrct jrio l\.Ionrâo Vieí-
;:a - UUN, 

Quarto-Secn tü.:-io - !\u\·w.e.s Filho 
-- PL. 
Pr~mciro-Suplet;te - ).L~tllias Olym­

tio - PTB. 
2,egunrlo-.S1Jpkl\lc - G·Jida }.Ioudj~ 

- PSU. 

·~::~~-~~~,r~;ti~~~-:~ ~Jt ~----J=~a-~ 
<-IDERES E VICE-LIDERES 

:)!l'!O ;\]lli]f'r 'i-'~IJI, 

'>L'I -1\J,n;rs 

:mn Tei::~ :1·:1 1 P 1 B1. 
:,;, ~·urit e1 u:l G;nn~ 1 P'TH), 
'·,iJ:l:a r:,, S·J,·c:Ja 1PtilJJ, 
',~J,·:nJ i nu t··:·crc 1 p;:=:l)J 
'"liCt'SOll de A·.u>:r •t'.SD), 

n:·ticlo M•:ndjn 'p,-.jJ I. 
ior~!e M'·'·n:l d ,p:-..f-'J, 

. -::tulo :&-:lm--w 'P'l H<. 

O\ .Ul\OHIA 

DOS FA.:-~ ~iDOS 

DO t•_·\fl I UJO : .. .;(.H L\ L 
OE \J~H H,\ IH O 

. -: : <; 
'p·.r \'r:·:.-u 

1.· ,~·',-~rlna Frc;1·c 

SENADO 
DA li:'lj'J..\,0 Dt<;3'1ot'RAfH..A. 

NA(;IONAL 

LlDER 
Dat:l:l Krif'ger. 

VICE-LiDERES 

Afomo 1\t·inos. 
Atrnmo Lages, 
Padr~ Cata:zans. 

DO l'AilllDO TR.\BALHJSTA 
6RAS1U..:Út0 

tiDE:n 
Banos Cnryalllo. 

Fnusto c,,_bra.l. 
ArlillúfJ Ro;driglle-s. 
~~>~'.(lfl 1·1<Jculan. 

DO P \R TIDO LIBER BDOR 
UDFR 

~lUil ~!c :iâ 
V1tf.-LÍDFR 

AliJ'.-· io de Can,·alho. 

DO Pf\,RtfDO SOn.-\L 
i''it01·HI::'6~iSl.\ 

t.J[<·:R 

J·:~'-P \L-~.nard, 

\"V.f.-Li!'U~ 

.\Ti'-''~' 1 r,-ut_c. 

IJO í' \H rrno I'H.\U.\I.HIST4 
.'i\1..10~_-\L 

1.111•1 dr .~.I.11tcs. 

UO l\0\ I 111-:"\ I' O rn.-'l H \T li!ST A 
H E:"; O\ .'\HOH: 

l!O t'\C:l!HO J:El'LBU<..:\~0 

,.!?Y"~ 

:,1, '1'.\Jt~<'3 Clar~. 

.'\;O O•tím:trâes. 

...-rmb~o de 1950, que di.<;põe sôhre o.s b~n,, d1::~ sn·::li:o.~ c1c F:ixo e dá outras 
p:ov1dênclas; 

Dio. 3(1-: 

_,_ v-eto (parcial) ao prqeto de Lei n° ~-1~9 B-\50. na C:-i.~1l.ll'~~ e n~ 86, 
de 1002, no senado, que transforma o Uép:lrtamcnto S~lcú.liJ:1l dP E~trtl:d~s 
de Ferro, em a1Larqnia cria o FUndo Nacicn<'~l de Investimento Fcrroviá .. 
rio e dá. outríl!i p:-o~·tdêJJCHlS. 

senado Federal, s de ag~to _de 1S.S2. 

Aur.o MouRA .1\NDR.·\D:I' 

Presidente 

FEDERAL I'; 
REPRESEN1 AÇAO PARTIDÁRIA) 

16 

PARIIDI) SOClAL DEMOCil,HlCU !7 

Iritwu Borntlir.Hl."'f:'D - Santa C&• 
tarin;.\. 

Daniel Krieger - Rio Grande do 
SUl. 

18 

Milton Campos - Minas G0ra!s. 

João ViJasboas - ~rato Grosso. 

Lopes da Costa - Mato Grosso. 1 Paulo Coe-lho - Amazonas. 
2 Lobàa da SilVEira - Pal'á. 1~ 

! Victorino Fre1re - Maranhã(). 
~ Sebastião Archer - Maranhão. 
li Eugênio Ban-os - Maranhão· 

~~(} Coimbra BUeno - Goiás. 

PARTIDO TR.-\8:-'\LiliS'lA 
BRASILEIRO 6 1\-Ieneze.s PimenteJ - ceará. 

'l Ruy çarneiro - Pataiba, 
8 Jarba-s Maranhão - .Pernambuco. 
g Silvestre Péricles - Alagoas. 

1 Vivaldo Lima - Amazonns. 

2 Matbla.s Olirnp:o - Piaut 
10 Arv Vianna - E~pirit.o Santo. 3 
11 Jefferson Aguiar - Espírita Santo 
12 Gilbc. ·to M~nnho - Guanabal'a -~ 4 
13 Paulo Fem:-tndes - Rio de Janeüo 
14: .Moura Ancí«nie - Sào Pau!o, 5 
15 G.-tsp:u· Vewso - Paraná. 
16 Alô Guimade-s - Paraná, 6 
17 Guido Mondin - Rio Grand1~ do 7 Sul. 

Fau~tu Cabral - Ce:u á. 

A, ~emiro ele Fi;ueiredo - Paraf· 
b:l_ 

B.uro.s C;.trvalho - Prrnamb..uco. 

Lourival Fontes - Sctg!pe. 

Lin1a Tt-i:-~:t:ira - B·,1hia. 

18 Bcn~_.Ctito ValJadancs - ~linas Ge- 8 Cniado de Castro - Glwoabara. 
rais. 9 
Fllinto Müller - Mato Grosso. I 
Jusceli110 Kubitsr:hek 1 Lit('!lCil-Jdo 
Em e:,e:·cício o Sr. Jo.'-e Feüdit noJ 10 

Arlindo Rodrigues - Rio. 

Miguel Couto - Rio de Janeiro. 

- GnHts · U N clscn r...taculau - Para!1á. 
. :?1 Pedro [,UdrJ'>ko - Guiá-S. 
j ll Saulo Rnmos - Shnta Calatina. 
'L'~lAO OEMOL'lVHI<..A NACIONAL 13 Nogncir<t da Qama - ~1ínas Oe· 

rau;. 1 lllom·:to Vieira- Amazonas, 
2 Zaca•.·tas de A:-:~tmção - Pará • 
3 Joaquim Parente -- l'iaui. 
4- Fernand"S Tà \·ora - Cea1·á, 
5 Reging_Jdo F'~rnannes - Rio. 
6 Sêr~io l\--Iatinho - Rio Grande 

.N•'lie. 
7 João Arruda - P:~rnfba. 

8 Afrânio Lages - Alagoas, 
9 Rui Palmeira - Alagoas, 

10 rleribaldo Vieírà - Sergipe. 

Ltcencln.do o Sr. Leônirbs ~.1.ello -
1Piaui1. Em exercic.lO n Suplente, Sr. 
Meftdonça C!ark (PR), 

P.4Rf!DO LIÍIEI!f.\OOR 

Nora.es Fllho - Pernar:-.buco. 

Alofslo de Cal'valho - 'Bahia. 

Mcm de Sá - Rb Grande elo Sul 

PARTIDO SOt;IAL 
PIW<JRESSIST A , 11 Ovidio Telxeira - Bahia. I 

12 D<>i Caro - Espirito Snnto. 1 Jo.~é }..iaynard - Sergipe. 
:3 Afon~o Arinos - f lxenciado E:ml 

n:o.;~Ticin o ~up10nte Ve1;:'mdo r~:re-
1:,~) - Guanabara -

j_4 F<idrt C<lb.nms - S!\o PJ.ulo. 1 

P.\RI'IIIO rRABA.LlllS.TA 
N.'\CJC')lA\. 

Unu de ?.-latos - São Panlo. 



.. 
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MOVJJU.ENTO TRABAl.FtlS'f_. 
RENOVADOR 

1 Pa·Jlo Fender - Pará·. 
PARTIDO REPUBLICANO 

1 Mendonça C1ark.- - _ Piaul. 
SEM LEGENDA 

OIARIO DO CONCRESSC r'"·:;Cl\IAL (::ieçao 111 Agôsto de Ú'52 
""-~-~-. ===,;,;~:.;;,;.,..,;,:,..,;;,;, ___ ~=-~--=·0::,=~··~-· _,:=---..~ 

EXPEDIENTE: 
DEPARTAMENTO DI IMPRENSA NACIONAL 

OIR&.T·~- GERA.L , 

ALBERTO O! BRITO PEREIRA 

UDN - Lopes da Costa 
PTN - Llno de Mattos 

PTB - Nogueira da Gama.-

· PTB - Barros Carvalho 

PTB - Saulo Ramos 
- Dfx-Huft Rosado 

D}S-Huit Rosãdo - Rio Grande dp c ... n!FE oo eePlVtçe oe fDuaueAç6rt• 

Norte. . . MURILO FERREIRA ALVES. 
CHitPIL O.A. IIU:ç1e OII!~U>DAÇlO PL - Mem de Sá 117) 

COMISSOES PERMANJ::.N 1 t.S · 

comissão Diretora 
Moura ~ndrade - Presidentl 

Argemiró de Figueiredo 

Gilberto Marinho 

Mourão , Viêira 

N(waed' Filho 

Mathlas Oly-mpio 

Guido Mondin 

Joaquim Parente <9) . 

Rui Palmeira 

Comissão de Constituição e 
Justiça 

-i 

PSD - Jefferson de AgUlar - l"'te· 
&ldente 

UDN - Milton campos Vier· 
Presidente 

PSD - Sylvestre Pêricles 

PSD - Ruy Carneiro 

PSD - Lobão da Silveira. 

UDN - Heribaldo Vteira. 

UDN - Afonso Arinos 

UDN - Afrânio Lages 

P'l'B - Lourival Fontes 

P'l'B - Nogueira da Gama 
PL - Aloysio de carvalho tlH 

SUl> LENTES 

PSD - 1 Ary Vianna 

PSD - 2 Benedicto Valladares 

PSD - 3 Gru;par Vellosa 
PSD - 4 Menezes Pimentel 

UDN - 1 João Villasboas 

Ul>N - 2 DanJel Krieger 

UDN - 3 Sérgio Marinho 

IDJN - 4 Lopes da Costa 

P'"fB - 1 Barros carvalho 

PTB - 2 Lima Icl~eira 

PL - l Mcm de Sâ 

Reuniões Quartas-feiras às 16 horas 

- Sl~cretltrio: Jose SOares de Oliveira 
FlU-.o. 

Comissão de Economia 

PSU - Gaspar VeUoso ~ Presidente 
P'tB - ~:o~austo Cabra1 - Vice·Pre-

s!clente. 

UDN ~ Sérgio Marinho. 

UDN FcrnàndPs Távora 

UDN - Def Caro 

UDN - _João Arruda 
PSD - AIO Guimarães 

PSD Paulo Fender 

PTB - Nogueira da Gama r9) 

SUPLENTES 

PSD - 1 Eugênio Barros 

PSU - ::! Sebastião Archer 

MA_URQ MONTEIRO 

' DIÁRIO ·DO CONGRE'SSO NACIONAL 
sEÇAo u 

lmprea~o nas otielilas do. Dep;arlamento de Imprensa Nacional 
aa&s!Lt& 

----------------------------------------------~-
.&IS..lliATUILAI 

RUARTIÇõES B I'AltTICULAREI t FUNCJONAIIIOS 

Capital 1 lutuior I Capital e Interior 

Stmtot.ro ...... ·•·· •• Cri. .,H,OO lemestre •• , ••••••• ~ •• (lr$ 
Cr$ 

89.00 
76.00 AliO .......... ; .. .. • • Cr$ 96,00 j,no •••••••••••••••••. 

Exterior ) .Exterior 
A.ú.o ••••••••• •• • • • • • • • • Or$ t3i,OO ,[Ano •• , ••••••••••••••• Cr$ 108.00 

- Excetuada• as para o ex&erfor. q•• aaráo sempre anuais. u 
assinaturas poder--se-lo tomar. em qualquer época. p{lr uia JDG&OII 
o.u um ano. 

- A fim de possibilitar 1 remessa de TaloreS acompanha"tl'el 1lt 
e1clarecimentos quanto l 111 apllcaçlo, soUchamua dttm pretertnoia 
à ·remessa por meio de Út(UI eu Yale postal. emitidos Q favor do 
Ttiiourefro do Departame"to d:t Imprensa NacjonaJ. ' 

- Os t~up)em(mtõs b edições dos órgãos oficiais serâll 'Cirnecid·l• 
a1s assinantes sàmente mediantt aolicftaçAe. 

- O custo -do número atrasado ltrá acrescido tle Crf O,JO 1, · p1u 
exerci cio decorrido, cobrar .. se-lo mala Cr$ 0.50-

PSD - 3 AIO Guimarães 
t1DN - . 2 Ovfdió Teixeira 
UDN ..... 1 Irtneu Bornhausen 

UDN - 3 Zacarias Assumpção 

UDN - 4 Sérgio Marinho 

PTB - 1 Lima reJ.xejra. 

PTB - 2 Saulo Ramas 

Comissão de Educação e 
Cultura 

PSD - Menezes Pimentel - Presi~ 
dente, 

PL - Mem de Sá - Vice~Pre.s1M:n­
t9. 

E'SD - Jaxbas Marar..hão 

Reuniões: Quintas~felras, às· te: horas PTB - Saulo Ramas 
Secretário: Jooé Soares de Oliveira PTB - Arljndo Rodrigue'l 

Filho. UDN - ·Regtna1do FernandEY 

UDN - Padre Cala-zans 

Comissão de Agricultura ·suP!..EN 

PSD - Lobão da SU\'e1n.. 
PTB 

dente 
Nelson ·Maculan ~esi· PSD .·AlO Guimarães 

PSD Eugênio Barros UDN - Lino de Matos {de P'l'N> Vtce-
PTB - Caiar"? de ce.stro Presidente 

PSD - -AJô Guimarães 

PSD - Pau•n Fernanda 

Ufi'i - Lo~s. da Costa 
UDN ·._ Ovfdio Teixeira 

PTB - Fausto Cabral (7) 

SuPLENTES 

PSD - Pedro Ludovico 

PSC" : Jefferson de Aguiar 
PSD - Sebastião Archer 
UDN Del Caro 

ODN Irineu Bornhausen 

PTB - Caiado de Cas~ro. 

PTl:i Lima Teixeira 

Reunii'Jes Quintas-feiras, às 16 bo ... 
ras · 

j Secretário: José Aristides de Moraes 
FiUto. 

PTB·~ Lima Teixeira 

PL - Aloisio de Carvalho 

ij,euniões às quarta.s-fe1ras, ã.s 16,0C 
b.oras - secretária: Maria llelena 
Bueno Brandão, 

Comissão de Finanças 

UDN - Daniel Krleger - Presidente 

PSD Ary Viall!la -, Vice·Pres1· 
dmte-

PSD Eugênio Barros 

PSD - Paulo Coelho 

PSD - Gaspar Velloso 
PSD - Lobão da Silveira 

PsD - Victorlno Freire 

ODN - lrineu Bornh~uset. 

lnJN Fernandes Tãvora 

PSD 
PSD 
PSD 

PSD 

SUPt.E~•l'fES 

Silvestre Péricles 
- Ruy Carneiro 
- Jarbas ~aranhão 

- Mene-zes Pimentel 
PSD - Pedro Luctcvico 
PSD -· Fllinto Müller 

UDN - Coimbra Bueno 

UDN - Zacharias de Assumpção 
UDN - João Arruda 

UDN - Mílton Campos 

UDN - João Vlllasbõas 
UDN .;.,.. Del Caro -

· PTB - Fausto Cabral 

PTB - Vivaldo Lima 

PTB - Arlindo Rodrigues 

PTB - Calal[o de Castro 
PTB - Llma relxelra 

PL - Aloysio de Carvalho 

Reunlõ .. ; Qujntas-felras, às 15 no• 
ras. 

Secretário - Renata de Almeida 
Chermont-. 

Comissão de Ltgislação Social 
PTB - Lima Teixeira - Presidente 

PSD - Ruy Carneiro - Vice~Presi-
dente. -

PSD - LobãÕ da Silveira 
PSD. - Menezes Pimentel 

UDN Afonso Arinos 

UDN - Lope.s da Costa 

UDN - Afrânio Lages 

PTB - Caiado ãe Castro 
PTB Arlindo Rod.r:lgues t9\ 

SUPLENTES 

PSD -- 1 Sebastião Archer 
PSD - 2 Silvestre Péricles 

PSD - 3 Eugênio Barros 

UDN - 1 Dix HUit Rosado 
~{!DN - 2 Padre CaJaziQS 

UDN - 3 Hertbaldo Vieira. 

PTB - 1 Barros Carvalho 

PTB - 2 Lourival. Fontes 

PTB - 3 Nelson Maculan 

Reuniões: Quintas-feiras, às 16 ho­
ras. 

secretário: José Soares de Oliveira 
Filho. 

Comissão de Relações Exteriores 
PTB - Vivaldo Lima - ~:>residente. 

UDN - João Villasbõas Vice .. 
Presidente. 

UDN - Afrânio Lages. 

UDN - _ Heribaldo Vieira. 

PSD - Benedict-o Valladares 

PSD Gaspar Vellooo 

PSD - Filinto Mtiller 
PTB - Lourival Fontes 

PL - Aloysio de Carvalho IJ> 
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SUPLENTES 

UDN Milton CampOII 

UDN João Arruda 

UDN - Sérgio .Marinho 

PSD Mem·zes Pimentel 
PSD Jefferson de Aguiar 

PSD Alô Guimarães 

PTB Nogueil·a da Gama 

PTB Barros Carvalho 

PL -" Mem d.e Sá 

Reuniões: Quinlas-teiras, às 16 h.o­
ras. 

Secretário: Eurico Gory Auler. 

Comissão de Redação 
Sérgio Marinho - Presidente 1 UDN J 

Ary Vianna - Vice Presidente lPSDJ 

Alô Guimarães IPSD) 

AUonso Atinas IUDN) 

Lourival Fontes c PTB) 

1 Padre Calazans t UUN) 

2 Heribaldo Vieira 1 UDN) 

1 Caiado de Castro 1 PTB) 

2 Lobâü da Silveira tPSD) 

·secreiário - Sara Atn·aâo - l.u.u."la, 
Ltgislatlvo. 

Reunião - Têrças-felras, às 16 hora.E 

Comissão de Saúde Pública 
UDN - Ree:inaldo Fernandes 

Presidente. 

PSU Alô Guimarães - Vice-
Presidente. 

UDN - Fernandes fâvora 
PSD Pedro Ludovico 

PTB Saulo Ramos - 15) 
SUPLENTES 

PSD - Eugênio Barros 

PSD - Jarbas Maranhão 
fiDN - Lopes da Costa 

o-UDN - Sérgio Marinho 

PTB - Arlindo Rodrigues 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçllo 11) 

Comissão de Transportes, seus ·estudos a resp;jto ~o mesmo. O 

C 
adiamento foi concedido por un~ni-

omunicações e Obras Públrcas midade. 

PSD - Jorge Maynard 
oente. 

Presi- Continuando com a palavra o he-
nbor Senador Saulo Ramos pas.~a a 

UUN - Coimbra. Bueno 
Presidente. 

PSD - Victoríno Freire 
UDN - João Arruda 
PTB - Fausto Cabral l5) 

SUPLENTES 

v ice-[ler o seu parecer sôbre o Projeto de 
Lei do Senado n9 11-62, que dá .'\Ova 
redação ao artigo 22 da Lei nç 4.024, 
de 20 de dezembro de 1961. O relator 
profere parecer contrário QUe é unâni­
memente aprovado pela Comissão. 

PSD - Jefferson de Aguiar 
PSD - Paulo Coetho 
UDN - Sergio Marinho 
UDN - Lino de Mattos 
PTB - NeLson Maculao 
Reuniões: Quartas feiras, às 16 hora~ 

Secretário: Ronaldo f·erreira Uias. 

Comissão de Serviço Público 
Civil 

Presidente: PL. 
Senaaor Aloysio d!' Carvalho 
Vice~Presldente: PSU. 
Senador Jarbas Maranhão 
Senadot Silvestre Péricles - PSD. 
Senador Padre Calazans - UUN. 
Senador Cormbra Bueno - UDN. 
Senador Caiado de Castro - PTB. 
Senadot Fausto Cabral - PTB. 
SUPLENl'ES: PSD, 
Sehador Ruy Carneiro - PSD. 
Senador Benedicto Valladares 

PSI.l. 
Senador Sérgio Marinho - UUN. 
Senador Reglnaldo .Fernandes 

UDN. 
Senador Nelson MaC'Uian - PfB. 
Senador Lourival Fontes - PTB. 
Senador Mem de Sà - PL. 
Secretário: RonaJdo Ferreira Dias -

Oficial LegiSJatJvo - PL-8. 
Reuniões: Quartas-feiras. às 16 ho~ 

ras. 

ATAS DAS COMISSõES 

Comissão de Educação 
e Cultura 

Nada mais havendo a tratar, encer­
ra-se a reunião, lavrando e~ Maria 
Helena Bueno Brandão, secretária da 
Comissão, esta ata, que uma vez &.})ro· 
vada, serà assinada pe1o Sr. Presi­
dente. 

Comissão de Saúde Pública 
6' REUNIAO E'xTRAORDINARIA 

REALIZADA EM 8 DE AGÓSTO 
DE 1962. 

Aos oito dias do mês d& agôsto de 
mil novecentos e sessenta e dois, sob 
a pl'esidência do Sr. Senador Fernan­
des Távora, presentes os Srs. Sena­
dores Eugênio de Barros e Sérgio '!ila~ 
rir.ho, na Sala das Comissões do Se­
nado Federal, reune-se a Comissão de 
Saúde Pública, deixando de compare.­
ctr, com causa justificada os Senhores 
Senadores Pedro Ludovico, Saulo Ua­
mos e Alô Guimarães. 

O Sr. Senador Fernandes Távora 
no exercicio da Presidência, avócn ~ 
relata, !lavoràvelmente o Projeto de 
Lei da Câmara n9 123, Ce 1962, que 
transfere à Uniã,o a re~1)()nsabilidade 
da dívida de Cr$ 110.000.000.00, e res­
pectivos juros, do Insflfuto de Molés­
tias do Aparelho Digestivo e da Nu­
trição, de São Paulo. o parecer é 
aprovado pela Comissão, por unani­
midade. 

Nada mais havendo que tratar, en­
cerra-se a reuni:'to, da Qtlal. para c::m-;­
tar, eu, Renato de Almeida Cherml'nt, 
secretãrio substituto, no impedimento 
legal do Secretário efetivo. lavrei a 
presente ata. que. uma vez lirla e ,:~nrn­
vada, será assinada pelo Sr. Presi­
dente e demais membros presentes. 

6' REuNrAo roRDINARIAl. REA- , Comissão de Relações Exterbres 
LIZADA EM 15 DE AGOSTO DE -
1962. 
As 15 horas e 30 minutos, na Sala 

REUNIAO, EM 15 DE AGOSTO 
DE 1962 

das comissões, sob a presidência do As 21,30 ho!'as. na Sala das Comls-
J.eunlões: Quintas-feiras, às 16 ho- Sr. Senador Menezes Pimentel, pre- !'>Ões do Senado. Federal, sob a presi-

ras sentes os Srs. senadores Saulo Ra- dência do Sr. Senador Vivaldo Lima, 

Secretário: Eduardo Rui Darbosa. 
mos, Arlindo Rodrigues e Aloisio de presentes os Srs. Senadores Aloysio 
Carvalho, reune-se a Comissão de de Carvalho, Benedito Valadares, Leu­
Educação e Cultura, deixando de com- rival Fontes e Gaspa~ Velloso, reune­
parecer, por motivo justificado, os Se- se a Comissão de Relações Exteriores. 
nhores f?enado~es Mem de Sá, Jarbas Iniciando os trabalhos, o Senhor 
Maranhao, Regmaldo Fernandes e Pa- Presidente concede a palavra ao Se-

Comissão de Segurança 
Nacional 

UON - Zacar'.as Assumpçâo 
sldent-e. 

PSD - J,erterson de Aguiar 
PSO - Silvestre Pérlcles 

UDN - Sérgio Marinho 
PTB Calado de Castro 
PTB Arlindo Rodrigues !7) 

SUPLENTES 

Fte- dre,C~lazans. 1 _ lnhor SenadGr Lourival Fontes que 
E hda e ?~m a_ter~çao aprovada • ! emite parecer favorável ao Projeto de 

ata d~ reumao antenor. . I Decreto Legislativo n9 5, de 1962, aue 
. "'.Iniciando os trabal~os; o Sr. Pre- aprova ~ Acôrdo sõbre ·Transporte~ 
1 

.. Jdente proce~e à leltm a da pauta, Aéreos Regulares entre o Brasil e o 

[
·dando conhecu~e.nto a~s. Srs .. Sena- 1 Uruguai; bem como o respectivo Pro­
d_ore_s das matenas SUJeitas a apre- tocolo de Assinatura, firmado em Mon-

,-claçao. . . tevidéu, em 28 de dezembro de 1956. 
1 Em segmda, o Sr. Pre::nde!lte dá a - Sem objeções é o parecer apro-
,,pa~avra ao Sr. senador Arlmdo Ro- vado. ' 
dngues que passa a ler o parecer ao 
Projeto de Lei da. Câmara nQ 14-62, 

PSD - Jarbas Maranhão - Vice que Federaliza e incorpora à Univer-
Em se:·guida, o Sr. Sena~~r Vivaldo 

Lima l'elata o Projeto de Decreto Le­
gislativo n9 11, de 1962, que aprova o 
texto da Resolução WHA 1.243, ado­
tado pela XII Assembléia Geral da 
Organização Mundial de Saúde, modi­
fícando os artigos 24 e 25 da Cons­
tituição daquela Agência especializada 
das Nações Unidas; emitindo parecer 
favorável ao mesmo. 

Ptesldente. ~idade· do Cfará a Faculdade de Ci­

~SD 

PSD 

PSD 

Ruy Carneiro 

- Jorge Maynard 
Vict.orino Freire 

UDN - João Arruda 

UDN - Afrânio Lages 
PTB - Saulo Ramos 
PTB - Nelson Maculan 

ências Econômicas. O parecer refe­
re-se às duas emendas apresentadas 
em reunião anterior pelo Relator e 
que foram aprovadas pela Comissão 
de Con~tituição e Justiça. O parecer 
favorável é aprovado por unanimi­
dade. 

O Sr. PreFidente concede, l"fltão. a 
palavra ao Sr. senador Saulo Ramos 
relator do Projeto de Lei do Senado 
nQ 13-61, que cria a Ordem dos Mú­

Reuniões: Quintas-feiras, às 15 ho- sicos do Brasíl, dispõe sôbre a regu-
ras. lamentação do e"ercicio da profissão 

de músico e dá outras providências. 
Secretário: Julieta Ribeiro dos San- que solicitou o adiamento da discussão 

tos. do projeto, visto estar terminando 

- o parecer é aprovado sem res­
trições. 

Nada mais havendo que tratar, en­
cerra-se a reunião, lavrando eu, He­
nato de Almeida Chermont, secretãrio 
"ad noc", a presente ata- que, uma 
vez aprovada será assinada. pelo Se~ 
nhor Presidente. 
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ATA DA lW SESSÃO, DA 4' 
SE~'SÃO LEGISLATIVA DA 4' 
LEGISLATURA, EM 15 DE; 
AGôSTO DE 1962 

PRESID1!:NCIA DOS SRS. M0URA 
ANDRADE - GILBERTO MAR!· 
NHO E GUIDO MONDIN. 

As 14 horas e 30 minutos acham-se 
presentes os Srs. Senadores; 

~Vivaldo Lima - Paulo Fender 
Zacharias de ASSU?ilpcão - Victorino 
Freire - Remy Archer - Eugênto 
Barros- Mendonc;a Clark -Joaqu-im 
Parente - Fausto Cabral - Fernan .. 
des Távora - Meneees Pimentel -
Sérgio Marinho - Dix-Huit Rosado 
- João Arruda - Ruy Carneiro ·­
Barros Carvalho - Ruy Palmeira -
Afrânio Lages - Ne!son T. de Oli­
veira - Lourival 1-~ontes - Ileribaldo 
Vieira - Aloysio de Carvalho - Del 
Cm·o - Ary .Vianna - Jejjerson de 
Aguiar - Luterback Nunes - Arlindo 
Rodrigues - Gilberto Marinho - Be­
nedito Valadares- No(lueira da Gam<J 
- Moura Andrade - Pedro Ludovico 
- Fredeiico Nunes - Lopes da Cos--
ta - Gaspar Velloso -Saulo Ramos·­
Irineu Bornhausen - Daniel Krieget' 
- Mem de Sá e Guido Mondin -
(40). 

O SR. PRESIDENTE: 

A lista de presença acusa o com. 
parecim.znto àe 40 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental declar 
aberta a sessão. ' 

Vai ser lida a ata 
O Sr. 29 Secretário procede t\ 

leitura da ata da sessão anterior 
que é a~ovada sem debate. 

o Sr. 1° Secretário dá conta do 
seguinte 

EXPEDIENTE 

REPVBLICA DOS ESTADOS 
UNIDOS DO BRASIL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
ESTALO DE ALAGOAS 

Diploma de Suplente de senador 
Federal 

Extrato· da ata-geral dos trabalhoS 
!::.tOre a apuração das eleições para 
Suplente de Senador Federal, reali­
zadas no Estado de Alagoas em 3 de 
outubro de 1958, que servirá de Diplo .. 
ma ao candidato eleito Dr.. Nelson · 
Tenório de Oliveira. 

TOTAL DE VOTOS VALIDOS 
• APURADOS 

Em tõda. a Circunscrição do Estado 
de Alagoas foram apurados 87.689 
(oitenta e !rete mil seiscentos e oiten .. 
ta e nov_e) votos para Suplente de 
Senador Federal nas eleições de 3 de 
outubro de 1958. 

VOTAÇAO OBTIDA PELO 
DIPLOMADO 

Foi considerado suplente de Sena,.. 
dor Feder<:l.l Silvestre Péricles de Góis/ 
Monteiro, para as legislaturas de .• 
1959-1966, o cidadão Dr. Nelson Te· 
nório de Oliveira, candidato do· Par­
tido Social Trabalhista, por haver ob­
tido 42.222 (quarenta e dois mil du--­
zentos e vinte dois) votos. 

Assim, tendo em vista b disposto no 
art. 118 c4t Lei nQ 1.164, de 24 de,Ju­
lho de 1950 <Código Eleitoral), e .Para 
que produza os devidos efeitos legais. 
é expedido o presente extrato, que 
servirá. de piploma de Suplente de 
SenadJr Feuera1 pe1o Estado de Ala­
goa.:t, o o Dr. Nelson Tenório de 011 .. 
Vfüta, eleito pelo Partido Social Tra .. 
balhista. 

A ata-geral, lavrada em 11 do cor .. 
.t:_ente, e de cujo original foi extraído 
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·a no rpr•,n,'o, Pn'<,ffl n rrp·~p:o­

,',liS~o C {}C~if}:t ~/ltf('l" 11.'1~ h~>'(".'f[ll 

rJ S;· .. \-'1-h.on 'J,·,ui:·,'o ri? (!!:· ··:rt:' 
,·PaLil!-.,). 

~J,( r.:;· ·:rs 'n.·~ .. 
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:\.~!'fi,1io L·~'':'!'' u':r r-~~ ... <ir·: rl·f1 
lJ,l-~:-..r Dal.1i>'l p:-(· r· 

C .-~ . '• 

OC·. 
,-,:)'"• 

1[-,'cio /"'r<'· ·fü '·-·h •Jr<-'-''Jr) 
'·1- "' 

<"n:·r ~\,;..._:b·' ,, ~~1c ·: 1 ·,·Je:·· 
de .'1fo:'IJ'1:. "~".~ :-tJ .:;1. ·' LF' -1: 0 
'1'· ::·.,"'ftn "' r. '- <::1 .' ~- !~c' ;·l. -,, 

f!'" •o p 
c:J' '-''11 

l' , •. , ;< : , r 
1, rs- · 

'·'~/ ~ 
: ~ :1 . 
o:­
'ÓJ 

o.,·:~ J·, 1... cf-,-. -~~­

blec.o u:r---.' :n'." llJ {, . .-.··· --n 
peb F ., .• ·.:~-.11 ~ l''1 -: -,_:110 
tr(l<: .c~_,. '".f'>UJ!':. i'O XL'\T~. 

r. 

''--.~··:c-õ·s fc~,:nn 

,. 

::-: ~·r:t rlr 
;,·'~:-~ r.a-

c - segUndo 
ü~ Ala!1;oas -
-ut trabalho 
c:o Mun!ciplo 
Lrm dchl.S 

·. ra??;õe.s Q'lle- i'ecebi Acentuou, bi.ci.nJ.mente, o Sr. 
<~-"-' L"-<"'::.:; ex:-:1ciam Clúudio P~lehe:..:t' e~1e O!·un:e uma 
c,"<p:',<d.- :;;r o int-erior diverl?.·énci'l. r,, .. - :1 1un tant!l 

Rio .:_.a;·'-{c, onde eXL<;- forçada sôôbte e mn :~,--· 
de teci::l.O's com çada -">óu'-< q Jidas que 

operáriO.'>. um ... ó I' dPVP.lfi .'>Pl' crm '· -:1,.,- :1;-c pdm·itá-
tn(:,·ec~u '1 con- r:..a.s e prP.dUn:.i> --;· .. e_~ 118' a a. con• 

ao· fi- secução de 'Jn:f~ ' ,.,_:: L:t agn\ria 

~ I'.·:a. d···,::- i,~ da palavra. TEm a 
r ' >:o O ,J. Jlr' Srna !or ,L>aquim Pa-
1':• 

O SR. JO.\Ql:DJ l'.\R.E~TE: 

.!\<s-'m. Se·. h-c.~td?~te. n9 in:;'t:Jn:.e I 
.. -::1·· ol G-'tw.lo \'Ol~a ao exa:ne d;:; 

.--_,,. nf.o :<i'.'8';::'s Ü:i apJ·e.c;8rt::lrâo do 
'J' ·_,ero _~'.J<:ton C.t1llt:·'J.<:, da presença 
~:_, .f:':·l.l.uto do Tl'2.i.nlh~dor Rural e 
c:1:: ·1'> !n.iciJi..in,.,-· df'.;':_q n:ltllTe~a. jul-
7·) r: -:~r·cmc t.:·a;;:er ~,.o ·~p-u ronhecimen­
'o ~ 1::-c·ei par3 C:1lP con<:t<> fl.os Anais 
(~' '1 ·:"':-'.s:l, ::-:.s d-_•c 1.l::'Y'ÕeH do Dit-etor 

no Brasil. 
DISCQ!?_[},~,-:-íCT.;.:::;. 

'•Temos, d2- 11!11 ·::~io -- diss• 
- aquêJ~.:; q;1e t:'t n::.-m que Q 
m::üs urgt,lÜe e :1 .•.• ·fti.'HJ e de .. 
sapropriar, m.':'o.\1_1~= e,<nfiscar, 
oH capt<U· per (>. !·-.:•.- m,:i~s ade ... 
quados, pri:nc;p!-~i· d<~S'1len-

·br<'!.!', la tiftUHLü:o ·, ,,_p:·e.iutivos, 
p;l!:<~ C0n 1rib:·jr , .. , ... _,,,_ é\C•S ClUll'" 

pr.1nE'-~!"-"', HirtdH. n:.í p-;:;:t~·~elecid:::S 
110 dominlo l':IJ. l~:rn\),;.m se 
dt;;:Jacatn aqti.:..:c, q '"' e;llennenl 
c;ue o J·etr:Jh.'\:,. _;:· .. ' ck proprie• 
rt:-lde.s e "' ~·;1~- :··•.l, ti~· t-erras a 
c:'mtpon"s:--.;; ,.,:.- ::·:.-1 g~:::mcte 
pa,·te m~.~ ~~ •c -'.t·· i--,.-.·,-~ 1gno ... 
r:onc.~t. v .c, :-'.' ;:O,d de vi-d.a. 
c p3o p; ,). ·- rotineiro • 
.;; f 8 ,) , __ ; c::lid!W aos 
nc.-;~.c .. ·; Je Pl'O'"" 
Ücl,~·.<J[l.J·· l; .:1 Ô maiS 
in.~:o:::~!'it~ o. ve.'dfl-de~ ... 
ra:-nt'~:-e [•:c.' i_~- ·a. em pri• 
1! ;·ü·,J lt;__,a.;. i-' :l VJ.lvri .. ' 
;;:·· ú dn !1-·.:c :·.~ <h• cam .. 
r·· ·:~.:·c1 .i·_; u.o ~·" medidas 
e1et;·a'; íic .1. p:-:ncipal• 
n1 ·;te ctl~1· ;: .. :tmOtrn 
f:3.p_, ~n:::. qr, ' :'\.3SOCia.ti• 
\'l-1, erur:ó· ' .. "m as 
g;-~:·::r:LJ~;; (;. ;;o~iais. 

Di:,;o q1 c ;. :·Jcia é 
me;:8-mer.t<: l~· me::;mO 
í,Ja.ente, pv :-;; se re .. 
.:-a~mc à qu:;,s·. · :'n,d~de, 
pot·QWlnLo, no por ~-
Hià~n~e e ú J· v 1 2 ,~~i:·s rUa. 
coa.s,a,at_ao, n;,.) -;x•---.~;v<>l ne":" 
gar que umf:L • ~-- :-:-.;·a. refor'"' 
ma. da. cstnt~·-h"· ,t::'- há.o se 
li':llit.ará. a 11Húc ;:)uh;ão ----de' 
tf>rra.s. ~'ln<::~:2;i1 f' muitos 
têm di:.o rfi~c,·:· ; ;· · -~ que _o 

venL1eiro ~~mn;:J íJ .. , 'O ca.rn• 
por:;_:-_j fXi6~l'Ó,. -;, ;, ····.'XO d•a 
lllé'dídn.,; CC.:Jl.':o.'-r ._.,::u> Je 
flC'i;ldí~~mo ..... ~.:. :,:~,. 1 ~"' -Qllais~· 
cnquanLJ Jc·;o n: :·: · 0 ,; .~r ter• 
ra.s acs que te,1ü '," _,·;,t,·ic.:_ad·e 
para sub~LLr !i<l :. :· : n~I;:tiçãO 
de propriei.ánu,.,, :>·; :r, o.'iHl tem-
po se deve p:·c:·· t..tL:nani .. 
zação do tr:·_u·· !~ · e asie-
gurar ao n.c:'~ ··_;üos os 
benefícios de :1 _. - de que 
êlf;! tanto p~··el L~ ..i. 

'11; indi.spcr.::;:: ·, · 
obvirunente, u;~·: 
variadas al!1_:)·-(- ~-. u · 
vergência. de v:· 
pias dire~ões . 
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:u ntc' o pe<~;"j 
(>~oni:>:nc.?_n ([., 
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lll.Ove empréstimos fundiâr~o,; ro 
•ulor de Cr$ 2.200.000,00 e lá ti· 
IDha em estudos 22 operações no 
1valm de Cr$ 62.980.000,00. De­
pois, o flu"o de opet·ações da 
'Carteira v-em se avolumando com 
IDremenda. inten'iidade e acerra.­
ção, de modo 4ue já em 31 de 
maio próximo passado o núme­
ll'o de empréstimi>s fundi~rlos li­
qüídados, desistidos ou illdefe· 
!'idos chegava a 224, no valor de 
128.223 milhares de cruze1ros, oi 
dos realizados, chegada a 1.25S, 
no importe de 294.171 milha.rer 
de cruzeiros e o das prop:Jsta:: 
em estud-os já era de 4.ti40, no 
!importe d.e 1.335.802 milb.are"> 
de cruzeil'os. Assim, o mov:.men­
to bruto, quanto a emprés~Imcs 
lf'undiários, já registrava 5. 522 
!Jlropostas. no :mporte total de 
1. 778.197 milhares de cruzeiro.5. 

J Pot' outro lado os pedidos de 
financiamento para implant'lç::io 
ou ampliação de núcleos colo· 
ma.i.s, em número de dez, divi­
diu~se em 3 indeferidos, no 1m­
porte de 19 000 milhares de cru~ 
zeiros e 7 em estudos, no impor­
te de 538.088 milhares de CJ'Uzei­
ros. 'P{':r!azem1Q um total de .... 
557.338 milhares de cruzeiros. 
E, . conseqüentemente, o movi­
ment.o bruto totni da Cat·teira 
já chegava a ?.335.586 milhare.o. 
de cruzeiros. Pode--se mdir a 
:fôrça e:xtraordinária de expan­
~;ão dêste movimento total pel~ 
venficação de que. entre 3ü dF 
abril e 31 de maio. no inte;yal0 
de um mê~. portanto. o mcre­
mento foi cte 447.897 miihare~ 
de cruzeiros. 

Pro.ssegnindo. o Sr. Clludm 
Pach't'co advPt tio que <>e e.o::t-l 
procurruu:io nlr_nter um cm·ate: 
experiment<:tl, de ingâvel irnpoJ­
tância, nas operações de sua 
Carteira: 

- Êstes lnd~ e~ de movimwtr 
não são tfw importantes, pelo;­
totais a quf' ja atingiram. por~ 
que afins:! .são bem modes·:1s: sr 
compamdos aos mesmos tota1~ 
atingidO..<;, pelas outr.as CaJ""~-r:ro 
do---Banco do Braf:il. A sua maio' 
signlfica~~.n P!'t:'l na trem~nd:1 
fôrça de f:('e 1f'r?f'â0, que l:le>n re­
vela nece~~ic. 'éles e a pêlos irupe~ 
tuosos em tc.ct-J o País, do.s quais 
podemos mferir, embora mode­
radamente. que existe um:t nl:' 
cessidad-e de distribuirfo •le ter· 
xas, cujo p~"'-der nãa é ;Ja:::.~ive 
avaliar, p.::rque atinai a eXT"Iot~ã. 
d.a(Juele mll~·.mento ain~ esrj 
longe de ch~"'rRl' a uma f:is"' 
culminante e t:Hnbem porque s 
stitude a qne ch2gou ainda i' 
pequena em face da enverg.\dJj· 
ra de no~;.,a eronomia rural, Mil:; 
o que coiJ~iC':-r J ma-!(; impott'l"n· 
te é dar, C·ornc está t;endo dajr,, 
às operaCbf':c da Carteira. um 
decisivo f'3tâter ex.pNimentsl. 

uma das nogsas -mniores ca .. 
rências é a de desconheciment.(l 
do no~;::o. Pai~. E.stamos preci­
sando,· em tt_,.1(1 e por tõda a vas­
tidão do te>-dturio nacional, de 
muita, de muitissím.a experiên­
~1a e inten.'3 perquisa. Deixei 
que o tnovinwnto da carteira Sf' 
expandi~se. inicialmente. para 
não estancá-!o na fonte. Mas 
agora sinto que é tempo de ave­
rtg-uar, ob.S?fi'H, apurar e mlt­
e!cilos e rE>:-.u1tados para tira1 
concJH'-êe~. Por isto já vai CCl­
rnecando. na Cart-eira .ao lado 
do esfôôrco operacior.al, o tra­
balho de in.spe,ão, não só para 
manter a lis11ra e a legitimidad-f' 
do:; finnncia""Uentos, como para 
saber atê oto:ir êles estão senào 
frutuoso:.. b.:o•1Nicos au adtqua­
dos à no.~''l Cf111juntura agrária. 
Sem dúvída. os financiamento~ 
da cart·<'H ;-. niio Pstão sendo pro­
vido" em C"~nnleta p'lridade com 
toda a ner<$.s..íl"ia a.;ü<>téncia ao.-; 

financiados. como era de desejar 
• de maior acerto. As informa­
ções que Wnho recebido assina­
lam bons efeitos. em maior nú­
mel·o, mas também jà menClo­
nam algwnas disto-rsões. Ma-. 
êste.s são dado~ à e repercussã .J 
indire'....a, de modo que só a ins­
pe~_;áo direta t' minuciosa é qu\' 
pede fornece1 wforme.s ciignos dP 
confiança. 

Há poucos di::~.;;, re~p0r.dendo 
a uma per2,unw ~ .. bre qual era 
a mor1al!dade de fint.;nCLunenlos 
áa. C.O..tte!m ql-:e eu jul6ava pre­
fe:ível, re.:-pondi caut losament.::: 
•·nado o pouco tPmpn decorido 
desde o encrtJmen~o das opera­
ções da carteira, S.Jl1drt é cêdo 
para Der um resu:t.1c.o bem fun­
dado em elemrn;_os preci:.o::. àe 
experimentação &6i.m.> qua1 o ti­
po de financJ'l.men o Q'lt' se e·,­
teja revel:mdo mais a&imilável 
pela nc:..sa conJumma agraria 
Já e.::t.á verificado que o emprés­
timo funG-iário é que se vem di­
fundindo com mawr velocidade. 
Mas ê-..sse empréstimo, que a es­
sencialm:mte .ncl.vidualistu, CUJL 
I·t!pec--,tor, ascendendo por êle a 
uma. posição domimcal, apresen­
tfllldo-::.e selado e. não raro, .com 
po·.1cns po.:;sibilidades de receber 
unoa adequaera as<oi&tência afron 
tn ri!-;co,:. de ft·u.-tl-ação, O seu 
cruáter idividualí~ta pode esLal' 
f',J: c:>nt.·aàicão com Ds tendén­
cias cooperath-::stas ou coletivis­
t&:-- do nn~so tempv. Apontam 
se c.l!..OS de sua suposta frustra­
ÇÍJ'l em out.os pa1.;,es que o ex­
pe·imcntaram. Então, pP~c m> 
W•', tc•üt'ic~mente, devem ser con­
sir.lr-n'OQ<; preleiJ~·eis os financul­
nnnt<.l-'> Ql!e lrvam à formação dr 
cf'mlm~tlndes agLínas b,~m vs.&lf'~ 
tH:l<o~"i e dotada.:- de iru.talaçôes f 

serVIr% coletivos". 

A:_}im, claramenle pel'Ceoe-.::.t 
q•;:tnto P nece,o;.o::ar:o e ,_n,p-,r•:1n· 
ttJ o canlter e.\.penmulJ.-J. e :1 
n·:rfi(li> flu _de result-·do~ u •• ~ 
operaç·õe:. da Carteil"a. 

CON\'BNIO COM O IAA 

HespondP.ndü a nUli?.s pergnn 
ta.-.. nrrc.'icent,u 1 o Sl·, c:aur.:i! 
::>acheco: \ 

- Uma iniciativa relevante. 
repre~entando e.-;fõn.;o difinid:. 
ern pr-o~ àe u.:nõ refc,rnü a2rU 
riu, loi tom"d·l C"lnl a recente 
a~matuta nf' ·J:I} oonv&mc en­
trt o in~titu~< ~o Açücat· e dt 
AJCOQ, E' o B:t'l.::·J do Brasil, prJ; 
1-r ~mrn·d:o- d2 .:Janei:ra de C11 

ionização cont " q•Htl &e vlS;l 
a1Nmt:ar uma l'E'alização dup1·J­
mentE" be-r.E"fica. E.;tipula o con­
-yêni<J ~ formuh.ção de projetos 
rrtF·P>:Uf oe comoiidação e to­
m~nto d.1 agroindú.stria cana­
v ... eira. do NOrdt"~te, pelos quais 
ela pos:=a alcant:ar, entre outros 
benefício.s, índices mais avança­
doE de refquipamento e de pro­
dut'.vid.Jàe. f: de prever, então. 
que n.s em!)r; .::.as cana vieiras 
fN~:·:dr, d!.<,por de terras que da­
rão em pagament-o dos recursr\<; 
nec_essílric:. ao custeio ...._daqueles 
pro:eWs E· que, por inl':ermédio 
da Carl€ira de Colonizac;-ão. se 
rão dE~ti.unda,, a vend.n, em 
gleln:s menores, sob re,Qime de 
p('_,,~~.:: lon~os e juros módicos, a 
Iavrad()res que à~sim terr.o ace$_~:., 
à p-ropriedade territorial e con. 
conrãQ J:>al'S dirersific:u·. acres­
cer e Larateer a. produção de gê-1 
nercs alimentíci-os, t1'io nece.::sá­
ria na re~ião. 1 

1!:l:se programa. cuin.r; dificnL 
õnd<~S de ex:ecu('Jo deverão ser. 
pronta e acelE'rDdamente enfren­
tadE~s. pelo lAA e pela Cartei­
ra. com ,'l c-:laboracáo dos ile~ , 
malo:: ór~ãos e Fervicos interf'!~ I 
sado.s, poderá concurrer t'Om 

um granlle rendlment.o para 
uma pacífica E"stabili~a.ção social 
no Nordeste, por vias lanas de 
assi.stêncià.. nc;~sso à propried:l­
de e abastecllr.en~o. 

ESCP~SSr;z !JE RECURSOS 

A inda's~3.- sôbre qeais os 
recursos de q 1e di.<-t;õe n Car­
tf'ira para suas opera~~õe.~. res­
ponC:eu~ 

- por lei e regulamento, fo­
ram a.tribuídvs à Carteira. re· 
cur~os de duas classes: "CO­
mun.<-'', os provenientes óe ver­
ba anual que a Diretoria do 
Banco do Brasil cabe COJ.1.Signar 
e específicos, assim discrimin~­
do:.:: capital inicin1 _de Cr$ 1 bJ­
lhão, a ser f-ornecido pe-lo Te· 
souro Nacional, em parcelas 
anU:::tis de Cr$ 200 milhões; prO­
duto d.a coloc..'lcão de letras hi· 
potecárias que O Banco do Bra­
sil foi Rutorizado a emitiT; pro­
duto() da aliena,ao de terras ou 

. ben.<: que a União. os JC.stados 
ou Municipio.s viesselll a doar; 
verbas de que a Uniíio viC!'Se a 
dispor em virtude de acordos in~ 
t-err-'J cion~ is ou de 011 tra origem 
e valor dos e-'nprésthncs que o 
Banco do Brasil rer:lizasse. no 
pais ou no estrrtnÇ!;eiro, pata 
aplicado pela Carteira. Est.1s 
fontes de recursos Yêm SE' reve­
lnntio e-.<>tÉ'reis ou imn"Cc1•Jtiva~. 
NIJ:da produziu a colocaç.'!-o de 
letrns hipotecárias. niio ró de­
vido à de.Svalürizaç-ão da rnordn, 
como poraue f<Ji revogaoa a <lbri­
~atol'iedade legal de sua utiliza­
ção 9ela Loterin Federal. Não 
oco~re1'ant do.:tcões de tens, a 
tTnião não dispôs de verbas em 
vir'•·dr df' af'Ordo.s internacíonaí.s 
011 de outra origen1 e só a;.ora F-€ 
torna viá\·el a obtencf.o c.e em­
prP~timo no· estrangeiro, oeolo que 
a Carteira está procurnnclo ha­
bi~:tar-se a ple-iteá-lo. 
Qtumto no capital inicial a ser 

fornecido pelo Tesouro Nacional, 
doi ent-regue apenas a primeira 
parcela do impozte de Cr$ 2XI mi­
lllôes. E assim a Carteira· vent 
precisando, urgentemente. d-2 C0'1 
siderãveis recnrsos, qu-e não -podem 
correr exclusivanerte, a co:1ta de 
-dotações a serem atribuída.:; pe;fl 
Diretoria do Banco do Brasil. Df-­
da a expansão das operaçôeF àa 
Carteira, a cu~ ·á me referi, a si-­
h•ução :h~ t:ens. 1 e{~.ursns já ser: a 
de completo e.stotamento. 1s• · 
ainda não ororrr ~raças à acolhi~ 
da Que a carteirn merecf de 01l+-"os 
dirE'bres do Bancc do Brasn • 
também ao deci~ivo apoio cue ihf' 
ve1r1 df1.ní r o presidente Nf'y Gue 
di's G 1 1•fc. 

SITUAÇAO E:v'IERGE}OCIAL 

P:·r · --nindo nas sua<; declara­
córs. o Sr. Clá·Jdio Pachec:o fê;. 
qu~tão de explicar a sil;naçãu 
emerg:encial da Carteii a de Colo~ 
nização: 

- A Carteira de Colonizaçno 
c"mirera que ju.ota--:11ente çode .se 
to~nar mais útil na atual emer­
gencia de tran:-fr rmução da e.stru. 
t:J~·a a~ni•·ia do pa:f"", se J'e:ervar, 
rlgor-os'lmrnte, a sua assistência 
para o agricultor que seja eon-"i­
df'rado mais "nrcessitado". Ma~. 
j~~stamrnte porque PXi.stem nnme­
roslssimos "nece.s<;itados", (ltlalc-uer 
e~timativa para o seu co~·~pleb 
atendimentCl, em extPnsào e !'!Ufi­
ciência. levará i. nece-s;:;id1de dr 
um vulto enor-mko::irno de reell'"so~ / 
Ql!e aincln po::·e nfto e:;+ar nf'tn 
mrsmo na c; po~sitil"içli'àfs tDbt~ dn' 
no~'>') pnf.<:. I 

t.c>zo. oco:·re n.·i1"2frn e n·-!m.:JT­
rl!"1mente, o c-p·~ter l'"!1":l""fltlvo ~ 
O:J rnro;mo de fôn'o;~ !l"lftlD'' dr um~1 ; 
sr·l'f':ão qUE' .só 1'f' 4 en'i .S·'r fnrte- I 
n~!'nte limitr>.tiva. Po'" ish a C"'r­
t,::·g teve rlP odo!a .. Õi"f'rs:-.s c~·it'i_ 
~ics àe seleção, ~ saJer: tl) --de 1 

sioD."..ÇãO de ZC.l'.lS p~~J;it:LL>.!, pa•· 
r-à ns quais e~vi-;..u~ou rnaiur a.c...:~ ... 
sibilidade de se'JS financiament03 
e que são e só pl'.làem k.er as zonaa 
verdadeiramente subdt.~€nvolvidas. 
de maior' pobreza. de maior pres• 
.são· e agitação &gtát·l:~s, ou, me-­
nos d~.senvolvidas, em c::1e estejam 
atuando perigosamente os 1mpulsus 
àe pl'essão e agitação; b) -:. limi­
tação, em regra, do valor do-5 n ... 
nunciamento.s, para o que !o1 rt .. 
gorosarnente calculado que. salvG 
em casos excepcíonais, devidamen· 
te justifi-cados, ainda não podem 
e:xcecter de Cr$ 350. 01)0,00 para 
aquisição de terras e Cte mais de 
Cr$ 100.000,00 para instalações e 
melhoramentos; C) rigoro.sa. 
p1·eferência por pror-onentes qua 
sejam realmente agricultoJ,""es, que 
se obriguem i. re..-.idir no imóvel a 
~er financiado e que não possuam 
bens capazes àe facilitar a aqu1s1· 
ção de ten·as com recursos pró• 
priOs; d) - recusa de financia .. 
mento a projetos que apreser.tem. 
claro ou dissimulado, o caráter de 
rendo..<;as especulações imoblUãrlRs, 
ou seja a loteament-o.s de proprie ... 
daêes para vendas com larga mar .. 
gem de ágio, servindo. exclusiva ou 
Predominantemente, à cobiça ou 
no agudo interê.sse de ~ropr!etá .. 
rios. ainda com o re.sult1do de one .. 
rar em grau tnsuporl.àvPI a p:trt" 
~conôm1cr..mente mais dfobil, qtle 6 
a qos adquirente-s. 

CO~TRIDUICAO DO~ 
PROPRIETAIUOS 

E assim concluiu o Dr. P~cneoo 
8.!1 suas declarações: 

.:..... "Os custos elevadíssimos . ~e 
quftlquer PJ ograma de reforma 
agrãna, quando se comidera a 110a 
execuç.áo à luz da nossa atuM es .. 
tipulação constitucional de desa-. 
prcpriação Illediante prévia e ju..-.;ta 
indenizacfio em dinheiro, levam a 
p:·e.sti·no~as cogitações de uma 
cuopet·acão espontânea. até àadi ... 
voSa, ou de uma contribuição 
compul.s6ria dos poprletários de 
terras S bem verdade que ess~t co ... 
laboração ou contribnição poderia 
pv-ecer desnecessária. quando se 
considt>re a extemã-o de te:rra.s de ... 
VOl1Jta~ ou me."ímo inexplorac'la.!l 

• Que alt1da compõe enorme partr~ 
ârea ter.ritorial do Brasil. E.'ntre .. 
tanto, se estao ocorren•lo pres,.ôes 
agrr ~·ia.-. em re•üões de den.sidade 
demográfi-ca e de plena captação 
dominical das ten-as, é porqvé• o 
pioneh·jsmo coloniz~dor. ou a pe .. 
netracão te!·ritol'ial t:~ode ceder Ju ... 
gar, nas etapas iniciaJs de cle.v·n­
volvimento sempe impree-na(ias de 
tendência à segura"h~a ~ à comodi­
dade, ao sedentarismo reivindi('fln­
te. que é S!"more a fonre de onae 
rompem aquelas pressõ"'·". 

Mas a coop~rsl"'ão esol)n~nnea 
nunra se mantém fluente e 
fecunda, deixando atuantes ::u; co~ 
gitaçõe~ de contribuição compnls6-
rla, que $e mant~m presentf'.o:: e 
presstonantes nr;.s propJ.•;ta$ e Jn­
sistênciPs por nma !'e-forma cons..-. 
titucionat v1s:1ndo convrrter a tn .. 
dentzação exp:·oprlatória Pm tífu .. 
los da divida n(tbliea e o, ·tra.~ mo .. 
dalidadc.:; de fagatnPlltC' ptP·rrJtdO. 
Essa (rltima mc>rl<~.lir'ade nl'i<"' ser'.p 
de t:Jdo inacf'itl'l:vl'l. d»do que a 
rf'spertivs fluê-ncia de _in,.os pode~ 
ria ser até m:"is"" ~·anto h-~a do QUe 
a baixa rentabilidade- rlr• indiqita~ 
dos j'latifúndí"s iMPI·nr'_,th·,~s·•. ~ 
o l'itmc> ütflarinrárif' dP r-lpc:valori~ 
za('fi<"' ct 3 _mf'::d:t atlH'hletJte em 
mov'!T'"nro tH""~ nc?lf'rari., nfio lhe 
de,,u.p um cal'Mer r.eaH ,~ic:mu·nte 
co11fi ~~, tô-io 

Pf\ >'f":"-mp vue a (',"\QI").~radio f'.<:­
rw-nttu'ea ou c 'ntrihui!;-·i:) corropnl­
:-:ória Ano; Pl'OP!"if'bí•·ic:;; p"{'Jerh sf'r 
conet'dlda em ternns rle iu.~~ira 
nue a tr.\'flart"'m s~'nort-lvPl .<;p o;; 
títnloo;; inr'eni""ltórbo;; r.-·n•h·P~'-<"'11 
r 1 ·ln.~:::tlfls crntra r~ dr"t'flln··i~·npfío 
d::~ tJ\Of' i"~. d"' mn6o 01''"- r fio rf' .. 
vertessem crr, confisco e .,e Cl)Jlse-r .. 

. .. 
1 



\!'assem .tettlmenteAcomo pagamento mente a.ss.suntos pertinéntes à rrfor-lyêrno goiana. 'Esta. é UilfB. pequena ldesa.propriação de interêsse social; e. 
parcelado ou se estes_ tltl!los ~~t:~ •ut. agrána. de m-od? geral e :.octos 

1 

contribuição que trago- ao discurso finalmente, aquela auto1·izando o po.. 
t-Ivessem uma. .y,re~taçao 1mob1ll~- s~~~os que o ~OJeto de re-~orma que V. Ex~ está proferindo. der Executivo. a criar um órgão exe .. 
r1a que desse direito a tun apo-'l'" a"'_ a_ la. se encontra em fase adian- cutor da politlCa de reforma agráriai 
.samento, ~mtora.. de área m .... ior, vadís~ima de encaminhamento para O_ SR. PAULO FENDER -· Acredito u el n - _ '' 
rnas _de va.J.or eq\.uyalente, ~m te:- .solll<;_ao no com,r~s·;0 Nacional. I Mmto obrigado ao nobre ~en~d_or l"e- que autoriz: g ~od~ m~~ut~a a de~ 
:r,!.<; dev::>luta.s oa meX}.:loradas, ou Nao pede, entretand:J, a Câinara . dro Ludov:lco pela conh'IbUJçao que cretar leis dispondJ "b IV 
1,mcia se a. cada. prnprietãrio dos D!:õ;;nt&dos negar ao sr, P!"imeiro I trouxe ao meu dis.:ur.so, d . _so re OS arren• 
~ m1Jesse entrega. r \.Una determma-~· :Mfnist;·o o dPcreto legislativo referen- . Há pouco, ouvimos nesta Ca~;a o a:enoos 8rura.;,s.- :nao ~f-os.~; ser ne .. 
d.~_ ~ropO'."ÇãO, d~ . .s:Ia ár_e~ ?e do- te ao p:·oblema crucial da espJ:ía(;ão I iJril::x:.:1te dlscurso do nobre senado\' ga o s~ ~Í'râ!i~e~~ e ~~.r~:, 'ti 
numo com a eqmdade d1v:.:oria ie de<> lav~·a.dores brasileil"'Os pe~O.'; àe- Joaqmm Pa.rmte, que pediu a tra.ns- .a · ? g s ~rnu 
·;m de.staque no bom e no l'Uim de: tento·r-.os .l'!e latifündios improd~lf\Ycs :criçdo, em nossos Anais, de pronun- v.0Ex·S~ a~X~eLo FENDER 
~~Hs tE-rra.s. j quf a,~re1:d-am .servi_ços sob a.5 f_m.na~, ;Ia~nen!o ~()táveL, feito acêrca de CO- Com rimiio :orazer. """" 

Durante 0 d:;:v·urso do sr. Joa~ I :;v,Itfk.tes_~.~o ca.mbao~ d~_mra~_\?· d.~-~·-Olllz~ça~ 1.e"-fe Par!3. " . . . O, Sr. A/ránío L:Jqes- Considero, 
(/1/~m Porenlf., o Sr .• Hourà._ An~ c-en,la: ,aà ... ~~ndo prc_es~ .... s m, .... etais .. ~cred~t.o que a~ CarLtJ.:a espe_<:lflCa efetivamente, o problema· de arrenda. .. 
cl1ade d9:~.ra :z PrciJid,;n.dn, ossu- i de e-xp.ora'tao do solo. :o~Ia cmcta; .?O. as,umo, ha p~rallsada, mentos runüs um dos mais sérios na 
·r1lindn-a o Sr. Gliber- 0 .liurutho.!. Não é ~?->-Sivel; S!·. P:·.es.!d€':1~.:. dei- ~a~c~ ad;~~.;~~it g;s~Co~~1~12~~e d~ ll_l~if!oo.ç~o qa es::.:·utura a~!ári~ bra .. 

J- :-;:~· Pl'C::stO·'~TI~;· 
1

.mr de c" •. cgar a 0 Ga'Jm:'te :1.:.1.tl. a func.i nar 1 ,--- . . . 1 1 Sileira. Nao e, entittar.to, tao s1mples 
~ ·'-"· • ~~- · lat~:l-d:tde de led~~ar de a:::>:·dJ cem' ·n .+ 0 ,., • con ;H;.t!lra Iea men e, e como S. Exa., ,p Sr. Pimeiro Mints-

Tc:n a p.1.:1vra o n~J.-e ~-_n·•L :r P.1u- .l _,cn. c:1:·.~ra n"ncicn:ll ne.s~e ::11:Ji r- ·. ,UI.Cl_ P -:.a ~ nsdur·::J..o d 2 certos a.-;!?:'~" tz:.o está anunr:iado, ao propôr re.sol• 
lo j;,-:,n:1;;r. an:2 pJr-.icula::' ci~ p:úli~a .1 ~. b.:·ia. "cs d; p,ob.e.r1~ _chamado de re\oi::.ao ve-lo prolongaco o pl·no ele arrenda• 

Sa~t'm o.s s;·s, SU3.1CE's -<;:.te a, ,_u'T~eLorn"a a;:.·a~Ia. . mento até dez anos. Se observamos. 
O SI-t. I'AL'LO FEXUER: :~se cJm·::"'le~t..e op:e:-,m~:~cil na i;;)~ .L\iU:> me ~~.-3re1 na~colomzação por~ por exemplo, na :Fra1H,a, onde a agri .. 

s~·. P.·e~:~:tente, !:);·:::. Scu::l.J~rcs. 
3 
~a- prC"l'>a e e:n t-:dcs cs mr!cs d:o ct>1u:- nue esta nao-- co:,-tsuha., 111? momento, cultura e ex~;;u1 J.da com muito cui .. 

t;<:;; a.~.::ist~ ao p;·::;:-c.~o J. lJii:C :;e c-- ·4a~.,D p 2:--;,n 1.e :J. op:•1 :p,él p.,_·,·.J~::·a e :_~s ongens da cmse agrána que o dado, com t<Jdo o c..ar:nho, verificare .. 
kw ,-·uu:J.L~enc..J a.- ~orç-.. , p:::~i~i:-:.:s :YH::-·11 :J n:1 P:c> .. r:a:1H'ntJ Na:::~::!; l· a .. ' n._f.:; atrave~sa. O q te consulta t·.".S~s mos que não 1oi nrcc~:1 ária apenas 
do hü.S, )a:-<t 11 ,·a-_ .... da cr..,e ;_;J..,d" cl.3 Q.'':' :..::",1 :r'J:s c:::n:J 0 nc .. •~.J. d:> ,u1a i or:~e1~_s. a c.--..us_a da _f'llta ?e p:o~~t9ao uma lei, mos \'ârias leis, regulando os 
t;..·,..:;~Jl cn Q~k' -"~ lieD3.L!. ~-~:~'n-',i:) Ls;-r;,·J~:·i.n n~-o ~-':ie IJ:je: -1:·-; r-cnen•s flll_tt::'nt!-~··_o."~ e ~- e~nsten- ~rrcndamenLos rur;.:h, E ainda hoje 

.'1.-·_,;..;t.m:_'"'· L;JiLm~n~e, Cl~.'m, na até'r-.~·~' .1 ({.:~..;rões de t.:Tl·a p:c;:ar;.te ua de n~r·!~'1P'.ll.oo;; hti1cm::harws de essB problema 1úo f":.lá re::-:olvido. Qn .. 
C<Lil.ll':l s 1._.,~,> ... 

1
_-,_.:., :10 ;.:: . ....rt:...;- q·.t:;;;_: :.~'> ..t 'cú1 . por i:-~ 0 QJ.; 0 p:o- 1-•':·ra-; __ f0rtu:s,_ qu~ se co:'.<:~rvfl_m !w- t~m, qt~ando vin.jm·a pr1:·a esta capital, 

oar:;,n,,) C:.) ;:'),· ~.il;lL<;·o líl-~h.l:i:J blcma d~· .:-2::::_._zar:ão aí -~.~t:'t e l:i proout:.v::t.s; rJ \O .~o terras frrtf'Js, m:-~s 11 wn livro de Sob.:!tl:~r s:'lbre a Meta­
da .t·{,;.:-na a ,·t .=-~·.::~ <.L» _,,. __ >_,c:;; c.

2 
~:l,eJ.s dTI que G.cve'rnado:-es d:-' Esta- ·',:<.'1' 1

F:n l:"'c:_1lh:ada~ quanto à_.pcs~ morfose do Direito Privado. Nessa 
L,, 4 ~12 ~r..;uxe a. t.ne. c.i~.::- .. J•~-nli}, p:<'a [_'os O~E!'c-~:n tt:r~-"- 3. co:on; -a~· e não _'b1hdr.de+ d1. c:~·",t:'·-~r~l~ dr~ pl~O-:J.rC.'· obra, abm'da o escr.t::;r 0 problema do 
tt.;:E-

1
-lc.:; reaii:.u.de, ci.':?~,, 1 ·~io le_;l.:i-- llwon!;,u.1 .:..gdçct:~t.;re~ p.ta nr!a.s ;~to é, ~-rõrrn· a.~'!ll ue- frrt.e~s CU!f· a:'l'endamento r:_mll e cn::un.a, a aten .. 

1-a~.v-1 ao cvn~·'---'···n :xa~:.1 . 1iJ. 1 
x.J?_G.:La:·. -::treL._ v1a_s de , n~esso aos nos, a~ çao para uma .1Cl: fn::.nct·.sa que sip1ples .. 

:8, 2r. Prbl::i::a:e, c·m. ;~·;::J.d-a-r vc- 1 !\.::o p:·c:-edrr €$ta t9se, Sr. p;·r-.<õi- f~r·ovti'!'i, ns :-rarJVl'-'lS e ~o mar. . mente detemmou ~ p.-orrogaçuo dos 
rH:c.1~· qne 0 1 ~u-:~~·e Sr. p,-:;u,~L·o .\li-: ~,·n'e, é prrG~~o que se rel)~::;e H!ll'l E.'sas tenas. Sr. P:-esidente,_ ~~xt~- a:·rendamentos ~ura1s por um dete~i .. 
n>Ll'J t-ostá anu,w:iü ~cs mais alt·.·s GU.'s, dez, cem vézes, tanta'> qtl3.nL:; tfm em padf'r de senhores ruru.s ou~ nac!o prazo~ cnando problem.a muito 
prepo.;ito& de re.~p :tar .1 lei, de a:'.l-: .~e t!;_:-~~ ney.::··~üi-o pa··a e.:;.clarPce!' :apr:nas HS ~'"phr:>.m m~ma ?Prcen~~" t~r:.~~ ~~rio,_ ~~edlndo Qt}e a l!lOCidade 
jh<.-, L':n tód'.1 a :;.a i::Jê::L"eZJ., a car..s- I a, OlJl;1:.:w publ!ca no a.ssunt'J. ~ão ~~m. rom! f•m out_t·a fe1ta disse nCJ_ui, fla~·:""'~~ tlvcs~e acesso a. agncultura. 
tit-~l:ç.b F~d:::·,u ,, de :J.ã.o oJtcr ~;; 1,Jo 1· dl;o p,:;cla:-ecer o-s meus cc1q;:Js d:-.'~3. .nao SU'JP:'l0r _'l 'ln,,, de sua extensa-o. Q~o.l di:-cr •. f:cou a agncultura. nas 
0 

que lh~ p02 -,à dar, legalmente. 0 , Ca:·a - não teria e.::sa veleidade _ ca i A des:.'r:to (Ji'...c;o, Pnt.retanto. conser~ maos desses ~elhos qu~ passaram a 
cu.1,;,·es.so, da acórdo com a ccnjml- os mers colegas do Parlamento X<t:.>io~ 1 \'am na<; stw" c?rr.amas de traba1ho, cobr.,.r uma taxa a. que ~hamava de 
tw·a politico-socml déste- Pais, n:,c;t3. nal, tra". e~':h,·e~er a ~JJi!lião púOli- 1 ~nas~a~ 

1wmun·,.s de.q•josas de cul~iv~- par de port.e para tnm.:f~~·1rem as ter• 
hora, pc:r todos reconhecida muito ca at.r3.\'."S de n:::.~.~a tnbuna para que lhs: nao t~"t"-;:-,s humona.s deslocáveiS, r~s1 aos JOliOS, _que pa.s..~:lwtm a ~xplo­
gm·t'e para a vicia nacional,' no que o ,....?V·.) sn:)Ja o Ql_le e~·amoo fazen~o ·.lHIS t:esirJd: ... !'<. fix~v;as, que não t:e r -.as. SSC! criou um~ situ_ação séria, 
re.;;pe.i~a às dificuldades do povo b:a- aqu_l, c~:n Q11e s·.nceridade de p:-o- podEna'11 :-l'L-mn àeo;;locar porque o ~Olq~e a ftm de .. ue o"' antigOS _expio• 
silru·o, a aOraços com problemas di:: ~o~:t~s est.~~nas represcnâmdo o in- ·problema C e dr~locamento de massas radares das. t~rJ.!l-S ~h~s. ~ermi_tis.sem 
tó::ia. a ordem, ent.rc os quais avul~a ~e~e.::Ee nac1cna1. desempenb:mdo o -- as .:h::an~d~s migrn:;-ões interr~a.iio .. exerdcer a profis.sao, llliCJa'iam Já ar­
o da fal:a de géner·u3 alimentícws mR'1d:lto que para aqui tro'L'.·emOs. há de f::~,er apPlo~ a a.<;p~ctos de as- ca_n o com o pesado "õnu~ das luvas. -
senu::'r pa;·a compra-r, ou da ex:stci1~ 1 c-o:r-re~ncnde;1do á 1!"onfiança dcs que .s~1:otência .~ociul, a que não poderis, fu- Nao é~um problem~ ~ao simples. Acho_ 
cia d&te a p~·ep proiDit.ivo a qucl- I no.~ e:e"?:~ram. . g1r o G'JVt:-no ~ue ~ao podemos octxar df! enfrentA-_ 
quer b.:;I.J.a de p~·bre. . "E precJso reptsar que o pro':llema Devemw, ç 1r,io. d!'ter nossas a,~ell- i' tratand~ de fazer u.s le_I~ per.tinen• 

Sr. P,;es~dmte, nã:o ~temos, como r,ao e. o_ de a~·ricu~tar. o~ latifúndios ~ües s?brt• os ('"t'lbeleciment~ -tg::o· ~5 · ,Emboia o s_r. P_~}me~ro ·Mmtstro 
Sena.«o:·t:s, mnhu.m d1retto d~ l'€Ccl- .•• np~oaubvos pvr SI so. pecu~rws ,~i:-t.rntPs; esta.belec1mentos ~0°~~nha um POJeto ro/> Simples, por• 
~ar ou de conceãer as deleg_a.ções so- I !\~o, Sr. Prrsidente! Sabemos que c;ue s5.o :nmvmrílio . .:; r que adotara <...~ tafvezd~sg,~renda~"!lenJo por d~ anr;:­
lic:>taria.~: pri·.rat:-iva.mente_ ca-oc _à Câ- há :men'~S áreas de terra neste País, ronde_n~t'F1! '>i:,,t•rnas a f:IU€ me refel'! ma1s séri ... J~mos ~llfi.H .. .O mr~ tuaç o 
m~ua ,oc.<;; D3p<J~adc.'l dt:"e:J.· ,c __ m, ou yer~~ncente5 ao Estado, pertecent.rs a dt utlhZHC"<.;._l ('•J hrsco do t.raba!~'ldOl maneira: e 

0 
Ql_In1_a,.Ja.exds n e. De­

Ilf~:J, .as IK~t.~moes do honrado Sr. parycul? :·es. que nunca foram ag;ri- para o :at'J p.;·::~ o am~nho da terra. titt~cia h~ é ~a. ~a:~~~cla e se~~~ 
PruieU'o i\Ia:J.Stro. ("tl·a-das? PM que são generqsa.~, por c· para ·-~ --r,\cr>1r-:'"to ii;::<Jrpada. cunibida d 1 b !ssu.o _e~pecUl- ll'"' 

. C:Jm~ trabalhista não po.•so, t~~Hl- we ,r:;fn ~f>rteis? Não, Sr. Presi-iente! Estã ::..:•,rL-t nM nos~os olhos,- ··tt form a r:ri~ a ~r~~ 0
0 p~oJeto de ;re• 

v;a, delxar de concorrer desta tn:.m- I'or"~uf' n,io são férteis e porque não cri."-e da o[ r·(~liP-:lo e circulação 'de subs-t~tutfvo· a.pre~e \
11 

d Já. \emos ~ 
n_a com o meu a~êlo aos Srs. Dçp1~- ~ 10 !:{P'1€'''""as é que não de3pertaram arroz. o::~ Rü., n .. o,1dF" do Sul, e a. senador Milton 0~ n ,a 

0 le to d_no re : 
tjd.os, para que na:? neg1_1ef!lno GaD~~ n '""{an?nc 1o dos atentos açamba.rcado- complexid1d~ ê":-:<;a questão é. ev1- grupo de trabalho, ~~s~d~u 0 . eu~. 
ne-te atJUela.-3 . meoida.<; ma •• ~:!J-en.'>áv€"U:i , ra<> d:Js riqnP?a.s dt'lste Pais à OS perS- dent-e, te 1cl.J , U"nl c> mente ocupado os remos resolver 0 assunto ne~r: g~: . 
de .que n~oe~3Ita para ~embater.? po~ ;pi~:::-7e" mcmopolizadores d~ onaisquer cl:~nos ''('(.\' PS(''9...-,t~." <!esta Casr,, Não são. trinta nem sessent dias a' 
de1 :_c;,onomlCO, "o,~ cnplta-l~~!~P?l.ador,. ntJlldr:·dPs que possa 0 Pais ofet·ecer. a n_os~os colf'_'""{a.:;. na Cnm~ssao que cons- mais que farão co:n que a ~strutura. 
atr~v .... .::; d~. S?luço;;.') que ~:··:-"~.em n_o 1lon o 0'1 a. cm·t.o pra7o, à sua cobiça. tltturam ~ dnci'l rn·~f-'.htuem para sa-- agrária brasUeira não possa ser modi .. 
po\o bra.o.lleiro uma ex~t.enc1a ma1s 1 C•Dl11:'C'r>mos os processos pelos quais ber o que ">e p9.~ça. cnm relar,.ão à li~· ficada. Poderemos t.ratar da matéria. 
e!:~ada ne:ota hora ternvel em que .se :eonerem t~rras por doação às Set· negação df' ?.•'n-~ro<: alimentícios as com todo cuidado, observando o·qué 
V1'f,__mos. . icre'.a:-:as de AFl'icultura, em todos os n~ssas cidadl'!-! .. Rssa Comissão, no a respeito houve em outros paises, para 

Um dos ponto-s mrus importantes 1 Estaaos do Brasil. RIO de J811Cll"O, tem tra.\Jalhadv elaborar estudos que possibil_item a 
da Nf-ensageu~ do ~r. 19 Mini.3tro, sr.! O Sr. Pedro Ludot'ico - Permite exau!:íUvament.e e _ainda. há .vouco. crjaçãf! de uma boa lei, a fim de que 
Prr;,;Idente, e, ev1dent.em.:nte, o que IV. E~;a nm g.parte? r.OFSL.S colf'~as nuv1ra.m o .depmmt:11to nao. fique para ns calendas gregas. 
se rert:re à questão do arre1damen- 0 SR PAULO FENriéR. do G{lver11~dor LN·.1e1 Brl'zzola nesse. Med1àa tão simp:e.·s, entretanto coma 
to de te;t·as a lav1·adores necessitados. Com ~;u1 t0 r 'e -- particvlar. Qmri~-~1'11. também outl'OS a que pede o Sr. Primeiro Ministro 

Se a R{:forma ;\gráxia é complexa i 0 ~ Ped"P n ~ . H' ~ depoimentns. P h:--~o 1e estar esc\"a.,~a resolver~ a !::itm:~::\o ãos a.-remlamen• 
e implica vários p:·oc~ssos de aná.li-"e s f'1r. r~fl~11 otnco·i1 a muLolcidns, .c;nfiC~f'n'~mrnte, t:ôbre a ""Lie tos rurrus criando um !Jl'Oblema. S~ 
e de estudes em i>u.sca de .sclurões l'cts. a.a

1 
e:n f'" o; ma agr ,1 a e, como r'l" prr:('\n('fio. d? r;>-r-e::~is, os cham~·:tus Ex." está olhando a.pen3.s para-0 JUo 

que sequer se_ w·Is~umhram, .o aspecto P~:;t t \ · 0;:~ •. ha no Paltlladmer'6-'> Gum 'gêneros verdE's. p?la''qu~l, irrecor~~- G~·~nde do Su.I e não para o Pais in• · 
obJeto do prcol~ma. na Mensagem do, .-e 0 . - ei ~~sse sen · 0 · U-1 velmente .. '>:lo, rF::-pon~áveis os. lar.1- teu o. Se apma.rmos S. Exa. criare• 
Sr. Primeiro Mini.<>h·o. com relação~vemadoJ de Gma.o;; prometeu f.azer ,fundiários ri?51·~las insensíveis à re::.:t- mos situação ma 1S séri:t-do que aquéla. 
a.c.s chamnUus a;·rendamentos de ter- :UlT'~ reforma !"1° meu Est~do _e Já ~ lict~rle naclol"al que n~almente existe, N~J lhe sou con• 
ras não pede .ser relegado a plano! esta rP~li?anoo. A colomzac;ao e~ta Mas, V'l~t:n;d,· ::~n inicio do mP-a dis- trário; apenas quero fri:::ar que o {)ro .. 
se.cundârio e dev€ ser objeto da me- ~Se[,~ dO fel ta _<:ob moldes os ,n~a.is racw- curso, Sr. p;esiedntt>, me deseiàt<-il\ blema não será resolvido. Sou partldâ ... 
dJtaqâo patriô~-1:a jo,s Srs. Deputados, ~ 11~13 · Pa~-~ Ic;so. um_ emlssar10 .do Go- deter particularmentP .. como véuha rio, quando da e1aboraçiío do estatuto 

Estc-u infonnado, Sr. Pre~idente de . verr:o '!O··~:.lQ re-:Jhzou pesqUISas em fazendo, naqne>l?.<;- mpdidas de revisão da terra, de que se d8va ter muito cui• 
que a Càmat'a dos Deputados, atra.- ! Israel,_ V!?r;f:"0ndo os me todos adota- a'!,riiria O!IW con,·Utuem um imP?~tan~ dado na parte referente ao arrenda.• 
v(•3 das ComJ.~ :õ~s. a esta hora reu- d')S,_ :J,.o ."-O ali.eon;_o em outr(JS patses tf' cq.pítulo d'l MellSA/!f'ffi remetida ao mentos rurais, como também à da 
n:das pata estudar um a um os ante- ,l,c;~:m_ n ':'o.;on:zac~o. de tenac::. do Es- Con<rr<'-"f>O pr!o Pr~sidente i!() Cense-- parceria ag:ricola, Entendo que Ueve· 
Pt~oj:;tcs apn ;e n-ad-os pelo Primeiro t~do d-:> c;:á" c;e:v1ra de, modelo pac·a lho de Minh;+.ros, medidas de revisão mos anod.!rnizar, atuali,~a.r êsse esta­
M:n!stro, jã se traçou a orie11taçáo, todo_ o P~_.;~_. . O to1ono frxa?o em po- agrflria qH;:o inrllwm quatr · proposi- tut.o para que oo;; q:1e exp:oram a terra. 
se~undo a wtal só fará conces':óes "?Rnoes "::ljf-!J~Ps de uma Cidade-sede, l.-''rs da mBi." alt::t tmno-rtâ·~cia p pfnfi sob o regime de arrl'r.d3mento ·ou de 
p:J.ar m~ téria q:J.e não comtit.ua pro- d·,,;pm-á dl"' ..,~_düfncia médica-, íarm~- ~s auai,c;, snlic\1-Pi a meditação dm> Se" parceria não se]atn explorados mM 
jeto já em f::~se a-diantada de tra- cêut!cn. e Co::1tológica. Para a criaç~o nhore!i Veputados. que possam c:mtribuir realmente para. 
mitação no. P.arlamcnto .N~~ional. . d,e g-ado e a :a.yo_ura., foi. adotado o o progresso e mai?r produtividade d& 

F.: sem duvtda um cnténo c:>~-P"'I- s1stema <::OO!Jf'ta.tlVIst.a., mmto 1Jem >?.5- Essas 111f'didal' são as se.wintes: a a.gr:cultura 'b;·asilen-a. 
tável, sr, Presidente. êsse q~~e ndo- tudado 2 or;ranizado, Ainda ante· ~ue au•onza o Poder Executn·u a de- O SR. PAUL-O FENDER - Agra-
tará a Câma-ra dos Deputados Nes&e ontem, o ex-Presidente Juscelmo cretar Ie1s dJo;;pondo sõbre o Eshtut(l deço o aparte cte V. Exa.. e .resepito ... 
particular €staria o caso dos anen-~Kubitschek e."têve em Goiânia e, vi- do Trabalhador Rural; a que •auto-- lhe a opinião. Mas, V, Exa.. mesmo 
&mentos se nã.o pudesse constituir-se sitando a exp<Js~çã-o que aU se realiza riza o Poder Executivo a decretar complement'Ou q11e o arrendamento 
por si só um projeto a. parte como i cor'.fesson .<-e mar-avilhado - uso sua~. leis !';Õbre os arrendamentos rurms; não dá a snlução, im:!aflamente. Real• 
1·ealmente constitui, por isso que ar· ,n .. ónri~s p:>l~vra.s ...:.... com o n>1vo ris- i?ouela que :mto-riza o Pod€r E..~ecuti- mente, quem e:xaminfl.l' a MensageJII:. 
rendamentos de terra são necessária- 'tema de colonização adotado pelo Go-l,.o a decretar leis, dispondo s(}brl} a do Sr. Prbleiro Ministro verifi~- ... __ ,_ 



A~ii~to rl•·· 1 ~57-
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f' Sr. P1l· 
·r.·-·e. {'v;t!l:'n· 
·'~ tt;-5o q·1• 

isto fOl 
',. r•·u!bP. 

1-t.: é, ri-Js 
(,. !liTI ffir~ 
(' Jb app.• 
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;~~~~ ~-~l\!-~~ ~~l~~~~-~~:2r;;:~\~l ;~:~ '."?~~:~ 
men:0 de :lll"-o-~::1 1 :-o:Jiz.':, e dá ou .. 
tn\<:; p;_·o,·;~ú~ncü:s"', 

15. O d<>c~·e:o, te::t·;·i:o ro~ p•·ni_ua­
rr:2~ cc t<e:-1~,-o e ct:'::---:L--; n:Jblicas 
p:.:1o Ü'·iiü e te'-ev .<o. li:'1' '~va-se, 
as: i::;·~, a, h: :r..:r (/:; '2 · ,_'i3. ~! f:""f!sura 
P'"l·y~-, n · -~ ~'·::>:"-s l'::>:-:~ r:xp:-C'~s?, .. 
nl:::~':; ·~'"-· · -:-, p;:o ;>:~. :-11,51 da 
C.:y-::,,;~ . :0.J :-";cd--.:~'.1. 

16 P. l'"~') n:_:::~ ·p:;"'>J d::•::u de 

~;;.~-~;(~j_f~'-c~;~,---3~l~~~~I ~-~;~:~~:~;~~'I~J~~: 
con. !:';:;·,:c;:l<J. GJ m·:·-- '::> d"c:-·eto: 

é ~~;::~1~-;~~l;~~ r~1c~ J Ci';,~5t'~~~ L,,:~-~Ísu~: 
forma do art. 18. & 1'1 da Lei 
B~sica da Re!)~!b!ica.". 

17. O decreto invc~:::.do pelo Se­
nhor ~J.!.~,-- ;·•.:;;::- ~a Ji.13tiça d2mon:::tra, 
duplamente_. a arhitr:•.:-~-:::-d:ctk com oqe 
agiu: cF!õc;r_-;;~u::::, nr:en"~- ,_ c..,:-~~" ·a 
p·évL dos e::prt::é:ulcs e õ:·,·-"'cf'i)e& 
públicas e p:-oc:r,~na fl. , ···('''."'~':ia 
dos Estados para exe--:::er tal r-?n::ura. 
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18. I.enhuma palavra diz o de­
ereua sélJr censura p!'ú·ia de pro­
gramas de nattce7a política na tele­
vi~.':') e no r '.dio E, ao que se saiba, 
nenhum outro a~o sôbre o assunto 
exp.;-dju o Sr. Jânlo Quad:.os du­
ra?l·e o P~,:ícd-:> em que exerceu a 
pr;~·:d:~1cia. da Repüblica. 

1~. Pcl s r~~ões que aqui deixo 
ext.:~~~as à c:msideração dos ilustre~:. 
rep;:>>:ent 'cs do povo, fica eviden­
ciado qt:~ o Sr. :Min .:;uo da Justip 
e CJ .. r.aC:.o r;o: diversos atentad-:s à 
Con.; r •_ •• :• d<c epablica nJ-o mere· 
cenclo a · confianca dos verdadeir:o:c 
de:nt:.crata.s, transformado em instru­
meP ~o dcs que tramam contra o re­
gim~. 

A·enciosas saudações. - r.arlos La­
ce,-:.a, Governador. 

O SR. PRi!:SIDENTE: 

O protesto enviado pelo ilustre Go­
vern«.dor Carlos Lacerda, c0-ntra pro­
cedimento do Exmo. Sr. Ministr-a da 
Justiça, será remet1do à Comü,são de 
ConstJtuicão e Justiça, a fim de que 
a mesma' informe quais as providên­
cias cabíveis a serem adotadas pelo 
Senado Federal, no caso narrado pelo 
Governador do Estado da Guanabara. 

E' .!ido o seguinte 

Parecer n9 367, de 1962 
· Redaçâo final das emendas do 

Senmlo ao Projeto de Lei da Câ­
mara 1l0 126, de 1961 Cn'? 1. 741-
E-56, ia Casa de origem) que 
dispõ.~· sôbre o Estatuto da Or­
dem aos Advogados do Brasil e 
regu!a o exercício da profissão de 
adrogado. 

Re!ator: Sr. LOurival Fontes. 

A Comiss:o apresenta a redacãJ 
final d·:ls emendas do senado ao Pi·o­
jeto de Lei da Câmara n? 126, de 
1931 (n9 1. 751-E/56, na Casa de ori­
gem) que di.spõe sôbre o Estatut-o da 
Ordem dcs Advo~ado.s do Brasil e 
regu:a o exercício da profissão de 
advo~ad:>. 

Sala d2s Se.ssões. em 9 de agô.sto de 
H162. - Sérgio Marinllo. Pr-esidente 
- Lourival Fontes, Relator - Ruy 
Carneiro - Alô Guimarães ~ Ary 
Vianna. 

ANEXO AO PARECER N' 367, 
DE 19€2 

Sôbre a mesa requerimento que vai ~ 
ser lido pelo Sr. 19 Secretário. 

E' lido e apoiado o seguir1te 

Reqt:erimento n9 470, de 1962: 

Prnjetn de Lei da Câmara nú­
mero 126, de 1961. (n9 1.751-E/56'. 
na Casa de oriqem) Que disutJe, 
sôbre o E~tatuto da ordem dos 
ArWoaaélos do Brrrsil e reiJnlrt. o 
exercício da profissão de Advo­
gado. 

Nos têrmos dos arts. 171. n° I, e 
212, alínea z-1, do Regimento Inter­
no, requeiro inclusão em Ordem do 
Dia do -Projeto de Lei da Câmara n9 
170, de 1961, que dá nova reda~ão ao 
art. 19 da Lei nQ 3.579, de 10 de julho 
de 1959, cujo prazo, na Comissão de 
Seguram·a Nacional já se acha esgo­
tado. 

Sala das sessões, em 15 de agõsto 
de 1982. - Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE: 

No~ têrmc·s do Art. 236 do Regi­
men+:J Interno, o reque!'im.:-nlo que 
acaba de ser apoiado, será votado no 
final da Ordem do Dia. 

Sôbre a mesa outro requerimento 
que será lido pelo Sr. 1Çl Secretário. 

E' lido e aprovado o seguinte 

Requ2rímento n9 471, de 1962 
Nos têrmos do art. 211, letra "n", 

do Re2imento Interno, requeiro dis­
per.sa de interstício e pré-via distri­
buição de avulsos para o Projeto de 
Lei da Câmára no 51, de 1962. a fim 
de que fi?:tl"P na Ordem do Dia õa 
sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 15 de a~ôsto 
de 1962. - Fausto Cabral - Afrânio 
Lages - Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE: 

De acôrdo com a delibPrariío do 
Ple11a•·io, o projeto figurará na Or­
dem do Dia da próxima ses>;5o. 

Sôbre a mesa outro reauerimento 
Ql}e sf'rá lido pel(l Sr. 1° secretário. 

E' lido e aprovado o seguinte 

Requerimento n9 472, de 19\i~ 
Nos têrmos do art. 212, letra "n", 

do Regimento Interno, l'equeiro dis­
pen.c;a de interstício e prévia distri­
buição de avulsos para o Projeto de 
Lei da Câmara n9 36. de 196:.?. a fim 
de que fi3ure na Ordem do Dia da 
sessão seguinte. 

Sala das êPS:"ões, em 15 dP r> gôsto 
de 1962. - Saulo Ramos - G'lberlo 
M!'rinho, 

O SR PRE5PDFSTE: 

A matéria para a qual rol. conce .. 
di da dispen.sa de inten ticio. fi!;,.,rará 
na próxima Ordem do Dia. 

Sôbre a me.sa s Redação Final elo 
Projeto de [.ei no 126-61, da Câmara 
dos Deputados, que di~põe gôhre o 
l,i!.;~Jtuto da Ordem dos Advo1.ados do 
Brn:-.11, e que será lida pe:o 1" Sr.t::re­
tAr1.o. 

EMENDA NQ t 
(Corresponde à emend·J. 119 l~CCJ) 
AQ-~ 1Q do art. 14. 

D§.se ao § 1;~ d'O art. 14 a Bf'gclinte 
•·ectaç3. o: 

"-1\l't. 14 .•• ••••• .............. . ...................................... 
§ !(l Só poderão ser membros do 

Conselho Federã.l os advogado.s que 
exeu;am a pr~fissão initerruptamen­
te, há maü de 5 (cinco) anos, salvo 
se, na vigência de inscrição Rhterior. 
tenham desempenh.sdo funcões no 
mesmo Conselho; bém como o~ qu:: 
não ocuparem carrro<: p(Jhllcr~ rle oue 
oos.qJm .~e-r dernitidno: ad nufmn ou 
não tenl'f'lnt ~ido condenados por in­
fração d~.sc·pJjnar". 

EMENDA 'N" 2 

(Corresponde à emenda n" 
Ao § 3.? do Art. 21 

2 -CCJ). 

Dê-se ao § 3.? do art. 21 a seguinte 
"edação; 

"Art. 21. . ....................• , .. 

§ 3Q Só poderão ser membros 
do conselhfl Secci<>nal os advogados 
que exerçam a profissão, ininterrup­
tamente há mais de cinco anos, salvo 
se, na vigência de inscrição a.n terior, 
houverem desempenhado funções no 
mesmo Con.selho, bem c<>mo os q'.le 
não ocuparem cargo.s públicos de que 
possam ser demitidos da nutum. ou 
não tenham sido condenados por in­
fração disciplinar. 

Emenda N' 36-CCJ 

fCcrrE'sponde à emenda n° 36-CCJ) . 

A'Õ inciso X do art. 27 

Substitua-se o inciso X do artigo 2~ 
t}or dispos~~;ão autônoma, com os se~ 
guinte redação: 

Art. . .. - Ao Come lho Secc1nn:'ll 
cumpre exercer, na falta de Tri!'lltl~l 
de Etica, a" atnbuições a êste confe~ 
rida~ no a rUgo ..• 

ID.IENDA N° 4 

(Corre"ponde à emenda n? 17 -CCJ). 
Ao C.: pitulo VII. 
Aere.o:l'ente-.<;e, como última dispoR 

:-içih do capítulo: 
Art. . . . O adv{)gado, quando in­

dicado para defender reu pobre, em 

processo criminal terá os honorários 
fixados pelo juiz, no ato de sua no­
meação, segundo tabela organizada 
bienalmente pelos Con.<;elhos Seccio~ 
nais, e pagos pela forma que as leis 
da organização judiciária estabelPce~ 
rem. 

EMENDA No 5 

(Corresponde à emenda n() 3-CCJ) . 

Ao parágrafo único do art. 4!!. 
Dê-se ao parágrafo único do f.l'tigo 

42 a seguinte redação: 
"Art. 42 ..••..•.•.••.•••••.•.•••• • 

- Pará~rafo único _ Ao advogado 
y·ue faltar sem cau::.a justificac..a, a 
uma reuni8o da assembléia-geral será 
aplicada a pena de multa no valor 
mín:m:1, dobrado em caso de reinci­
dência''. 

EMENDA N< 6 

I 6\J Além do prõprio in\.eressado, 
s1o privativos de advogados a inter­
posição e o acompanhamento de re­
cursos perante: 

a> o Presidente da República, os 
Ministros de Estado, os Governado­
res e S~cretârios dos Estados e Ter­
ritórios e os Prefeitos das Capitais, 

b) O Conselho de Seguran~a Nacio­
nal. 

C) O Tribunal de Contas da União. 

d) o Departamento Nacional de In­
dústria e oorr..ércio. 

e) o Departamento Nacional de 
l?roprü:dade Industrial. 

f) o Serviço do PaiTimõnio da 
União. 

g) o conselho de Terras 

h) o Conselho NaciDnal 

da União. 
de Aguas 

rcorresponde à emenda no 4-C:CJ). e Energia Elétrica. 

Ao inciso IV do m-t. 44. 

Dê-· se ao inciso IV do art. 

i) o Departamento 

44 a se- Produção Mineral. 
Nacional de 

;uinte redação: 

"Art. 44 .........•.•..•.•..•..•..• 

IV - quitac'ío ele:toral e onitacão 
do serviço militar, se for brasileiro". 

j) O Con.:;-:lho Nacional do Petróleo. 

k> os conseihos de C:J.ntr!!Juintes. 
lJ o Conse:ho Super'ior de Tarifa. 

m) o Conselho da Super:ntendên-
cia da Moeda e do Crédito. 

EMENDA No 7 n) o Departamento Federal de Se­
n9 5-CCJ). gurança Pública. <Corresponde à emenda 

Ao § 2°, do art. 53. 

Onde se diz: 

" ... na alinea anterior"; 
diga--se: 

" ... no parágrafo anterior" 

EMENDA N9 8 

tCorrec:;ponde à t:mfnda 
Ao § 1° do art. 66. 

ll'' 7-C:CJ). 

Dê-se ao ~ 1° do trt. 66 a se~~uinte 
e dação: 

"Art. 6'1 

§ 1° Afirmando urgência ou raz.ã.J 
in.sta.1te pocie o advo3ndo apresenta-se 
sem prCC'JJ <~çào ao cl.;;:,, . ub ,g-:, n .. 
do-se. ind.•p,.ndenttHlt-ll,; de CJU\i'i.O, 
a exibi-la no prazo de qu:~ .. a dia.s, 
pronogável até out.ros quim:e por des­
pacho do Juiz óu autoridade c:~mpe­
:ente". 

EME!\'DA Nll 9 

(Corresponde à emenda n~> 8-CCJ). 

Ao art. 67. 

Acrescente-se 
parágrafo que 
com a seguinte 

"Art. ó"7 

ao artigo 67 mais um 
tomará o número 4, 
1·eda;áo; 

§ 4? Os contratos, atos constituti­
vos e e.st-atutos das sociedades ~~ivis e 
comerciais só serão admitidos a re­
glstJ o e arquivamento no Departa­
mento Nacional da lnc-.U.strta e co­
mêrcio ou na.s juntes Comercia:s com 
sede no Distrito Fi':lCJ'al e nas capl­
tais dos E.:-tados, qu:mCo elaborados e 
visados por advcgado.·. devidamente 
inscritos na Ordem dcb Advogados. 

EliENDA ~" lO 

O) os órgãos similar~s ou equiva-
lentes aos constatites dos inf'isos ante­
ri.,:·es, da própria Uni.::o, do D:strito 
Federal. dos Estadcs, Territór:cs e Mu­
niclpios. 

EMENDA NQ 11 

I..Correspond~: à emenJa n~ ll.C:CJ). 

Ao inciso V do at·tigo 79. 

Dê-se ao inciso V do artigo 79 a se .. 
g-uinte redação: 

1'~~rt. 79. . ........... ·•••••••••'"' 
. . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
v - 'Procuradores-o-rais e Sub-

procucado.res Gerais, sem distinção 
da.s entidades de Direito ou dos ~ 
gãos a que t:.:n,.nL 

EMENDA N° 12 

(Corresponde à emen~a n(l 
?lenãrio). 

Ao inciso VIII do artigo 79. 

43 de 

D-ê-se ao inciso VIII do artigo 79 
a seg·uinte redação: 

"Art. 79. 

VIII - tabeliõe~. esc~ivães, escre­
wntes, oficiais dos registros públicos e 
quaisquer funcionários e ~erve:ntes da 
Justiça, 

E~/IENDA N? 13 

(Corresponde à emenda no 45 ae 
Plenário). 

Ao Parágrafo únic~.. do artigo 79. 

fCol'ersponde à enenda n9 9 .. CCJ). Dê-se ao IJarágrafc único do ·arti· 
Ao art. 67. go 79 a seguinte redação: 

Acrrscentem -;:.e dois parágTafos ao 
artigo 67 que toanrão os números 
5u e 6'~, com a seguinte redação: 

"Art. 79. 

Parágrafo único. Excetuam-se da 
"Al't. 67 incompatibilidade referida no inclso 

· '· · • • '·· '' • · ''' •'''' · · · · II1 os Juizes suplentes não rem une~ 
· · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · .. · rados, os JUízes eleitorais e os que ! 

§ 59 Perante a administra<;ão pú- não façam parte dos quadros da n\a--
blica o p:-óprio inte:e.~sado poderá re- gistratura oU não tenham as pcerrO· 1 '""" . ""'""'""· ''"~" ~..... j 
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Quinta-feira 16 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

(Corresponde à emenda n• « de da secção local. pa.ra a lavra-tura elo (Oorresponde A. emenda n9. 24-CCJ). 
EMENDA N• 14 l proli.s.são. a presença elo Presidente] JIMENDA N'. 28-CCJ 

Plenário). ~-auto respectivp. _ Ao parágrafo úllico do art. 108. 
Ao inciso n do artl'"o uo EM"E~N'l 21 Transforme-.se o .P_!frágrafo ún.ico do 

o • art. 108 em dtsposlÇao autônoma, com 
Acre~crmte-se ao inci.c,o II do arU- 1 (Corresponde à emenda n° 49 (te, a mesma. redação. 

go 80 o seg;!inte; I Plenáriol. I 
Ao inc:"o XX do art .. 86. EMENDA w 29 

" •. , bem como juizes e suplent-es , Dê-se ao inciso XX do art. 86 !!. . . .. • 
nom[<tdos nos têrmo.:; do artigo 122, seguinte r?dfl('âo: (Corresponde às emendas ns. 2-0 e 21 
parágrafo 5", in fine, ela Cons~iuiçâo · da CCJJ. 
Fedf"ral, e1n n1utfria trab:::.lhbta'·. uArt. <JiJ, •••••••••••• •••·••••••••• 

Ao caput do art. 110. 
• • • • • • • • • • • • ·''' '·' • • • • • • ·' • ·'' '· I Dé-se ao c~put do art. 110 a se. 

E:,u.::·;DA x•:) l-3 X._. n:.·~~·éncb .~odr1, no~· glúnte redaçào; 

1
·.•-crJ•. térm'-J _1. ~-'H:-Jc.~ prôpda"'. I '"'Art. 110. A pena de advert~n2:a ~ 

:·d:~ l err.'-·n.üc n" _ 
1 r-:··, !·;.:-JDA :--;() :?2 ! aplicável nm: c:\.sos das infraçóes ue 

Ao a1ti.,o SJ lrnfre o_, .n.i."O:> IV 1 jfinidas no att. 1C8, :ncisos I li, Ill, ,:. \·,. I (C,J- ··.-·.::·o.l.G2 à emenda nQ 14 CCJ•.! rv v VI VII XVIII XXIII 'xxVIT 
Ao C;.,pi1 ~t1') v do Titulo n • arti- xXv:Ín ~ xx'rx··. ' ' ... 

Jnel:tL-5"e :.1m !nc'.~o. entre o.<; inci- ~os 87 <J !::!31. 
:oo,; !V a V, com o s:~utoce t.<·:..:to. re- S~1Pl'ii11J. ~e éste Capitule , E:MENDA Nl?. 30 
•:orr·:,,1dJ- t> rm .--.o,l~CQ11i·nch, a nLI- 1 

rn ~r •• ",~tii.o ~\Jr.• d. '.'.".'".i.". ·i·ll·l·i.·,o· ". :. •. • • •••• ·i' F .. :vn~:I'-mANo 23 , (Corresponde à em€nda n<?. 19-CCJ! 
, "' (Carrc po~1dc à emend.a. n() 16-CCJJ ·i A1J inci.so TI do art. 111. 

Ao 11 rt. 1 O:J. • Eliml-se no inciso II do art. 111, 
· · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · • • · · • I Supnma-se êst.e artigo, a 1nfraçãÓ dv inciso VIII do art.. 108. 
V - Prol'~w·.dorf's e Sub-Plccura-

r:ores dJ DhLrito Federal. dos Ef'ita-1 Ei\.IENDA N'l ~4 
c1o.~, dos. T~:rit?:io.s. e do.s_ J\:íu:licípios, I (C;Jr:·e:;ponde à emEnda n() 51 de 
no~> mb~mo, te1mo.:; do mn.;o ante- Plf'l1áno1, 
t101''. Ao p"l':<ÍC.!rafo ún!co do art. 104. 

Sub··.tit,J::t-:q• o parágrafo único do 

E:\IE-:'-!DA ::-.;·~ lh 
art. 104 pe~O!i segnin1~!:i; 

Art. 104, ························· 

EMENDA Nt?. 31 

(Corresponde à emenda 
Ao art. 112. 
Suprim('I.-.Sf:' no art. 112 
"(2, parágrafo único", 

n'. 

tr-or:-L•-punde à emenda 11° 

Ao incl.->o V do artigo 80. 

10-CCJJ 
! ·· · · · · · · · · · · · · · · · · · · • · • · · • · · · · · · • • • · • • • (Corresponde à etnenda ll''. 18--CCJ) 

"~ 1 o Tra tando-:,e de honorários fi­
Dê-se a se~uinfe red::t,;ão ao incl-. xado::. na cond2nac:ão. tem o .,dvo~.-~.do 

~~'·J V do artigo 80: díreito autônomo para executar a 
"Art. 80. sentença. neHa parte. podendo requ~>. 

'· · · · · · · • • • • • '·· • • • • • • • • rer que o p1·Pca tório, quando êste fôr 
· · · · · · · · · · · · · · ..........•....... ,..... n~ce:-;sário, seja Pxpedido em seu IR-

V - servidores pUblicas, inclusive vor • 
rlo mar:btério, de autarquias e enLi- § 2" San·o aqniescência do advoga. 
~a~es para·st~tais e. empre~ados de 

1 
do, o acordo feito pelo sue cliente e 

MCIPdade d!! economia mista, contra ·a parte contrária não lhe p:ei'ldica 
.1~ pessoa.~ de direito pUblico em ge~ 1 os honorário.<: quer os concencionais 
ra!. ;quer os concedidos pela sentenç'l. 

Ao art. 115 e seus inc:sos. 

I - Dê-se ao inciso Irr do a:·t. 115 
a seguinte redação: 

"Art. 115 .........•..•..•.•••....•. 

m - aos que houvenm feito falsa 
prova de qualquer dos requisito~ 
para inscriçJ.o nos quadros da Or­
dem". 
li- Inclua-se, comQ inciw IV, o se­

guinte texto: 

Agôsto de 1962 171 5 

revisão do processo, por êrro de ~jul­
gamento ou por condenação baseada. 
em falsa prova. 
n - Acrescente-se, depois do ar· 

tigo 121J mais um artigo com a segum. 
te redação: / 

Art. . •• - E' também penui~:do 
ao condenado .a quaisquer pena dizci­
plinar, requerer, um ano depois ·de 
cumprida a pena, a revisão do pro­
cesso, para 0 fim de sua reabilit~çto, 
em face ele p:·ovas efetivrS de bom 
comportamento. 

Pa;·á~:-afn ,·mico - No caso dt' pe. 
na dhc;n;:na: ,.e.,qltante da pré..tica 
de crlllÚ'..;; ap'ic;:m-s~' r:.<: ct:.sp.·.<ú·fi"s 
:J_Ue. no pro.:: e:. ·:O C(:mu:n, regulam a 

I u~a:-::c·ia. 

' 

~ E:\tE:.;-nA :N\l 35 

I (Corrt-r·:mde à ew.enda n~' ;;'.8 CCJ) 
(Ao art-ig-:> 1::!0). 

Suprima-·se êste artigo. 

Dt-IENDA N9 3'1 

(Corresponde à emenda nlf 
<Ao artigo 131>. 

29-CC:J> 

Dê-se ao artigo a seguinte reda-ção: 

Art. - Incorrerá nas penas do. ar­
tigo 47 da Lei das Contrannções Pe­
nai,s aqtlêle que sem estar irucrito na 
Ordem dos AdvogadDs: 

al u.sar cart.eira 011 cartão de iden~ 
tidade. v;st.es. iruignias e titulas pri-
vativos de advogado, estagiário ou 
prm•:::;ionado . 

bl anunciar. por qualquer melo de 
publ!ctdade, a condição ou a ativida­

l de de advogados, inclusive int!tl!lan­
, do-se repres-~ntante ou agent-e de ad~ 
vocacia no estrangeiro. 

E~ENDA Nt? 38 
1 

rGorre.sponde à emenda n9 30-CCJ) 

(Ao artigo 141). 

~·lENDA N° 17 

rcorre,;ponde à emrnda 
Plrná!'io,. 

E:MENDA NCJ 25 ".Art. 115 .. • • •• • ••• •• • . .. • • •• • • • • .. Dê-se <~.o art. 14 la seguinte- reda-
ção: .... 

n~c> -!6 de I Pl~~g[.f~·;~~~mde à emf:'nda no 53 de doiYn~o a~~ q~~ ~:~.d~~~-~ o requi8ito co~~-~t;io, l;~lic:{~~!;2 a~iB~~uç~~ ~~ 
Ao pará:!ra!o único do art. 109. li- Transforme-se c' incllio IV do proce..,sa àLK!lplinar _(art. 135, letra .\o art. 82. 

Bupritm~ M.' ê.:;t.e artigo, t art. 115 em inciso V. d) as regras do Có:iigó de Proc?sso 
Dê-~e uo parágrafo único do ar · Penal E: aos demab recursos as do Có-

105 a se~;uinte redação: I E:\IE~DA Nr:o 33 digo de Processo Civil, bem oomo as 
"Art. 105. . . . . . . . . . . •. •••••••••• •• , leis CúmplementarE's". 

E:il.-lENDA N·• 18 
·corre.-pcnUe à emt'nda 

Ao art. 83. 
n" 6-CCJJ • j Parágra{o ú1~0. A ação de cobr11n~ 

1 ça de honorários pelos advogado!' 

I, guardará a forma executiva previs~a 
no art. 298 do Código do P1·ocesso C1~ 
vil desde que ajUJ>;tados mediante con-

Suprima-~e ê.~te artigo, 

EMENDA N·' 19 

1 

rato c<..crito ou arbitrados judicial­
:nente em proce~:-.o preparatório com a 1Conrf>punde à f'ntPllda n" 4H ctr- ,Jb~ervân('ia do di.~posto no 1rt .1Vl 

l<enãr!o e à .sub::rncncla cLt CCJJ. I devendo a peUção inici8 t ser ;n:-trU1 
Ao ir.ciso XIV elo an, 84. da com c inqrument-o do mandatr 

. como pre~unçflo da pre~taf;âo rio ser 
Acresc:>ntf' se ao inc:."o XIV do ar- 1 viço cou1rutado. 

ligo 84 mai<; uma alinPa t··~m u ;:;eguin-
:f' reda~áo: 

I E:VTENDA ~<;>. 2b 
"Art. 8-1, 

........................ j (Corre.sp ·n.--1f' à emenda n.? 23wCCJJ,· 
· · · · .... · .......................... · Ao incü-J VIII do art. 108. 

X I • d - . l IV --:- ............................ 1 Dê se n ~ef!ll"nte rr açao ao :nc sn 
· · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · ............•... , VIII do an , lOS: , 

dJ -para lTI['(iidas h~diciais 111'\!.en. 
1 

"A:·t. H<L ······••••••··••••••••••• 
tes ou inadJáveis cuja t'XN'tlcf•o ous~;:~ 
;~carret01r n~P~U[Yo irrPpUr:'>vel no C'l~r1 ••••••••• • • • • • • • • •• •· • • • • • • • • ·••••· • 

d~~ ~.l_ls~ncia 'ou ~ecw-s_ do a~lvo:.radu[1 
VIII_. yio!~r. sem jn~to. cnu:-a, si 

Jtlcf ·to: .l(l r<'QUPnmen!o d:.- :n:-.~mus" ·~ilo p;·oi s:; v!"lal". 

~~lENDA N' :!') I E'1E:-iDAN". 27. 

tf'ur!·e!<pOnd? à :'m:·nci:t 11 • 11 .ccJ 1 'rCorracpondr i\ eme-nda n''. 22-CC'J). 

Ao indso IV do art. 8fi, 

n~~sp a -"C'?ltintl? rPrbd'w J·l 
IV do a_rt. Bfi; 

··Art. 86. 

·I Oo ln•:iso XXVI do art. 103, 
Dê-se ao mci.<;:J XXVI do art. lt"\1 a 

"Art 1t.B. ' .. ' .................... . 
: · · · · · · · · · .. · · · .. · .. · ..... · XXVl .. p:·aticar, no I':Xf'rcit<o da 

IV -- rt•r·:::mJr, Qll~~~d<~ p'·(,.J em, atlvidad" profi:;~wnal. <~Lo qne o_ le1 
):rtg!·nn!E', po:- mr;:.>.o de- OXf'~'':~I .• U d.l! dr.fJna lOillO .::rime OU :;·_llltl'fl.Verçao·•. 

(Corre.s.ponde à emenda n° 25-CCJ 1 , __ _ 

(Ao capítulo XV do ~-itulo li) . I EMENDA No 39 

Inclu~-se, entre ?S ar_t1~os 119_ e 120 (Corresponàe à emenda no 33-CCJ). 
do ProJeto, uma diSpOsi~:ao autonoma 
com a seguinte redação: Ao 'Japílulo !I- de, TÍtulo 111. 

"Art .•.. E' circunstância que sem- - IncJ1_1a-sr. como orlmeira dispo-· 
pre atenuará a aplicaçiio das penas sição do capitulo d1'1.s •·n':nq,.,-n,;_ .. <; 

disciplinares nesta lei, haver sido a Tramistórias", In'~h um artigo, com 
falta' cometida na defesa de preno2a- a segmntc re::la :·~o: 
tiva da profissão". 

E:YIENDA N9 34 

Art. - E' re.~sal\·,1do aus atuais ins­
crit~s nos quad:·os da Ordem dos Ad­
vogadn.s do B:·asil o direito ao exer· 
cício da profL<;~ão, nos tê:-mos da ins- . 
cr:ção em vigor. 

EME"~DA N·' 40 

(Co~TP';:)o:Jde [, emenda n° 31-CCJ). 
Ao pai·ágraf,_ único do art. 150. 
Sub.<it.Hua se o parágrafo único do 

art. 150 pc!cs scguintf's: 

"Art.. 150 ...... · · .... • • · • · • · ·· · • • •• 

§ 1 q Será co~iderado como de ser~ 
viço público, para efeito de dtspont~ 
bflldade e aposentadoria, o temf)o de 
exercicio em qualquer cargo dQS Con-
-;;elhos e dA.s Diretorias da Ordem, ve­
dada, port>m, a contagem cumulati\'a EME::"-lD.~ N9 35 

I do tempo de exercício em outro cargo 
emend&, nlf 27-CCJ · 

1 

público. ( Correspande à 

Ao art. 128. I § 2? Os membros da Ordem dos l..d­
J vogados do Brasil, quando nomrados 

I - Dê-se ao ::~rt. 123 a scguinlt- • para Tribunal Federal contarão eomo 
redaç-ão, suprimindo-se selM parál;,ra·· de servko pUblico, para o.~ ef€itos de 
felS 19 e 2": 

1 

lei o tempo em que ~>fr!.ival)l~Ilte 
Art. . . . g• lícito ao condPnado r· 1 exercerf'm u. ~-d\'OClC'ta, at~ o ma;{lmo 

qualquer pena disciplinar l'i"'(j'terer a ; dí_! 15 anns. 
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:Seção 11) · Agôsto de 1962 ·- EMENDA N° 41 

.(Cu:"c,::;:~a.nde à emenda n"' 

(Ao artigo 152) • 

O S:. 1.9 Sec:"etário irá proceJer 1 do.'l e 11 (onze) para a dos empre .. 
à leitura da redação final do Pl'Ojeto gadores. 

3Z-CC',.O · de Lei da Câmara n.9 80-52. Paragrafo único. Havera. ur.1 su-

número 3.414, de 20 de junho de 19;)8, 
com as alterações constantes em- leis 
post~riores. 

o Sr. 1.0 Secretário procede à p!ente para cada Vogal, 
Art. 79 o Presidente do Tribunal 

Artigo 59. São criado~. no Quactro Regional do Trabalho da 5'<l Região 
do Pessoal da secretaria do Tr;_buna..t promoverá a instalação das Juntas 
Regional do Trabalho da 5!J. Região, ora criadas, bem como as outras 

leitura do seguin1.'e 
Suprima-se êste artigo, 

Parer.er n9 368, de 1962 
Redaçdo tiiwl do Projeto de Lei os cargos constantes da Tabela ane- med.das decorrentes da -presente 

,(CNre~pcnde ê emenda- no 34-CCJ) · da Câmara n9. ao, de 1962 (n°, xa, para provimento dos serviçcs ad- lei. 

EMENDA N' 42 

(-\o a;.-tigo !53). . 2.668-B-61, na t;:a.m de origem). 1ministrativos das Juntas de que tra- Art. 89 E' 0 Poder Executivo a'J. ... 
r:::: t.e ao art:go 15~ a seguinte reda- Relator: Sr. Lounval Fontes. 'ta a presente lel, torizado a abrir ao Poder Judiciá ... 

ç0o: _ · • J A comisão apresenta a redor-fio fi- Parágrfifo único. Os venci-mentos rio - Justiça do Trabalho da 5~ 
. -~rt. 1~3: D~r:?.nte 3 (t_l'f'S a;.os_ a ~ai- nal do Ptojeto ·de Lei da Câ-m.Úa n?. Idos cargos ~a que se refere ê:;,·e ar .. Região - Um crfodito especial até o 

t1r· úJ v~;;enc~a. desta lei, ::.e~o fac_u·~· Z~Lde 1962 (nQ_ 2_668 _B- 61 na casa tigo serão os fixados em iet para limite de crs 37.000.000,00 {trinta e 
t -5 c~ rc~u-.:>Jtc; do €Stágl0 p~ofJ..Ssl?- d~ origem), que cria JW1:a; de Con. Jo pessoal administrativo _das. Reg·iões sete milhões ae cruze:rosl, de.stinados 
na1 e c: o Ex::nne da Ord!õ'm, para efertc ·u - 0 e Julo- , n ~a ·- da J'JStiça do- Trabalho se-;.·nd< s por a atende-: às despesas decorrentes da 
óc inc:cri;ão no -quadr-o dos advsga- ~~ aJç2 fç d ,Tambenlcho a .:>·, ~e-grao Tribunais Regionais de r: Categori.;.. aplioJ.ç-ão da çresmte lei. 
Q·~- '-lU us 1 a o ra a o. ~ . 

u.·_., {lrrrafo único _ Nos dc;s primei- Sala das Sessões, em lO de agôsto Artigo 6". Os vencimentos do3 rar- Art. 9<? Fsia lei ent:-~r.ti .em vi3"0t 
rc:.~ -~n'C.s dêsse prazo será ,Permitida, de 1~62. - Ary '(lianna, Presidente- gos e f~nçõ~ criados_ pelo artigo 4~ /na data. cl.~ su~ _ publ!caçao, :eyo­
era caráter excepctona:l, a in.scrlção Lounval Fontes, Relatcr - Ruy Car- desm le1 serao os fixados n<'l. Le1 gadas as dispos1çoes em contre,r1o. 
n,, o~dem. como Solrci~nd01·AF;'ldêmi- ae:r,;~. 

-'9· rc.s qne comprovarem ·estar matri-
~~; 1d~s na 4l!> ou 5!f séries da Facul-
dade de Dir-eito ofíciais ou reconhe· 
cidas por lei. 

EMENDA N" 43 
(Cc'!';·~~ponde à emenda nº 35-CC-J). 

1 

(Onde couber) . / 
Ar:·escente-se um artigo com a se­

gt'·~·te redttçã.o: 

Art. ... - Os Cons<""lhos Secdona\s 
podf'r ·o constituir. pela forma dt" ter­
mlm:da nns re.'ipectivos regimentos in­
ternos, um Tribunal de Etica. com 
at.ril-·p1irõ-es de orientar e aconselhar 
sôhre ét!ca profisional O,<; inscritos na 
0l'<if'm, cab"ndo-lhe conhecer concre­
tamente- da imputação ~eit.a ou do pl'(l­
c"4'm"'nt,.. ~m:r.Pn~ível de r<>n<:Jirr'l, lies­
de qne Qãfl constituam falta di.sC.ipli­
_nar deLnida ein lei. 

EMENDA N' 44 

· (Co·,e.~pon-:le à ~menda 

Onde couber. 

Acre:::cente se urú artigo com a s-e­
guill:e redação; 

"Art .... - A comprova cão do efe­
tiv ~ exercício da advocacia, quanão 
ex:...,.ível para os efeitos desta lei, far­
S!"-'\ nor d<"Jcumento de quitação dos 
írnnl'\<::t.(\s oue incidem sôbre a nr.Jfis­
sii-f'J br>rn c0mn oor certidão da prática 
dP. pto<; or-ivativos do advogado, den­
tre os mencionados no artigo ... '' 

ANEXO AO PARECE...'1. 
N° 368, DE 1962 

Redação final do Projeto de Lei 
da ,Cãmara n9, 80, de 1962 (r&. 
2. 668-B-61, na Casa de origem). que 
cl'ia JuLtas de conciliação. e Jul­
!famento na 51il Região da Justiça 
do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1(}. São criadas, na 5~. Região 
da Justiça do Trabalho, 11 (onze) 
Juntas d~ ConciEação e Julgamento, 
respectiv.amente, nas Comarcas de Sal .. 
vador, que serã a sexta: Feira de San­
tana, Santo Amaro, Ilhéus, Jequié, 
Alagoinhas, Maragogipe, ipiaú, Con .. 
quista e Joazeiro, no Estado da Bahia 
e Propriá, ·no Estado de Sergipe. 

Parágrafo único. As Juntas criadas 
neste artigo terão jurisdição: 

I - a de Salvador, sem prejuízo 
do disposto no artigo seguinte, sôbre 
o Território da Comarca de Salvador, 
por distribuição; 

Ir - a de Feira de Santana, sôbre 
as comarcas de Feira de Santana, Ser­
rinha e Santo Estevão: 

III - a de Santo Amaro, sôbre os 
Municípios de Santo Amaro, São Fran .. 
cisco do Conde e Coração de Maria 

IV - a de Ilhéus. sôbre o território 
,ja Comarc·J. do mesmo ncme; 

V - a de Jequié, sôbre as Comarcas 
de Jequié, Poções e Ipicuí; 

VI - a de A~agoinhas, sôbre os Mu. 
-- nicípios de Alagoinhas, Mata de São 

(Ccrresponde à pn1r<nda. n~ !15 de Ple- João, Catu, Pojuca, Inhambupe, Sá-
nário) . tiro Dias, Ocnde, Entre Rios, Esplana­

da- e Acajutiba; 
Onde couber: 
Acrescente-se um artigo 

guin:e redação: 

VII - a de Maragogipe, sôbre o 
com a se~ Território da comarca do mesmo no­

me· 
Vnr - a de Ipiaú, sôbre os Mu ... 

nicpios de Ipiaú, Ubatá, Ubaitaba 
e -camamu; 

''Art. - A transferência do con­
selho Federal para Brasma será ~te­
tuada lego aJl se achem fun~ion~nrJ.:~ 
todos os Tribunais Superiores e seja 
posta à dtsposição do mesmo insraia­
ção condigna pelo Pod~r Execut:vc ti 
quPm r.aherá também custPar o trans­
porte de seus bens e uten:-;ilios". 

O SR. PRESIDENTE: 

A proposição a qUe se refere a Re­
dacf'o Final, encontra-se em regime 

. de urgência. devêndo, pois, ser coloca­
da. imediatamente, em discussão e vo­
tação. 

Em discussã~. 

(Pausa) 

IX - a de. Conquista, sôbre os 
Municípios de Conquista, Itambé e 
Itapetinga; 

X - a de Joazeiro, sõbre o ter-­
ritório da Comarca do mesmo nome; 
e 

XI - a de Propriá, sôbre os Mu­
rucipios de Propriá, Cedro do São 
João, Amparo do São Francisco, 
Aquidabã, Malhada dos Bois e Mu­
ribeca. 

Artigo 2°. A jurisdição das Juntas 

Não havendo quem 
encerro a discmsão. 

de Conciliação e Julgamento de Sal­
vador, se estenderá aos Municípios 
de !t:t~r-t(ca, Candeias, São Sebas­
tlão do Pa.ssé e camassari. 

peça a palavra, Artigo 3"'. o-s mandatos do.s vo .. 
Em votação. 
Os Srs. senadores que a aprovam, 

queiram permanec-er sentados. 

gais das Juntas criadas por esta lei 
terminarão, simultãneamente, com os 
dos titulares das Juntas em fu:lcio­
uamento na 5{L Reg-ião. 

~.rt~.I!O 4'-'. São criadas, para pro­
vimento "!•: Juntas a que "~e refere 

Estâ aprovadh. o artiga 1° desta lei, 11 (onze) car­
O projeto vai à Câmara dos Depu ... gos de Juiz do Trabalho, Presidente 

tados. Ida Jun''a, 11 (onze) funções de su-

<Pausa) 

De:;igno para acompanhá-lo. na- 1plente (.e Juiz do Trabalho e 22 tvin­
quela Casa do Congresso, o nobre Se- te e du'.s) de Vogal, sendo 11 (onze) 
nadar Aloysio de Carvalho. 'pe;q t~ representação dos emprega-

QUINTA REGIAO DA JUSTIGA D'::J TRABALHO 

Tabela a que se refere o artigo 5'-' desta lei 

Número 
de 

cargos f 
uargo.s Observação 

__ \_ ~.-~. ---
11 ~-:_~~ •gos isola-~~ 

11 
11 

11 

12 

23 

12 

dos de provimento 
ejettvo I 

Chefe de Secretaria . 
Oficial de Justiça . ·1 
Porteiro de AuCitório.j 

ãe/ 11 Cal'yos 
Carreira (•) 

Oficial Judiciário ~ 

Auxiliar Judiciá:io . ::I 

I' Servente 

1 (um) para cada Junta 
1 (um) para cada Junta 

1 (um) oara cada Junt-9 

2 (dois) para a J. C. J. de Sal· 
vador e 1 (Um) para cada uma 
das demais. 

3 (três) para a J. C. J. de Sal .. 
vador .e 2 (dois) Dara cada uma 
das demais. 

2 (doisl para a J. c. J. ae 
vador e 1 (um) para cada 
das demais. 

sa1~ 

uma 

( ) - os cargos de carreira const~ntes desta Tabela são de classe inic!al. 

O SR. PRESIDENTE: 

Trata-se de matéria aprovada em 
regime de urgência, Devo, em con­
sequência, ser imediatamente d'scuti­
<ia e votada. 

Em discussão a redação final que 
.acaba de ser lida, 

<Pausa>. 

Nenhum sr. Senador desejantlo fa­
zer uso da palavra. declaro Pl1CE-rrada 
a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. senador-es que aprovarn a 
redação do Projeto de Lei da Câmara 
n.9 80, de 1962, nu~1ram nermanec€1' 
sentados. 

(Pausa). 

Está arovada. 

O projeto vai à sanção. 

Pa.ssa-se à 

ORDEM DO DIA 

número 420, de 1962, aprovado na 
sessão orctinária de 8 do mês em 
<mrso), tendo Pareceres ws. 8 e 9, 
de 1960), das comissões: de Cons .. 
tituição e Justiça, oferecendo subs, 
titutivo; de Legislação Social, ja­
t'Orável ao substitutivo da Comis· 
são de Constituição e Justiça (com 
voto em separado do Senhor Se· 
?lador Caiado de Castro) e. depen· 
clendo de pronunciamento dm 
tnesmas Comissões s6bre .as ernen· 
elas de Plenário. 

O Sr. 1.9 Secretário vai proceder S 
1eitu:-a do parecer da Comlssão dt 
Constituição e Justiça sôbre as emen· 
das apresentadas em ple!l.;:r;, 

t: lido o seguinte: 

Parecer n9 369, de 1962 
Da Comi_ssão de Constituição 1 

Justiça, sóbre emendas ojerec.;dal 
a.o Projeto de Lez da Câmara nú· 
mero 24, de 1958, que regula o di· 
reito de greve, na forma do arli· 
go 153 da Constituição Federal. 

Relator: Sr.' Jefferson de Aguiar. 

Votação, em turno único, do 
Projeto de Lei da G6•1wra numero 
24, de 1958 (n,Q 1.471-49 na Casa 
de origem), que regula o direito 
de greve, na forma do art. 158 da 
Constituição Federal (em regime 
de urgência, nos têrmos do art'. Oriundo da Câmara dos Deputados 
330, letra c, do Regimento Inter- o Projeto nQ 24, de 1958, promove 1 
no, em virtude do aequerimento regule.mentação do art. 158 da Cons ... 

• 

• 



• 

• 
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t.ituição Federal o exercício do dirÉ!ito 
de greve. 

A comissão de Constituição e Jus~ 
tlça. apreciando a proposição, na reu­
nião de 9 de outubro de 19&9, aprovou 
substitutivo ao projeto, também re.ti­
ficado pela dOuta Comissão de Legis­
lação social {pareceres ns. 8, de 1950. 

na Comissllo de Legislaçllo Social pelo 
nobre senador Paulo li'ender. 

Abre-se a discussálo es~ial druõ 
Ernendaa e subemendM. 

bido de qU-e.m lida com .s&~e.s bu- segundo declara, s. Ex: a., seguirá, 
manos. quase pari passu, diretrizes do pro• 

O escravo faz a greve Pt!la fuga, e jeto organizado naquela casa Legls-

Em discussao. 
a. parede est~ nos fastos da. história, lativa-. 
oom seus atnbutos prefeltamente re- Sr. Presidente, por est.as e outrdS 
conheciveis, quan;to lembr~os spal"- razões, pedindo a atenção de meus 
tacus e sua legiao de. cat1VOO revol- pares para a Jmpartante nn!éria, 
tados contra a an~1ga Roma ou discutindo o parecer que v. E.<ta. ora 
quando, p~a n'âo S!tlr da huma.ni- submete a nosso debate, t;.JgJ ror­
dade bras1lel~a, assmalamos a re- mal oposição a que o parect:?r seja 
v>otlta. dos qmlombos e aeu Oh:efe aprovado. (Muito bem) 

O SR. PAULO FENDERt 

e 9, de 1960) • . 
Incluído na ordem do dia, o subs­

titutivo recebeu 35 (trinta e cinco) 
emendas, visando a -modificação par­
cial da preposição, com a modifica­
ção da redação de alguns textos, su­
pressão de artigos, incisos ou parágra­
:fos, como se verifica do teor das pro­
posiões subsidiárias apresentadas pe­
los nc.bres Senadores Saulo Ramos, 
Leonidas Melo Francisca Gallattl, 
Joaquim Pareríte, João Villasbôas e 
Sérgio Marinho, 

(Para encaminhar a votação) (Não 
fOi revisto pelo orador) - sr. Presi~ 
dente, quando integrava a Comissão 
de Legislação Social tive oportwl.ida­
de de, como relator de Emendas ofe. 
recida.s em plenário .sóbre o Projeto 
chamado da Lei de Greve, apresentar 
subeme:hda. subStitutiva ao Substituti­
vo da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

zumbi, oo tempo dM nossas Ntiplta.~ · 
nias autoritárias e escravocratas. O SR. JEFFERSON DE AGUIAR: 

As emendas apresentadas não coli­
dem com qualquer dispositivo ccnsti­
tucíonal e sob o prísma da jurídicidade 
poderão ter tramitação. 

O mérito das emendas deverá ser 
examinaci<l' e decidido peJa Com:ssão de 
Legislação Social. 

Sala. das Comissões, 8 de ab-ril de 
1900. - Lourival Fontes, Presidente. 
- Jejjerson de Aguiar, Relator. -
nan;ez Krieger. - Ruy Carneiro. -
João Villasbõas - Argemiro Figueire­
doD. - Menezes Pimentel. - Atílío 
Vivacqua. 

O SR. PRESIDENTE: 

Solicito do Sr. Senador Ruy Car­
ne1rG, Presidente em exercício da Co~ 
missão de Legislação Social, que de­
signe relator para em:ttr parecer, em 
nome dessa comi.<Jsão, sôbre as emen.. 
da.'!l de plenário. 

O SR. RUY CARNEIRO: 

Sr. Presidente, designo o Sr. Se­
nador Airânio Lages para relatar a 
matéria, em nome da Comissão de Le .. 
gislaçâo social. 

O SR. PRESIDENTE: 

Não encontrei um apolo regimental 
claro para. êsse rec·.uso, que era o úni­
co de que p-odia dispor quanto à im­
portante matéria., m1:1s tm mrormado, 
na própl'ia Comissão de Legislação So~ 
cíal, de que o precedente existia no 
senado. Em muitas proposições legis­
lativas, no passado desta Casa, mesmo 
prevalecendo dispositivo regimental 
ainda vigorante, houve êste recurso, 
isto é, de um relator de e~end.as de 
plenário, apreciando ta1s emenaas e111 
comissão, apresentar uma subemenda 
:substitutiva. 

Apenas uma inquillaçào ponderável 
de ilegitimidade articula o nobre Se~ 
nad·or Afrânio Lages, dlgno relator aa 
Comissão de Legislação Social, quan .. 
do diz que eu, aprectando ~s emenrta~ 
de plenário, ofereço, atrav.es de su_b~ .. 
menda de minha autoria, matena 
nova que deveria ser apresentada em 
plenário. 

Sr. Presldente, nã.o ~presentel, P~ti 
priamente, matéria nova e tambem 
não tive oportunídade de apresen~ar 
emenda em plenário, porque assumi 'l 
mandato parlamentar depois que êste 
importante Projeto fOi discutido. Mas 
apreciando a.!s f!m.endas, n~o pucte ael· 
xar de oferecer à consideração do se .. 
nado substitutivo que me parece reves­
tido de tó.1a rmhstAnCia que a _:.mpor­
tàncla. da lei d.e\'e corporificar, re}:re·. 
sentando mesmo a mediação ~ntre o 
Substitutivo O!\ Comissã-o de Consti­
tuição e Justiça. e o Projeto ori~inó.rio 
da Câmara d0!'5 Deputado.!'!, de a.ntorla 

Tem a palavra. o nobre ser .. ndor do Deputado Aurélio Viana. 
Afrânio Lages. Naquela OlJortunidade, Sr. Pre.siden-

te, na. Comissilo cre Legislação Social, 
O SR. AFRANIO LAGES: tive ocasião de me deter sôbre vários 
cpa.ra Pmitir varecer) (Não toi.....,.e- ast-ectos do processo de greve. E, dêste 

vista pelo orador) _ sr. Presidente, modo imJ1ugnei dispositivos do Projeto 
a comissão de Legislação Social já. se do douto Seuador Jefferson de Aguiar, 
navia pronunciado a t'avor do Substi- que dettrmlnavam ttamitação por de­
tutivo oa. comissão de constituição e mais buroeratiz~da. do processo de 
J':l.$liça, de autoria do nobre Senador greve. 
Jeftt;scr de Aguiar. No plenário, fa- Lerei, a. segulr, tópicos do meu tra~ 
ram-lhe porém oferecidas algumas balho. Dizia eu, referindo-me par­
emendas pelo senador venâncio Igrt!- ticularrnente à greve não como um di­
jas. o ProJeto voltou, assim, às co- reito mas como um fato social: 
nli.ssôe3 e, na de Legislação Social, o A greve não com~ um direito, e sim, 
nobre Senadot· Paulo Fender ofereceu como um movimento ou um fato so­
.subemt:nda à F...menda n9 1, versando cial, tem sentido trágico e se liga à 
r•;s.téria nesta não compreendida. própria condição humana, hOdierna-

A história do direito de greve .se 
liga, todavia, na s<Jciedade moderna, 
ê. história mesma do direito sindical. 

Entre o direito e o delito, tem-se 
debatido o acontecimento da greve, 
que se ceva paulatinamente de in­
justiças nas cercanias psiedlógicas da 
paz do trabalho e que permanece 
qua.se imperscruttn·el em suas deter­
minantes biológicas e sociais. o 
protesto e a tentativa de compulsão 
fazem a atitude inabalável de uma 
das pattes, que recusa o seu concurso 
à outra cassando, dràstácamente, a 
solidariedade social. 

sr. PresiÇente, poderia ler outros 
tópicos do meu trabalho- já do conhe­
cimento dos nobres Senadores e que 
constituem o resultado de estudos 
aprofundadOIS sôbre a questão, pois 
consultei legislações de vârios países, 
indo mesmo à França buscar, nos 
sindica.t~s. os fundamentOs da Iegis­
la.çá::> francesa & respeito. E tudo 
isto levou-me à. convicção de que, 
sendo a greve um movim~nto de SO­
lidariedade que aparece repentina­
mente, sem atender àS ponderações 
mínimas da ordem social com relação 
à falta do concurso do- trabalhador 
em greve com as autorídades, no sen­
tido de encontrar pacificamente a so­
lução de seus problemas. Sendo a 
greve. enfim, uma catáStrofe social a 
incidir no meio operário, da mesma 
forma que a. catástrofe n~ meio físi· 
co, não poderemoo encontra-r na le­
gislação de greve justifit::ativa para 
sua burocratização. 

Por isto, Sr. Presidente, procurei 
simplificar meu projeto e- não con­
cordei com o nobre SeRador Jeffer­
scm de Aguiar ao es~belecer quorum 
especial para associaçõe.s de greve, 
submetendo o processo dil greve a 
um encaminhamento rigoroso, atrar 
vés de instâncias administrativas, 
até a Justiça do Trabalho. 

Sr. Presidente, por isto, procurei, 
de certa for!llB., aproximar-me do 
projeto oriundo d~ Câmara dos 
Dêputados, isto é, do projeto Aurélio 
Vianna, e, por isto também, procuran­
do· dar a mediação que tinha em 
visia, entre os dois projet~. encon­
trei a fórm.ula apresentada no meu 
substitutivo, segundo a qual a greve 
é regida pela Justiça. do Trabalho. 

mente transposta à condição operária. 
A comissão de Legislação Social, A natureza obscUl'a e 0 caráter de o grande ponto, o ponto tund.nmen~ 

examinanJo as eme~das e tendo em fatalidade que presidem aos movi- tal em que se debate a matéria. é a 
'.'JSta aue elas poderao ser renovadas, mentos paredistas, na. sua deflagra .. ausênCia ou a presença da Justiça do 
qJando da c~iscuS?ão. suplementar, se 

1 

çã.o solidária., produnda e generali- Trabalho n-os julga-mentos da greve. 
a~;:~vado _o .._ubstJ~uttvo Jeff~~s~n de zada, levaram a André Billy a com- Pelo meu projeto não clou à Justiça. 

. At;;mar, e ,de .. ~a1ecer cont~ano às ~arar a greve a fenômenos meteoro- do Trab!aho o papel de árbitro, como 
Ln.~nda.s e a suoemen~a. reafrrmanjo, lló icos, mais do que a empreendi· acontece no projeto Alll'élia Vianna. 
<'_.!\Jm 0 Self ponto de V.Jst_!t fayorável ~o m~nto,<J humanoo. Respeito·a como Instituto Const1tu­
::.ub~tltutlvo ~aa ComJs.sao c.e const1- Dii-.'~e-ía que a greve, dentro dos cional e a ela é outOO"gada, pelo meu 
t~.nçao e JustiÇ · , quadros jurídicos, se csmporta corno projeto, o direito de, em ultima ratio, 

Aberta a discussão suplementar.
1

1 o.s ccrpos Q:aso~os nos recipientes to- para dirimir o conflito da greve. 
f\:].1..lelas emí:!nd~ e subemend~, ofere- leradamente compres.<;ores, Na ver- Est-as as razães pelas: quais não 
r::das em ptena:·io e na Comissão de , daàe, o .seu rarátf't de movimento posso aceltar o parecer proferido 
Legi.:,Iação S.Jciai, poderão ser renova· /espon!âneo .e impret'isto, com tôda a pelo Semtd~T Afrânio_ Lages, a.poian­
das, .>em pl"ej~ízo para o __ andamento' sua co-:.Tte de situação de emergên- do 0 projet-a do nobre Sena-dor Jéf­
Co I?rOC{'sso JegLSlatfv?, faclhtandl? des- \~ia. deveria garantir~ lhe tratamento ferson de AgUiar. 
~a tcrma a tramltaçao da maténa. <:ocia1 Reme!hante. no sentido da so- Entendo que de'Veremos procmar 

Trata-se de proposição de relevante lndaríedade h·:.~mana-, àquele como q~e uma inteligência comum desta maté­
i~1tel·e~-~e so-cial, que tramita no Sena- i "!l!rentamo.s ~s cat_á.strofe_s ~o .meiO ria, a fim de que o Sena-do não cho­
Co já há muito tempo. Assim, acre-

1 
fl<>ICO. exempll gralta os mcendlOS e que. com Set.I veredit!>, a grande class.e 

rlito que J o-Ler·.•r que e;;L·lll proferin-j' e.o: enchentes. de trabalhadores de fábricas, de Ofi~ 
do, na (JU:1Ilctade de relator da Comis- É a greve. sem dúvida. manifesta-. cina.s, enfim, de tôdas a.s ativi'2a-des 
~ão àe LEgislação Social, merecera a: cão de libe-rdade traduzida em atitu-1 humanas do País, com oolução Iegis­
t>Colhi:la do senado. (Muito bem!) 'de coletiva de revolta, com') último lativa que, de modo a2gum, corres-

o SR PRE""IDENTE· · recurs_o para melhorar condições des-1-ponde ~os. seus ans~ios._ . 
• >:~ ~ • vantaJosas de trabalho, a que se O propno Sr. ·Primell'o Mmistro, 

O pa.:-e;::er da Comissão de Leglsla- vêem obrigados o.._c; operários. que alu-I na sua Mensagem ontem submetida 
ção Soeial é eontrário ãs Emenda.s cte bam Seus bracos e suas inteligências! à Câmara dos Deputados, pediu ha­
plenário e à subemenda apresentada a um poder via de regra dcsaperce- · bilitação legal para àecretar lei que, 

Sr. Presidente, aprovado peJa cA~ 
mara dos Deputados, o projeto do 
Deput-ado Aurélio Vianna, em vlrtu-· 
de o~ parecer tle autoria do Depu­
tado R.oger Ferreira, constituiu-se 
substitutivo a dois ouílras aeo1hidos 
pelas Comissões Permanentes daque­
ln, Casa do Cong-resso Nacional. • 

Quando da tramitação dos Drojei:as, 
constituída uma Comissão Espec~al, 
foram êstes substituídos por um subs­
tituto de autoria do Denutado Joa­
qllim Duval consa-!mmdo várioS di­
reitos. determinando uma diretriz, 
consubst.!anciando os trabalhM da co~ . 
missão Especial a que me refho. . 

O projeto aptovado nela Câmara 
dos Deputados, _além de conter cer­
tas disposições desarticuladas, uermi~ 
te g:reves de sitttpatia e de solidarie­
dade e quaisquer outras .rei\'indiea-_ 
cões for muI ad as em detrimento 
do tnterê.sse soda!. O Deputado 
Aurélio Vianna. ao aoresentar seu 
t>tojeto à consideração da Câ.mara dos 
Deputados, declarou perenmtôNamen­
te que a prooasição consti.tu~a ane­
nas uma colaboracão, o maTco JnJ­
cial de um trabalho que deveria ser 
aprimorailo por aQuela Casa do Con"": 
~resso. por ic;.SQ oue se conf1Jrma.va, 
nrelim;nrmnente, Com sna .. '{llbstitui. .. .-­
cão; alteração ou modific2C"&o. par& 
Qu.p o nroletariado não füsse nreiudi­
cado nela aprovação de le; claudican­
te, amorfa. sem o.•:; oonteúdo.r; e co'l­
tornos inrlisnensáveis a veõ::tr ou-al­
Olter at·ticulacqa jurisorudenchJ e ca­
"Oaz d" nreencher o.s clart'\o::; oue l'l"'riam 
prejudiciais ao operariado brasileiro. 

Chegando o nro.ieto ao f:~nado _ Fe~ 
dera! 0 Lider Lameira Bit-tencourt 
atribuiu-me a incumbência f\e al)re~ 
ciá-lo_ e õeuois de aua.renta dias a'J)Te­
sentei o substítutívo inicial. Poste­
riormentP em face dos trabalhOS: de 
!\tt.iHo Vivflcaua e das imnuttn~ 
feihs pol" líderes sindicais e belo ad­
vogado da Confederacão, I>r. José 
'B'ranci~co Bose1i. permiti-me a apre­
~entac?.o de outro substitutivo que 
iria atender", como àenomlnador co:. 
tnum. a tôdas as reivindieaQõ~,c;: MaD" 
tive. inclusive. no gabinete do Lider 
Lameir>t Bitencourt várias palestras e 
conferências com o atual PresidPnte 
tla Renúbl!ca. ~r. João Gou1art. Pre­
sidente no partido Trabalhista Bra~­
leim e então PresidentJe do sena.'io. 
modificando. em várias nattes, OtJ pre ... 
ceitos contidOS no substitutivo :nicial-­
tnents- Plaborado. 

Arnaldo Susseklnd foi ínéumbidC) 
pelo Ministro Fernando N6bre~a' pa.­
ra gcomnànhar· a tramitação do su1Js .. · 
titutivo ·e várias disposições foram 
modificadas DOr solicitacão do Mtnis ... 
tério do Trabalho, escoimando-.se dO. 
redaoão os defeitos inicialmente en• 
c'ontrados. para que dúvidas não hoU• 
v-e~sf'm na. ·acolhida unã.nime do tra-· 
Oalho do anal fôra encarre~ado. 

o Jornal 1'Última Hora 11
, com a 

aoresentação do substitutivo de mi .. 
llha autoria, di~nou~se defe'rir .. me uma: 
homP.~a~em. na coluna 1'Tirando o 
Cha;x;?t". declarando oue eu a~olh~a. 
oua.se tôdas as reivindicações do ope"' 
rariado brasileiro. 

Sut1Jreendentemente, no entanto-, 
boucos diRs denois o jornal a que a.111 .. 
d{ e vários líderes iniciaram ataQUé 
frtmt:al ao substitutivo de müiha au• 
tori&. ' 

Os Srs. se:nadore Souza Nave-s e 
Caiado de Ca:stro foram incumbil. 
de apresentar outro subsmtutivo, 
feição daquele que eu elaborara, o 
pouqu~ssimas modificações, lnM qV 



; --:1 C· 11~a f:/::c! 16 

,. 

~· ..• ·- ~ 

,-. 

. ;.'.· r·. 
' . 

~o 

c . f! . 
r 

'. 
C_ , : ,....: 

~ ·, •. ,1 

·~: r·.~-),~\ " · .. l. •-.-.· 
., o f -.~~ I . . . _ ._: ""1'1 •. _ 11 _) 

. • • ,_;,·.~ ('l· F• ·~ L. I · 
.~ . ..,... ,,.. ·c~ 11 lJ ~- ,-, 

n. 

.. l 

( r . • •• ,. ? . ·- l.•t'S-
') c ') J :•· n,·,··" 

C' ·j ·,r ~ ,ilo .. -o • • -

o ,_' 
';_; ... ·J o R ... ~tllt.:Jin.lfl tn 

Eenador 

:r, 

• <'I 1): 

·u·· 
t·, 

;- i r'. 

r.:::. 

~'·zâst'} de 1962 

... ·, ( 

I 
( l :0 ' 

. 1 .·:-1 . 

. ' 
t, ,, 
1 p- r! ' 

t: ~(' 

·: · ' 'v~: !:ll •• 
) t · r ·:<~r;• 

A",::ov.ry 
.U't.h. ·.~.1;;: ~ 

· 1' .! .i Üi•~ fL'Lo !.l 

~ , . t•·.·s F'nf':~ · 
'"'J ti ~>- r:VcJ\.1),,~ •· o P!'.Jieto c rr. 

~ .. rH.r.<i.-~.c···.,;.1L .. m·Uto:· a::.~~ 
J~t~c!J (:( ÜL 1> ÔU trEbJ.lh 'L.;; 
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Trm a p· :H.· r:-:-. .. uc.1mirh·-- ,, 
:n.ario, o nçiJ.r ~:nrr~ur Jrff;:·.· ;~n ,, ... 
,\gui..:r. 

A_Prrs~c..C•r:f':l f.t'a•lCC qúe no t-1· 
:::~:nh. :l'?WC) ÔA H td""O, CStá ClJ: • 
· .,an nuo :_)•l:<-~-~ ,• mdem de lns>:'"l~ 

r·,·o -C!"1n."l t:mh:·m o prlnctoio rC' ·I· 
mtn+a: w:o (!"'::.~ de-.;·em !alSr, aJt:>·~. 
n:::cWm:'nte. or<:o:.i.He'l. contrar.:os e n~ 
vcrâvéis à p~cpo:-.lç§o. Esta a ra?~,-, 
pó-r Q•te c, nccdf': â a palavra ao no r r, 
Her.ado.r Pzu1~1 F:>ncf~r spó.'> hav.:!r i- : 
Iad~ o nobre ~:nactor Jeffneon de 
A::tUHU', 

O SR. JEFF.i:.f:SOX !>E ,-\Gri.~.R: 

rPara encam;nhar a t·otaçã.o _ l\'I)J 
foi n:t:islo pela orct1r;t'). - Sr. Prt-· 
l'idente, há pouco discutindo a moté .. 
ria: rtte:-i7t:le â. 1ttsüflcação d:"J Dep J"' 

taa~ Alll·eho V1ana, eneaminhmdo o 
P-roJeto de Lei D"' 24. de 1958. O tr= ... 
cho a que me referi é o se~uint~: 

1'0 prn.ie-to aí ~tá. Pode 1-:r 
St.bs~Jt~id<>, emendado, re1undit11 
Mas, êle ai se encontra como pn,. 
to da parlida. Que os bem inte'l· 
chnados e conhececlores da ma J ~­
r-b. o e~tudem e opinem. Mas, q ·~·· 
a nos:-a obrigação .seja cumpric19, 
após es-tes quase dez ano5 de- ~"'· 
pera pela regulamentação do c:. 
reito de ~reve''. 

• 

• 
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Por ~.~:_:e.~ mc-tiv~:;;. e po!'f1Uf' ?.. a~rv­
:cr-~to d:J meu snb-t;:ntivo ptl.·!'i 1 ~ 

rr·~im-entalmf·n~e novo exame d.1 m ·-
L':·i.t, t•.';c·-,ll ~t.clü-;;e o Oc-ll_;,,,Jl.;. V'} '.ie 
f1'l:l'·:-,(\t1t:· enm n~1 d"Cn·;lll<.S qur p·,Hlr:·-­

·~n ~-f':- acolh~j~g C\'ml') <>L-en<ado ~..~ 
d· ···';') cto::. l:f'.ê:h:-:l~~o:::-s. vc-f<J.-cd 1 Y> 

:"1. n ~n)t.'").'.;. --~o da pretl•r{n"h D·--r · 
c_.;;•, ~1-'S ''-'> rc:fi~r,rnt~-~-~- ~2 c.-~ A 
p ·!:c1~1r:a :tCI :'IHJ>tit.ut-iYo c'h C•:ml--..;') 
G~ C:·;).:··::_t- f:J f' Ju.=Uc->1 _f'('n' p·· :·­
,.·.--r,_·:.; Ja..,o.:av;·:~ ela.~ Conu:~o .=; p,_·r:u·.'­
;-..·n:r--. r:'lluih beu'.'' 

O SI!.. p,n:I O F.E."\DFH: 

:-'1 

O EH., 
•_Pe.'a ordem! ~ s··. P/r,·.ident~ g·;)s-. 1·1•1 \' .... :o 0 req::{':· ·. ··:.1_.0 . 

'i' 

L~ ria, a.;t11:'s de H 'i i\ r a lJã!<! v.:·a qne v ·1 
l;~x~ me c:mL'ec·_,~ pa:-o. enccua;lÜlr'· v C.:::-: 'l!lu:t:.'> SC'!lf~·:.::~r·'& ((l•' '.~'.~, .. 
,.,,r:;n, :_',::- >·vs -·.-,_ 'C<.-:!1 de o:,·.-,m fl l't.,1'.leri.;lc;üo ele prdi:':C:h.:.~: J, :o> 

r':·a s:. 1J"r d.1 Ptf'.-·1·--:'sc n ·s2, com a :=~_·1e o p:0j-~'Lo de Lei tia C 1.' •· ~·: 

: ''~~ ,. ~:~~ ~:. ~I~ts :J~-~~lf~,/:~.~:"a~)1:d!S~'l~a~;;~~ 1 ~.}tu;. a;;~·Jc;·~~~l~D~~~~;·~ s~'~:.~~{d~. •1 );-~ 

f':·~ ·,·,~:r-cem, ar~-:1,0 ' [l< ('''c';,f'l'::.i:l,'-'. -rei 
3 íll) p:'t·ieto ()s ~llb.~t tufJYO;; ~;e: ;iu 

l .::ê'i!•_if. a-lO:-'; p;v~LcÜC~Jdos. 

O ·:;rr. PAt:LO FL:-;'Dl<,d: 

\T:t-~a Lb.:cr:\~o :) lr-· 1j()F~!lC'Ü1 

tfJ.Z à m.nha clúv;~i:t. 

((: . 

çc,t11 e r· 
a 1 ;mlica.çâo de b:~a1, dia ~ hora 

p;mi a :·vrtlizaçã.o dr Assembléia·~"! 
rnl: 

b1 desü::n:'L":cJ Liâ crdem do dta.. (lu& 
sen'l e:-:;'~!l -,_,·,-,,>c destnada -à -~, 
cu~u' 0 do_s r·· '::nr_L:--·1\Ões e delibe:r.., 

P:1.r:';,·· /;:; ~m:ro. Sfto consU:eradas ç5.o s-:'::Jl':' 0 ,-T:: oJto grevista. 
líei!a;; ;1.3 !:::JPves reivind.ccatórias, dt' ~ 211 As (r·, , ~ dJ. Assembllr-iQ.o--Oo- ·_ 
n".1u;-'~Z3 f-to'1:)mica P. a::; vinculadas ral ~cr.1o 8.:,,·- ···;·-; -~vm a -utillZação, 
ao cxercicin da rrtiv:dade profissio- das c~d1Jl?s ··.- 1•.:" f' "não". -
nl'l.l. § 3Q A mr.·c.;. ~-:-:<'L-H:~ora será pre8l-

Art.. 4" :.t vNhda a ex~~ns?..o do dida por hH'--,l_L·~. o'n ~-·Tinistério Pdbli· 
ml·vi.ment.o grevista a oui..ras emprd· co do Trab0:11n :r pessoa de no­
~a-.:, r-,:.,UI~Jclecim.~ntos, se,;ôcs ou a ti- tórla._ idon;::;d_•,•:-:. (~- '·:T!cdo pelo Pro­
viG:H>:: rlft ffi"'f>ma categoria profis:;lo~ curador G;_:·;·l r:-' ,;'nlho ou Pró ... 
n"'.1. s9:n a prévia deliberação da as- c,:· ~(!(;~·es Eer:·.r'O" 
!;::':nb>'ia geral da e-ntidnde sindical Art 0/1 ,,pu;·;1_d; :• \'oto.r;ão e lavra... 
que tive;: autorlza:lo a gr;;ve, crig~nà- (b., a aL::~.. o P;·e·éd~';ip c.:a :\::;sembléia. 
ri~mc·nte, 011 da entid::tde sindical que p'.··:r•_''.ri?~'ci<lrá a rc-:· ·..:sa de cópia aU· 
n·pre~enta a categoria profissional, trr.~.:c~ra. dO que ·t'r-~ c~-"'!iberad-o J)ela 
inter!?s.<oad!\ na extensão do m,ovimen- m?-jorm. a) Mit\lt;t,ro tio Tratn•ho, In­
to grevist,a. dústria e Cc;•·nf.<"f'~') 0u ao Delegado· 

A:--t. 5'~ O dir~·itó de R;relw'e não-po- PPc·:(JP31 Gn ;~·:, 
?J.r~ de r.-<:r ex2-::cido \)2los s:!rvidores da Ar_t. ?". r::· >""'C; a pessoas físicas I Icn:fo. T::;rritórioe;, Er;tl'l.dos, !'.1:unici-, 011 Jl'i'Ji:.-.. :•; . .-.-• -~•J 1 :c:s no Sindicato. 

lpios e antarquias salvo se se tratar (1\!rtl"'t:r:r c:"t:-··!,,.,·,-~:'·~ na Assembléfá. 
p!,._·fj ·r U' de<; rvtr:-.o \nc'n1.~l;· 1 aJ e o pessoal não Gt>J·(ll ~~~.\'fl C' "'1ns do'Ministé·· 

i '"CC'"b?'!' ret:mn;:o~·~ção fix:'lda por lel rio dn Tr1.1 '"' i -"i _.1st~·ia e Comér• 
ou rst!-r:-r ampar<!_do pela lcgish•ção Clfl, C';;D,, .. ,, t1e!)ign.':!.dO.S pelo 
d~ t'.":'.1;clhn. \ MilJLd-rn O'J "'':1· · ·' •n o represente. 

L"' Art. 10. ·.n ··:n.stindo SindfC'.ato, Capítulo ll 

Co~:d<';:-~cs para o exercicio do 
de grere. 

A.~-,~'mb!Jias 

' . t ego ria. protfss!C)o 
\_:r;·al será. ()'rorrto-
n 't que se -v-incula· 
: .;,:d, ou na. blpó-. 
· "- ·i<'~ta., Pela. · eor .. 

:;c.{ o. 
.-' ndo as reivin­

,-,·. t!l:,das por einpre-
1 q·uesentados p01 

:) · :J (!e Siodlcal dt 
!li.Jléia-Géral sed 

l' · ·or do oep.art. 
·:-:rbalho, no Dia·· 

tc·itr_, 1-'<:"' ~-r 1. 1 .~ Dde~ados Re• 
gh'n.lL" cl., i' i: .. ,;-. nos gstados, 1 

. , ,,,.Psasdos .. 

• 
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acc<>~orias e de 1!! tdezJ. dws, na.s fun-! Parágrafo t'ínico. . As autorid. actes I formt .. Jlada. s pelOi emv~-er;ndos, total J salariais Conh~atadas, ou }ndica:·á &.3 
cbmenuds. 1 gaeanut·úo livn:· a.c-e.-~-a ao !ot:ú de ou p._:rnntmente. l?oder ExecutiVO a reduçao d~- au-

~ 19 A iJ~rer.·J~·.ot er>.-t!'l;'á c0pias au-' tlabalho f~O~: que qtH ~~-,1m p;.u:--;-.egun An. ~.:. Os mrmJrDs da D;~etJrül. mentos concedidos, seg-undo o L1pnra ... 
t;ê.Jdt:as.· du u ... , •.. ---~· ... o .;;1.., au. ,J,iLyt.ie::. 

1

. 1.,1 pn·.:;t:~ção de s~nlÇu ,,o ·~:n~piega-. da riJtidOtle si~dica:,. Jepr.e.:;ent~tJ~\·.a •

1 

do pela perícia. 
merH'wnadu::. W• Ut t. b · Cte::.•rJ. le!, a do.-. ; do:; P.JCVl,tus nao poa;>ruo ;-:;;· ple

1
"'05 Parágrafo único Não den•m s·-·- con-

t . d 1 p •d . P" ., . ou dPtido" srlivo em flr."rrnt.e ct.: 110 Im f' que «.t..u.tr, .u. -- 1 L·<~- 8 .. I.t A•·t '"' Os rrev; ta· n~o poQer?.r ·• .. '"' ·J "J"derados os aumentos defend s aos - d · · ... · '" ..... · · o•1 rm u!Y'"ai~·nna R nunCado J•l .. 

1 

• ' 
a mall!lt-eJ·l.çav •'·' n'_"~'.l, g.I.HJ~•JD o p!;• '(;<!{" qu;.;I~q:W:!· .. :0 a~ t·w:oc.", . ~ · Girewres e auxi:iares diretos d. em• 
o~ e~pre;!,!lC~ t10 e ....... c.u ~~ .. ~~~m': c~nt;·;a pr.:o'lt:<.t;:, a ce11 . '"~rt::.~.lL.. de· ct..l. p:êsa, os créditos de companhia f.'Ib~ 
do à1ll'•lo de ~ ... ·.e t• 1·-···~a.du u em· prem1ç.ic.. ::;ubutr"l~~dn, n·.-.•.,,, :"\r e~ C;.·pítulu VI /sidi~rias ou a conversão da dl\ll:a em 
pnu<.l c./~' qua • .,l_ .. d' o.·nt..:o. .!l.Jeiec.tttent·JS, int-·il·u!', pr,•;::lr o...: o.s- Do Ilcwllidad!! d:z Grere IInuecla estrangeira, com o pt!·').~:'i~'l 

§ 2'-' Re<.'L'•Jt•Uúú a cun: mh:.• :._,, p.e- cL'lHfH' e.ll'tliZt'.!c CHEiJ.-;•c~ <~c· a.LO.n ! de reduzir os lticr.os e onerar ~· d ... 
Vlc..a no par.__~;o._,_<J t~llt:.':ivJ, o •. -~..m::. dat.E-;;; ou HG ernprc;..;.t.:o~J, u·.1 Ol1'1"'·::- w Art ~-1. A gre\'€ será z·rp'.lt~>da ilt'· pt•sa. 4 
ho CIO Trab::.l1o, lt"!jl> .. :a t (.,;,l:>r •:;unl n;-tun·.'?.t Bcb _;-~,1~- clf·_ rlt'ntJ: ~~r.•: 1 ·capitulo III 
cio a tran!'-m.iur.~ aJ F.r.lst .. l.o P.,bt:- ~ ... o pJr Lhl pa\o:, .~.·m p,CJ•117L• da ::::: - ~ j'dn· 0 . •azos el 

d ·1· b • "' . •.. · b ·r r rl , 1 , 1 . - .. t' nao alen 1 ,.., ::. n.' 1 cr1 o 1::1 a • .~w, qt:~ p.J..,Pld. ~u .... tar re:>.:.pon.-:1 .i c•a.~· c·,m;na., t.~· :H:o1"11t .,, .. ,. <1 . a· conclü;0l'.~ e-swh('!f.'t..l· 
oe ofiC'tO, dw<~l:o cr. 2~ao p.~qi co· • com a h.:';;;iblação \·igc:;~e. 1 ut.•Pl{ '.{ d1."" ' 'i Art 1n. A greve poderá ce~!--.tr: 
n,H'( JE•lE'llto e Jll.'_~ .. tll>.'n:o li< s re.vin-' das llt'>' a e1; . . .. . ,. . . . . . .. 
drcaç-oes tormubd~:s prlv~ emprf'gn-! Capítulo V Art. 2t>. o d~::.~m1o coletivo deco.- _I---: pm detetmn.aç.ao.do_'It,.Junal 
do~. H:Ul preJUIZO Clfl. p..1arlizac:âo tem-' Dtu; Ga."antias dos G/"fri.\.'ns t-ente dt' muvünento greYbta teratm- ;:;upenor do Trabalho 1art. 2~. VI. 
pararia do tralJa!ho. I : <) ~ • • . • 1 : ~nila.rt:o _de acôrdo com o _c~pltt~lc n _pelo atendimento parr':!l ou 

Art. 12. A greve não excederá o' ,A1t: ""'~· Sao gaLann.t,-, elo due.to: IV_ uu Tlt~J.IO X ela consol_-d<~ÇUC? ,d:~~ t-C>tal das reidndic:.;:;ões fo~·m·::adaa 
pr:no de 30 u.rinUV d!:,s, ns.s ar.:ivi- de gle\e. • / Lets do 'llabalho. com- as modlf•C· I pelos grevista-". 
dades tundnm.entais, e dE' 60· t::,es:;-en I - o aliciamen~o e a propn~anda, çoes conó-l:.mte::. desta let. _ _ . .,,, _ , 

1 
" 

t::tl dias\, n~s at:vidadl•S z.~·:.,s.sórias por quem pertenca a cutesm·ia pro-~ _ ... ILT poro delJb~.açao .da l!l:Lo.fa 
n;o se computrnC..:o neste" waz')~ ~ fl~sional e p"'este ··erv1cos a empresa· Art.. 21. Hecebendo a petiçao lDI· Jas as.~ocmd s, em assemnkm ge:al; 
p~ncdn df' tramituç5.o d~ proce~so 'pa -~ _ ~ , d., · . , . ' 1 ?.ial, _0 Pre~i~ente_ do !ribu~al notl· IV - pnr arõrdo dos inte1·e~"ados, 
ra o j~!l"amentoe I ~ ~o1et •. l e donatncs E> o uso I t~car~ a:s p,u tes .l.~te~f>::..:.awt::. par~ a düetamrnte ou perante a Just:ra do 

"" d~ cartt.zes de prop_aganda pelos gre- audiencta cte concl11açao, que :;era 1ea- Trabalho· · 
S~AO IIT vr.<;tas, de:;de q.:~ nao ?fensn·o~ e es· 111~aàa no pra70 dlJ 72 lseter.ta e dua:>.l ' 

Da concflir:çrh .. 

Atr. 13. O Diretor do Dc~p:~rl~l~en 
to do Trabalho Otl o Drlf'1:.o.u Rcq;io­
ruu do Trabalho aootará tod,l::. u:• pro­
V.J.dt·ucJas pam efetnar R c;,ndit .. \.lil 
entre empJe~;<!Ci.:.s e e.np.e·' .. ldme"­
com a o~sist·~nü:.< dJ PJo·:Utarluna 
da Jmtiça cto Tl'C~.ím'ho, nu pra:to d~ 
5 'cinco' dite,-,. a p:utu da dt•!Jbcru­
çào da As.-:embl·.?Ln-Ce.al. our· tivf'r 
O.iUOn:·uda o trl"llGlpitne.tto d:1 g1eve 

C.\?.J.Tl,.TLO Ill 

A:·t !L Cnr."'iJrr::..n :::e f••ndJmen 
tab a" utivw~u. ~ 11<,:- sernçu~ de 
ll~:.w energm. h:>', ~""· c . ..,·:utvs, co­
ffilltJ.l.'fltLP::., tr..n-D .l"U.::>, t;:~:;..:.i.l. Oll 
dP~' ,, .. ~·a, !'err.~.J (m,'rr 110. h11::;pitcus 
e ma.e~ nH.lar"'· Hllt.:a ae r"'-IJrr,~::-. a:i­
llll'nt;e;q; de p>,nH'il"i.l l).('ce;,~i((Jdt>, 

!a4m:·cw:-, e d:u;p:.us, hoLi:- e !0-
du~tn,• . .., IJ::".str<.~.o> Ou e:..~.enct~ll-~ n de­
fe.;;.\ llflewn:-~J, cuja re·nsf.o t-.ó sera 
p~nnlt !da de rlms em dois 11.nus. 

Art. 15. na ali~'idadc em s·_,rv:ço de 
tran1-pcrte tlene.:;tre. mantimo e ae­
reol, a parali7at;ão do t.rabalho em 
VE'lL'tbDs em t<ân:-i:o e d,1s ret-.pectr-~ 
vos sen'íços "o :-ent pe! mitid:-t apos a 
conci~J.S;J.O da \'Jar;em. nos pontos ter i 
ffilll[l!::,, 1 

Art. 16. N":...s ati\idadcs fundanwn-
1 

tílis. que· nL'o po,o,:.-am soft·er pcraliza­
ção as autond<lút'.'l competEntes po­
derão f~zer guarn~rer a empresa por 
terceiiM e determinar o f11nciona· 
mtuto dos p•,pLrtn•os serviçm;. 

Art. 17. A re-:}uerímenfo do empre­
gadm e por determinu-;-ão do fribu­
nal do Trabalho competente os gre­
vi;:;ta& org·ant7íUSO turmas de emer. 
gencia. com o pes~oal e~;tritament-e 
necessário à con~enação das máqui­
nas e de tudo QUe. na rmp;·h~. exija 
a-sJstencJa permanente. de modo e. 
assegtn·ar o rein1clo do . ..: tl'flbalhos lo 
go ap(·s o têrmino da grne. 

Art 18. Será de 72 l&etent:J e duas1 

t~·nnhos . a~ reh'IDdlcaçoes da catego- . !m.:a~. com a api·esentação no mes- V - por deci!>:lO adotada pe1.1. Jus-
na proflsswnal; 1

1 
mo ato, !>C nào houver ~~órdo, . d.lS tiça do Trabalho, em dissidiu coletivo 

II _ se t:ver por objeto rei,·indica- : rat.i:Jf'~ e docUJ!1en+o~ dos lltJ.~o.ntrs. prr<infnte às reivindicações, que com.-
çUo JUlgada ilr.pi'occrteute pela .~us- 1 Puágrafo único. Os processos de tituiam o seu objeti\'0, 
tiça do Trabalho, em decisúo dt•fim- · fiCôt"diJ. hrmactu~ perante a auton- Art. 38. Ce.ssada a greve e com 0 
tivu., ha anos (Je 1 \lltnl nno; I dnde ::ldtnJOI~·:r~llv~ ou decon·ente:::;.doc. ret-ómo dos empregados ao berviço 

. . proc 2dli•1eJlt0-"3 mdwaclos ne~te ard)-0 1 h l'd d 
ITI - se de.f.laz.rada por motivo~ 1 ~:"r:· o btlbrnelldos à homolcg:a(.'âO do norma' nen Ullla pe-,· 1 a e P(lder~ 

l .~er impo.~ta prlo emp:·e(!,ador ti.') em-poJJt.;cw>, pnr JCWJ 1os, rel~~w~o:,, so- · n lb iWlJ pelo re.spec~iro presidenle. 
ciais, de apoio on so.tdJncU..t~lt sem I . . . . . PtN'Jdo pe:a participaç§o no muvl~ 
quatquf'r re:vil,àtct'ç~1o que mtrrcssu . Art. 2~. os htlgantes e o ~~mtst:- :lu n.o coleth·o. 
d1reu e lE"~Hi:numcnte a c.ttc:'='urJa no Publa:n du. TralJalho poderao lou· 
profif'sim~:•l; · i var-_ ... e ern pedto pa.·a o exame &ll- TíTULO TIT 

. . : tlta.no dus ra;;:óes invoc;-.clas pelas pal-ry -se .:Jvcr por hm.alterat con-~ :e-3 em litigio, no p1azo de 3 1trê:;;l, o~. INrRINGf:Nr·r.'\. DlS("lPI.rN.\r.. E DI IN-
dwao c~r..sbnte de acordo sJntJtca,, ct,as. apresentando relatóno ~ mdi- FR.\ÇÃO LEG.'I.L 
c~~vcnçao cole!;m ae trubaHlu .... ~11 dt> 1 canclo turmula conclliatóna pa:a P·JI Capítulo I 
Cl~uo no1n:rat1va d:t Jw:;ttçf!: do .l"ttb:t- tfnno às dlvergencias ent1e emprega­
lho em vtg-or, salvo se tn·:>rem Strlo dos e empregador. 
010dtfJCads,s 8tliJ.Sti111Clalmenl C ol.S fun 
damf>ntos em que se apoiam· Art. 29. Na ausência de indicaçü.o 

V - se o Tribvnnl SL!::·l:'f;or do. de \)C'l'ito~ úi.l pa hipóte~e _de dtver-
Tr<.~!Jalho, 3 n·qul·rimmto "cb .Procu- I g; nt'in. entre eles, o Presldt>nte do 

radmia Gerai .do T. nnnJho.. decJd.'.' I r. ,·ibu_.nal ~o Tra.ba.lho com~etent.~_ n:J: 
por 2,3 tdois :er"'OSI d&s t..?u.~ mem- nlf'Dia pe11to p~1a os fms _pre\JSt;')~ 
bras, que a greve inomp:cl~~, nao no _aJltgo an_t~not,_ se e~tenuer CO:"l 
atPndeu aos prazo.:: e cund!ç-óc.:' cte::;-

1 

Hnlt?_nte a dJllg~nCl~ ou J'Jlpal J_ndls­
ta lei, delet·mmnndo 0 re_:•lrno dO!-\ penH:tvcl a elucrdaçao da dn·e.rg~nc _a 
~revisks à a~:vid~de proft:<->H:nnl, n•J Art. 30. Kâo ha\oer.oo concJllar:lO 
Pl'ti'7o qne fixr:r e bob ;_-., C;itn!H.tt.'OEl> na aucli.Pncia pi"'evh<ab no artigo 27 o 
qr:e pte·~cn?ver. p,(':rrlente do Tribunal delermmara. 

Ti.TULO r:: 
Da Infert·e-ncõ.u da Jl"''''CC' ào 

Trabalho · 

Capitulo I 

Do dis~icl.Jo cJletiV'J 

1 ;õd:!<; as proV1dfncias, para qlle o jul· 
• ·:,8 mPnto ~e realiz:e dentro da pra ~o 

I 
de 10 t dc1) dias. contados da da ta da 
<1\ldifncia ,ouvindo, no interregno, o 
.\:Imi!<t;'-r:o Púb1ico do Trabalho. 

Art. 31. Na deci;;ão que dirimü 
a contt·orforHa, o Tribt..mu do Tra· 

Art. 25. Ga~o se não etet w ~ cem · ~Jlllo ii.·;.arn as cond!ÇC(>.o. e not"mLs. 
ciltaç[l.c. :wlon7~tO'a. pt'·H ,ul. 1:3, · q::t< d.t:·~'etilo ."'f'1 obsenada.-. peJas par-
Procuructor dcs1:_:nado :su"c .~:v·a dl-~ i L'!- it~· ct eo;;sadas. 
sidio coletivo pe;·ante o T~·:uurwJ Re-~· . " . ·ct· ,. · d , 
gional do Traofllho ou Tr~cnu:;, s~: Att. 3~. O ac~1 ao se1a emm o 1 
pe'·ior do Trabalho, se a gJ Pve se es , pai'!~': J?Or copl~: aco~~nnJlfldo .~;: 
tender a mais de um:. n".:.-t ~(1 110 pra Jll_?tltJ( _a~oo, e sela pub IUtdu no 
zo de 5 (Cinco 1 di 5 "' ' ;gao ofiCHH nc pra?.? de SP\entn e d_uJ.~ 

Ill _ proibição d; de~.p:>1!da do I 4'12t hma:-, a part.u da data do ]UI-
empregado, que tenhL purlh"IP.tdn pa-1 gamrnto. 
cificamente de movimentG grcYist:>; Art.. 33. o_ pr~'lO par:: _rec_urso cor-

IV _ proibição ao empt~~adur at rera ru P~tbllcaç.ao du acord'lO nc ór­
act~nitir novos empre~:actos '-'ru subs- guo _otH',a! .,_ .. - ,_,. . , . 
tituição aos gl'eYi~tas. AI t. 3-L A. d~c1sao s.1 a .1medmta 

Das saru·ões• disciplinar~'-' 

Art. 39. Pelos excessos prat:caclos, 
quando devidamEnte apurado3 P•H au­
toric'ade competente, os grevista:. po· 
dcrão ser punidos: 

a> advertê!lda, 

Õl suspensão. até 30 dias 

C) demissão. 

Art. 40. Nenhuma de-missão poderá. 
H-r imposta, sem que o emp· e~ado 
tenha cumprido anteriormentr- pPllll 
rlf' J>Uf;ppnsão, por 30 dias, por faJta 
de igual naturen. 

Art. 41. As penas imposu1s aos 
grevistas pelos excessos pra tirado:-. po­
dt•tn ser examinadas e julgada, peta 
Justiça do Trabalho. 

Capítulo II 

Dos crimes e das pena .. 

Art. 42. Além dos previstos no Ti· 
tl.!o IV da Parte Especial do Código 
Pt'Ilfll. con~tituem crimes cont.Ia a or­
~anizaçüo do trabalho: 

1 - promover, participar ou insu­
f::lr greve ou "lock-out•', com àe~res­
p-eito às condições previst<~s neHa lei; 

horas o pré aviso paru a deflag:·a<:fio Parágrafo únif'Q i'\r1' pJ!·i.~dos l.i<? 
da greve, nat~ atividades fnndnmen· preparação. decl-t~a.·ao e .te ·.>H:lú d..J 
tats e nas acef:sór!as. Qtwndo motiva- greve, os empregados que c.cl:l arn­
da p-ela falta de Pa":am€'nto de salá- ciparem não poderão ~otrer con tr<>l'­
rio nos pra?:o~ Previ~t.o.s em lei ou pe- gimento ou co.:~.ção I•OJ p4: :t: dJ em 
lo não cumprimento df' deci~:i•.,. pro- I pr.-!gador ou de autor!ar.cJ.:. publJCa 
frl'ida em dissídio colf>livo, que tenha 1 direta ou indi:eta.mente, 
t.ransitado em jul~ado. ~ Art. 22 . A greve líci'a ra•· rPscin· 

mente ctunpnda, em defmitno, wd~ 
pendrnlemente do interpo::;tcão dP re­
cnso, qne trrã efeito devolutivo. 

Art. 31 o julgamento do recurso 
oni1nãrio na ins~ância supenor oiJe 
dectrá o~ prazos e as norrnai-i nre­
vi!>tas no!-. art.s 3Q e 32 drst.a lei, pre­
ferenrüdmente. 

Il - Incltnr df':srespe!to à sentença 
normática dfl Jn~tiç·n do Trabalho, que 
puser têl'mo à gr. ve, ou obst-ar à su .• 
e4ecução; 

!Il - Deixar o empregador m\1Uclo­
S<:~mente, de cumprJr decisões n,1rmá.· 
tif>as da .lustiça do Trabalho, ou obs­
ta! a sua ex-ecução; 

IV - Incitar à grevP ou "loc-k-out" 
ou aliciar particlpante::; quando estrs.­
nho à profissão ou atividade -ECO-

Capítulo TV I de o contrato de trHinoll".o ne-w ex-
Oo Irrompimento e do E.rercicio do 

1 

tingue os dire:to" e olirlg..:,ç-:Je!> deles 
n· . d G resultant-es. 

zrezto e reve Parágrafo único. A r,re;. e smt,ende 
Art. 19. Deconidos os prazos pre- o contrato de· trab;.;~lho, a::.seguran-

visto.;; nesta lei, e sendo impossível a dowse aos grevbtus o pagamento dos 
conciliação prt>eonizada pelo artigo salários durante o período da sua du-
12. os empregados poderão deixar de ração e o cômputo do tempo de pa­
«».:ercer a sua al-h·idade profiss~onal, ralização como de trabalho efetiVO. se 
clesoc .. 1pando o e::.tabelecimento da. deferidas p€'10 empregador ou peln 
emprêsu.. Jll3tiça do TrJ.balho as reivm1ic.."t~;õe-s 

eapítulo I! nõmica: 
Da~ rerisões tarifárias e das majora- V - Onerar a despesa com dh•idas 

cões de pret;os fictf_ci_as ou de Qllfllquer modo e!temr 
· mahcwsamente ou lançamentn.o; C>onlâ-

Art. 3G. Sempre que o atendimento be-iR para obter majoração de tarifas 
da~ reivindicações dos a..ssalnriados il~l-~ ou preços; 
~or~ar em revisões tari~árias e maj~- VI -:- Adicionar aos lucros ou fazer 
taço~~ de pr~c:os das utilidades, o 111- lnve&tlmentos com os rendimentos 
rus~pno Pu~hco_ do Trab~lho pro~1:1_- 1 obt.idos com revisõ.s tarif?rbs. ou 
v era a r~~hza9ao de prr~c-ta _cont.a~I.Hl J aumento de preços. especificament-e 
para venflcaçao . da aphca\a_o to_tal i cif~t.imdos a aumentos salariais de 
dob aumt>ntos obtldos nas maJoraroes emp!'egados; 

• 

• 

·, 

1 

i 
l 
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VII - EXercer coação para Impedir I ereto especificando as indústrias bá-
8 greve: sicas ou essencia1s à defesa nacional 

Pena: - Reclusão ~ seis meses a Essa. especifica;;r~o será revista bie­
mn ano e mult.a tic Cr$ i). 1300.00 tcin~ ~ nallnente . pela forma. c;:;tabelecida 

da Assrmb;,·ia Cera!, que registrará 
o t-eot· {:., r_.,:,_,; -~:~aç~r.o, a proposta 
da g,ren~ e s. úüa de ,sua \rrupção. 

t:O mil cruzeirosJ ã. Cr$ 100.0UO,i.JO 
1
. ne$te paragr fo. ~ . 

<cem mil cruzeiros). Ao reinc1dente Art. 4.'J A ifn'Ye l!<IO po:::le:-a r::c~·- Cn:-::c_l:::<'.o e ~n~·:?:'\e:v:;fw da Ju . ..,:iça 
~!'J]icar-se-á a p-enalidade ern dób1·o. 1 d~_r .0 p:-aLo cie \'~W.-~· _(20) dia.c;, nn;.: do ,-- Ttb:<:l1o 

1 a~n'ld;:;.jes fnndame:1fJ.1S, e cle qua- · , 
~ 1~ 0.~ e>:itr~r:_~CÍI'OS, que i_nfring_i- f:~<-;_ ·~)) à;,l:S 1101'>, ativida 'C~3 ac·-~-~-: .;.:·~. -"· .!..C !'f'Ceber a DOtificnçâO. 

fl'<H ao; pn~.scnço.s desl:t., lei, .-;erao .'iofl8.<;, m,o :-.e comp:1:cmdo n:c-:-;.·es p.-~l-' a :1 .::.:' lJe;:;l do ~In:r.Jst&rio do 
P·'·'·'lWIS c_e exptJsào do tc-rritono >'Os o pe:·;oJo de t.J.·.::.miração do pt·o~! Tn>.'};::J~~) :~·.:.-.. ~rria. e Comércio dlli­
JJ.,c:m.ll, a j1111.o do Govérno. 

1 
ce6:>0 ps.J·a. ::.J;atnen~o do ~onllllo. .' r,eêlt:a,~~ .. :-;,~H-r0 de quarenLa e oit-o 

Agôsto de 1962 1721 

Capitulo lV 

Cessação dtJ greve 

Art.. 20. A greve ·cessará: 

a) por acôrd~as partes intereSI!.,. 
das homologado Juqicla.Imente; 

IJ) por deliberaçio da AssembW. 
Gel?.l da e:ltidade sindical; · · 

c l por s~nt '~nça profetida no <fa• 
~ídio a (iUe ~c refue o a.rt. 11. · 

C.1pitulo V 
I 

h:_'._-;1:', ::;. :·.,u:1;áo ctas classes intercs-
r- -.? 1 c::.berá pdsão pr~ventíva nos Cap1r.~;lo II ;c:~.os ':ti<' u~ ~er a conciba-

Pll•<:c-..:;os ref-erentes ao.~ crimt>s cont:-a · "ti - J . d ':- J r1.:,; ... ,. ··<·-~ .... lclvrando-!;e atas de' Gccrnlti'ls do:.- -'.;.•·cr!~!C: e da_~~-
a L,··:_:,u:;;·a~,ão do tr.ú::liho. I .. arma e ..'J;lU;.,::.;;::~ v (<~<:l"l':rio ., I D ; l cs fmals . - . direl:o d~ ::.·:..v.. <·J;; .~·_,'_,,,);~,~ e rc.J .. ::ões. --'• 1 "çu · ~~ .· 

A:·t 42. Apal·ali7.aciiotoblo'.lp.J.r-l A:·t. 5.'-A g:·evc dt:vC'rà .st'r au1o-'· PaL','"-~·;) ·_':!~!:::.>,Para cump:'! ... ~·:.•- Art. 2-l._ l':_~.;<~~~w.H-~l_ao grevista. 
d;•J da atividncle da einprt:s-J, por tni-: r_i_z.ada pela A~.-,e:nblr':a OeraJ do Sin-' to dl1 ;:' _ - .. ·~.::aUo neste axtit,o se:·a I a p~·:·mn._-;"-:At no emr:.-eJ·o, nQs seia 
,;,;1 1 J\·.~ do empreoJT.dot·, "luek-out.'' OlCB.to q·.;e rep.e--,{'11-<~r a l'::ttt"~; -L<l: c•):l.s·,Hti.:j.~ --~' co'n!.'>::;âo mista: E." ~1i m:~s<.':) ~;:::,;,,:1·~-:-~ ao término.da greve. 
'·-ll:c;,m-;-e ;;.;; dü.po~içô· s de.-.ra lei, profis.·;ionc.l, en \0t~ç5:o, pol' e;:;c,·t·i- Birihu:n· J c: ,-:·-'a·ia, c;.·l.npc:3ta de uni sa!vo ocor:t:n:·ta de J;st.a ca.us" ou 

TíiTLO IV n1'1 secr~'to Pfl-" ~. 3 •tio:. té;·r:ú.~J dí•J rrpr2<"-'<i~c:c_;:o t 8rpe"-~ ~Iini3tl~rio e d.' .lôn:::'t malur, :lJ)Ul'LdJ. em ihquérito _. 
associados p;·,"st•n, <'S. um f( nre,;e:rt'• ~- ''11 e de cada uma das ~--qdl':ial. ,-

Parágra!o l.t.uco. O as:-,o~iacJo p:1ra. . ~ dt• :'~ .. ·. u •._;~-- .1::ct.· o !);:-· "l dir~torias d.1::> • Art. :..2 ·. 1:; P' ... 01·r,,· do ao ·empregado. r 
J • 43 T'd d 1' participal" C.a A-,emi)Jl:ia Ger:d, dc-

1

! ' ,_ .-~ • ,:·,.. . . o .1 a·.H.oricta e po lCial rpsp:ccd\'8.S en.~;,<.:,,.2s. aum:ur, r·q_..u 1re a gT·~ve, novos ·em,. 
üll :.tdl,El'll.'.:ran•.-,1 . Q'.le imp1cdu 0~ tJ?n., verá estar em gózo pleno de seu.' I . . tas 
I 

d!'t•"it.os sind:ca1·o:_ .-\rt. l :ç::'l caso de acõrdo, a au~: pc·eg~bO:õ P-'~·c1 'Ub::.titmr os gre~ • 
•.u Jn-Jpedir o Je.~.ítirno ext'feicio do "' · I A 3 · ·' · d 
I, Art. 6.0 A convocu-;,·io da _A .-sr:n-. torid~~-~:.~ do J.L:i~'-&;·io do Trab:til1·). rt.. 2 .. No penou o, que sera e-. 

{ :r0:to de ~!·:v\-'-". <;<'"á :·~spcmsal.lllihadJ., . " I bL-ia Q(~ral a o
1
.:,' -;~ refere o an. 5. Jnj o:'-~::t e Cr·mf~rcio en::aminhará. n:nnin[;.Ú,) i'·<·:<oLr) de gl'etle, compre-

n.:t fC'l'tna d.:.~ ;Lb em \·;:;·or. 1 · · seré. feita po: E:C.:.iwl, pulJlicallo con: t' n,:·o d:::- 1~ra.s, no maxuno, u en~:do ~''''--t' o rLa d:t primeira pu-. 
Art . .;4, nevo·~,n~l-.;e as di.~p0si~ôes 

(JH ~'Cil·~·âl"in, c:--pt•cialm:on:e o DPcre­
h)~~~'i m a.o~o. de 15 de m<~.rço de 
~ ~-~ ,, . 

_-\rt. 45. E.<;:a lei entra:-á em vigor 
l;;J da.t.<t de "iUJ p·.!blil'.,lÇâO, 

anr..ece.dência mínima de 10 dlas, ;:2; '1roc·r :--o pa:·a homofr- ~,"'o pelo 'l'l"i~ blkH·~io c-;J (·:,,t.,1l de convocação par.., 
menos 2 vezes, no o:·~.;ào orH·t 1 :a. bun::d cln ·~l)a 1 ho ou para a instau- a A:Jm"~l · -\. c :::oral (art. 7) e 0 da 
União, dos Estados o'J Territürios l'f?s· raç~_o (L:. Tr1~'~'-~cia do di~sídio cole~ i:':oc:;J:~<'L' ti:> :n.-·t:':ncia. de dissídio 
p;: dVIJS, e em jornal ('ditado no lo\.'a tJ··'' .. J~<.~e q;!e não soi~lcíonaclo o colet.lvo !:;;·r. 111, é perm1tidó à en• 
da seda Ua entidaêe-, p _·pferinJo-~e ~; C?!'!L '1 o nos prazos estatmdos no ar· tid::L:e :o~nüic:d e aos trabalhadores, 
de cir.;ulado diár~a. OI .. de hm;ver. li hgo 4.(>. diret:;..~nvnte :tEe;·essa-dos, fazerem 

Par.:;grafo ímico. O Edital meneio- 1'' !. auto.:_·_-,de do ;.:~nlst.ério d·· propa::a!1d:l do movimento grevista., 
nani. a natureza da ren·lndicação c a- Tr~balho, :H!ústria e co.n:'!rc:o, ao pr9mo\'l'rem .o alic.amento de: seua 
proposta de greve. enc:1.minhar \JrOcJsso da grtrve, fa.;> companbt•;rc.<, e a coleta de dona-tivos. 

S.üa dJ.s C.1mi.-;.•;ões, 9 de a~tltbro de 
lf.:i~~ - r.ourirul Fo:11es, Presidente, 
- Jefferson de M!1tiar, Relator. _ 
A1 (!1'Jn1ro de Fiqueiredo, com restri~ 
çi.;e;. - Atfil:o Vi~·acqua. vencido em 
P:lrle, - :Hilton CrUilpos, C'Jm restri· 
r;-ues. - Rui) Carneitoo. - João Vil­
[(tSbrJas. - Ar'!J Vianna. - Benedito 
Valladares. - Francisco Gallatti. 

Art. 1.a O quorum para instala- circll" ;tu:I:·' .:ia rrlatório, remetendr 
ç;1o e r-ea 'ação da .\ emblCia Gera: tantas cópias 11 ta'; forem as p~:-
serã, em primeira co.tvocação de me- tr. ...,, ."rr :as na controvérsia. 
tade m1.~: um dos a<;-;oc:ados, e ~m ~ 2.o o dio:s;dio coletivo d~~orrente 
segunda convocação, de l1 5 no mini- do proc~s:-;o rle greve Obedecerá a 
mo das associados. ·~·· df':ta lei, e no que com .el\l 

§ 1.0 Entre a data drs!gnada para não f'onfWnrem, aos dispm:itivos apli­
a reuni?o da Asé:>emUh;:a Ge.o·ai, em cáveis do Capítulo IV do Título X 

SUBST!Tt;TIVO OFERECIDO PELO primeira convaca~.:'-..1 t' a de que se r·. Con.~olidação das Leis do Traba· 
Sf0L\DO~ ATTILIO VIVACQU !\ 1·ea~izar ~m se;sunda cc~myocação, . J- lho. 
"'O PROJE'".Í'O DE LEI DA CÁ~. v~ra l!ledlar o prazo nummo de crnco 

}.-'ARA ~9 1)
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DE 19~8 1 (:>) d1as. 1 Art. 12. As partes interessadas .po« 
.~_ ~ .. • tJ I § 2.0 A Assembléia Geml instalar-· d('n:o. s<>:npre em conjunto, antes de 

se-á e funcionará na sede dJ Sinàl- dccon-ido o prazo estabelecido no 
Regula o exercício do direito de 1 cato ou :> local designado pela Fe- art. 4'". requerer o pronunciamento 

gre1:-e, d~ração ou Con~edera~âo de que tr,üo. do TrLbun:tl competente para julgar 

Art-. 24. As en11da.d.:s sindicais de 
trab::dh.<t:c.rr-s poderão organizar e 
m~\m.er JmH!o de greve, com a fine.­
lidade dt> n-."'i~t.ímcia aos grevistas, 
form:1do p;'ia -line contribuição_ d')S 
as::.ociaclo.s e c' c nutras donativos li·. 
c:tos de proc-r-Ut>n:.:la especificada.~ 

§ 19 1't f<cc:!lt~tdo à.s emprêsas or• 
ganizare:n e mauterem tundas eBP'-­
ciais para cc'Jert!L"a de enca.rgos· e 
prejüi~os o~·i1n:los de greve, mediante 
uma cota mú:ó:na de cinco por cento 
(5%) dos lttl':-o.s líquidos apurado* 
nos balanr;os amw.is. 

O Congresso ~acionai d~creta o art. 8.9, podendo, entretanto, reu· 0 conflito. · 
nir-se sim..1I: .!amente na sede tias ~ Art. 13. Recebendo 0 processo § 2'l As cunr,·nnuções a que aludem 

CApítulo I delegacias .m seções do s:ndicato far- para instauração da 1nstânçia do êt.Le arugo c seu parágrafo 1'?, são 
conceito, irrupr·áo e duração tir;_o 517, § 2." da Con.'.,i!idação das dissídio, nos têrmos do art. 11 desta ciedui.lVels nn:-; 'lecli;.rações de hllpósto 

da ;. Lms do Trabalho>, se sua bade br- 1 • p 'dent d T 'bunal n tif' de renda d.t:-; pe:-;.soa.s físicas das pea .. 
fl eve ritorial fôr intermunicipal, estadual .eJ, 0 resl e 0 

l'l -
0 1

- soas jurid\c;1.:;, 
Art. 19 Greve é a paralização co- ou nacional. c.'u·~- a~ p:n·te.:; int~:es~aàrl.s para f! 

h·tiva, temporária e pacífica da a ti-l § 3.o o~ :-rendo a hipótese pret•i.;- aud~enc.a de conClhaçao, ~que s_era Art. 2õ. Ko c~uo de decisão favo-. 
Vidade d.e uma seção. de um estabele~ ta na última 1.arte do parágrafo an- realizada dentr~ de seten~a e d_~~ r.ável, mc.~mo pa::cial, proferida. na 
cimento, de UU!a emprê.sa ou d: várias I terior, caberá a direção dos t.raba!~10s, (72~ hor~-s: envumdo, c~ml a. notlfl- aprec:açáo JHdi.:Ja.l do dtssidio, o&- sa .. 
cmpr;;.s:1s, realizada por deliberacd.o d .1 Assembléia Geral aos de:cgados I c~Vf2.0, copül do relatóno a que se Iá.rios do.:; di::\'s de greve serão devidos. 
dos trab-:tlhadores com a finalidade.de, das Delegações ou ~e~;ôes e ... dois refere_ o pa.r~g~·afo 19 do art. 11. wtegram.to~:~e o t·c:opectivo período de 
obter reconhecimento de direitos ou 

1
- '2) Secretários eL :::>111iflos pe1o Pre· P~:;:a::-.:afo mnco_.. N~ mesmo_ ato da afastamemo no ttomPo de serviço do.. 

novas condiçõc-\ de trabalho. , sidente _d_o Sindicato, que preenc 1WJ?1 ., ~udten·:-!a de conc1haçao, se nao ho~- emprepdo para todos os fins e efet- · 
Art 29 0 dire·to d v . t os reqmsitos do art. 529 da Con~olJ-,' \·!:'r acordo, as partes apresento.rao tos, sem compensação C'Jm qualqUer, 

no ari. 158 da C~nsti~li~~~ eé pr_c_~15 ~ dação das Leis do ~Trabalho.. ~s re~pectil'a~ razões dcvidame~t.e outro direit:o. · 
rado na forma desta lei ao ~ gu § 4.o No que nc.o contl'anar. _m ~s m:-;!nudas. Art. 26. f: gurantido o acesso ao 
lhadÜres que ~lrtntenhan; rel~ç{; ~~ di :'1nsi?õ~"" d~s~a,. observar-se-á, n~i Art. -~4 .. Não_ h_avendo c~ncHiaçâo trabàlho uo-; qae não desejarem ·pa,r .. -
emorêgo em atividades pJ·ivadas que fmem apllcave1s, os E.e;tatutos 1o, • na audJt~ncta retenda no aL'tlgo ante« ticipar da greve. 
emPr g·Jdos rie e~tabelerimento: ag~ Sindicat_;:s,el~e, ... r:o ca.:::".l dl) artí~~ g_o'] ri~r, o, Pl'~sídente do T~ibun~l deter« Art. 27. CHnl1Jre à ent-idade s'tndl• 
servir-os cJlll"rct·", 0 . d t . . d os das ,..('._. ra,.oes e Confedernr.oes. mmDr::~ todas as prov1dênc1as para 

, • · - '"·" '1 1n 1lS..rtals a A ·t o o ~ 1:1 d • · c f d . c.~l proJ.i,s,üo·mi, ate 48 horas antea_. 
União, d .JS Est3ctos, dos Thnlt-órios, ::'! _ · <>. -. nS _._.e. e. acof's ,e on e. e- , r-1.v'--' o )"c'.l'c·:un'..'-:Ito se tJrocessa. dentro --
dos l\'1'tni'~lpfos • d 

8 
,, t . . _ ra o;::s, es_.as na falta daq;~elas. co1~- 1 c,o p!·~ .. ·.o de dez UOJ dias contadog c.to 1;.w.o da t::-rere, organizar; de. 

,. -.. _ :· a. -•1.a 19ums. nno pete re::tln>:ar as As!':emb!"'las G?ra:~l .,.., 1·.,,:; • ! . :~corda cum a ~atp:ésa, asturmas:de 
con:-;J~et ~an.s set vldot e.;; publ,cos e a~~ qJtamlo inexio;tir o Sindicato repre· da _l ~·.~::,~ ... ~ .. o da . audJêncl~, ouvida, en:~rgeneHt Li e ;.r:llHllhadores;. em _ql}-.' 
~:q~â~fl.::., _m::l:_~ ;ub.orctu;acto~ A. prec~el- sentativo da ati..,.irlade int.erps<:A.da nc r~ In;'' ~?~'10~l~ PIOCUt!ldOtll:\ ~"a. JUS~ 1 mero estrda<H~'nte necessàrio pata 
· .lc?:-; 'iVJl€' t~hço~s de emprego o:eu gru,Jo ou plano, observado o dis- J ,a qo tLab. 10•. em 48 hora~. . 1 a preset·v;.v·:to da. maqulná.ria e quan .. 
estabelecJdos na Jegislar:-ao do trao I lho P:'l~to no art. B.o. Art_. 15. Decl?mdo a CO?troyérsm. do 0 inte:·t':d; plihiicro 0 exJglr 

Art. 39 O prru:o p11·a tnicin da Par~grafo único. Na hipót.ese ~ês- 0
• _Tn~n~:tl lo!'~; Jrab~lh~2~1~araC n~s! Par:'.~ralo ún.:co. se as par~s nAo 

tt~-ve nio _será inferior a ctnco .-5 1 I t~ arh~o. o "q· _ nm" para a r:e~hZ9· t~t_n;c;~ c 0 ~ ~· . 0 ar· a~ on~-, :::.e comlJ:a..1:·em para a execnção do 
O' R~ n<s a 1 JV1d~dt:>s ac::-s.sóri;:~s. e a de

7 
r-~o rtA. A.:;s<"m )frfa Geral, PrPV'';to IVJ ;;_t.!.ç;,:J· as DO! ma-?' e condiç,?er. u: ;-;l.::.po;;~o n~·:~~P art..go. os empregado·· 

llOI dia.s, n~ atividades fundamen-. nrt. 7.9 st>rá formado pelos trabalha~ , .. :"l.b~-~o que deverao ser obs_rvrt.da- .-es reqllC"I'('i';~o à autoridade compe .. 
tais_. conc.:+ctos r:<é! d:lta d r entrt>~a d;l~: clo_r~s ~as ~mprê.,as compreendidas nn dc- fu-.uro, pelas. p~rtes tnetessadas ... 2Dte do i\1111:·-;tr·;·!o do Trabalho Iil• 
noltf•r:-t<.'Ô"'s r:>'-~rid'ls no :Jrt 99 .' .. ..,,1'J"'1Cl!rn;·:'O. . . . • Art. 16. O a:cordao será enviado à< i ;tbtria e Cdrw:·{:Jo. autoriza-ção 'para 

§ 19 . Gnmld,r:Jm·se ~ttt1dflme!'lt:1 i.- .1\rt rl. V.Jtadas n_t; ff')V:P1'"a00~- n::tr~~~- ~or copia, aco~panhad? d2 ::·;nmrí".H as rri':::-rida.s turmas. indi-
ns fihv1tl::J.r1Ps 1105 'lervi"OS de á"U" " a e:r<"ve. comnt'te ao Pre~1dente da ~~ot.rtJc;~~:::.o. e, bem assim, pubhcad~· . ·n" do ,c- •. ·p··-··'-- . co t • 

·Y ~ '' Hr" •j t'f' • · - f"· l d t .. · ·• (., l(,, -~c11Ül:i ffiPODen es. 
I>JlF;·cd·t 'J" .• t::.. ~~l?., e.~":Qins rorn·mien- '''1• .f;l. e n~_-1 tear.. . '10 or::,w.o o IC.8, no pra.?o e se -cn,.c .. .. , 1 
r:-õ s. : •·..,nmnne.c;_ portuário.;;, ho::: Jita- . al a r·1 : l.'r'~ smd1ral_ "f:""Pl'f'~.!"nta- e dn~,; \T'!J horas. contado do ~tw ,_~1l _. .. H._ Qu.~.n,o_ o aumepto cot1C!!­
hr~i>. · ;•·!n"'r;r, d'"c~:~:·J"S na· bvJclr~ _·,·a ... '"'~s atT:Jdad.~s ~~:ono"1:1JC:_"i r71·,,. :.'lnw1,to. ,hd_o, -~:~.u l·o:_l~lltl0:1:t:,to a elevaçao 
e n-: ::<"r;,">:·b, n"~'l P~~ 1 b.,!Pcin11'nt· _·f' '1r'hõa<; :1a .ro.uç.- da re1v.nd1c:1 Art 17. O praia para recurso tar_li,tt.:-t. o P:·J,JU!o d,_. sua elevaç~ 
d~> vP-'h~ rl<:> ll':;:'l"d:>s ou rrên..,~" 'o; 'UlTPi'á rl<l publicação do acórdão nrJ J:i!:t ~'s _('!ll''l'-~Os dec:nJ·entes da. rei• 
e.:c;rnr":.':" i Vi:::l'l rh IJ'lt'J'J~~,.;;.n:·h"Jf: IJl q "lllp··f\~a. qnan-lo a. etr>n-,?1. .·)1·-::ii.o 0~:-cüJ. ·:!1_:L~',-1~·.1.0 _•~l'fPl'1da. srra escrtturado 
e na o: :~r1::.~+<-l""l.c; b'l:oic:1s O'l a."3e:t-:.:-. . .... p:· ,pei~-o r ;, . ."l:i';':1'11~nte ao- Art. 18. A (!ecisão sf'rá imediata- _.'l e_,l~U. a p:t,·1e, p?ln, em~êsa be• 
t r}PfP~:1 ,,~··:w:~.l. ' ··1s Pf'1n"cgados (111 ('1111'1.,..~1 '1 r..":o e:xis- 1n~nte cumprida,- ~m {!efmitivo, in- ,~Lc,(~.n .. ,, t.lf-'.!O a Lscallzação do 

I :?9 C0"'1.~;ti l' •ll1-"f' nc~s$óri::~s ·.- c.;·•.rl'::at:o n:~lrc ·Nlta~.ivn: d~nenc1cnten1etl~~ :!l int~rpOG~~ã-,-, t\.' 'JJ:1':;·_.c:m1:.'".lenJe. ;·o'e;·tendo o .. SU• 
<~s r.) ? r ~or:_::!~C:e lnc. 1 do -. ... !nh.té· ., 1 ' d t'dad athidar'-"c; .1-iio cl".s.~lf!-::d:~s entn. a<· re,--.urso. : w·:·;•.vl~ r:,1 n:1 rm ,.a:Yor a en 1 I 

I d . .--. Co Tra·)~lho, ::dúsf:ria e Cnm 1 • d •· un am-cnt::n.'i, A:·t. 19 o p:·oces<>o de lulga.mento)";ncnca n;'L!-_:nn':!.-• (Onespon en!~Vci 

1_3.0 O ~:e<>idf'nte da ~epUbJ: .. 
1

! c!'?;_ ,.~fn l:r:;co. i\ not;fir<~"fo srr'l do recurso ordinário na instância su-,.:~~ r:;'~':.··- ~.:>·,r:.a __ ~.;.1'ifa.. -~::-: -< 
c vrd A'l o-~s.as f .. ..,,t~- - .. ; · ... ~- ............. ~h·1 rh r''l nHl)Jira-"!"O r'!n r~··~.,, 0,1 ior obpdect•··á í'IO!'; orazos e ao d,;/!- I ~ 1 O . ., qJ .. ._\:,'" -~--·? apura~-~-,.~ 
xará, ic:.tro de trinta !3{)l dias. de-~ de Cf)JHP:'nr:'"f) e da ata dos tr::~ha1hn~·p'1-;to nos arts. H(' l.6. !mês de F\Tl':'_:·o v.e cacta. ano, 1!d~~:-
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Art. 31. E~! a lei er<tr~u-á Pm vigor! 
na data de .'-ll<~ ~E~Ullcn-·r-o, revovaàas 1 Sr. P:.e..-:n .. ~d.t, 
as disposiçó.:'s em cur,1. 'lrin. p;:-pPcial-, J;u.et..ll, 
hlente o Denr·'!J·Ie~ n' 9.::líQ, de 15 
de março de 1946. 

1-" . .; J. p..tldvra pe:.u 

S.1.o ~:-:. ~ _._,i:1!cs a.o; 
Pl'L'jU~ru ... d .. < 

c·w nd"S' 'l't·m n p.l~ttv a p(•:a orde1n o ll{l•J;c 
" :31:'·:ano1 ;·.JJ:o 1.-,~.:.<!r. 

E\.[,:-::_,_\_r1.". NQ 2 

Ao art. 10 

únde se 
Dlg_a ·~L- :

1 

ct~L: - "O Ein:I:c~ro·~ 
- ··u en~üiad.t.. b.11J.H:3.~". 

E::U.fi...'-.1" i N° 3 

Suh5-LltJ•r-~e o pná:.ulo únko do 
:lrt. 2" do ptt:jf::u, pC,!J .':iCo;tun~-c: 
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A.:.--·emli~da Gerar do s;.l;,_,/.J c .. ·n1 jl~ir, s:~1~cr 
a pi·t•::C!(_'J, c:n p:·r::üc- .. \ L-·.:·;~~ .. ":to,.n:·,<~ L.! c 

de convocar os traba:ha- I 

_ ~·!,r.-jin~~õ~-~-~~-~~~~-~i~4 /~:1- [ 
\

ta-se de criação de lugares de Pro-
e. f~sõres C~te.dráticos. Pm·_tan~o •. o pro4 

d.-: d~·i> ~t.y:._,_ dü.> L'''·" e;Jl c:a (·'.J 

..: ' t~: :·~~i;Jlo Jã c~r:- 1 

úo ar~:.::,J 

· .,,::; a, p.!;-te fina:, a.<;sim re- v~ento dess~ lu~ans .-,o P'Jd~i :, .ser 

'i J 

•'!-•· •'-

:: .; 'L . ~. 

Sub.> 1!lr·!:r-'J ào rc:G!'"~-~. ~"'·' ::~-,~ .Jc:f­
; son Aqu.'llr. 
A.rt. 10. DJ-:::::o ? . . ~e,':l'r'.'f: re.:l.1•:5o 

:•.c- a~'t!t:;o e H::·1 f.:-Tt_:::,,:·.- ·_,~,-···::J: 

,\rt. 10. ":r-, t 1', :-·.+o 
{;·_,,~ n:r>-c.-ente 3 C':'_':.f·!:;n'-;J. p:·r·;:~~;t'­

nul, a gr-'i'e (lec-0F'<-lf\. Ce c1."éi·.,',_n ri~ 
m~úona ob"-oluía r;l.o~, emprt'~<-'-~~C'-> cLs 
teü.:prêsr..s iht:.-gn~n.tf.~ t:,-. c-::_:r,,-o,-b 
LC.~mômlcJ. cJrrc:-;r-nnct~r.tf', n~:a··f-:: de 
r> bisei to p;·o('e"<-~rlo e aj:.1·c..__·r.d·1 por 
t.e:cgJ.dos do l\Iiníc.t~>,·i.J u''J Tr~lnlllo, 
í;v'!ústria e C(·m0rc:o, t\u.i~:>'•rlc" pe1o 
t:~_tlar cta pas:a, t..'.i :.c·_h ú-:~·~:.(·.1~ :1'~!; 
Ec :ado-,". 

Parágrafo úniC•) - Ap:!r:1~~e .'\ €.-te 
nr:Jgo o dis.p~H;lo :1o ;; ;.." doJ "'~·~t;;u 
65 desta lei. 

ve. O órgão feclerr.1-ivo, on confedNr.~ 

' ' 

. :'1 
-_Q \-,e g,;;:yc :, 

:s P·'l' ~i·~~1 C.' 
:.1 _c;, n:~ .:-<:.le (!é,'. ' . ~ 

.L.i.··,·.:,L-1:. 

-- Ji, e;r,.~·n,~ ::. ;:o 
m::nda a-p ::::1r 'u .. 
. ,.-;;:·.o f. 
J_J~' \) ' 

:> ,· 

i:3'.;p;.:~lU~'>(' C 
2t Q,) ,, 

l ,_. ( -. 
'C\ i_,_ 

_:) 

E:\l~SlJ.-\ :.;-, 27 

Sn'-J~)) 1 u~ivo do r;::.-,_c.or, 
Jeff~:-.<:CJl ~% uiar. 

Art. 30, p:t:L:::·:-afa ~;!:.:~o 
ma~te o p::aâs•nfo. 
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J 

., c·"·-· ·• 

lfeho de ac~rao co:11 .1 cu:l.'::~· ~:-. .. :,u, 
ê.s:_.e,:;; <):1 n2:~;;CI711 lStD é, meQial).te_ C1Jl1Cl-<.:·O. 

:ni~;;:~:L,_g_:~:'·:.· !
1-:m I N_ão vej::>, ~:~lacte. -que haja !!1-

- i ter::;sse de funeidtlJD~I:'- Pergunto, 
i r:or~:;:1~o. se ê necés;ário a votação. 

'~ 'J ,Hci!k) ~i} P"" ) ""' · -· .. "- o i-m. PI:<~':'-~':"::-~:::-:T::: 
, \.secreta. 

;,~_,:,_- l.-~1 .. _.__ :~:}- \ -:·:-i~ipaç'io cto e~1-. O <F~. 2" d·~• .2:·Jj;;tJ diz: 
-

1 r'-· :; ::1 . :·,,·,"(; ii:o·_-;:al ccn::l: c::irá ' _;; ~' 

•· .. ,_, ,· L·:~. -;.,.·.,·a a .S'-'a. di.<:p2:.1.~J., é, 

<··~: t~/::';;,/:,';::~~~~~'~i~l~~~i~:~t;i~~j~ 
: iaaa Cl _._, comecidJ.:;; 

1'!1 nJ ... ::::~n-; 

I:'· ;;.,,,,~' n ., a-té 3U d:a.~; 
!'/ cL::n>.~-'-J''. 
Su'citiC-u:\-.':0 o art. 40 peio ;=;eg:lint?; 
"Art. -iV. A aplicação, ao e'npl·e;~-

i do. de pena.l~daàe pre-visü. 210 ar-"vigo 
1 àll~eticr, :r:-J._o o eximirá da pena. a que 
1 e::-~n'er .s:lJelto, por fôrç.~ da lei, p_elcs 
('!'lmes ou cc.:rr.>-vençoes oometuio.s I 
d:u-::l .. nte a gre\-e '. 

Art. 211 Os 7 :sete) catgos de 
Profes:-:or ca~cdrático, criados p-e .. 
la Lc>i n'~ 976 de 16 do dezembro 
de 1949, :paTa o curso Odontológt .. 
co da Faculda~ie de Mediclna. da. 
Universi~acte do Recife transferi ... 
dos para a Fuc:,t:~i.1d2 de Odonto­
-lDI!a da n~eslr.a Universidade 
pr:1o D.o::;:·eto n-? 47.540, de 29 de­
;;l'z:':EOro de 1918, cor-respondem 
J_--; ::e·,~uintes cadeiras: •Metalurgia. 
;; Q.:b1ica Aplicadas; Técnica. 
o.::o,~t:J1úsica; P!·,jtese (11) eadet .. 
:., ': Pato 1 o g i a. e Terapêutica. 
Aplic:1.du; clínica. odontológica 
( ~--1 cadeira); Ortodontia; e Pró· 
v:--se Bucc--facial. 

E:'-.fEXD:\ ~o 3'• 

Snp:·ima~::-e cs ~~:·:s. 39, 40 e -41 do 
6i.ib.~:j_"(.1JÜ~'O. 

(Pe!a ordem) (Não }oi rerisfo p~ 
la crmiar) - Sr. Preside:~te, ê:;te o 
:l.sp-:cto que me parecia fn:1damen1~al. 

_c:: .. :-'J .- C::> .. so contrário. ccns!deraria o proje-
to ab:olutG.mente inconst-i-':-uc:onal. 

O SR. PRESII>ENTE: 

caráter .Sf'-

I Entretanto, o Art. 49 carã.cterlP 
~:1:erf.sse de funcionários, 

i E.~tá assj.m redigido: 

Quanto no Art. 49. trata-se de um 
desd·Jbrnmrn:.o dr C;1deiras. 

Então, de ac6rdo com a legislação 
em Vigor, os Cltrdrá ;icos têm direi .. 
to à opz-Jl,o, na hipôte--,-e de ser o Pro .. 
jeto oric;-inárlo do P-XIer Executivo, 
caso não tenha!11 si:Io introduzidos 
disonsittn1s por e-menda da Câmara. 

Nf o ve~o. :pon.>m. inconvenientes 
mesmo pa1·que me parece prefertvef 
haver rL\or no si.stem.a de votaÇão 
."ecretn, do que est-3.1-Jc~ecer. através de 
uma int-erpret-ar:ão liberal, preceden-­
tes que r:mnnhã ou d•mois venh&m. a 
cau~s.r mn:ores inconv::n.lentes. 

Art. 31 - Onde se cl:z: a qr,·:·e 
L~·.;sar~ d!g:a- .... e: u çrc:e tr:o.-

A votaç;to .sení feit-a em 
cre~o. 

O S!', ~!E~I DE SA: 
O SR. PRESIDEXTE: 

.. 

N'a !.alta de ~i;~J1~-.~ 1 o, ~ó oç. e·n- pode-re!. 
ptegados nas emprh::s a c •. z.: t"e vin- 1 sara. 
cul.am podem e devem decidir da gre-I 
th'o, não e~;tá em condições de reu- Art. 

E)J:E'ND A :\;-o 29 
34 - Suprln=, 

o nobre s~nado-r Me-m de Sá. Je .. 
(Pela ordem) (Sem 1evt.são do om-1 vaJ.1tou questão de o,·dem, quanto .. à 

do1·) - sr. P:residente, 110 ca.so, não I forma de votação anunciada pela .. ··,.-_~ 
há interê"e de tunctonalismo, Tra- Presidência. Acha S, EX• que o lli'."':~.·~,F i 

':;~ ~ 

----~0<\~ 
. •.• 
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• 
jeto não envolve interêsses de fu:u:l,o.. 
narws ou de classes, enquanto que a 
Mesa parece envolver tais interê.s.ses, 
razão pela qual anunciara a votação 
rem caráter secreto. 

Tomo a questão de ordem levanta­
da pelo nobre Senador Mem de Sá, 
con1o requerimento e ouvirei o Ple­
nário sôbre se ~ntende que a: votação 
deva ser secreta ou simbólica. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO: 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Agôsto de 1962 

O SR. PRESIDENTE: 

Em votação o Projeto, salvo a parte 
destacada. 

Os Srs. Sena.dores que o aprovam, 
queiram permanece!' sentades. 
(Pausa). 

Está apr.ovado. 
Em votação o destaque 

do projrto. 

LegiBia.ção do Trabalho. Fazendo vol-là.s cadeiras desdobrada.s Por fõ_rça 
tar a matéria do Direito Industrial desta Lei, terão seus títulos apostila ... 
para o ramo de estudo do .I:!.ireito ~o· ! d~s. pela Divisão_ de Pessoal do Min~· 
mercia-1, justificando-se, entao a cna· 1 téno da Educaçao e cultura, resper~l· 
ção de uma terceira cadeira. Era uma va:nente, para as cadeiras de Próte.se 
espécie de volta de uma matéria que (llj. cadeira), Clínica Odontológica (1\\ 
era de Direito comercial, no curso cade:ra) e ortodontia, ressolvando-.;;e, 
jurídico, e que passa da cadeira de todavia, o direito de opção, se fór o 

do art .3,'? Legislação do Trabalho e Direito In- caso, até 30 (trinta) dias após a pu· 

O SR. AFRANIO LAGES: 
dustrial para a cadeira de Direit.o blicação desta Lei. 
Comercial. Parágrafo único . .A:i cadeiras Va:?;as 

O que não comp"eendo é que só serão preenchidas de acôrdo com a. 
(Para encaminhar a votação> (Não haja a nec~sidade disso para a Fa4 legislação em vigor. 

or~~~:residente, peço a. palavra, pela foi revisto pelo orador) - Sr. Presi4 culdade de Direito da universidade Art. 5" Os ônus decorrentes de e{e-
dente, Srs . Senadores, requ~ri destaque do Recife. Não c:Jmpreendo que só- cuçã :1 desta serão custeados çel.a 
do art. 3,9 do projeto, porque ccmo fi- mente no Recife as relações, objeto dotação própria deferida à Unive;·.3i­
cou explicado quando da questão de de um estudo dz Direito Comercial, dade do Recife, no vigente Orçame:::..to 
ordem levantada pelo nobre Senador tenham alcançado essa extensão. da. União. 

O SR. PRESIDENTE: 

Tem a palavra o nobre Senaaor. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO: Aloysio de Carvalho, êste artigo· re- Além disso, o país está em vésperas At<:;. 6o Esta Lei entrará em vi2,01'" 
sulta de emend11 da Câmara do.s Depu- de uma reforma, não só no sentido na data de sua publicação, revoga:iJ.S 

(Pela ordem. Não foi revisto pelo tados, e manda criar uma terceira ca- de reforl)lulação dos seus· códigos ab disposições em contrário. 
Orador). - Senhor Presidente, o Ar- deira de Direito Comercial na Facul- como, também, de uma reforma uni­
t!go _3? do projeto J?ge tota.l?Jente à dade de Direito do Recife. Tanto ne~- versitáría, inclusive do curso jurfdíco. 
tu;alldade da ~atena, . por l.SSO_ q_ue sa ~acuidade, eoffi:O ~m qualquer um- Creio mesmo, salvo engano, que entre: 
crza un~a terceira cadeira de. I?trelto verstdad:o do Bra.'itl, tnexJ..Ste e.'isa ter- as medidas preconizadas pelo atual! 
CoTI?-erctal na Faculdade ~e_Direito_do ceira cadei7:i, de modo que entendi, Gabinete figura a da reforma uni-·~ 
Recife, quando a propos1çao cogita, I ~orno profeswr que s~u, d_e faeuldade versitária, urna ree.c;truturação dos 
apenas. de est;;.~t';lrar o quadro de mt_egrante. de uma umverstdade. co~ o I cur.c;o.s univet~itários. Sendo assim, 
Pessoal do Mao_Isterlo d.a. Faculda- o e tarnbem, o nJbre ?e~ador Aloysto parece-me, alêm do mais, prematura 
de de Odontologia: .por ~oiça da au- de Carvalho, que a cuar:ao de:">Sa ca- a criacão d€'$58. terceira cadeira na 
tonomla Q!fe. adqumu samdo de cur- deíra constítui uma anomalia, urna I Faculdáde de Direito da Universida-
so odontologico da Faculdade de Me- excrescência. . de de Recife. U'Juito bem). 

Votação, em turno único, ão 
Projeto de Lei. da Câmara nç• 130, 
de 1962 (n° 4.820, de 1959, 1W Casa 
de origem) que autoriza, a Ur.iGo 
a constztuir uma sociedade de eco .. 
nomi'a mzsta, por ar;ões, que se de­
nommará Siderúrgica de Santa • 
Catarina S. A. (SJDESC) e dá 
outras providências (em regime 
de urgência, nos têrmos do art. 
330, letra c, do Regulamento In­
terno, em virtude do Requerimen­
to nq 439, de 1962, aprovado 1MI 
sesJâo extraordinária de 9 do mês 
em curso), tendo pareceres tcn•o~ 
ráveis das Comissões de E>Jono. 
mia e de Finanças. 

d1cma. A se fazer a.55rm, que se faça para • 
~~tou t· tôdas as universidades, atender..do ao O SR. PRESIDENTE: .c..::. sen mdo, pela redação do 

projeto, que a Faculdade de Odonto- que seja do interêsse do ensino da ci­
logia ct"o Recife se tornou aut6noma· ência do Direito. 

Em votação .. 

é preciso criar-se 0 quadro dos seuS Requeri a supre~'Sáo do ~trt. 3.Q, pa.ra 
professõrru e por isso a mensagem do que fique apenas o c:mstn:ote d.l men. 
Poder Executivo, sagem do Poder Execu~ivo. tliJuito 

bem). · 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
art. 3'-' queiram permanecer s~ntados. 
(Pausa). 

Assim, para bem votar o requeri­
mento do nobre Senador Mem de Sá 
desejaua que V. Exl:l- esclarecesse se 
consta do projeto, oriundo do Poder 
Executivo, a criação dessa cadeira na 
PaculGade do :Recife. porque nesse 
caso, sim, poderia haver interêsse 
Pessoe.! relacionado com funcionãrios 
ou com integrantes do Magistério. 

O SR. PRESIDENTE: 

A modificação ocorrida na Câmara 
dJ."í Deputados, através de substlôJti­
vo da Comissão de Finanças, apresen­
tado e aprovado, constitui, principal­
mtnte, na inclusão do art. 3.Q, a que faz 
referência o nobre Senad-or Aloysio de 
Carvalho. estabelecendo a criaçio, no 
Quadro de Pessoal, parte permanente. 
do magistério, do cargo de prnfe.ssor 
cated,.ático dr Direit,o Comercial na 
Faculdade de Direito do Recife, maté­
ria que n?.o constava do projeto ori-
undo do Poder Executivo. 1 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO: ! 
Obri<:>;ado ..a V. Exa., Sr. Presidtnt.e, I 

pelo ~sclarecimento. 

Está rejeitado. 
O SR. PRESIIDESTE: O projeto irá à ComLSsao a e .tteda-

O SR. PRESIDENTE: 

Em votação -o projeto. 

O SR. SAULO RAMOS: A Comissão de Finanças da Câma~ · ção. 
ra dos Deputados, justificando a in- • 
clusão dêste Art. 3·~. assim funda­
mentou seu pro-cedimento: 

E' o seguinte o projeto opro- (Para encamznhar a votação) _ se-
Vado e cujo artzgo 3" é rejei!ado. nhor Presidente e Sls. senaj_oz-es. so-

PROJETO DE LEI DA CAMARA Uclt,;i a palavra para encammba: a. 
"face à enorme projeção do Di~ N:t 55• de U>ô2 vota:;aJ d'.' Projeto de Lei da can-..:~.ra. 

reito Comercial com o seu campo n1 13,J. de J962 que autoriza a Ur,~áo 
de ação simguLarmente ampliado CN° 3.126, de 1961, na Câmara) a- coru,J•.u;r uma soc·edade de ecoro4 
em ma teria de sociedade, expansão C · . t d · mia In:s~a por açõ~. que se deno:m~ das emprê.sas e 0 aparecimento de I na, para cumpnmen o a Lei 
novos tlpor; scciais 'if'.smedido n9 3.401, de 12 de junho de 1958, nará f.JC:,~lú,gica de Sants Cata:ma 
crescimento do fenômeno de cir- 1 cargos no Quadro de Pc.>soal, Pat 8 A ~slDE;"-C) e dá outr&s prcvioen·· 
culação e multiplicação dos sell.'> te Pennanente, do .i1:Ltllsleiio da c:as. 
problemas, no toc-ante aos titulo.s Educação e Cultura e dá outras 
de crédito, acellt".lado desenvolvi~ prot·idtlncias, Sr. P!'es;d€J te, estamos, ao aprcva1· 
menta do Direito Industrial que Q Concirf'~o Naéional decreta: e..,L~ lei, 1·atlf,cando um a-to -ao (.'0n-
ccmstitui, inegàvelmente, matéria g!'€'%o pois c:rue no ano de l!J5J. ')e;o 
peculiar ao âmbito doDireit.o ~ler~ Art. 1'1 São criados, para cump:-i- p.cojeN Ce le. n" 4.820, era m:-;tlt'll:l.l., 
cantil, e o apareclrnu·ltO do ram'J mento da Le: n' 3.401, de 12 de junht c.iada a kiC.c·n<.Jg cr no E:tadu ae .S.m­
específico do DJreH.o Aeronáutico, ·de 19.38, no Quadro de Pe.:-~o:~J, .P.a: te ta C.ai:U;na IJJ.!l'a ser c-?ns~nllda em 
em face do plar.o envolver, são Permanente, do Mmistério da .Fduca- plcn.~ z,ona cRrbc-nífera no htoral da. 
alguns entre os exemplos do cre.s~ ção e CulLULa, 9 rnoveJ csrso~ dt: Laguna Istn por ocas·.ão aa ap:ova .. 
cimento do Direito Comercial. Professor Catedrâtico para a Facul ção cio P1anc. do Carrão Nacwnal e 

O SR. PRESIDENTE: 

A Mesa transfere ao Plenano 
escolha da forma de votação. 

.I 

A Faculdade de Direito da Uni~ dade de Odontologia da Universidaae cmc.J r nos O::epois, sem que esse pl:mo 
versidade de São Paulo, desde ·do Recife. tive.:ose levar.o avante a construcão da-
193'7, pelo Decreto no 3 023, de 15 Parágrafo Unico. Os cargo-s a que st.. queh s:.derúrg·ca por fa-lta de mfLOS e 
de julho, desdobrou em três ca- refere êste artigo correspondem às se- I!d. ~·enov~ ção do mesmo foi exc~utda. 
deiras o ensino de Direit:o Co- guintes cadeiras: Anatomi:l: Hístolo àa lei. A.%im. de l959 ate a presentd 
mercial." gia e Embriologia; Microbwlo-:Ia e datrt ja p~d-:>:.a estar em pleno iunelo-

· . Slologm; Hl<Jiene; Odontl"1 C~ia J.e~al. p~ens zona da m·nera·ção car.bcnitera. 
Em votação 0 destaque IJ.:nun~>Jogia;_ PrôteBe (211- ccdeiral: F· namrn~·- a rpferida siderúnnca, e em 

O Slt. ALOYSIO DE CARV:lLHO: Clínic_a Odontológica <~a C"3deira); Com et.:.:a entidade teremcs me.n'Jr 
Os Srs. Senadores que entendem que (P . h t _ ... ,- Odon'opediatria. a).HOVPitament,) da mx~sa ulha nr ;ra, 

? pr~jrto de lei ~nvolye a~u~t,o de . ar~. encarmn ar a vo açaol (:·ao .

1 

Art. 29 Os 7 (sete) caPp.~ de Pr(,· ,1::nc1p3.lmen'e na fase do desemc.vl-
mter·!"~e d:>, fun3wnãr10s publlc-os ou lf}l revts~C! pelo orador) - s· ...... e~ fessor Catedrático, criado.s p~la U>i mer.'Q atual de. nosso Pais e em aue 
d~. ClB""f'~. or~·erao p~rmanecer senta- 1Sldent.e, Ja esperava o ~rgvmento ~e ·no;t 916, de 16 de dezembro de. 1!:!49, ,·.,l<.>Jucs implanta-ndo vánas entldades 
do~. enqu~nto. aque~es que enten- que a Faculd~de de _Dueito de. s_ao para o Curso Odontológico aa l! ~Clll- ~liJf~"-Ur"icas e construin::lo trn:as :u­
?em .11ue o proJeto na.o envolve êsses .Paulo ~em tres C_ade1ras de . Duelto :dade de :Y!Nlicina da UniP"'I':-idade co tra.s. Comet.eremos grave êrro se aão 
mtere.".~~·"· . di:'\ rrao _levan~ar:se .. Em 1Comerc1al,_ ma~; o ponto ?e. !'Ista. em Recife, Lran~teridos par8 F r cuJd,Jde H ~encietros a p. od.uç-ão dn car·rao. oor­
<:c11""'n'1 rr;a. a votaçao sera s1mbolica I que. me fmno. para a reJelra~> destp de Odontolo'!ia da mP.<:'1l·l c nivf'r~ _ fiUf' o Parque S!<ierúrf!iC'o N2.'!ic:nal, s.ó 
ou "f'n~,tn. artlg? se ru-.-.lgora e:x•:1tamenle com 1dqà€ '"'E''o D"·" t o .ti =·o é ·d pc.r'"~8 ser etPti~·c, verd'1de:l"O P.ara li-essa mforma!;ACr ' · "' ' t:le c n · · · · e 29 P _ 

Em v ·ta,·C.c. (Pausa), · ,dez~mb10 de 19:)8, COlll''"Dr:· c'Pm a" 11ertrtr.e;<::-a Ka\ao, quan{IO, r~m oca-r-
. . •. _ • I A Faculdade de Dirrit0 de Sfo Iau~ se~uin~ .... -.. eac>ir::>~: l\Ietaiill'o',a e QuJ~ 1f.o n8c:o:-!ll. pt'der aJllr.f'ntr~ .~ua m~ 

. Em vn·l!:de_ oe ri'e,rb::r'l"ao do PJen:õ~- lo é integrante de uma Univer~idad:> mica • .:~.p._•.;c 'Õ"t;; T•'rnica···Odontr.lo.·gj-~ c'ú-st!"·a cem carr::i.o nac1rnal e não .. con1 
r}o, ~1 . vd?ç.o .<;e fará pelo proce::;so :~·,U.tduai. Não comp:rer.do .co~no todo ca: p:·i,tl"~e qll cadeir~): "':l:""!t:::!-o<·i 1 p 0 f"~aan~ruo.. ~a úWma guPrra. por 
s.rnbo.JCO. (e:-.se desdobramen~o do D1re1:o Cu~ Te,·c:c·>llt:r<J \n··r--,da: C· nif'1 Cr!on- exen-.p~•), o r.anao de Santa ratanro 

Sôbre a 1m . ..,a IE'Oilerimento d~ d?.sta- merclal possa justifrcur a cw~c«o c'e tolCé.;".1 1: crrtt>!•·f!); OltcC:.;ntia e f!:nr.en'C'J cem Pül' c:.>nto dL'S to.n:u 
que qne • .;~rá lioec pelo Sr. 15' f'·cre- :..tma terceira Cadel~a na Facu~rl't.:·• Prótf'<E' Bvrc. f~.ri::~l. ' c!P V~'':a Rrrl'Jlàr. 
tário de Dlreito do Re:oi:E" e n0o r.as df'~ Parã;;ril:o Ur:tc0. o.. or'll)H.'H'"".., -~ a;•t .r,··," c1fl•tr p··oJpfr re'o B~"· 

lmai:t- ftculdad('..s intf'·nar.!f'" Ca uni- do.s car1N· ;··'f(';'rl"~ rp -,., :!t·r,., tpr-~'l r:•c~L da P.r,>t:h '''8 Q'."P crr"'l ~e~:t unà. 
1\'et·sidaõe fedf>Tal. ta: c.:mrJ se mPn:~ !'et•<; tí:~J'r·. '1')(·-~i~r>iif'..., p-r'c n 1·.,-ia 'llrrr. :•· 1<2r8 r.ão sàmFOI"' à"" 3~pr­

R.~quert'tnC:1lO nQ 474, de ]ut:í'2 fe.~tol', ainda há pouco, no encami· de Pf'~·C'?l do i>-Tilü~t.;:~o d~l Ec:uc.1,. 2 'Of'il~ .. "118.s w~t''ma~ d-D" rR'nrmen-P«. 
E' lido e apro~'cdc o sequinte 

:..~ nhamen~o d€ votacão, o nobre Seml- e Culturn m!'· ~tc!"";clerá r11 Rrno:oil, no :::ent1dc ce 
Nos tê·mM do.'> arfs. 212, letra f. e dm Af:-ftnio V'lqe.:_, que ao!'~ seu.') ti- ArL 3"' F.c.J cdrfn. t :r,1b;m. n•::

1

·1 9 lib"" ,~ .. ,q pfnr,'-m:ct. 
230. L tn'~ a. ao Re~imento lnlernr:, rulc.~ e credrn"'.-:is de Pfll'lfi!11P td.' QvDdro ctP p;•;cvl!, PEirt' p~·n·-:n:n'P. s~._ P'('<-;r'"l'JIP rr•· \':'lrifl' VP7l"$ df>'l'l 
r:qt:elt'fl a-e~taqu1~. p'.lra vcbc5o em 5;e- reune o de pl'ofe;,-,ot de DiTf'i'(l (',... da Cnn·-Pr.-,d::rT,. to Rrr·:·p. r" r ).Tir:.i ·- t· ri:"'""~" ~111'"· o c; "l"Hr:1r1c de<>o:a .,.._ 

me1·cí; 1 da Facu:ctude de Dir.~.itc de tPrio da Ed:!".1cão e ('nltq··a. o ca 1·<?.o l. 01·~"'~. n" tr w'J'" .,..,rd"'c-nsa p IJ.b".rt".-pa•·adt•, da o,e~~·;ntt> untr do P:·ojr:to: · u ' " "' 

art. 3.o nc P-cj~to de Lei da Câma:a Al::H!.Oa..,; de Prcf"'·.scr éat 'rl:.~lict1 rle Dirt>ito' ..lNfl. (fl'e a nró·,ri'1 l'iOll"'"l'\ tPtrr.UtE>ra 
n." :'IZ.. de Ir-6.::!. 1 Há tnl.}}t<J. tem'"lo "<' yem "E'_f '-'"'~' ComPt'Ci~l r: cad~> 1•·Rl da Facnldude 

1

• f<.~~? p WPa Px'1!oc!'o, rlP mPifY.': e-cot-~ô-
e nece,- :rl,:lf'P de dat a cadcnr ae de nT:"?Jio do Rpr;fe. :'"l'l('r. "' fq'""C'~irr~ n~rn I"J en,.·a·l~!'.i-

S·''··' c.~; e~s!'(''"" •m •s de f\2,Ô:t-"O (,p Le~is~ar o rlo 'Tr::> 1r1lho e Direito In- Art . .!jO Cs f'C'ITJ:lJ"P· do<: t'(IJ>>t' .. (lp '"''P>'lr "f''"''tiOl i!P~t~ O~'ltrin 'll!l'> TI11'1rJt 
196~. - Afrãnro lf7ges. dustnal o COllteúclo simplesme,nte de ProL·~-Vl Calcdr.í.t~co corre~pondentes pode~â dar R sua emancipação econõ~ 



• 

\ 

Quinta-feira 115 OIÃRIO DO CONliKt.:;:;u NAvtU,.AL '"'t;VOJI.V Ulõi I ;lU-

mica, porque, só através de um tra- um monopólio estatal é que podereJ!llos Sociedades de Economi• Wsta, :rJiJ.s Art. 10 A sociedade fica assegura. .. 
ba:l:lo siderúrgico, oom o uso do carvão construir verde.deiro parque siderúrgi- têrmos desta lei - se a esta inte... do o direito de promover desapru­
naclona:l, é que poderemos realiza! a co. Só me,smo o Govêrno explorando res.sar -. as ações que lhe coube1·em, prlação, nos têrmos da. legislação em 
industrialização do Brasil. Atingida o ca·rvão, sem visar lucros, aproveitan- desde que não fiquem ·reduzidas a.s vigor. 
essa fase, poderemos, então, lazer do o caJ·vã~ metalúrgico para a si-de· ações ordinárias de sua proprieda.de Art. 11 E' autorizada a abertura. 
nossa emancipação econômica. O povo rurgia e o carvão vapor para a expor· a menos de 51% (cillqüenta e um de créditos especiais até o limite de 
brasileiro sempre ioi escla1·ecido, de t.açao, procurando colocá-lo nos mer· por cento) do capital. Cr$ 1.500.000.000,ÓO (um bilhão e 
Norte a Su\ c-ontra os trustes relacio- caCos internos e externos, bem a..'>si.m § 2.9 A cons.tituü:.h.Q dt. sociedade , qJJ.rihentoo milhões de ci"J,Zeiros>, que 
Tii·dD'> com a es.:ploraçâo do petróleo. dlt:,pemando maior amparo a-os tra- se farã por subscrição pública, nos o Poder Executivo empregará na tn .. 
mas não esta esclarecido qtumto à ri- uoon adrm:~s mine1ros, porque ~abemn3 têrmos Jo art. 4{) do Decreto-lei nú~ tegralizaçlto das ações subscritas pela 
que-za carbonHera do Brasil. Nosso que esD.o expootos a uma infinidad~ mero 2.621, de 2.8 de setembro de União. 
Pah repousa num vasto lençol petroli· de doenças pulmonares e não tém se- 1940_ § 1.9 Os créditos especiaiS, a que 
fero, e pos-sa afirmar desta tr1buna. qu~r a menor as3istência por parte Art. 6.\1 Os InstitutüG e as Caixas se refere êste artigo serão registra. 
que repousamos também num vasto, dm Podêres PúblLcos. de Aposentadoria e Pensões, as sacie- dos pelo Tribunal de contas e auto .. 
num imemo hmçol caTbonifero. O car· Hà necessidade, Sr. Presidente, de dades de Economia Mi&?J. e ll.~ Cai- I!!àticamente distribuídos SQ Tesouro 
vão dõ! pe·drr" aflora no Rio Grande do Je_•islação especial p:l:ra êsses trabaL:.a- xas EconômlCas FederaiS, bem .... comO> Naciorial. 
Sul, e::n santa Catarma, em São Paulo, dmes, concedendo-lhes aposentado-r.-te. as demais entida~s Aautárqukas e § 2.~ A utilização dêsses recursos.· 
Mato Grc"iS.o, Piaui, de um lado e de aos trinta ancs. c:o_sgs, hospita~ esco- 03 brasileiros natos ou naturalizados serã feita à medida G:as necessidades, 
outro das margens cto grande R10 las e centros recreativos. ' há mais de cinco anos residentes no nào podendo o seu total exceder de 
Ama?::lf::J.s e em outras regiões do Pai'i Sr. ~re~i~ente, qUero, na oportuni- Brasil, se casados com estrangeiro.s Cr$ 500.000 000,0{) (G'uinherttos rol­
como na do Xillgu. se estamos com- dade, slgn'frcar que êsse projeto de lei, só quando não estejam sob regime lhões de cruzeiros) em cada ano. 
truind~ um ~rande ptrque slderúrglCI.:, que levou tantos anos na Câma·ra dOs de comunhão de t.i:!ns ou qualquer § 3.9 A v~igência _da aut?rizaçáo de 
é natural· que os G~e-rnos tomem pro- Senhores Deputados, r qui teve t:ami· outro que_ permita a comuntc1 ção dos I que trata_ ~te arhgo sera de cinco 
''idênclas, nào imp~~ando entidades tação rápida, pela atuação da banu1da adquirenres na constância do ca.sa· (5'1 exerClClOS. . . , 
siderúrgicas, mas estabelecendo, ccmu calarinense representada por mim e menta, poderão .>ti ficam autorizados : Art. 12 Esta lel entrara em v.gor 
já di;;..se, o rr.onopólio estatal de.,;sa tl· pelo eminente Sena•dor Jrineu Bor~ a subscrtver ações preferenC"iais. [na data .de s_u~ publ:ca~ã:>, .revoga. 
queza. po:que esta- se impõe multo nhausen. e d::> ilu-stre Suulent.e fie Art. T~ o capital da Siderúrgica das as dl.sposwoes em contrano. 
mai.s do que aquele que resg·uarda o Deputado Federal, Sr. José Vit0 rino de santa Catarina S. A. poderá ser o SR. PRESIDENTE: 
petróleo. de Lima. aumentado, cabendo sempre à Umão 

Sr. Pre~idente, no momento em qm: Assim, Sr. Prec;idente, estou conM cinqüenta e um por ceiH<l \51'1o,, no Votação, em pritn..eiro turr.o, do 
a Cánv--ra do~~ Deputados anal'sa o pe- fL?'Jte em que 0 senado lhe dará vo~ m:nimo, das acões ordinárias. Projeto de Lei do Senado nv ~9. 
pido de poGéres especiais W1Jclt3dos taçã:J u~ãn:me e, dc~de jã, encte~·eço v 1\rt. 8.9 E' Õ Ministério da Fa- de 1961, de autoria d-1 Sr. Sena .. 
-p-elo Sr. Primeir-J MinistJ:o - que a!.i~ m~ .. ap3-~o a<"J c:. r. Pre<ild~nte da RP"Jü- zen-da. autorizado a dar a. garantia dor Jarbas Maranh{to, que dit;·põe 
merece de minha parte tôda Clitlca, b'!r:t. p:u~_ oue 5_1 nc!one t's:;;te pro-'eto do TesoutJ Nacional a opernções de sóbre a con'agem fie tempo rJe 
r•orque daT ao ?nder Executivo o dt· ôe le'. OUP não con~titni. a~T)iJar.?u <1-·•s fmanciament-o externo, destinadas à serviço prestado à comissâo BTa-
re-ito de legislar e violar tàcitamente cata• inec.o:;e~ . m?·<; dt> todo 0 povo i>ra~ execuç.io do empreendimento a que sileiro-Americana de Educação 
a ~mb·~ra!lia do Congres~o Nac1cnaJ - ·;•,r ir':l. (!1Imt0 b:>m). .se refe-re e.~ ta lei, até o montan~ d:! Industnal tem regime de urg.ên· 
de_..;e)o declarrr que, se lá est:ve.-se, nao US$ 25.{l00 000 r vinte e cinco mi- cia, nc.s tê;,·mJs do a:-t. 330, letra. 
-daria est!. anu,•ncie, não da: ia meu O SR. PnESIDE~;TE: Ihões de dôlares), mais o.s respectl· c, do Regiroenl~} lntetno, <'m vir .. 
voto favorá\'e( P<Jrque o Senhor Prl- E l vota::;a·a 0 p,. 01·eto. vos juros e desp~.:,as. 1 d d · · t · 1 1 d 1 t u e o Requerimento n\1 421, de metro<\lin:!'\ ro. com a. a·utoridade Q\11:' Os eenh_ cr,o,~ ::::"'.n"dor-. que 0 ap•o- § .9 No exerc c!o es a nu orlzll- 1, , 2 d •· t. ' C h t G - - ~ .__., li d - · t · , d F d C"-.1 , ap:ovado na sessão ordina-
,.:;;~~1 Jar~e p,ove;n~r de~ta ~~er:l;~~· a~~;:: ~·~~~~sa~1J.e:ram perrn:::necer sentll.Ua<; bb~ig~; e~ ~es~~~ots .e~~.cio~ai,azce:m~ ria de 8 do m{f;' em cursn) t·en .. 
vés da simp:e." execuçtio daquele~ po~ F~tá 

2
_p::-ond·G. fiadOr e principal pagador da quan~ do partceres favo:·ãveis daS Co-

dêres já existentes em lei e que pe1- 0 Proj.:o~o irâ â ~an~§:D tia mutuada e seus aeps.sório.s, a pra.· mis.õôes: de C:mstituição e Jtl.'ifi· 
mitem 1:1. int·~rvenção no domin.o eco- ticar todo-s os atos julgados necessa- ca. de Se:·vip Pú.blii::J Civil e de 
nômH~·-'. E' o s::;"J.inte rios ao referido fím. I Finanças. 

O ._r..;:· • Fernnnd.es Tárora - Permlte 

1

. PROJETO DE LEI 0 , § 2.9 O. Mln:stério da Fazenda, con- · A ct· - 1 .(lo C A:VIARA 1scu~ao oi enc:crrada no cii!? 14 y. E.·D. um a:parte'! N.Y 13:) _ HJ62 tratando diretamente ou pc-r tntet~ ào corrente. 
1 , med.o do B' nco Nacwnal do Desen-

O ~R. SAULO RAMOS- Co;n mul- 1 (N'? 4 .a2o-c, DE 1959, NA CAMARA) , ••o:v.mento Econom!co, podet·á acel~ . A votação do projeto será em· es-
to p1~ztr ., ,.,, _.~ . tar a.s c'a'lEU!as e conjlções usualfl :~:·utinio s:creto nus têrmo.s do !Ht. 

O Sr. F~rnandrs Távora- Ha. pou~ Aut.J._~_a a Un,ao a constztun]na.;; operações c.:m orga.nism.cs finsn~ .ZiB, cio Regimento Ir.tefno .• 
t:os an-c", esuve em S'lnt~ Ca<an:1a. .. uma Socte~ade de Economla _lJ.iis-1

1 
.-: 2irC'S imernJcionais, sendo válido 0 O Sr. 1" Sec1·etário irá proceder a 

Perco:·::: a ZO.'la c:ubo:nitera e venf:q:.~ei t~, po_r a~oes, que se denoJ!lmma comp:-om:,-so g?:·al e ante-cipado dtc c·humaàa de No1te ps.ra 0 Sul, 
H" d:;-iculciJ.·c\Es c:·m que lu1:;ro :>~ h·1- s.~er,ury.,_a de santa Catanna ciirinlir, por arbltram~nto, tôda.s a.~ 1P1oceàe-se a chamada) 

~~~~~;,.Q'l;~~~~~?~~~~e :a~ft~~~!"~aP'-~r~ ~;;dén·c~~~t.5c 1. e da out1a~ pro- d~•·i~~-s Ae ~~~str3o;~é~~iad.e gar~mtia -~0 ,.e~~~~~~d~~. à s~~:~c~~:: e votrm ~s 
tunid~Q.e ôe :J.prove~~ar o car·.ao w 
I 

. o C'l.l~'lgre.-:;50 No.cional dücreta· Te..."Qaro N~1~lCnal, atra\'eS d·J Banro I Vivaldo Limü. -Paulo Fénder. ··- • 
oco, e n•-'C'-~s~a.no que ~e a;JrC'YC o pro· A • N_o:.c:o_ na! do Df$env')!Vim_ento Eco· z-.clla. ias de A."··urr.·pçr;o. _ ""ugen·10 jeto. Ell compre?ndo, e toctr1s cs qi.le . rt. 1J E' o Pcdcr E'xecutivo auto- f d r ''" " "" 

conb c~m a zona carboni!cra catar'- nzado a o:ganizar uma sociedade de ~o~mco, na crrr;a. 0 par~~~ 0 an· I Ba_rros. - Mendonça Clark. ·- Joa. 
nen.:;e !:>a'oem perfeitamente, êle rt:pre .. econ_omi.l m:s:a, por ações, que ::;e ~1t>- ,er.vr, observarll a.." conl1H~u~s pre- qutm Parente. - Fa:Islo Cab1al 
senta a lmicJ salvação p~ra aq-ue:'I n_ommar§. Stderlir6ica de Sant.a Catap :·ista.:; na~ le~;as :~a·• a ··e" do _art.igo Fe,.nandes Tátora Mene~cs . PZ 
indú--tr:r. tamo na si-de:uqln cornJ rma S.A. (SIDESC) 21 da .Lel. n. 1.62_8, de 20 de mnho r.u:.ntel. - Sérgio 'MarinhO - nu .. 
na p::ó:Jri:-l. e:etricid.ade. Por con-e~ Art. 2u A Sociedade terá por obje~ ~~n~~52 • e do Re~lmento do refert<1u Huit ~osado. - João Anu1~. _ kiJ.1,_ 
g-Uint.e-, \'oi}I:J con."íc·entemente nela t~ prtnrtpat a C>JP~trução e a opera- § 4o'Ao serviço de empré.st:mo con .. r.rzrne::o·- Ba~ros C~nrtho.- Ruy 
aprovacá:1 d~ 9l'Ojetc, qce é a sai•:a- ça.o de uma usina siderúrg;ca, corn trat{io na forma da pre;:,ente lei., sõ.o PalnwJTa. - Ne,son T.nm,a,. - Afl.a­
Q:u:u·c~ dtB interP'>8E'S económ;c::-s rto ~ase no cat-vão nacional, a. ser loc.J.- concedidos os m~C-smos privilégios do., mo ~aqes. - Lourwat Fonte..-;. 
Fs~a::l· de E:?nt3- Catarma. hzada no _Es ado de san~a Cat.arina. serviç~ extPrnos federais, csta.dmu~ A!O?JSt? Carwlho. -. Det Caro. -

e bem assim, a exploração de indus~ Ary Vlann 1 d 
O SH.. SJ,QLO RAMOs_ A'!Yad-,r·u tn~ qu-e, dueta ou indiretamente 

5
e e municipais. a. - Je feJson e Agtuar • 

. ·, , 0,1_,.;_.-_,,, .... ~ .. , "e V. Ex.' , ."r .. "e· r 1 . . , . . . - Luterback Nunes. _ Arlindo Ro· 
~ "'"'"" \o. " , -, e 3.CWnem com esses objetivos. § s~ Atendtdas as neces.<rdades d1 d · 

>adi1: · Art. 39 A Sociedade será ajmin;s retas d -.·de - d s . 1 c - 'tgu w. Gilberto Marinho, ·-
Ccl!tt·n,·.:;~rer· "·'· m'rnha'. con,.t."".'"""· t d t a .:::;:.1 rurglca~ e an .a .ataM Bell;'(fi(''o Vall<dares. - Nogueira do ,_ " '-'''... ra a par. uma D_ ire uria comnosta tlf r1na corunàerar se ao obras e se1 

r;õe.::;, an~e3 porém quero abnr um u p d t 1 ~-' · ~ . -:- • ·~ Gama. - Moura ArulJadP. ··- Pedrt: . m res1 en e, lVremente escolhido f. vtço.s tamb "!11 vmculados ao empre· L'"dov·co F . - ... , 
pa·reL:{'~e :Ja:-a r<C'~hl'" J Sr Prime: r<' na-meado pe-lo Presidente da Repú'"lti endim~nto a que se refere esta lei t' L~ ·n · · • 0 r aeuco _''-1

' 1le8 . 

\1in;.,·:--·o, ~!m"J Vf'>' Cl 1!c to:m111e1 crít·c,l~ C.l e do.s tn·etores e.-eitoo. em Assem- amparaveis com a g~ra.ntia do 'Te. ]J'.8 da Cost · - G~·'D·!I Vel/(N"• 
ao o~cti-dl ':ie pcJc•rf's excepcJOr.~ .~. E" o:f>i:l-Ger<J.l por ~u.d_•·o ano.s, podendo ,<;.curo Nacional, respeitado 0 limite .'!)nu o Rar:zo.~. -:-- Irmel! Boruhuu-
on~ S•F E'xcel·'ncia, r:m rr-Jac:Jo ao ser renovado o mandato. de vinte e cinco milhões de dó!ure.~ N?J, • - p~mei l(U•'Qel. M<!m ae 
r:t:·,·::tl nac!cnal, ~1? o se~uint2: Art. 4« O repre.<wn:flnte da Uniã1· est3beíec1do, G.'1trJsquer imciatlva~ t'(•· Sa. - C.-u1do Mcnà;n f3/l. 

"DPl'::'~a ( •·tr,:nim. podi'rl'::; para nns at-os cons'itut1vo,s da soriedade f lath·as ao c::r:Tfto catarinense. ~ll:l o SR Pm~~Hn;,:-.;-rE: 
lc:;-bl~ 1 <:ói-i<· ,; ~Jr~Hir::t 00 crún nas as.sembiPias de ac10nista..s será mineração, tr_~r .. <:pJrte,' esco:;~mentn r 
nac-\ ·u·1 t e ·n~lit~nr, quan(il' 0 lu\- ele.~ ~:n'1do pelo Minl:'!o Jn Tr::~balho. b2neficJam!."nto q:Je, t><Jr propo.o;t:l da Vv~·llrlffi 37 S:s. S, nado~ e.<; 
~·:J.: ".cnvt:r. :->ri~'. 0 mor.o;~-J:i~l e~·a- ~ 1" A constituirão da sociedade CEPCAN forem :mrovadas pelo Pre.

1 
V· 1 .se p:ocede: à ap:.!a\.'L~o. (Pau .. 

t.<tl ct.1 rP·""~~" J.. l!tv:·F, Pl'flt'l 11 ~;,n , será. apro~:ada por recreto do Poder sidente d:J. ncpútJllca. _ . ('' 
C')..,'~:~:') ~'c'·rr·.., '11il1'<'':'a!, 0q~,~,. Ex"cu~bo e os ato" constltut.ívos .se-, Art. 9.11 E' ccncedida, pe:o pr<-~:>:u I 
'."l.il-s •Js ~.,,~ ::: t-:_"í lim tr"'i e r:'.lêl- rilo arqan.ados no Fe~·istro do COmér- de- cinco at~GS. ;~.;Pm;ão dos m:poqu.~ lH S:·~. S211:1d1res vc!:l:am c;ntr~. 
cli,_·:<,.~ cio. !) de irnp'1rtacâu f ft? conBumo pa1a ('~ lH .::~~-- S?J':~n~~ITS vc r··un a _t-.n:or. 

a~ : ··s FJ;-, 411 .. mlnirnr d( § 2 A ref(,rm.~ drc" estatut('."i, emjm:Jqutn!smc ..... St'P'- .<:.c·b,·e~~al:>ntt':; t·1 U P.• lo f,-,1 '-'.,·' ;;~,_(·. 
l~' 1 : .. /' .. :J<l ,,,. c·· nqc~onn.J ru1 P. on .. tos que impl:· ··'-:'!1 mo_difL::a~·"~!'3 ,acessóri."' .• 1.p~reil1c<;. ferl':Jmfl~l.:·'-'. Ee ._\ :1-t.· i\ 

s:~.-.---·_'t:·rJ·· t-; 1 ._,:,!::-;•···- de;:;t::t lr>1, dr,prY'. r't .l 11tonzaç:l·• le· imstnlmcn~e~ 1:' l1J.11Pr;cd.o;. E>?m :-lm f '-·~·- ,:_._!' 
1_,1 cn .. , ·;·~-·? .. ·~c ele Carvw ;.:i;;;_;tJv~. ,- . . . )lar r:acJ;-J;:~:. :tn~1~~!~ <'l" p81'2 :1 ;o·-,?~~-. 0 

l\·-.!é''l'l::\1 f ·r-.·1 ;·rq, dr der~rml· f ~~~lt. ,-/' 0 t: _Pl. t1'. ·r_-.' ... al àa ~CC':?rh- •truçao, :-_.J(',!Jf'l< 'l:·r:tc e C(!TI~frY;tCo'>· · ['c-:ClJL.l ( 1;: f_!_·_·; DO ~f!.'NADO 
n.?:.~· ,1 ,..:,-·.·· .. ···<~· .. · 1 d~r:mJ"t:·a·[de ~era d~.C.'•, ! .. ~··p.~)O_orm_C? '\,_:n~dJ . .:; in.·'1.J~:··tr~ ri,' q~Jn}< aqq•:-;c tl'- :--;,· u or lB(:t 
Ç.:'i" ti--. r···· . ,., r .•.. rte'n"'"' ..., 1 ,~ l bJ1hao e q ::nq;_•t.r_tJ' n~11hof'~ ar ('ru·j fere e~ju ]01. 

'- ' . \:'" ' .~,. " •· I ' i · ' l • v f'rrm a -.·: ,.., ,._., 1 ""los com 0 zenos: ~c._?,~ -~te '1'~'.\\<i\\O dwante __ a 1 Para,•.";>:, ~:\''· .: ?:'l.r'<>- tOi'r.rtl t!it-
c~J!ll'u:-'l 11,. ,.i:,-;, 1 _, r::t Uniãr"; con.stn.:ç~f"l d" L·.~~n~. fJcnn1o a Uma•) 1 ~.lva a l.~·"'·,r,~r r•'""\'1!-'t::J nr."h: tP1 r, 

desci~ Ja ~"'-·J; .~,~~wa a ;:;nh~"l'PVer e i p,:-1der r,•s:c•1; 1\"0, à medld8 Qt:r !-;1 

Pn~ !--q'JC', rcli.;:1U1nâ,. o'Jt~a.s Pr<JYi· totaJ!dadf' (a: a_Pr>~· Qtle o constlt'Il. )P"GCE'<..":-1:i"!11 :''' u,,r--·•·t"'..-.n"~ ,.--.;n?~;:··", 

:;,.n, t' con!ar,wnt de 
5e' ,-, ., ~'' ''slodo à co:.. 

m1s <c., u , .. r( .. ''' Amelir·ana de 
FCiiiC:J(~; lWil'ti'lflt <(BAfl. 

d:onct~.:.. § 1.9 A l~.nr po1tl'n tran.>fenr derrrrt" -.-r,,;~;~ '·"!Ar ·-·n"r-"fn., 
F.::;t.ltl píP".·'1~t-r,·r <if" arôr1o corr ao:: Estad~"".· .'1'1111Clplt'~ Instituto.s Idas~~ '111-'··t·::c.ctr.~ e a n.Jturr7:J d{.·~- A:t. 19 cr-:1co::: ,t:;t-~€·fl 

Sua Ex.:-e!~nci~. Eó me~mo atravf's rtf' 1 da Previàu:da g,,c.nl. Autarquias e lbemo 1·".-:~.~ns. iL>t"lltl. ~L ~:JVi<.,•c rüolico teoer8'" 

\ 
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Neste caso, com:ulta1·ia a. V. EJ<a 
se me faculta o Regimento submeter 
as emendas à nprcciaçr.o do Plená­
rio untes da diligência que se vai 

' 

• 



-, 

Quinta-f<:'ira 16 DIARIO DO CONGRESSO NACION,~L (Seção 11) l',gósto de 1962 17Wl] -I 
posit.ante pfl.trído - ri~co que per·l requ-eiro p1Mr0-",1Ç"ío ch. st::;..-,ão po~ 
manece em ahe~·f.o nas cooperativas de lme1a hora. 
crédito, como vimos - constttuem Sak~ clrs SP."[ 5c c: r 'P. 15 Ú' r ·)~ >J cl. 
;sempre opcrtuno e:;Hmula às pouPfl,n- , lSo:.!. ~AI,( 1no 1 r e~. 

Jci;'NsOn de Aguiar solicitam UT- 1 ! =-~,·r.~t_,-se de problema de- Üanl 
gc,:.( :'a, 1108 têrmos do ali, 3::10, rcn,1'.,m~al ll:k.;:ê_c,~e p:ua tod(:S OS br&• 
['-''ra c, do Reginwrdo Inte-rno .. ~il_dru;.: e c;t,<-, há lo-ngos i'lnas, vem 
pc;u o ?H;_i; ·''J âe Lei t.:o sc,.,aãu ,,~-.p~:1.~J.r;do a opinião pública. 

case à canit:~liz~('f~o p;-,iaErto. por bdet 1 
isso, em br>a ccn;,n;-,{1ncia c0m o inte-1' O SR. PEE"IIJLSTE: 
rt'.~ce púb;~n. . Vai·-~c prccer'.2r & H1l~L ,1:.-a•>. ! PfuJ.sa, 

Pr":n f'·.:::; !a c:;;',raT•l0:: f:1·:•Tàvr-l· 1 Votn..rrn a fu1·c-c· do Prujéla G Sn: 

n» H;, Je Hlli2. f!W! -n,-ou~·:'/fl a 'l'i-~ 4 . 'd d" . ,..-
gCncia da u:i no 1 :,- 11 f!.ei do • . _E,n_ ve1 a ~, a piOrroga,.ao legal 
r, 'I"·_· •. 1 · . --~ao c-"ngdamecnto do..<> alugueres deter .. 
~·~U,I-Iif!to) e dt, Oi .. o, pr.)vl- minAda tJ2la Lei n'? 1.3{!0, de· 19-W. 

dc.,cwsl • adotada iiit ~áJ"ios anos, em ea.ràtir 

·"nL <lO i ,1,- t'".. '3('11Rdorr,-;, 

o ~.P. rl-~-:·~~;:·){·rF: I vo~J.r:l,;n c~:~~:-a ~J .Sr.:;. [~,.-.md~-~'''L 
Pá fl112!1dJ., en vi;~rb ;1_ 7 .!r.~ a. que r d-e Elmet'gência, vem •. send~ ~onthlir& .. • 

: u.: ""t'< JirlJ pc~o Sr. 1 ,_. b~, 1 ~: ,mP. darn.ente w;aôa -por n5.o ex1stu·, alnrJa, 

o p,~_rc:c;· ela C.Jld.<-·:o Cl~- Et:-':lGmia o projt·'o fl,l r;•jd 1 ~-d" e vai ~-1 A.·­
é f<,Vúi".-,1·~-; ao FúljC:D, rn::r <:Ucú o éJ.IllVO. 
da Comb:.;f,o de :Finanç;:S, cu 13- lc<tu~ 

::._'-a.::.;r_,~\ ~;·:- 1. AO REQl.' ;;jn:v~E:q- i ~~ln~ff~.:t0~~ç~~r~:~:e 0n~~Jâ: 
TO N'! 466 no. s-em duv1da alg·uma, qHe se t>rri-• 

:f: o 

PRCJLTO I.;E LI..;I LA CA:vl:\R.\ 
::-~' ;•:·, (i(' l 9-39 

r L v:·' cL 
b '. 

: 
'·,-~·,ra· c", d.' 

cure um outl'o caminJ1o, qu.c 1>2 regule 
"le- a m-:-_j · d:· Pumeb·a mais c-orreta·. 

O r---,--,_ r·nl:rt.anto, enqua.nto to 
'1!-1 a .·;:·-:c:Pi'. deve continuar denli·o 
·';> !~-- ·-~ ,f,, r:~rií .. J adoíada: a da pr_o .. 

l"R o:' f3!·~ . .:~'·narl::Jrrs tiYc·r-.1.111 o,a~·tu­
nifl,;,ie (1<' O''.\ ~r c~mr.inl pDr um re. 
qt•er m~ r:ro tlt• dili··<"·nclo1 no ,:ron! ;do 
dt· qw ~··_;~, ' :vli'1i!-.tl··-írl ciH :F,;:·_·-u\a •:\'" ., 
cuv:.10 :· -~.n.-t!o (~o p"o_i•·tr. :-:;~.] ci-

:;r:!.'-1.\, dt> lL)::, 1u C~:na:a ô.:::· 
L;,~ I l~il(i•.J,--.' 

ScS.JlCS, 14 de,; a~·õsto d: 
. "/)llnw L(lgc!s, 

L~! ,-~:tJ.r·:<o o RPquei'im::nt.o, 
i \'' ·t,u da ElE<'Ilda, 

( 
f: :n 

· · ,, ;~~-, P!:1i>' frasm que, no Ca.so • 
''•J (·.~ 1uc;_uilinos. 

ia-, (O!TJ.;~ Plf:ilnin::._.·, em ~··Ll p;·mltll 
d<.ntl·n~o. t -~·1 dlllp,êJ:';l:~. def':c:;:'.njo. 
ao flllal do p-.t:-.'ca, r.:c>•ITI: " •.. :.nre~ 
do· ncs~~o pn,uuntünnt·J,lO rln.o;: :vo, 
reqlleremo~ ;-;c_~a o .illin': ·:~~·:v cb 'Fa­
z.cnda OIL'."idu a rt.~pri_tü '. 

o.~ .Sn. f',•;;_~,:,.:e~-- ()\1•~ :".p"1•':'1m fi 
(!HJi;-~1)_('j)i_ :T•i ;H~(~: p:J;J (':ln;; .~/·1 d{ 
FinBn•-:-rs l!~ ,.:, •llT> P•-·Lna:-JC<::(;; 

íios. ~Pni''·c 

.1\pron,r\n. 

F' i1 +_u 

Em com i.,i'.('n. i8 d,, Õ{'Lbrr:~,-.f"l·~· do 
Plenârlo, u p,·q_i,'to :-dirá d:l o:cl: ;n 
do Dia pqr ·::2 horJ.~. vnl: antlo Hp1Jl'­

é::;!,e pr;w:O :J Cr)m'~·.-;ârr d" F'inanr~~- e. 
fim de pr·o!Rtar ,.,eu p8:-t'C"t' sCIJfP o 
mPrilo, na pnne que lhe compctP. 

v. -tav0. cnl tJrno ún.'co. elo 
Prr-'j- !r> dr• LI;< Clc C'im;cr.' a 11" :_l9, 
c1r: 19:':D 1 i!· 3 fl39·B 58 na Casa 
de urf_oe.>n 1 t,ia' e>fertdc, aos :;erri 
dores do Dnwri.mliCJ1to Fedcrf'i de 
SeguraJ."Ff P'iblwo, elo M•;l;~.·,.,,o 
da .!1'8 ien P l\'cm'l('io~ In f e; •nre•. 
o a·.,pr".'f"J nn T,e• u'' :?fiA. rie :>9 df' 
fpre.·, :,n r: r HEn. o,, reqvla cr 

)'o-rn(lrlo d.~ trn?;r";:n (f" fl'ta"dns_ 
riJ;i,~ f~rtdn Porcr'r'!f'"- (''Jl/ 1-:rir;os 
,:,ob ?ls. ?';~, r 27fi. â·' Fi'J? ri.FI.~ r:n 
rni~."-:r,.. ,-;, S·'~ri, -~ P;il;"r") f'i­
?~il (' do• Fo!{l."{'(•." 

A di~.:·_; ..,·n f.: fnt"'rnr1':1 n: 
r;(. dia 10 t~O r.1r:·-i l'i11 c_-,· .. ::.. 

O Sr. ~-~ s,-,·~<.I',,Ll \ni ;J"f:'•nf'. 

q •l' !<.<'tl-Í. fl·;t;, ào ;_~ P:"' 

Pro'~· st· fi tl,·,;;z.·1a 

Hupf11'';"'11 f' t h·'!·' d~· 
~··•;in'r·- S'--" S-'11.'-:l•'TC':c: 

f' '"' 1.1:r o.; 

V::·atr!o UI:'~. - J'(l::in per'if'r. 
7•~c7;a·ria,; c.:'r Wlli!J<"I'o. E'.l''r·J::r:; 
Barros.-· .~!t'IHfonc-n C.'rn'!.-. --·.Toa. 
r:uim Pr'u'' -- Fau·,.'ry Colnrr/ 
:·, · ·:--:; âe:.; 'i'ár•r,rn. JfC111"'_/'' P'-
Jtlf1!;'1'i. _._ 

. Ar; fl<1(1, 
('rrr. f!!ltn 

,c:; .. , (l,'o .~r(!.,,, 7;(1_ 

!!)-' ('(!I: f'. I!), - _1;-..- L\'> 

f?t''' ?r•'~>~r·:lr'. .\'rl 
Sl1r". Trni·iu_ At;r;!''') [.or,:'~-

)'•)!:s·in ('IT'f.l)!O TJ,'-'( ('(l'r·. 

:1.nr ~·:~~- :r.'. -- J.•t_tr·,,-.,~ é!"' .117: rr-:-. 
- l.lfi<''Ú'i• ~·1·111"~. n-·/.1)('"'(1 '.-Ta 
·:1:hu. ,'\'~J,'IIr 'f! dn (;amn .1--trru. 
ur :' -,-~rl· ar!~ 
l.O[)I'.': àii (', 
Saulo Rr:rl!.-'~ 

- DolliPI F' 

F .. .--f,., o·· 
( rn:- )](J, 

1 I' 
,~} ,-.' - n.· ~-.-; 

E:· ·~::ie "::;__, ,-,;rz.,~~t.res do Df:' 
pw tom~";;:o i: L'it:, ..t: ele Sey:<rttll.:;u 
Pr:b:'wu. do }iJ;nú;lcrw da l!!~!ltu 
e "t-;eg\Jt~J(JS /lu:::-to•el>, o a.t·,ço."''' 
na Lei n·• 26B, de :!8 de jellf!,-p;,-,. 
de HHB. f[l!.f' Je(lulr.:. a JOII"ai& rir 
trabal1w d:~ g:~a1àas-dch, 

Sí•n<Jdmc-s que o <-•Pi':' 
p~lilL\ llf'e~·r !:-l';ll"' nos 

L;; \'L.' '"·>IC :1 Emer:dl=l. 

5. A Lei ll'~ 4.008. de 1-') d~ dezem­
·· . .-o d;· :gsl, pror-rógm.< a chims.d:l 
·e: rin I:lc~uil.irr.!U;O 'àfé :n cJ, d::l~mbi-O 
'-<:· H?<<' T•:!'T!'~tlto i:;~.'üs-tit~do QUál.:. 
:n:~r mn;rr n~2.lirh qpe r::;;·ul'e devida.­
mentf> n r:·l~".-u, .·-1-'rá n.'::ec.sário n~al,! 
um:t ' ' ', p;·' !'J•..: · .1!'-:::-e a L~i nn 1 300~ 
de ~~c'). 

O~ Btni 1mr:-- ~:·?n'-'.dC-lP,c: q;t,: 8 nro- C·~~Hcrn:t '•:n "3Hent:u o ~Uf-Gr do 
Art. 1'l Ap;ic<~---e u tu~k~~ tJS M-.-v:- •am. lJ~·· i:·am permallN'êl ,:,etl1 1dcv-- ·:c.J·:·ro, t'· H:~" em ar..o de €leiçõe.s, 

liorrs do Dep.--;;·:s.r.;::;J!-tr Fl·~e:·~I de 1 ;·f.i.'t',. 2m oue O c.:.-:; lec·r:c-s d;l S2n1do ~a to .. 
:;,,t;uu~nça PG.b::.:..:. JrJ :\L~t:M·;·:o ú~ i ~alidude da C<.\:-:1a:a s2rlo r-2n'>vada.s-• 
Jc;.;;;tiçn- e l'-1•:~;·:-,:. ir>; Il:~e:·io;·es, Q!'e r- r:·, a;~· lJY~ \i::t. i Ext~te, a.o:.sh1 .a p:J-'-_;ibilid:'l.d-~ de, Vir· 
.·:~rrç:nn at:\'IU3L\i:-';o e.:-Tr::~H1Pnte p~;;. EJJ r.::-J:.·c·q~\:~::r:ia aa fi~,-- .. :;<·J (1a 1 lp.OS a não ter (1/.!onun para a aprcva .. 
c·'·J:i3. c•-:m exct:'.2(, d~s ""0 o~ -~!J,J.m · · _·.-_ , ção rh:sta- WJVa lei, o qu~ daixa.rá en · .._ , r:n<.nct·· <l" :·pqnenmen!o, ~ ., .. '·'' ·J·' · á <itn • t d , ·11 · ,-:~~~0" em tC·mi< .. >o o! f .. iil:;oo,·.- :2.13-~> ,, .. .'_,--: m ~a<;2o a c.cs os 1nqm no.s A 
f~car\;tH. o d!spo~·:) ;·:..t :.r! J"!(' ~!-B, ci(• .-,ol:cl~'1rl:· tran·:fcrma--sr em ,__ ,·.·.·-~tnedJda: pronv;;t!1 vem ao encontro-. 
':8 de feve:€iro c\l 1~:.1~ i tJ.~c;lm~. o:'1:~s:mdo-m~ im"-:i;:- ·,nn: nt i rles~a:rma. do.s i·:1t2:0:ÊO:$f'S Q&.tes. 

à r1prPPi)'~"(:o d;1 mntéria <F·~ mA:Yrcl! Pm- - &da de• de üL a -Lei do tnqni-
A.rt. 2'' E.st~l ifi e:1tr:.d. f'Hl v:gor o rc.CJ!Je!·lm~'nto. : :nnto. h2vf:·a !_enFJo-oa:·!"l que 0 c~'>tl-

n[l d:lhl cie :-;m1 p;:iJ;Jt.:H'<ic·. n--::;!.u..i:'.' · ~:""'"' •1 ::a:·;·:·1~<1J f.~'l~r'P e t~lve.,. re-~oto. 

R.~ dJ.'lpo-.siç6e:-, em er·nll':.r<.::. Di'C1!!"··fio rr>I ntimeiro .'urnn ':1 ri· :J' n~i--r~ Ô"~!mliva e just:l, es·~ 
do T''OI<'Io rll' l.ri do Suaào uli- -~~·~r ·:1 .c.i!U'.do. 

Votucâo, E111 tv• :•n l;_.,,,~o. à( 
Flequr:;,ulCII{O 11" 4'.3, (fn l96J, em 
rna' o Sr _ S:>1Wd,1r A r; w.io La-
9f:5 e oulio8 Sr•;ho,~., Scnuu"or~>.'. 
solícita·,l'l seiu co;u.Liz<.,da Ul/111' 

n•au li) rlf. 1!162. de autoria dr 
~-~. ,'-.;: 1 /~(-''!:JI :Í/1"G~il'l J.Uf!C~ OI/~: 
prc-;,-,-,nr (7_ ric,;,;ch der lei rirr 711 ' 
q,t'lh,rttn e dá 011tras 1Jrond,··, 

r l); r;;;nto de vista Ju:-ídi~<' e 
:u:1'' \c~;c!Jal. nada há que po~"a set 

;r ·-t':~n contra 0 t)-fG-jeto. r:1tão r:eta. 
1 
'!'1~11 cpinamos. peJa .sua ~•p:·~·,':"-:;'~0. 

r·: a_.,, I -OJ, -_. --

Comtssâo t .-jJu·:ol d{~ -; 1/"i"','·'lfO~ o s:·. p Src~ t'lá:-io i ri p~r,ccdcr 
paro, 110 {JTa-;o O:e 30 dias, cs'ud·,,J :.;iin:a do Parrr·cr rl_a C'mni.i<~\c 
l' cmitt"r pare.:-er :.ólnc os ~rt:on- Cm~~Lillil·iic t. ,Jqstii.H. 

' Sc~::-1 cb~ Clflni:~;{u'."· rm 12 df' lu'ho 
~' =!co F:;;>_ --~. ,_ref'fi.TSnn rle A~uim "pye ... 
r·~ '~d"nif'. [,:~· ,·:;;u· Fontf's." Ff'l":tnr. 

:cf• órs em Cinco ltL Sr•·ú.do. ;11~: 
c!-~.:.s;Vc as Q'lf: r,· !;c· ;n a .~er rC('r':. I 
brdos ]JO'a ,_,_., .- ~- .. (J 1 OiJ'·e."'tliu·! 
das d!;:onlr :• ':' ~r>rrwlo dlfnc le.,-: 
gi.<:hH·:•o (.~rrr;_' u uu m.alfna COí"·l 
Tt-~~~~·. tt"nth :'..:' ,_(';·\. f~'!Crâvt'~. 
~o[) 1/. :3.):], á e l' ' du ('n.,:' "r 
de Aannt!.' J~U ['reJ!'·'·ia. ["ln; ro;­
tu· .. ClicO e pp,(·a. 

:í- '11 \'):~·--~o ( 

o~' Si'P}l'J ·:-·· :-:'.-·' -~·i>:·,":" 0'1( r: f'jJ!'O-

,_, ::::-,n. 1': ~ :-<'.:-.clw-

Pare:cl' n• 371, de 1952 

L't· C.;:n.-sc-'';J dr: CC· !C' i;, 
J,,•<,j,(ú ,.;,JiJ!C o PJCjC .. ) ~f 
,':r;_;_! ·.:o 1: 16. dt. Hl,G2 r 
e~· ·: ,:,en.;·:u G·:< Lr!1 n 
2g cie 1: ·:pn'.ll!c de L!:~ 
J;·;ur'''IU/1)·, e drl ::.un.· 
ri •tc,a·,-. 

:a e 
l.P. do 

')' ,,, /0-

:: ae 
<i Co 

Ji'i-

t•:- ... e1. cr:• ::.: .,. 
1 Par,<;g' i pç,::-_\·~ c. Lou~·:va: }\ u: 

r: : ... ~.,:-.. \ ~ j, I, 
-1. O p:'OJe1 0 -::ic ld n' 16, cL H-'.;: 

Pflrrt (Cl''-'~··:.r·.:n" n_ í'o:r;-_ .... ~;n E-, 1-.t <.".i• ,;,-,,_,ao :;:·.:;:H~dt''' Afl'<.~nio L:o;;·.~ 

nP,~:·1 ü".iJ''!J", r.' .::.-:-1~ ~t:lc!U.tric àa.~ rF~>.-r<·" 8_:.; ;::o Ut JlllÜlo (\e l!lli3. a 
i'· ':."~''l"·· ··r.'' r.·· ~-.l:' <..: • -1~ I\',,,·~."' rt<' LeJ 1~ 1.3JD de 23 d íl..__-
dJ'f-: J'.'~'f•-,·n ti( -\·:1ur .• I•"'",• ,' .c ._.r [!J..., ,u,LJ.::Oa~teld(_ue,,~L,· 

V:-:ir1'(;'', }\; T ·,><:.. P:1rlre [;ql:~- ·: Ju f'-, • • 
:.-. L' :t, l .m' r :'1C'a c 1 .'\~{J' cxp:>~c.cr Y2.l'i.:'!-.s <:01:.<-;Ut'l'U-

(1 

\L :~E: (i. I~_:-: "·•:·~: ·~,:~-:-;~~;:~.~~o~~.~ecl~~o::>.~-·.:·'l~,~,'." 

R~ ~~1~;.~:;;~~; .. :~17 ,V;,. 'Q'/' ,,:;rry ; g~-'" r .~·.;:~:·c_,r~~;_;~~~,e~~:i~Ll·;d~t~;J~/,· 
n,•,, rrun' 0 ' -~·. ,. s·'1'" '.--:,-.> -p,-;··~ ,! n:J'e:r flo p-rojeto qt:~: 
f'n { .. f"~ 'f(-:·n~( , 1' (~n·n ror;.-·c· 
tl,drr d:1 r;V\ 
};r•!'f.'i.'l )/it,•,-);' 

(f Jl•) 

Prll rr,~-r·r;r>' .~n~ 

11 JH·~ ,,;, mns ri~ 

P ,-.,., 1--\er,·,,~,.,·'~.'J 

[11 f''tiP ·rr .,, 11 P n•,--.'•1 r'r j'ei ,'}(' 
C:-'li(JY(o 'fi" l-1 r.'p JiJ.-). n11P fr .. 

r'·'-,·/."- rr f' ~~r.- n r' r ,, ' 
.-'- 1,(' rir) r.-· -.~ .. · Jp- J, 
f'':'.: ( . ~: .. 

·'A!);c,x:n<::<-EOe o flm- da a 
:(·_,'>.;: ,qu t, ,;cnciv êsiE un 
c.:-.r 'J;H~ n;<o alLncn~".r,Jc.~ 

·_;::(·••~- )X.,:--s,' 0 Con-zrt:·~-o:i() 
1:· ,,,_;::~; p~·ojctu de Lt. 4~1;; 

!i ~ :".ll" J'-jUf.i8. COP. 1~l'Ü•lô;e;•:; C,_­
a ~,~J.,;·~!<-'- cie tào a:ta tLHJ,',· 

·-~!·.' __ ;n. i'ln -J-ut-:-o :ado. n,,,.-­
''-' :·":.Jnc.:·ccl' çut' diant~: c:a· t;·; .. 

~-:>.<.~~;c q'u.,:nm 110 ~- •. 1:",_-

C\;1 l-~;Ecc (}C"; Dep>.Jt'"rliJS 1:-o: 

J.o!J.~.-, r/, 1 ,~'.h·ei~-a. Ru.u rarnei-
: ra. SiiJJC'_;.,, P- ;·t:·fes. -- t~-"ri"lmiao 

1
/: ;;·a. !·.''!IJiio~ira (]a C·"1.1'1G.. 
1i.ànw [,~'f"-'' --- -""!"í:Jn Campo's. 

o p:· 
~ ht\'(:. ::. ,-,. 

Solir:tu CJ.o r._;,~u:> S:ne!dor Ruy Car .. 
r.eiro, Pl·f'~w--!LP t-m e:-.crcicio da co .. 
n:is.<;ào de Le;:!.L-J:u,:to cloc:Jal, a;· g'an• 
tlleza <if' p:·olfl'~" p::;·fc<'!" ou ae~&:~ 
na-r rflat.o1· p<tn~ a nwif-na. 

(_\',, .J 

-'·',';ric'i 

3 'n<:ci•.~r 

f o; i'E/':sto pcto 01 u:tor) 
,L1 ,, JC>t":Fc, designo -o nobre 
~~· ,_,,> t..' C ::.sta, para p1·o1:_a .. 

; ~:~:· {\_, ll.: ... ~i ~--:;1 "~rlil,C da con:n_.s.c;io 

O Sl!. tUi'L~, il.\ CÚ:·--'f;\: 

\i,é o ~Jnu·::~ r~,c,,c: .I - o pre .. 
.:_-:·-née y, I_;J,-; o. u;:: <'-"t'ltLt,ou pel.o nQ.l>-re 
;)dwdor l!.fl.:n:u Lgr<. prortoga itté 
30 de _;un11o dr 19l•:1 H ngéncia da Lei 
númem 1.;;1)0, dC" :!1:1 de dezembro de 
l!::CO 1L~'J do .::!•;n.i:n:;te;: com á,s aJ. .. 
! P: "'é :c:::- r';'-' -'iG,'CE. 

2. Em .~U:l j:t:-ut:(•neão, o Uustr• 
:,u[;,~· "'; p•,:y-~o, c:!tnÚando que o 

i: CJ1 :-, 1:11 i2lJETe15 foi mç .. 
.:;1 ,z:.- -·:~ · f·J Hl.•';·gcnual enquanto 

.} f-'.,;J''t l'n!;,:v:- P'-<"dJ<:·jtlS.be ·e de~e 

·-.:L~"-·:.o <t p!i~•~·to.<, d~stmados '& 
,:-.~ml.>:! 1 nr a Q:·av!~: :nu cnse de hllili .. 

<'-·":·:_,) l,-~: c:-·.nJ;:·,~-·- p:•;J'Jl-icJonai-s_ m1i& 
Ô'"1/ .. f' ,~,; R ci::J',ll.lcfio _gr!táati ... 

.~,-.:r.-. c11" 
C::-:-. Jc ~{'f:' 

'r: rJ,-- P!·o: 
"'o ~ ::·rn):'~ 1 . 

n ·, .. ('! ...... ' 

Q_. ,1-, 
,,,.;o[··:1n1 r" ',:'' •-',, cL'I ~~~f_;:··r,tia d<1 ;<:: 

r .. a.-n·;.;,;r;d~l B('!l' 
'l:o.'.d.'- a.:._ n~:~:El'".';r•,-, bc:J_1[,­

r,-:~ :)."' _ ··J:n \ sol--t'l' p:r.~-

\-:, t~·,u. ''.~l' ~-- e m-1{''.'.1'i>lJn:; ..::.. o~--
:,,; u:1·,,l -.- •. , <,,lP 1ã. dee-~,..-·:r .. 

i'éi'Jll0. 

;._· lido e 

Requerim~~~~tJ 1 

1'\'"'" t-~. i'l 
(' 21;. ]t''"l! /, c;) 

r· 

',. ..... _, 

r _, ·r··• P .1 

I 'l \: : ~~ 
!, ,,, 

I '' C<> •• " ~, 

1-'/7. t'L' 

'" ·-·n n ,. 
:gcz 

"· 
rn ·, .. ~ n_ ,. •"' 

·"-''· 

"· 

-r·, .. 

,; -- ·,.n p;í. 

r.· n' tH' 

m:' 

b ,, 

'--e> ·,;~": .iC:><dDrf.:, 1;";'0. :Ll~ 

<( .. Q 'é' i. ;;nr;.:, ,;,, \'l~í·ncia elo o~-
{' ('it .. ,PJ r::·.cn<•t• 9 bf!O G'tte <>.,;,L~:<ot­

.:---.~;-p r' "·1: "· ~c c:,utn~l-o d:' ~o:~ 11('ão 
·I·· p:·. -·~ c;·>.~~'--" - r:·:clareee e-s-tar 

,·,,·, •;r• . .-· <e L!!l1] da at,tal 'Je .. 
-.!,:·J l'Jr'.'R,io <;;s ~t!L'2it::­

:~ fU·_;yiôé·nciR qt.!(' te r:J:l.· 
fl <'p~--~---n~i~(:-íc d::-1 fJ!'f'~ ·~·:,.:·: -·:-' n .-,.•!r- se pOOf' av~ .. 

;;:-i d't.u;,~1fi'; ~:•'l --~y-r, 1'_.,,; ,. · "ano;·nm" n.ia 
(jr,ql\1'12 rii:J'• :,<> 1-~ c-• C ::-·,-~o :-.h:::-w~D'\. 

:{0 de- ju:n.h0 d'.' ;-;.n:o. r:1·e- s,·_n •; ~-~;-:dn n~.".'a Lei -dOe rnz;;.~ 
i c;,t:irn:;;to. Tc::r ra:o-, evklente-~:·~· 

. :-,·r.; 

• 
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DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção H) Agõsto de 19f2 

' . 
• t<YJJ'á •·s~;-jo,s embararDs aos num!'ra .. ltlO Regimento Jnteruos e.;l :·ir turfe do! rior. a requerime~tto ão Sr. Senadm· \Segunda Classe, por antiguidftàe, sm 
fi;),j l.~ca:e..;.·lod que p,1ssariam a sO:fl'€r .F..ertuerimentfJ no 466, de :Sc."2, o pro-~ Fauf>tO Cabral), tendo: 1943; Segundo secrttáno, em 1944; 
J>rE~-51-<l dP. .;e~s l..;<ado1·es pa.ra um vodo na presente_ ses,;-;·p ··:-,-i. 1 • . • •• , r 0 ~ Prnneiro Sect·etãno, por merec.men· 
Hn~u.-,tamc:Ho .. orçado dos 81'.1gJe- Pareceres favoraveis, o: t ('o.nl·.sõe~. PaJecer tactorf!.tel, . .c? n. 3.J9, de· to, em 1948; ConselheirO, f'nl 195é; 
H-6 • li e ConsHtui-;ão e Ju_,; : , :::c Ll'-; I9S2, da Com ssao de F•nancas. ll:viinistro de segunda C1a..;;:,se, .pLr an .. 

3. A. m::ttérla jâ foi objetJ d~ et- gülação Soc:al, [ Eo.;'á encerrada a se.s~ão. tJguidade, em 1961. 

tuctas por P.tne da :IJ:Jt..L Cvmi."""âo ., , . 1 tLet-Yiitla-~e c 8e_, 5~o t:; 18 horas e 3. O :\nnlstro Souza-Bandcirr- <>el' .. 
de Ccm--~itu.ç:lo e _J :,:;c;.:t, que op.z.ou! ·•LATBR!Jl E.l/ TH,<t:;Jf.:Ç40 'Jo minu:o::.l~. 

1
vi'J como Vice-Côn~ul elll IoccJ.ra e 

pé'l:1 ;;ua ap;·ovac;:n trndo 0 .:u...,l.rt NOR.11A,... .vliar:1i; sr~.unúo Secr-.:'tal'io em Cfu .. 
R?;;~~Jr do p:o~e~o. Se:1aJor Lo·tr:vttJ l • ------- · cbd Tnjillo e CU8.cas; f'r;meüo 
Fc; .. ·cs, ~r:litntado, com propr1.crts.ae REDAÇAO FJNAL- PR•)lf"-_:-o !:>E ATA DA 116iil SESSÃO El!! :.J('cn:.ário em Assunção e Viena.; 
to;·:u:.r-l'e "n-.·c.:ssário. sem d;'n•id::t a!- 1 LEI CA:11ARA :S9 .!·], :--'E ::1-~0 15 DE "'-~f,STO ore:. 19:;.2 Cúlll'.lll Adjunto em Kobo: Côu~ ll em 
1:\illJ.L qll2 Sç PL"C(:'u;e um o W'O (.'a·] H.\..1:1,.1 v iJusEe:d..:trf e :-.1:·rust.:ro Coru;elhPt!'O em 
I11':1!n. w..re se r.:>G,·u!e a- ma•_.t~:·.a ot D .. "CH.s.são, em tErno ú::.. "l· d,l re- _ 4~) SESSJ.O LEG!SLATtVJ\, Ban~::ol~. 
lfl.':~e;::-a m tls correta. O Es;.t;.d'> cn-' daçao final, oferecida p. · J L .J IJ.-são' DA 4a. LE~.,.,. SLATL R f.,· · R d · 1.. <t, .\.l'm dessas, o 1\!inlstro .Souza· t~Pt:tn~o. E'<lC:!.lanto if:to 11áo a-::C>nte· ae e ação em seu ?:1; l: ·r .l · J48, 
c:·:-, d.:-:-..-e c· !ltinuar de-:t~!'O .~ l linha de 19S2. do Substit..t~:\·u de s,-nado : BanJcll"a t-},.erceu alllda a.s se~ ·untes 

· ? ' · ' · • .., 3 h ) funçu2.-,: AtLxiiiar lll'trino do .--lf'cre-
n·é f;]'~() [!.:::i:"JtJ.d::t: a. da p:·u~eçáo BO::, ao •ojeto de Lei da Câ.l~3.:'.1 n'l .!45.: ( Extraordlnana as 2 I' o' oras .áriuvGe.ral, 19 de janci~·o de 1938, 
111 • ~ r.·-<:>os qqe, no caso, <::;.r; os .;n- de 1950, que di">põe 5ÕIJ.e J ;;~.,j!,;:'lo 1 d' - d d t'ó"'tn à l;,po~içao n Comi::s-::;.J rn--
q:.din,--:t-~" I e c-marcú.ção e re~;.,._.:J ;:J<' P ·~p·:~e- P.'<"'·''!D"'.·.'CIA DO >::'--" ::\'OUR' t•" l"J'c· na a'• N· J'J'•l úad 'O de 4 R 1rn t · 1 1 dd · ~-li" .... -... ~.:. --J-···1;"--! "~~ "•~- e,· 

·=''L•2n ~. ~1:·çe sr,J o proJ.e~l a e 02s terras c.:::J:;J..;.C'-'' ;J. o~ sil _..,:~w:A.UZ, GL·JDO ~~!0:'\DI~ ;,!; ianeiro de 1910. Sv~undo Secre1ário 
ID'l re,c:v;d(') e !'e~t•.ada ,;:lti,<fr.~à"Ja-, yfcolas. ' 

·Jü.A~u~.vl PARh}:!TE. . Ja ::\fL;;ão Especial do Brasil à!-> co--

'
m,: .• ,:'~.' .,· ."m5.~".·m.só, pp~q-:~1 0 .~.'spt" •. 

1p'~.'.-~ .. ··.'·.· .. :.~~.-.~ 1 
! me:-norarõ.:'s do Prill1t'iro Ct"l:lf'nário ,,__, ,_, ' ~ " " F<.EDACÃO FINAL _ FRJT::lO DE: A'::! 21 horas e 30 ma1Jto~ acll<lm- d , r D · g d f 

~;~~·.r'J ~e um m:io ~~~.-m0 j:J.s~o e Lo;·. 
1
L:SI D.A cA!IIlARA X-' ;.::9, LJE. lJf-il ,e _p~t::,e.nt~.s o.s S.rs. Sen.adores; l•·:r('r-~p~~ 1f:-H. 0~~~~;g~~ido d"e Ni: 

- . I -' ~- ' r \.'d'a.ldo Lima - P::!tdo Fender -- •ó:::o-; _rm Cantcas, de 15 de <<tWt.o 
A -p ... o-.O':t"'-:'10 m-: ... .-nuda à1 L.:-1 _D·'-'CU~ao, em tu1no ;n.~o • ... :-eJ!'l.· ·r.d~tJ,·ia> c. e tiSSUmjJrao - y,.._.,u,tllil de ~J4" a 2 de nc~·embto àe 1945. 

do r~.--u~;·n1to CP!llO \'em aco:1 e flJ. ('~J Ln..!.l toft•tedd~ pc.J :u'l. ,;:~o d' ••C.'íe - 1~e":y Alt:I1CI - h.ugt;nll) i .J·'!UJro dJ. Co:nisc:~o cncn.rrC';_::-ada de 
do. n::iJ re-;olve tão an-::-ust:oso p.~-~ :·~-:.i'-:ão em seu Par.:-.:.:1 / ~~7. ~ .. :UJnos -- .á.e7ao,l~(i. c:a.-~ - Jua- ~:·'.('HiE'r ao exame .Pl'cpar~I.Çll':o fJP 
bl"!n~L P:-·r owro lado, o térmmo, JC-32_ 1 ._ dJs emendas r!J :3~ 11~i.J a!J. !1. 11~ Pa;c-.ue - J.au~,o Cal!ral ---I \:.-:a Ge uma solU'".t:J a.m:gavc!, de 
pu··o e ~.mlJlPs da Vi·"~:lc'a da i"l .,..1~ P.-... 1_:<:-.o da Ul4 da Câm>~.! l;' ::·2.[1 ci•. :.·uu.:..,,c,,_.,. íaoo•a- ; . ._e;te:.c.~ ?,n:cn·, ·1f'ic>r' t·.:-c!amn.çbe:; bri::l.:.l~Cfl...S, em 
sc,~:-:rá º=~rn.-Tp_o;; e~p:-cn!~~õrs ':!m w.- 1:";~1, que a•Jtonza o Po.:-1 . .;: :·.·o I C/ - .';...-cJd) ~~:wwlw - Di_r-!1 !lf I .1 d:; j,J,1t';;·a d~ :e-:7. Sccre-;..ã:iO AS­
nn rJ.r~-;; Jcr-:-~('Ões d0s itnt·\·::>is "<1'1.1 <;é~ 

1
a. ao;·Jr, ).:!los ~nn.s:•i!:~·, • J i.'J'JCa ~ .~~Jwrlo - JOCJO AuUt..!t - J;uy t:a1·j ,:-.::'::~ 0< CIJIH'c;, _ __:;o Central e Se.s-

rio'3 p:·f'mi7n.<; p:ua n;:; inq·~Hi:tns Q .. :' • ç:::o e Culti.lra, da J·l~tJ <J • .>';ó- J m>;:,·o - :Jurr&'> Car,;!;.,/,o - A/n•-uJ t--"'s p;é'~.'.r1:t.s du Ccnt.::.--ê:Icla. Inre-
Sf'f··"ri:1m prf'::.'-'ftO por o·1··:p àns J(,.: cirs LTJ~el'icres. da Sa.Tdc ,' :..: J I':a 1 L.or.•es - dLy Pau,teua - Nél.;on 'l'e- ! r~ ne:ic,J D:l para a Mz.nut.ençii,o da 
{"1t{riC'.<: - o que o Co-,~!'l_',:::·). e·-.-'i~, ;;alho, Indústr;a e C'o:1J.'>,, ;, •. ·:,-!.ttos · 110r;o - Lour•Lat p·o,ttn - .'>-W!f''" P.:>l. e d1 S~!WDnçoJ no Continente, 
den•,m"'r·t~ não pode perJ:l;tir. 1

1
e.-·o:::ciai.s, no mon'ante _de C-; •... -:c Crn.:a!ho -lJ~I Caro- Ary \.an. ·a"õos:o de 1!}17. Dr-~!znJ.do parr., em 

5 A- ,1 t 'l" 5 'a '')'•~d S.CO.OIJOOO dcstinarJ:,s <..5 L.-... ~J!r:J·~s ·.:a - JeJ)er.>ún de Ag'.tar - Luter- j \·!';.~, u r_..,p,;~:al, r,:pre~cntar o Go-
.:..,4' ;;-,~~~,.~;,_a ep~~b.le"el droe.-.,:~·,,: 1 qae especif:ce.. Ju~·k X1me::i - Arlm!i.o Roar1gues -- 1 ·.2no do~ E-~~ad0s ün>dos. do Brasil 
u,-, n .]\\'TI"·~ o .c "'l .. ,;. I I . b ' -. 'I Hr!·-r.' fO v 'u '- .. ~id"d 'd., po<:-<:> do P"eS;delt 
lin'l:'l rlt·V'"'!Tlr\o; adot.u tôdas as p.-o~ REDo\Ç'o FINAL ~ .---.--. ·,-11( e.· .. o ~~1ü.itt:w d- G -~- .• ).u; ·ll!a-,l·1u. :·. ,:rae"'d "p~ :a-,·~- 1 ~ .14Id~ 
Vl""' , as c~b-, 's embora p~o'"''r~o- • .:-o - FROJ .. -10 D'!: ares- ••. oguel1a a ·ar-ta- ... 11 ou :lu .·p,Joo. o at -:-Ua, em 

· :1.
1 ne. · • ~v 'LEI DA CAMARA No 1:.•9, o:=: 193'i _·uupos . .:... Mou;-a And,-c:.":e - Pedro 1 nih') de l:]':i8 E:l:::at'T!";ado de Ne--

r.r<.<;, ! ~ Ua:.onco - ~·reder.co NU~<-?s _- Lo- i ·ot'to~ rm A<;,-,unç§o, de 13 de. outu-
6. E'm f~C'!> do l':.:p~'tJ. Opi!1a!nas • Disct.t&ão, em turno ü:~.:.cc1 Ja. re-.. 

1

.Je; da Co. :<'a - Alô Gw,,,:ra('.' --
1

!11'0 de 194-fJ a :!1 de novemo:o de 
p~':t nprovaçüo do p:·ojc·~o. 'da(lo final (oferecida p;'1. C~· n ....... 1<1 ;o,pa.r ~·ello.:;o - Saurn na mos --- :9-:8, de 18 de jlmh:l de 1949 a 10 de 

RF'"' EXTE· \tie R~dação em seu fh•r?..:er ,1u "1'50 'ducu B0,nha1f.<:en- p_r•n:rl K.-.cger l;ulllo de 1249, de 9_ de deze:n 1:ro de 0 S~t. P' -~ID ·· · · de 1962) das emendas do .;: __ 1 1,1_, a c _ Jiem de Sa - Guzao .1Jm1dm -- 1!849 a- 28 d;:o f2vere1ro de lfl<lO, e rle 
o_ p~::e~.:-r d~ com:.~~ão _df' Leg:;:açâ!i · P:-~jeto de Lei ela Câmara ~1 .. 119. de t-!n. ;:,~ t.le m";1.Y~~, d~- 195') a 7 de. junho d: 

S .. ; !ale uiVO~·avel ao proJetJ. \19J7, que estende aos p.-m··'n.·os. de 0 SR PRESIDENTE· d:~o. Çon- •. J::.·l'_Lo de Embaixada ~s 
. ; . "'- .. . a-p0sentadoria ú<J refonnJ. :lFJ':-v,1 -:ir~R • ... • q>eeral ~H "'nlenJd~u.le-.o; de po.%e d_o S~-

E:n ,_L.c:cu. ~ao o p.ojeto. (Pataa) · I por cardiopatia grave G;J :n 1:J!1c[i:ç .4. lista de presença ac:l:~ u con1-- n!l~Jf F':Pdf':'JCO Cha~::-s, Pres:d':me 
Nenhum Sr. Se!l:-tdor d~'.~e.;ando fa~ a. isenção determin~da no & ;::o tpt.ra narecimento _de 41 S:s, St1•do:cs. j ·,ei!O do Patagual.:, en_1 1. d~ .a.gostu 

7cr '-lSO .da palavra, declaro encen·ada j, do Decreto nt> 24.239. d.r · 22 ele de I Havendo numcto regimen!J;, dec,,u·u ·J~ 1900 E;:cau:->1S .. o, ce ~e?~CIOS em 
a d!scus"ãO, z-emhro de 1947, que re-;· 1:.1 n""nta a :\berta a s~SSã('). V1rn::t, .d::- 17 rf? nl"!;O de 19<:~1 a 28 

cobrança d r ê.st ~ 1'-- n d Je m::>w de 1951. tie 1 de abril de 
Em vctsção. 0 mp 0 '' 'Jre a ,--..er. a · Vai ser lida a ata. 1952 a J de maio d~ 1952: de ~O de 
Os Srs. senHd)r-s que apr-ovam o P.RDAÇAO FINAL - PHOJ>-""1'0 DE o~ Sr. 2o secretário p!·ocNte tl :nslo de 193-2 a 21 de maio de Jf·S2; 

p~oje'o queiram p:!rmanecer sentado.:;: LEI DO SENADO No 42, DE 1961 leitura da ata da ses.súo ante- de lG dP agôsto rie Jt>52 a 7 de ontu-
<Pausa). rim·, que é aprovada ::.en"l. a.eoa-- bro de 19:'i2: de 20 de abril de 1953 a 

te T8 ele junho de !!?53; e de 15 de .ee· 
Est-á a\)l·ovado. Discussão, em turno unico da re- s. tembro de 1953 a 31 de dezembro de 

dação final ~oferecida pela Co:u:..S,.,;:i.o o Sr. 1!;1 Secretário lê o ~e-- 1933 substitllt'1 d'J Chffe da Divisâ') 
O projeto Voltará à. Ordem do Dia de Redação em seu p...,rec:'r no 349, gu:nte: j(> Fronteir·as rlo 0:->'"l:li'tamento Pol1-

;para segunda discus.5ão. <Pausa). de 1962) do Proieto de Lei 1o ~e tíc 0 e Cnltural 00 11in'."tPrio tli!S Re· 
Esgotada ·a matéria da Ordem do nado 119 42, de 1961. de a::tor;a ck Expediente t::~çõ"s Ex~::J·~wrs Pm 1-1- de outubro 

D~a. vai set· votado o Requerirnent:J Sr. Senador Lobão rh Si;v<•ir--a, '"lUf' de 1954. A r};'>r10-->icão da Deleqaçâo 
n Q 470, anteriormente lido, pE'l<:> qunJ anto.riza o Poder Ex:ecn 1vo a emitir I Especial do Jflni•o às solenidades de 
o Sr. SenAdor Gilbt>rto Marinho sou. o;ê:o.<: comem~rativos ·~o r'n :1 · 1 ~'P~~ná- Mensagem n9 157, de 1962 J r:J3sse do p ·e~:nrn+e e!eito do Brail, 
cita a indus?.o do ProiPto de L<:i dz. r!o da funrl.acão da (":i·Jade êe Alta \Joutor JusCPlino '-{.ul:litsch~k de Oli-
Càma··a n.'? 170, de 1961, em Ordem mira, no Estado do ?1Fá ~- t~o 191• DE H>"32• NA OiUGE~l) ·.rcira, em J%G Fnc:u::-e.,.ado do Con~ 
do Dia. Senhotes Membtos do Senado Fe- '-.ulac1n Gerrl Pm Ko"be, de I de abríl 

Em ~ - ... t PROJE'!'O DE LEI Do\ c.f.:\.l_-\5'A \ le:al: I ie 1957 a 31 ri"" d"'72mbm de 1S57; de 
VOcaçao (') Reque.Imel1 o, No 36, DE I!Hi2 1 • , . , _ ; 1 d'i' ; .. m<>i1·o rl"! HJ:i9 a 31 de janelro 

Qg S.!'s. Senadores que 0 anrooam. \,De acOido com pie\;~~, -~m~~t._:.u-- ~ .. l"::~. Fnr·:tl'""F' .. .,rlo de ~egócioo; em 
quP.iram cortsnrvar-se sentados. -\ Di.scus,;:áo, em turno .mrco, do 'Pro-

1
...~o~al, .~ennâ a hon.a ~':" .~"~ .... -~n~,e_ ... ~ ..,.,'1.,.h'!k. "'m rl,., .• ,.,:,,~ro de .lSt;J. 

<Pausa). • jeto de Lei d:t Câmara nt. ·~a. -:ie 1962 ,ptov.tç~o e Vo·i:.lt:> ~x ..... en~.at:>c- c.! 5. o '1"inist:·r: L•1fs de SO'l&:~-B:Jn-
(n? '3 1~3 D-58 na Ca<:\.\ ~~e or'q;,•mJ wmeaçao que dc~eJO ta.zer 00 vC-·, iPi1·1J, atu"!mtmtp :"'fin'Stl'o Co.n.q.--J.heJ-

.Aprovado. nue alte-m 0 impô.sto :i., fa·o'il' fiY.J' 1 nhor Lms de_ S::hJ.ZI:l ,Ba.:ldeH'a P,:t-rt~ 1·o na P'nhai~~'"'fln O o Bl'a.o::il em Pan?'~ 
o Projeto a que dlr. respeito 0 Re- Do U') D?<'rl'tO-lt\i n? :'! 40€ ·1" 14 de ~xercc~ a func;ao de EmtJ.~nw_~0! ...... :-.~ ·ok. é indic.'"'-10 pc1•·a exercer, em co-

. t f:~urarã oportunam:nte abril de 1943 finc 1usil•e e .. m O•·dcm -rao~du:ano e Ple~upo,,_.ncmno_ ~('1-l;_,sz:o. a f•m.r-fio dr Fmbaixaclor Ex· 
~~ll"r~~J~m0' do Dia. do v:a, em vi-rtt~de d-e di-~TJr11.'a dP _ln 3 rasll ~ ~un:o ao Govc~no da 9 N:ge:1:!"· --~Ol:dll:~rio e pJ:ninotencl.á:·i~ _do 

. \ tersticlo, conced1da na ·r~~;;,l tt•UpnrJr -lO.<; t.êimo.~ do art: .... 3, § S da ~~· ~··asil JUnto ao Gm'.:>-'no da NgC'na. 
N~d:: n:u1s havendo. que tratar, a I a rerruerímcnto do Sr . .-,·,. 11 ad'JI soulo 

1 

>" 3.911, d'ê .H de JUlho ~e ~9_61, O<) .. 
p;·p~Jdertcta, an·e.., de rncerrar os •ra- 1 H.amo!n. tendo . ;ervacto o dLSpv!:i~o no a1 t. 31, ~t.eill Men~aqem nQ 15B. de 1962 
bn'h:J-.s,. convoc::~ os Sf'nhorrs Senado:·es 1 3, da mesma Lei. 
]J'<ra umn "::::são rxtr.'lMd_'nrlrla às 2! I ParPcerPs (~s ~ 3(i5 P- ..... ~66 ?,o: 1~;2,:' O méritos do Senhor Luis de Sou­
ho:-.:!s de hOJe. com a se6umt-e --da r:onusso{) de, ·;~:m~:' u-~·ao c .a-Jancli>ít'a :we ;ne induziram a es-

.Justwa, oferecendo Sllfh ,JtUvlVO; colhê-lo pat"a 0 d~sü.mpenho des.sa ele-
- da Comtssão de F•nancn. favo- vada fun:ào, con.stam da anexa l.ll-

1 rável HD <;Ubstitn tit'O. ·ormação do _., .inistério das Re}a:;-õ:-., 

PROJE'I'~~\1 D~- LJ~ ~2 SENADO ' PROJETO f~ I LDEEI 1 )Ôt.,.62 cA~IARA I ·x;;;;~~;~~: ... de . _. de !962. _ Joâu 

I N ° ' '· j 'lelchior rli arques Gou!art 
Ol3c•· ·f""l "'nl tu;·no tnlco 1o Fr(')- • 

D~SJ:'ussão, em se-~·u:Jda turno, do\jet., rlr fri da Cãm!l.Ja n° õi de CURRICULUM VITAE 
Projeto Ue Lei do Senado 1)9 16. de •- :-: 1 

'•,., 1 1-i ~ 60 Pa Casa iP. ~rl~ MintstTo Luís de souza-Bandeira 
Htô2, de au:oria do :;r Sêil'.~jor :,.hà -1,~ 1·1 (_.,·ma ') pajf:'r EXP.·~~~hvo 

ORDE::'vf DO DIA 

llio Lages. que pt·ono~a a vigência da · 1 ivel da TJnião à Pre-
Lei n° 1 301}, de 23 d.ç dezembro de · .,~1 df' \1:tt'anPYape, Es 
1950 1Le1 <fo rnq•!i!irl11o) e dá ou :~ • • 1 ·.> ri1u•1•1~Te 1-"!m Ordem 

1, .Nasceu no Rio de Janeiro, eru 
17 de junho de 1908. 

2-;- Ing-ressou na carreira diplomá­

&11 192. D"'. HJfl2, NA 

~·:>nhO''PS "\{pr:;~!'OS do 
-l.,·aJ: 

OR(O&W 

Senado -::'e-

D~ ac:)rdo ~o:n o p--:oceito -:m'···i~n­
~JOnal, trnl10 a lr•l'"S de su·n:c er à 
1n''O\'~~-~ ') d" \7o .. <:.:;<J:-~ tí'x-:ólãn~ a:; r dP~ 
~jgnq"ffl oUE> ~1"-'P'o ff"l.?.er 10 .:=!··~11.10r 
Pa<Jl Po·it} n•m e>X"';Cer a "'un :f;n de 
F.JY'b":':".1:)J' !:.-x-tra:o!·dinál'iO e Pleni­
no~f' ..... ~'->•·io do B!'.'l..<:i! 'unto w Oovér­
l:to do Pe '11, :1us 'ê--mo::; do 1.rtigo 23, 
i!a V~i númem 3 917, de 14 de ;ulho 
ie l!VJ: 

tj"::J.s •Fov:d:·:,c:;;.~ (em , e;Jime de nr- • "~. •:ir!u(l~ <i(' 1isTJens'1 ne 
yé-ilc'a, W).~ termos do art . . 130 .e;ra b, q t·""edidc !.•fJ ç••c;.~fo .1nte-

tica, por concurso, em 1938, con1o os mé>•·ito<: do 8Pnhor Raul Bop-p 
Cônsul de Terceira classe: Cônsul de 1 que me inju~iram a escolhê-io para 

' 

a 



... 

\ 

Quinta-feira 16 

e desempenho dessa elevada função, 
constam da anexa informação do Mi­
nistério das ft.ela,ções EKtedore.b. 

B1·asiL>t, ('m de de l9U2. 
Joã•> ]3e1cliior :Marq~1es Goui.art. 

"":URIUCULU~,l VITAE 

E:MB \!X.'.')Q~ R.\:;L RQPI' 

1. 'NUH'f'H em Sant.t.. Maria. E:.:t~üa 
do f:.lo Gr<1nde do .:3ul, em 'i de t:tgôsto 
d.P 1898. 

2 1nco.re~2ou na carreira dt Diplo· 
ma•_,;:,, ccmo Cón~t!l <it: Tert1ra-ClR~se, 
em 1~3-t: Côns•_cl de Segunda-Cla.sse, 
por nv·t·r.:e\.m~1).\.l,, 1?'\1) 1935: Prhr.eir~­
Secr€'t~río, em 1943: Conselheiro, em 
19-lfl; l\-linis1ro de SeRundn~ClasJ:;e, i)Or 
merecimento, em 1951; A:ini-''ÍrO de 
Pdmei!·a-OJa.~se, por mt·l('(:nv.-nto, em 
1953. 

'3. Durant~ .::.ua ca.ru~i.ra, {J ErnUui­
xador n.o.ul :t.opp ívi dESl!WDdo pi.\ra 
t:xercer B..'l funç-ões dt. Cônsti: ('tn lo­
coam;•: Cóusul etn Lo~ An~tlr.!:.: Pri­
meiro~t'·rcrr-tário na Embaixada cto 
Bro .. sit em U· bofl,; Côruul em Zurich. 
Cõnsu~·Grral em Bf::IXCelon~-: Em·~ado 
Extra .. ;:·din:hio e Mini~~ro PlPrllpntl'll­
ciát·io junto ao Go"êrno da Cin::tona­
Ia: Enviado Extrttordinár•o e ··-'llnbt-·c; 
Plenipoteonci6rio junto ao Q(wêrnP dt1. 
Sui~a; EmlJ .. dx:~dDr Extru.ndinaJ'l0 e 
Plrnipotr_-ncühio .:un1 0 ao Govf>rr.ú da 
Aw•tr:i.>.. 

3. Alê·m d?l<>.l-'>, r• Emb~v.x.wu: Ranl 
Bopp e:-te>:·ce't aindJ. ~-~ ..:r ·nu••,• .. ~ tun~ 
cõe": D•''{~~~·P.rlo pHa n C'Jm.~-:--·u de 
rec•?pç::o il :\TI_..:<.;._) o '"!X,,n -_,-, ,'('9 J<•-Po­
nesa, 16 L!:' J~H'2irr; fle 19:~5. lJ!r~ tor 
<ia Secreht~·íç. do Cm''·~·h 1 r-,-Jt··~:-" rio 
comércio ExtNJot, 3 dt> r~.,&...,to dP ,_,,:nt 
Chefe da Secn:lnria do T:l,,ti1 ::te. Hio~ 
Brrmco. em ~7 cl~ sttembro df-' !9-18. 
Repre.q,nLH~t.f' do It1~1lrt•tn H:ç,,B-·· IlcC> 

no Ino.,lítt to df' Fc!•Jt2r·1n. ~\ ·nr·'H e 
Cult.ur<'~, em ollt_ui:>r( dE Hl'l~. f<'nr-:q-. 
regado de NC'~óf'lo~ na E1nb?.í'".ad~\ Arn 
Guatemda. de-~ d<>. ?.~tnl de 19">:3 a ;,1 
de dezem!):·o de H\i:J 

4. 0 F.rnb;:ixad"r R•t! Bopp ilhlrtl· 
mente E:nh:"'lx!J.clr>r F'\:trao•·<i·y:.'Jr1•' ,. 

PleniPD1 enciádo .' t~L) ao Gov.'>.·ro d'.l 
Aust-ria, f. ind\('.'_ ·o I)·.H·"- e~;·~rcet· n t•,n~ 
rã(} df' F;nl--Ja'-.;:;rlor F"\trt~o"0·in8c"' e 
Plc-nipnt:'Pf;i ·,·io d'l P,~c>.~i.l h~lff' ::to 
GO\'ê•·no (o Pi'''ll IT,ui: Pnr.:--nfr de 
Ml'llOI. - Chefr 'ICt Clvi~:í.o do E'(·-::­
:;oal. 

Profeta de Lei d>i !:àmara 
nº 133, de 1962 

(.N." 9-t~·B, Dt?. 19JG !\'.-\ CAl\IARA' 

Disrô~ sóbre a política 11acio1wl 
de erwrqia nuclrar. cria a Comis­
são Naeiovr l dr EneTQ!U Nurlear. 
e dá outras proriúêncfas. 

CAPÍ'fi!Lf) 1[ 

DIARIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Agôsto de 1962 1729 

Art. 2' Para o.s efeitos da. present'e eluida na jurisdição do Ministéri-o .da..s· promover a -organização deo laborat~ 
lei são adotadas a..s seguintes defini~ M1na5 e Energia. ;.rios, institutos e outros est.abeJecimeD ... 
çõee:: Art. 4t.t campeie à ONEN· t~ de pesquisa científi~a a el~ subor ... 

Elemento nuc!.gM: E' todo elemento · dmada..':l técnica e admmi5t.mttvamen-
ui . 1.1 • 1. I - :f?studar e prop~ôr as med}~~ te. bem como a operar ·em regime de 

q mlco que p%sa ser u l lza'-~ 0 na 1'" necessánas à orle~tacao da Polttlct cooperação com outras institmcõea 
b~rtação de energia em reatores nu .. Nacional de Energia Nuclear; eXiste-ntes no País. 
cleare:s ou que tmssa dar origem a ele-
mentos químicos que po~am ser TI - Promover: 1 
utilizados para êsse fim. Periódica· a) a pesquisa das jazida~ de m1re-j Seç:ío H 
mente, o Podt'!r EXecuriVo, por pro- ra's nneleates e o estudo dos pt·oces- , ,-
Post.a da Comi.!,são Nacional de Ene.r- so.::: de seu aprovettamenU. e tlhliza Da Cun>~ft lUca o da Com ·;;.d'" 
gJa Nuclear, especificará os elernentos cão; ) Art g,o A Cotm:i;sâo Nacional da 
que devem ser considerados n11cleares, · d 
alrm do urânio natural e do tório. bl n. lavra das ja.zidM dt>S mm.érJOs 1 ~nerg1a Ntlclear . .sera const~tuí a PG~_;_:;~~ 

nucleares; cmro ~Sl l\1embtos, dos quaLS um ser• · 
Mineral nucl1ar: E' todo mineral C) 0 beneficiamento, refino . ~- tra,-! o Pres1dente. 

c:ue contenha em sua compo.siçfí.o um tament.o químico dos minérioS nuclea- Parágrafo único. O Presidente e os 
ou mais elementos nuclrare>s. ref' e seu~; as~ociádOfi; demais. ~Aembros da CNEN serão-~--

Minério nuclear: E' tôdD conce>ntrn- dl o levantamento dos recursos meadO.'S pelo Poder ExecuUvo, denll'e 
ção natural de mineral nuclear na bem como o contrõle da prospecção e pessoas de reconhecida idçmetdadl!t- -
qual o elemento ou elemento~ nuclea- pe~qu1.sa das diSponibilidades mme noral e capac:dadr nctministrattl'a''eul 
tf>~ ocorrem em proporção e c..ondições ~l'~i.s .. do Pa.·ís q.ue ihteres~em às aplic<"\ setôres cientificas ou técnicos. 
l'a.:s ~ue permitam sua exploração eco- çors da energm nuclear, , ArL 10 O.s Membrc.~ da CN-eN se ... 
nonuca. e) a PN"~dll~fio e o comércio dos ml- riio nomeadoR por um período de eln.-

Vrãnio enriquecido no isótopos nêrifi.:,_ . nurleares, m~ter1uis férteis, co · 5' :wos, SPndo facultada sua re• 
235 ou 233: E' o Urânio ~ue contém :ma~ertats ft.s~~is ~speclals: ·:(•nt.T'ilo. _, , 
o í.sótnpo 235, ·o is.ótopo 233, ou am~ \ /! a Pmdn,~ão e o comén:i? .d~ snb ~ ~o Na compcsJcão da CNt:N efe• 
hos. em tal quanhdade Que a razfto 1 pr~dutm; nuc!eares e ra1IOtsoto_po:: ru::td:t logo apt~s & pwmuJgação desta 
e-ntre a soma das (luant:ctH;es rlêsf'.e.s )CUJa compra. venda, troca, t~mprPst,mo. ~e-1 • 95 nomeações ~erào feitas por pe• 
i;.;ót.opo.~ e a do isótcpo 238 s-"ja sn-] arrendnrnento. transpol'!·fl e armn7en~~ ( ríodos iniciais diferentes de um. dois. 
nrn01' a rszáo enl\1~· 11 qn3':l'if:,de do ment~ ~C'pendnm de llcença por e.a I trt>s q1w.tm e c;nco ano..o; Os decteto.s 
:.<::.ó

1{1Po 235 e. a cio isót'Cpo 238 exis- expe>dtJa nos têrmos destfl lei. dt> ;1omea~ão devedio estabelecer para 
íf'nlf> no ttrânto n::1t~ral. III __ Pmmover e incenth·ar !'! pr!>- cada MemlJro ncn1f'Hdú o '?e!tr:do e a: 

ll.fa/erial nuc~e-1r: com e.-.ta de.::i~na- pat·acrw de cientistas. técnicos e f"!;- data na qual o me~mo teor:1 m 1cto. 
::-i1,1 se conjpreendem os • .··m"'niCI~ nu- pecialiM?_, no.~ diversos setore!'l relati- § 2.o o MPmbJ·o d:1 C"\\E:i" dro;i~n&-
r!f'ares ou S<'US sulln'·,·rl:i!r..~ q:o~.:>·n ···-c- vos à ener~hl nuclear. do pa:'a Xqnar V{l"n f}{'.::r•·id'l d!lr<>n• 
f.t·<,mnrf\n~oos. U-'!3.3' em qnrl\.-,,1er IV ~ Est.gbp\ecer regulamento;; e',· ~e os .... pe\·icc\o:::. ~çin'\1. P.st0hf'l"CÍ<~OS. 
~ ,1rma c!e assc-.::·I~dio • 1 e. metal, ligo • r á ' 1 d 'I 1b subs 
011 combina<>.âo qui.!llical. n::..nlHl'- de Sf'gnrança relativn~ ~o U:'D/ .:~,:-n• ·ar o p.noco e 1v en ro .. 

dn:s rndiaf'õe:: e dos materiais nurlr>a-
1
-tit11ído. ' 

Material fértil: com e2sa d-slg-na-" re~ e~ imtslflçfta ~ opera<.~ão do.."\ l"·':- ~ ~-·· l\·fe~fi;1 ntl' rPIJrP.::entacão motf ... 
<: .. o se compreendem: o urânio na tu- tab('!f'~J~uentO:;: de~tinados a t?t:onn 71 rj vacla da CNF.X ane deliberR:·á oor ·· 
r~ I: o urâniO cu,] o teor ~m i$ól:'P!J 235 matena:!'> nurlrares ou a ut1h~a: fi mJ.ioria ab~ol1•ta d€' !'C'US componffi ... 
r> :nferlor ::t{l que se enc~n!:·a n'l n.1t.u- e~Pr~:a nn':!lear e. suas aplical'of'~ (' tes, 0 p:___oder F':Prnt!vo noderá_ "-"'mt-­
rpza: o tório; qua!qu~: dos m.:lteriais flsc?.Jzar o cumprimento dos rpferido-" tir, por ineficifncia, n"gli,;ênci!t no 
~t!i::'r!ormente citados sob a forma dP re'!lllnmf.'nto.!' P n0rn1as. . t cumprimento do derer ou ma:lv~ss-
mPtnl. liga. co:nno.sto 0111\"~liCO ou con· V _ Re.all?a:f' ~~tudoo .. nroJ€'.05:. cão, ClUalquer de ~en.s Membros.. · 
centrA.do: qualqner Otlt-~·o material que- comtrnçao e operp.çao de u;;;ma.s nu~ 
f''·'o'f'!lha um ou ma~o:: pr mn~f'!'i"i~ cle::nes. 
·· -... 1•";bdos em CC'nc.;r.~rn"fíO QUP Vf'- VI _ Opinar sôbre 8 concN;càC' 

'.Ih:~ a ~e1· est.abe\ec\da D"1a CPm;_,s,' de patentes e licenças relacirmnàl-"lo:. 
"'~.1riona1 de Energia ~urlear: e qual- com 0 proce~s.o para a utilizaeão da 

Art. 11. São condi(·ões oara nomea .. _ 
ção de -Membro da CNEN: 

a• ser bra~UPho rurt. 1'29. \tens t·e 
H da Constii ulção Federal); 

Ci'J~'r outro material QU"' venha a ser · · 
~nb"POüf'ntemPnte cotlF.idPrndo C'omo energia nuclear. b) ter elevada conduta m<lral e re-
ma~f'rial fértil pe~a Com!.s.são Nacio· VII - Pronunciar-s.e sObre pro.1rto:- conhf'Clda capacidade técnica; 
w·! de Energia Nuclear. de a.côrdos. ~onv:ênios ou comproml_:-~ c) não ter interês>:f'S particulares 

'f t . , 
1
. 'l . sos 1nternactona1s de qualquer espt- d' . d' P _ () 

~~.a en_a~ tsst especl<tl: Com essa cie rrlntlvo..'i à energia nuclear. treto:; ou m 1~etos. 1;1R. prosp ce .. • .• 
1--.;.J<?fHtcao se c-omnreendrm: o o;ntô· ' ;JesqutSa, lavra, mdu<-tnaltzaqão e eo ... 
hio 239; o urânio 233; o urânio enri- VIII - Firmar contratos no Paí.~ j mércio de matrri:1is nucleares no i\JSO 
--.'lf'd-do no~ l~ó~OT)Ol'l n~ nn 2:-13: rrnnl- ou no ~»t_ran_geiro pa~a financiamento indnsttiR1 da energia nuclear e sU.aa 
quer material aue contenha rm ou /das atlndades preVIstas m·.~ta lei., apHcaçoes; 
'1lai.s rlos m<"~f,erifü.c; c:unrncitnclo..o:: tm~l~ me:Jümte autorizaçã-o do l'oder E:'<e~ / c11 não trr tidn nos úJt!mo~ tr~s 
t'[ner ~atf>rial fissll 011<' venha a ~e .. 

1

.cutn:o. !ano~. n qunlq1;er titulo. interês~es fi.~ 
:-.nbse~ue-nt.,ement-e ~loo;.~lflc~clo cam0 Art. s.o Para a execução das mPdl nanceiro.:. - ligado::: às atividndes _da 
~'~t!'mll f1s:::.H f'SJ}t'CJ:l! DPia Comís.<:§r- das previstas no artigo antPl'ior. a ~..-~NEN: '· 

"\l nc1~nal de ~p1·;ta N11cl<'ar. ~ ex- :CNEN operará diretamente, ou at.ra- _ ~ . . ' • 
11'f';C:Sflo matertnl ftll . .::fl Pmeclnl nao se i'vés de . . ;ociedades anônimas subsldiâ- el :'ao po...~~ut:._ qn~n.do d~ SUf!. .P"" .. 
•nllr~ porém ao ffiflt-erinl fPrtil. rlas que or?anizar. mediante pr(>v\a s~; ~çoes ?e qunJ.sQllm f'm~:esas subst-

Sub rod e r· , autoriza<;ão. em decreto do Podrr damas c nadas l>f'l:J. CNEN. 
,. P . ut~ nucl 0 ; 1<:' todo mate- Executivo, -para a.o; finalidades t>rt'vi::- fJ deixar de exe>rcer Qualquer outro 

111 1 (radioativo ()U na~ res111tantr dr tas nos itrns n e 111 do art. 4.<:> des~ tipo de atividfldf' pública ou part\ ... 
')rcce~.r;:o destinado à produç3o ou uti~ ta .lei. ( "'i! lar. Não se il1rlt:i nf'~ta pr~ibJC'âo o 
' 1 7~dio d~ materlí1l fissil po;p?cial, O" § ].9- A CNEN terâ. pelo menos, 51"': magi..,tf>rio !'.UDf''~'ior (Conshtutção Fe ... 
fado material f com exct>('Ho do mate- f cinqüenta e um por cento) do ~a~ deral. a~t. 1851. 
~ial fis..«il especla'} formad por E'x~ pital yotr.nt-e das. soctedades por ac;:oe~ A:t. !2 O rn:slclf'ntf da CNEN re ... 

. • ' 0 ·. que v1er a orrramzar. presenta-la- á f'm tôiias as suas rela .. 

Di-'>,'Jo.~·ições Pre!;n1inares 

nosiçâo de qual;;otiP-r t>1en1f'ntos qm- § 2.o A.'l subsidiãriM obffiecer11o no>: cües externa.<; e serà Sltb.c:J,ituído. em 
m:cos à radiação libP,.fnr1a nol-1 pro~ princípio.~ gerais desta lei e go:wrf1o ~eus impedimento..<;. nor um d.os M~m· 
C('""os de, produrão o11 dp "tilizarfio d-- rlf'! tôda.: a:; vantagens e isen(·õro::: cl' hos da Conüssõo por êle desrgnado ... 

I 
"n!"ltPriais fi'>S"is e.specbi; imP'•~fns e taxas atríbutdos à CNF.N. Pará.rrrafo umco Os: trabalhOS d& 

• • • · • § 3.Q A Dtrrtoria das emmfosR" <:1 1h "' 
Art. 1° Con ... tit\.l"'m m.-,nopólio da . Parágrafo unrca. A com4~s:i.o Na~ <:idiárla.<> srril nomeada -pela Cl':jTN CNEN' serão reguHtàos no RegimentCJ 

un·;lD: ·":ma\ õe Energia N'udr-;u cb~"if\c·,lr~ de srôrdn com.o~ nreceito.:: de~tn ~f'1 h'ternc. 
I ~ A or.,quisa e llna dM 1a7iô;Js 

de minf>riP:. nut'!r:: !'f' .'i íora~izados no 
t.erritório nnt:ionn.l; 

rpmndo nece."~"-ário~ 0.:; minr;I"Í~'Il nu- Att. ...o A Comiss!'io Nacional dr Art 13 As deliber.af'õf',so da- cN"l!;:N 
"rnrr:; , d"' -~ • P.nergfa Nudf'ar nodP.rf.i. contrnt:n·. t-;s serão tomada,:: por mmor.a tte VOt~ 

pora c-3 e:'e.t.~..'! dl.,JJos r ~ervi\'OS dt:' pessoas fisicas ou jund1~ de seus l\I€'mb1os c:~bendo ao PrPst• 
>~P~te P.rtigo, cas. públicas 011 privadas para a ex!:'- dente. além do voto comum o de de ... 

TI - O comf>rrio de::. tninfrio.~ tm- l'cucrto d:1s mf'didas prPvista..~ no>: 1tPn:- sempa!e, · .. 
clt:.u·e.s e seus concentrado."-: do>: ele- rwin::rc rt n e v do art. 4.o desta lei, eX"Ptf' . · ~ 
mentw nnt'lf',1r~C>s e sr-u.s compn~1n!": nor", •• opeca" .. ,"r:, de reat'•es de'p.--.tf'n4 .A.rL 1-t. Os servidores public~ ~-
d • · · f · f 1 - _, Da Comi.~.\âo Naciono d,_ Energia ,. " " ''" -v• " d t u1as o.~ ma.f'nnJ.s H=~f'\s e n Pts, l'o~ ra· ··ia. mantendo Pm todOs 05 ca.c:os a fis~/"'103. e 03 emprega os de ~u arq e 
dioi.~ótopo_, nrl·ficiiJ\:; ~ '>'lb.-.tanciHi.~ r Nuc-'e-:tr l~ali?a~·:io e ~onlrôle de execução. -~nctedades de economl~ mista nomel-
sub.~t{tnr:.l~ nldio::nivr~ d::t:-; t:·:'~> sf'l·i"' J . das Membros da ComlSSão ou desig-
nuinrfll.c,; do...'"' subprodutO::: nuc~ea:·e!<: Se('li':; ! i f\rt 7.· Fira o. P_oder. Exf>rut 1vo :::t'l· na.(i. 03 para nela servirem, serão Ucen-

TII - A produção dr mfltrriaL~ nu~ J tonzadJ . a_ garantlr, clu_·etal)lente OH Ct;)d<).~. contando como de efetivo aer..; 
D); F···; wr ln:,ernv;dio _do Banco Nacional dt ~VlN •> período que servirem na. Co· 

<'.h: ares e st•.as indlli.lrlaU!,<t(:õ~s · \ De;;;envulvimento Econômico, OG créd\- 1 m\;;.-.,{\,) para tOdQS O!'~. efeitos, ~l.eeto • 
Par·á~rafo únito. CompNe ao Pode1 Art 1' F1t.:.:1 :r!aJ-1 _1 C:Yltb.:~ãD }{:i- i lo:; I:'XtPrrw.s obtidos na conformidflde! le:·cep~;:lo de proventos. · ·-·- ' . 

F.xecuti\10, flOr intermrdlo. do M;ni:-.te~ clonal U! _rene r~ ia Nue.e.J.r .. C !\l fi N l do i.nc.·ts<.J VIU do a.rt. 4.11 desta lei. j p á f . . Os !!'! d .. :· • · d M" . E , , . . · . ' · ,. · a.r 7 t'a o untco. 111 t ares e .. · ·i·~· 
n? e • tn~.~ e net~.!l . .?r.en~a! :i, PlJ·, co~no au~.aJ·9uta ~aeral com .UUono- , âtt 8.') Para realizali,ilil ü ~~ ob· signadóS para servir na CNEN serão ,·:·,.:J:;?' 
l!!lc• Nactonal de Ene.J:a Nude,tr. nua adm!ms,rama • l!nezn ~~-.-.a COHliBil~o ,. ~a a ctmsidetados em função de_ nát-,:,J. 

, ·~>· .•. 
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Do lrrndo ll.'f1c·.(l1:f"l1 de Ener­
(lra Nuclear 

.Art. 19. E' in.:.tiluido um F11ndo Na~ 
f';'mi'!l d(: .Fnergld 1\"uclear de.,llr.ac!J 
no dL...,;:>nvoivimento das a.p1karões da 
rncr . .in NticlPar, e que será admlni'i~ 
t:-ado e movimentado ptla Cot~llS.sJ.O. 

Art. 20. Constlwirf..o o F:mdo Na­
{'! ·nDl de Enernia 1.\"ucl;:-ar: 

~ !'1 :\ p'l.r('e!a ~') Fundo F~drrnl 
rl: E:ct.ríficacão, dt que trata a Ie;-rB 
,l,:..)_.,dLo.~ ~rtigo, r,e-:..ã enLrE~üe j\010 
).::.a~ .... u Nartor.aJ <;J D.·s::r:.,.o~v:mento 
,;f'onô'1l1CO à CN~'\'" em quuta.s c, ·I· 
r.· :.~:.r;.i..s. 

Se~ãG 'l . ~ 19 A nãn ohsl';t\5.1:-ia do disuru~l 
n:.;'.e Mtig··, ~mp1~'-"a nu revog:lcifo ja. 
ccnce.-..,ão _da lavra. CçcJaraua t:Or 
drc:.:oto. n.:o cabendo qualquer inde•li­
~aç~o ao c .. :n:c".;:n.::.•io da lavra. 

l.r:J!:·to de 19:52 
- --.---. -. _,...,..._,... 

Art. 38. A C:!T""!\1 t J.l.it.::-r!~ada a. 
aJq;J~.L! fera do Pe~ 0.:5 ma'~er a~ ou 
eou.pamet~lc~ QL:P. inte·e:sem lW de .. 
:.::l:VL'lVWJeDLo e u~;~ 1 :taç):;o Ca ;-uo:·-<"R"!a 
r.ucli..ar, ou ccnt.ra1.ar servtços com' o· 
me .smo íim, podende para :~a. utili­
zar o.s Iundos de q..1e Jf.-;p;,nha ou ou­
tros que lhe se.iam <~trJbu!do.s. 

P,.têo:crafo úmco. ps.•·a atende-r i\.G 
Lr.;_.,Jl·tãcôe~ de que t.rJt-a ~ p:-e-~f'nto 
lei, o Com:o>I:P.o d? superin 1 "'r~ctencia 
na '-'G?da r jo C:-:>j:to ··!'serva: à ver- ::) 
ba ;'.<.pecü:J nos orç.:tmcntos de clm­
l:Jio, 

A1·t. 39. A e.~pll.•ta.;.:ão ou in . .J:;;rta .. 
c;ão c:·J.nde~tlna do.s mat,eriai.s .\~c!ea-
re.s enumeraj'J~ no artigo ::S4, constiR :.) 
t Ji crime cvnt.ra a Se~urança N3..Cio­
na:. 

Art. 40. E' p-."·t·da a po:;se ou 
!."at-:...;terénc-ia r:e t:a•crial nuclear, in­
\.'ÍU.:;ive s•J0fltn~ t' -·'· SPm f_t•t-::;·ízaç.ac 
e:xp:-e~.<.a da CNL2'1 '1C'::mo nc comór­
ciu :n·e;~o·. p<:>·--..:- n~ perdfl. ~das van­
t~·"•·r.p ou pr::~r __ l'~~s r rE""lll<;ao de um 
<ll a Q'l!ltro ~<l) .n .. o.s para c..s ~·~ 
pon,á\'ris. 

Ji o v 

Di-5po}\, . ,; '.J.'; ansitórics 

A:t. H, A ~:i.~·T ;JOdt•rá c~>lebra-. 

c.-:!.··CltlP.5 coJll "<.u- de pssq_u~z para 
~ux ..• J!u-lbe.s a .:: l1-ld~de. 

/..:t, 42. o ?L~- t 'l· .. -zr--~.ttivo pro­
t;,. '~-a a rc ... :, '.~-> r . .:-1;ca, c1 con~ 
venlos internac:. _, e1.• vio:;·~,r e dos 
c~n~;->l:tOS ex~:eu ":.; com e:r prtsa..s 
p:..r!icdl~.-es, u.:>..J. ~-~·;!Jta~io~ :l·JS tér­
l:JVl> d<:õ~a ld . 

• \rt~ 43. Z' :- ·- )~::r.,Gf" o r'od~ 
--~U.ha a a·,-;; -,.;:,,; M!Li5Lé:l,:~ d~ 
·r t.s e li:"E · _,,,~ cré-rl!'o c·. ::;_cta: 

--~· ·t··-'~. b::,'···' .. ~~·-'-~r: · ~"" -- - - . - -:· ··!' ·{.:"JI,s (". ~ •••• 
3 r0~ {lO!) oon c~:n :: il'n de 11 • ·"'ndcr, 
ll0 ('O'If'll!f" rzp:r•n,,• •\,<. d~:;.•-pt•,: '-' de­
cor~·en:('.<;. tia :;~.r><:U'. .o do p:o:rrams 
-:.~ .. ~~~-:-. 

Flil u.nt.r.ê.rJf'\ 
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DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Agósto de 19õ2 1731 

~~..., com .-~õe.s de con.stitt:i;;ii·::J e 
J·- ,.,,,, de E-,::.oncmía e d::.- Fno.n-

c:as 
LúlíJ,-,.,~,(1. 

All:m \.:..!2so-:as c -n: idtr:co:;;Jl'S 

E' lid.J o 

nequerimento 
.srgt inte: 

nç 479, de 
1 

hoje, nas e,:,ta',ística.:> nacionais entro 

1962 
os maiores produtores de arroz do paíS, 
e tem supndo a ba1xos preços o nor­
d~te e a UuanaiJura de.<>te alimento 
i:~~s'rc de povo, e:n ll:_l:·t, de cr~e a;u-

~·". 
-rT-· d~1 Fe:l:craç:'io r 

_) j_ :·- ,,; ~·I) ú.: 

. " 
'!-..•. 

,, ' l ' 

qc:e pa-
C'€'!11_, .. , d::t.s tec;;-rn às cn ,ciiH'<-·.s 4.·;~ e:oi.e :;~•~Jso.;le­

, v . .-.u (c í.tj·,~:.dl1t_._,·:\J tc-pu:,,l.l12.c1, 11~(0 
._ ,;._, r~·'"'-'· 

Urg-E!nci:l 
NDS t§o-:;·,rL, c1_o s.-·~_í.ê.o 330_ lc~~-<l b, do lÚ. COil10 C<l_.c..-.. ÇE' >>-~·,rc•.J.', 8·-.. J!_·a. 

·.-. ·· ~o, 1:Cquc.e,;.no.j urgén- I o Ban_?o d~- cretiu.o d0. J:_~~,~~~1~<'S. 
..... -· v de Lei du. Cânw.ra que, por 1~;, "-' •;:.~J. s~1· c...o.:_: ..• o p·o-

.. :. ~--·:: que J:i:!..,.'Jla a re- pul.siC~1z-.c•_' r ç 5 --;·,.-,'(<,;:· <ca e:::J~1(,,.~ua 
> ~ '·' .. ~v clu· podei' ;cinô.n>co. -da A~11~lt2:.,•a l' -;J, teo.11 um_~. e.s ... n;.t:üa 

,.,,_ - .=,,- ''ll , " a'" aco" ~-A I b::_n_c~J :a ,,. __ : ;;_ ._:.: ... r-i~:l.. fo.'f_e-lo __ ._ e ex--
~---~·"· • ... e~.:: <=>::ii-v • .- c- .,~,~;;-~cos ao 

---v-.';-·8l:~(ieAJil~Lt--Da-~Gr.e:r.,::. "·~'-'-_·· '. 
-- ;__;;,,{; Tei.:.21.·>L -- Afra_, ~-~ 1?~1: ~-~_:.-. ~ :, ·c.: -:;,'1'~;' ~a~~c~~= 

I c.:Js f,,:, .. ..: .. l. :(;:JS e lhe sào 
, _.___ u ;~·_:\''l'E: 1 ;;ó._;.,~: _ ;·c.:cral O:) meio.i 

~- !..:~·o!:;:~-:-
:·rq~ler.im~>~;o, na fOJ·-~ c:.'-- 1 (e fazer .a,l ... 

'-· _,,_.r. l"J .•. ·o:.~::: cw Re:,d•.-o(·L u rr1 '-"r ..._,_ pelo seu 

: ... ·n~- 0 , ;.:·,;c.o ;o.J:_,l(.' [, 1··~-';,~:-L, ... 
. ,-,,~L:--i'_;,~.l •• _;O:.., j) . __ ... .-

_._.) .:_ ._~. ,:_r\:'.·, Lu ;..:. O.,;J. ~.-' 

c . 

'- ;_i' ,,_,;_~;,'-i c ,:;_,_L-.::. • ,)l.J !'-· ;-, lc. 

u c.·· L o ; ... ·. i. : ;, 

'. 
·, (I .... (',1 J-: 

'.l- ;·_ '::..'.t 
" ( . .. 

I.- , !l..I .. ·•'-- (-~ . ,, \ _' ----'J :;u lnU \.ia Unlel;l-~ú~J r·:~::~. l ( - ,:-.::-., 
,, r .. ~-- e t ,,-. 1 ~-L.; c :,otial, peia 

... •• • 1 - • , e \ida de ml-
1 ,. '-· .-~) ~~ ._::.~,'~.;~-~ ·_·:,c·;_::'/~~;~-~;;:;.~\~._-~-~./ .. ~:: I f{~,l~u :l :J:-~.:!~-'::·c~it'~,O?re Sc1acL

1 
.i:l,'. _,::, ;·:_;;:ilcs"u-osb,v~d~a 

a - ·1"~ e IC' .. t - l"l,>'.,;·.:._:·. L-.:,.!.<. - • ...-. 

, ,~:: ,"_::~'·,,'',, ;.,' · ,~:'"' , , ·~f i ~J~s';,~}d)i:/L:,~}],_i_,~;,{_[~_.}~i{ \1 .t~_,,~:'._::::'.,_._:, ',_:~.,'_.;,, __ ~~-~;.:d~e~.:!_,;:.~~~~=-,-b,nb•'.· PP,_r:c,,- t':io,' :.,. ;·:",~:" ','}:~~f;f[~~ 
· • - - .... .__.- fhlgn<nl.:- { _.:·· " .: .:;n1 os brasileirO& 

::.Jh· ._;, L, :: lt•c: . 1c. 1· l J ._;.,_..m e e.lll ~ol'll.-; oiJjetn:os, que .:;6 ~e:\-e p:tra ~s.nc~o 1.1:'·:·\ h·Jll>en8;em ao Banco rje t:o c:'.:t--u e t•v ~-.::--lu I•éil.S- é urgen-
·< 1.<t-._c,;:c,t cr,,::·· c,.-)_ ;;,t· c~:;.t ..:nJ.r el;1).Ktraç:..s à expttn~iio socJ.al e c~- r_t•_tc ct,; !'...lil:-..z::.nia, na passagem Jo te que 0 t:r:::·.,:n!.J ~-.~G_.::~·,ti. através do 

t ;,·,_ni:--,,,tnw r.-..c ·-:~·j, ::1 c à L'C:O~JL.m:;;a do pais . .Kiu e, ce:rtnmt·n- ~<'!1 Y •. ::~·~:-.::,-;,o umver.sário de fundacâo G.a0.:1cu.: (J';t- St; l::.'l.•lcu há poucoa 
.-u l c,~,u-. ~:.trt.!lu.s "''- clt·Ye te, à tl~:·fil:iência das 1e1:o ma.s a Lm::-a::. :ivr opJ:'l:.l:::dacle de foca-lizar a fal-' dia,, dê .so:: <w ,, :-~ r.~l;;c;_stiosos recla-

··''~ eo.:l.s~.~. d::'.S qua~.s 0E i,H("nw.~. nú•J es t-2 de :-~~-~~,·.-o-~ de aiJé sufre fl.Uuêle im- m0s dos G'J·.-:n:J:o _:::_,t::.:l;mis e do pQ-
/'-.(, -L ;_ .::.- d:J ::s;·_,,;t<J cu.r.rr; ter Liio alhews, que se de\·em u crise C:ll11 ps:.t::u:.:::; c-!:-::.ljch·c:imento de· crtl,rc YU. . , 

lL•--~t't! l' ;., p.·cu .. a:-clal.!,'~ t.i..J nu.~.,;u Oial, a c<·ise monet:'nia, fl edse de ~u?s- oficia:. l_lm cu" ml·-h:::.~- iu~t;·.~me-ntos de 
. ·:rt·; .i-' . '" d1..:tHau:,; .• t (j_~te. t:mlli~.- tecimento, a crise llnh't·.-slt:'Jria, a cr1- F'al:i\ a. c:; naynêle dia abor.'!:ando qu2 dL-p:.:.e u C•: _ .:·t: J .;cte:._al para 

-..:;: l·: lHl COJ1bc:~-,-J, mt:G .. :r.~ vc . .;Ll ::.e d.e au:::orLiadc, a c:·ise mo<r.l que 0.--L;· g:·:\'.f prublema, .supe-rficLlhnc1n 2, real:Z<tr c,;,, tc'.;·•clJ. c:~' h· ;--~;,nld:::.de e 
l:<~ J• . ..'E.denci.a!L;, (,, w_,o ;-ó em H.' 8.\):-.. :>:'r.m sóiJre 0 Br'--\.<1. : h·)~e. P01'\') . .'1. de.::2io particularizá-;;J d:: bn.si:ici::de é o; B~·~C::-.l cb Amazô· 

·'"1, .t,!. ;_-_,0,, 0 C<~lL~--- :.~ ·u~:td c-m-:1 S-e o Congresso Na..:L: .. nal ''êr;~1cn.r ·, "'Ob do;:; a.:-;x·c~o-3 ~um no Tle se :.:·e- ru. Pl'GlJ'C;,,::t:o c..; :·2cLu·~,~.; c'e que o 
n:·<-> _, t; .. L:úl sua ~::•'-"'~~.-~-'-~ P-~ '.!C~,' .<:,er rcühntmte ~e~ess_l>.r~.1 P m·'~t--r.l~ vJ-

1

, fc;e a a.~-'l'J:_·nua, creditícia -:to an 07 Banco n.c:.:c-.-:-Jt~-;, ;:~p.;J;'nc\o r: _qcJ. atual 
1;:•.u ,,_._-~ .,.a au Cé!l"l..,-·c1nv al ~d11Jb· ;:umn das prOYldenclS.s !c .. n'-:dh':Js oo du l'vi<tr~nhc~u c, ourro, à bonaoe.lta J·-1 Adin.ini~êl'at_-:~'0 v·.>!.i~>,-'U'Ck-o com 
1..:..:..-· 8 c;u:.<.:' preUic1cto d~ 1, 1 ~:du rcprc-! L.citud:.t.s, poderá prornul:~r..r a lei res-, Am:-;;;;on 1 ~~- medldas de· apulo ;;n·~n·:eiro, à prodü-
,,1_.0,,,_1-.r' ua mc.i;:H.U nar,<-< 1,u;r_._J.l, q·.~e I!Jechva_ e:n curto pral'..J e den1ro de 1 A p:·od:Jdh de arroz do M:"'-''antüo l'áo LatiYa dr ooro.<_'iM, de e1stanna. 
ru-;.pn>U•r;u, por :;ua H~- Jr;;:tlwda .cua ml-~s_ao especiflca.. , : f':-.~in:ada 1m prt>>.ente safl-a 8m i;L'il~ ào Pará. cte l:HllJ<tC~l. d2 m:1dciras. e, as 
de ctem0c:;·al:ca à aeJegaçào ae pude- As entidades abaixo m:i\~.:vJas, rra- : mllhõe.~. fol obtida sempre sEm qur.l- inslpientes culh,•_,_a~ de arroz, de ~l_lan­
rcs. o !:,Ub.'>tabelecimen~-J de mandato tlrmando a pl~n~ conC~i!'IC'.l q.Ie lhe quer tdLid:1 do Govêrno Fede:al, quer tiit'-ca. de p~mem:t cio reino, de .Juta.. 
ropnLr oue 0 consi'C&>U N'aclcnal re- Inspira ~ patnotls.mo e a s:tbedoria na rua cuitura através do MinL<;terio de algodã::> de o:ecglll':':,as dariam um 
l'l'be ~l;,\c;- urnas, implica em que, do tantas vezes reveladr..s pelo Congrest'O da A~ricultura quer na sua produção 1-ll'Lmciro alento âque.'<L~ populaço~ 
r~ct~tno hFJdo que os panumE'nt;tres sw ~aclnnal e soll~itando 't V~ssa Exce- através de l'.~.si.<;ttncia credit.ícia ::tde- i:'obalhadcra.~ e .sdrrdora~. -
:.li)H'::-' n .:,n como lí::g,í:J.nJ:' rcpre:,en· tencla que se d1g-ne ~r,U~."m.t1r ao Se- quada. as mt-
t ,·n-ie c.~, vonta:ie do povo. cte·ve o nado Fejeral_ e à _Camara dü;s Depu- Por dua.s vf>;~-e.;:_ uma em 19',>9 e on- F:, Sr. f':-E.siden;e, para que 

t d t d d . t d t ei :ü1":1-:. na>.:·r:·a~- nãc s-cjnm apenas Ulnd. 
c~.n:o< .. hu àf: ~1in~tro5 .tprcsentar-se a Os o con tu 0 es .e _ocmnrn -O, 1 · tra a2,oTa, ne.ste &no- sOmente quu.n- ·;ri~ic{ e '>r.- '..una crn,c::.. construtiV-l~ 
comu le;,;ítimo represent:-.nce aa mato- teram a Vossa ~celenr~a __ ss homena- I do a fome e o desespêro rondam po- e, ainda, p:~,·J f!\'e c: da.;;. não se qu~i­
ria do Ccmtt!~<>ü, !n~·:,::'JidL' dJ e-xer· ~f"m de.sua e-Stima e re~,leltn. . 1 pulações atingidas pelas -calamtdaues ra em nenhum momento, inferir em 
c~C'ic ele Pod:.l· Exec11::\~-. 'Federuçao e Centro da:s Inch't~tn'ls do! da sêca ou d·a& inundações - ú Cjue sentido dcrüagóglcc, elt>itoreiro, dou 

Ora. os proce...sos p-;; 1 ::.::;·~ ~;d.,;\!ldos [ Estado de São Paulo 1·o Maranhão é lembrado para supri! aqui sug·e.->tbe;; objetivru;. em largos 
. d 1 m!.';-cado.s inf;taveu:, e t:.ó nesh.o me- t·,a• .. u•. P"';·a q 11, o.'• récnicooo do ao-no Btu.·ü~ para a nome-a(_'f!o os m- Anta · vevi'·a<e p ,-, 11t" , ~- - ., 

d mo .; · , -·e .o • f: .. - m2ntcs -~ e ainda mais, tem sido com ve··11'10, q>Je os tr~ c:e alta competên-ni.<:trcs e~Lâo longe e d1 ~11C\I"r aos re- el - , .• 

I - 1 "~t •··sorta•_"o Comer·1·at de santos enorme esfõrço que as cla,<;e.s prüC."Jto- c1·a - deem. t-a1vez, forma melhor e 
quisibs que asst:guram e-.Y.'~l Pgi ...... . n» - ül .... 

á ras do meu Ehta{;o têm conse'o(l!;c1o as· mais acertacta, critiL!Ilt:m, aceitem ou 
'._ Uude de n·p~·esentaç o. F I L · d C ha n e 10 - - · d · - - J" ranc sco UIZ a ./1'1 ~:.1; 1 ; \ilstenCla crr iticla para a com~rc1a i· recusf:'m, mus que fat;am alguma t~oi-

Ba.-la. para provà-lo. Inenc:onur que i. Federaç.ão do Comt.r~fo 1o Estado zaç.Co da safra do arroz. Ne.~t~• duas sa! Falo com experiência de quem vi-
o mtnl:sté-rto é escolhido vu-an:io a de São Patllo oportunidades acompanhei llS V'-Odu vet.L a sua admlnistrac:ão durante qua• 

a:encit:r u t.ódas as teuurncHt .... soclo-~ tores de arroz üa sua inglór1a tarefa !o€ doi.-; anos. 
-4 polít\[;llS od~tentes no Cong_res~o Na- A-ssociação Comercial df São Paulo de- pedir ao.:. podêres públh::u~ aquilo E q:.·_q,i-'r,[C, é ind~-"pensável que o 

ciona. e não apenas à.:' te-ndene1a.s dos Paulo de Alme!da Barbosa que, por inrrivel que pareça, J'be20 de· Go1·ê; uo Federal promova a imedtatll 
partidos que acompanhllm l:l maloria Bôlsa de Mercadoria.r, d!.' São Paulo veria ter sido Oferecido e ofel.-lCid·> reestfuturação adm·e·Hn,r.iva do Ban-
parlf1mentar. Inde-pendentrmente de com insist-ência. r-:~ de Crt'.di!.J ria Arr. L>.kiB e a,<> me-

qualnmT apreciação, re~:sn a se o fato Sociedade Rural Brasileira Não f o:;~ e. Sr, Presldente, o trtioa- di da.-. ctl'"'la reestru'·.'n ção. nos t:n•ite-s 
de iUr;?.rarem o Cqnselho de Minis- Luts de To1edo Pisa SobrinT1o lho, realizado pelo Govêrno do nos.-.o em que nt; .<;n~i:-o. l·r-d<:cl-~.o ser feitas 
tro::; p::-rs:.nalldades de tr-ndênc1as opos- Bõlsa de Cereais d.:o São Paulo Estad-o, se-m dil.por de recursos e tam- at-rP.vés de atos do Pocter Execu!.ivo. 
tas, democratas e defer,sorri'i. da livre 0 SR. PRESIDENTE: bem, sem quulquer ajuda do Oovêrno consi,:,te e;a, em s•1as linhas mes-
emprêsa uns, socialista.~ outros. o_ra,' Federal - porque verbas para isso não tras, na definiçi'!o em ato do Poder 
p 1ndi.scutivel que as t~ndfnciíl.~ soc~a- Está finda a IcitW'a do expPJlt'llte exi.5·tem e qwn1tio existem não são pa~ Executivo dos em·argos que a União 
!:stR:- reo~F'.-:cntam m!n1,r1a 110 con· .. _ • , 1 gas -- 11~lo í'o.'-.~e. agora, o empenho deve as.snmh.· Jla exel:UÇão do mono.: 
~·.n''''··> 1\'Úc-ional. No enl:1.ntn, deló''-'.all· Soore a me~a reqLlerimrntu que va · '):o;-;~:oal do Gove~.'nr,dor Newton BC)I), pólio estatal ela llon-Reha. Ot rec'll'• 
da pJCI.i·ns para legh,lar ao Con:~elho "E'i Udo pelo Sr. 1n Sccrctinio. dedicando no :~eu programa de govê·r- ~(_',:; para compra e venda de borracl1a 
de D.:fini_,.t~·c·•. não trrá o c.·,mne-~·.-:o a E' lido o se:;cinle: no _tôda a atentã~al? proble~na da ern território nacional. de-veri'io correr 
~P""U~ "ll1\:t de que, na p1 1J-;c,·n.•.:J.o de agncultul'a e. ne!a multo especlalm,s·n- à cun~a do Te.sol;rc da União e nãG 
1:-;l,., ~Pi', prn·nleceré a or:rn'nc:l'io C!Jm· Re~uerime~1t0 n'1 478, de 1962 te. à do r~rroz. certamente, essa cul- a C'l)n1a dos insuficie-!1te-s recursos do 
TJ<l_tíu'. rom 35 tf'nM!lC"'n.~ da mr1.lorta tura .iá teria d~sapnrecido or1 sido re- , Bt~l!l'(' n:·p:·e~entadJ." por .sell capital- 6 
parL-111'r·lar. E' cc!'lo -~·:.:a a• 1!wlz:.t- Drctntiu dmJd::t a valores inexpressi~'1>~. i re~e:vas. !\'~ e.::tnttura Je9:al do Banco 
P:l:) n-xu os 1\mit<'.<< d.l ,i."lP•:cr.':0. ma.• No.<; L0nno.·· do artigo no. lftra A ve-rdade pulem é que, "1,\.o;anrlo a' 'a c•o;ote a Carteira r.~· Crédit(1 da HCl-
,•.::;tP~, f'-; ma~or p_-n·:c rh" c:l~tl~ ,o;:c:r -_:o R,,~j.nc1lL Incc,·no, re4 .,f'ro-o·.wJ' u-r- prata da cn~a .. portanto com pesado.~ &cha e nos seLt.-:: r'>t<tfutc-.s Ll'na Cotn ... 
~\:f!"i ''!li,·rr~rr.le anw\~;_ rnr-:1 pr~.,.,,,.~ :eroc·i:1 pJra 0 FTojelo ele Lel 'Í~t Cà- sacrifícios pma t;m Estado pobrP co~ p:eta re-g·u:cuHenr.;·;:-i.o de seu f'.lllC'W· 

' 
, .. , 1 ~nt• .•,P aj11 .,tr-m "1 C'l·:t'r:· c·- trl} m<'.m. n 1'ul\ero 31 c.e JS ... '2 r1 ~.:P mirO- mo o }.-ül.J'anhüo. o Govêrno do Es".u:o ua:nu'ito onde o.s prAJlem~ !tSSISt2n-
cl~nc:.c." ~ó~!O-f!'Jil'in;;. lm. nJI\'\;~:õ,•·.; ,1_ I ri n l'Y ·.-0 Ll!Jll, dil>tlib~lÍU St"illt:Iltes pelas p!·incip1iS ci~-ds e t6<.:11iCOS da borracha ~Õ.O p:·e~ \ 

, ·te 27 tl 0 ír::ht1 ,1,, lH~-,.<.: J j,;_ od,·a." zonas prodlltOrilli e incentivou o plan~ vbtos em tôd.a a sua gama. EstaCar-
Qt.Mtõo o ('r,n.sdl,r· dr \lf~r! 1 '" P·~'' I J'Oddecl'iu~ tio. e ainda atray~;:: da Secretaria rie kira na atuo.l organizar;ãO legal uti1i-

,..,,._rf."r~,--~~ ... 1r; i:l(-n•·f'l·::·i·· :(•-" -~t·r Ag-ricuJt,_n·:;, e do DEMAR <Fundo t;e za parcelas do Caplt8.l do Banco, m-
;.1,~ r.· , "'nlêlr, f1 rie-i"" -,,..-J c'i" "fi.:J \ 8>l1a dr;~ sf-, ,'(•; em :J :1~ ro;:l\stc n~~~nvolVill".Pnto do Maranhão) apa- sttficit:ntes no atendimento do finan .. 
çl,-;·r :· .. -,, ínfrin!•r n. '"·'·:', :• 1~ :n·n~ fç:i(o !!?(i:_ na;·1c' J:·,r<-r·· .J--11-.:r;•Jn· trlhct:-se para combater a praga que ciamento da prnludi.o da borrãcha e, 
r--s.c.t '~ rT.r-r{1t:('o n'.··r.-1 r-w·- :-1 id-• .-:~-;- 1.:or, lide .1.· ':\:".•i.•.:, -:.1; 1 ·-:r 1-· r..o ano nntfrior dizimou metade da em constante ct,::-~fiito com a assis~n-
r<~ 1: q:·:t\ o ~~~tr. o r~;.-n"r F' 'L.L", , p,-..,duçüo do arroz mara.nh,ense. cia CJPd:tíc-ia às outras atividades da 
(:b;· .-· p. n·m. qcr n:J.c r- ~ r"· i Tt:Co bto. Sr. Presidente, é fácil de rcgHio. Minha su.~estãc é de que !SI a 
ocr-r .. -~ ~--i! pn' :entE" roni w·1 ·- p O;:;~. 1'RL3f!'l .\ n-:: 1 ~;,..~:;r._ é t.nmlH'm tac~l- ~-criticar. JU1~s Cartrint ~ a carteira de Crédito da 
ca \J!'f::-ikiln. As. pr~nr:: •. r· 0 rt-q'~:·:imm(n ,,.,_,..1 •,rJh~lr. ~.r flm · olfJl'l.i dE' f~7er, e dtflCl:lffiO de r_eaL1- BOr··aehn - tr'.1Íla recrt~o's pl'óprio.s e 
em (1lH' r,i;J_::-- va~~4o_-, ~1-·:· · ~ or.:1r-~l 1 drl di~·, lJtt torn'.-_, L'o a;·tig,o zar :;;rm t(•r!lH'I).S, sem laboratorlos que;! p:-ovrnho:tm do Tesc.nro da UnHi'l. 
da ·n-~;h_,~tfr>l ~r--m <1''~" ~:~ :-'~do H·:· inH'n'o Lltt~rno ·i f'E>m e~ttc:cl8.~._ Pm recu.rsos! Mas no f::.stes rrcnrsos se1·inm aplicado.s com 
nh,-, iq, o.' p:·ojl'tns (1" d,; .. , " 1\f::lmt:lJ:·w e<..Ju :\endo feito c~om sacrl- e;;:clusividade no financiamento, com .. 
pnrl•·n "'·="~--"''"li:~" cu;1 :'-1r.r·r,,- ~') 1)rP 1! mP"a 0'1tw r,, · •-:-; __ n~,r.t'1 : ftrioc; e- C·Jt11 pa.,triot-ismo. O :Maranhão pra e venda de bonacha como est.n--
M:.;.J·r-·,1 ,. f·•·'rlpntc, r" •_, n r·c· · ·... -J,• ur~i'~1"1f; q1'e '-!l: ;.er b .. pLio b' ~1:c-. h:í r~·_·:m.• :u1os atrás, tínha nma, belcce o monopólio e.::;t.rltal e no incen-
r~.I (i· 11m d.:·órcw e,,·,.: ti_, L-.·~,1.~' Sec.T!ár:u. l p. w.i'lC'iicJ dt· anr;z inexpressivh._ figuru, tirw l-lO pl~ntiu tacwn~tl da serin;ud-
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n. :F'uncionaria esta carteira no Ban- tt·rritórto nacional. Dê o in dispensá­
co da Amazônia em moldes semelhan- ve) J.~M.t.u aos heróicos homens da Ama­
te.:: ao::; q!.le. no Hanco do Brasil fur.- zônia que com o sa.crifício da própria 
c:wnam a Carteira 'de Crédito Agrico~a vida exploram os seringais silvestres, 
e mdustrial, a Carteira de Coloniza~ ao mesmo tempo qae, ponha em f'Xe­
çto e outras. cução uma vigorosa política je plan-

da Amazônia e nela. os do Maranhão 
sejam enfrentados com energia, com 
humanidade e com patriotismo. (Mui­
to bem. Muito bem. Palptas). 

O SR. PRESIDENTE: 
üs recursos para a carteira de Cn~·- tio racional da seringueira no seu "ha- Sôbre a mesa requerimento, que vai 

dJLc. da Borracha do Banco de C:1·é- bitat'' natural que ê a Amazônia. ser lido pelo Sr. 19 Secretário, 
<ilêo da Amazônia jã existem fixados O que não é mais possível é jogar 
e,a Jei, já existe a lêi que estabel~ce sóbre ombros dos homens da Amazô­ E' lido e apoiado o seguinte 
o munopóllo estatal da borracha, res- nia o pesado encargo de continuar ex- R · ! o 480 d 1962 
ta J.Jora detinir o funcionamento der;,- traindo dos Senng-ais sEvestres, sabi- CQUCr!mCn 0 n. ' C .. 
ta Cartf.ra em têrmos realisticos d1- damente antiec:mõmico, de há longo Requeremos, nos têrmos dos arti-
an~e da dtual conjuntura da Amazo-_ t_empo, ;. impor-se a êstf>s ho~en:> o gos 64 e lO"l _do Regimento Interno, 
nu;,, resta agora ampliá-los para 4ue o~us tiemendo da sua desc~pltallza- seja constituída wna comissão Espe·­
haja mais -borracha. racionalizá-· lo~. çao,,_ ~o desgaste e seu COD.'sequente es- I ciÜI, de sete membros, para pr·Oceder 
pau que esta produção &eja melhor e maoamentt?. . . . . là revisão do projeto de Lei da Câ­
m~:taba!::~I:ma administrativa àtin- Pro?se.gutr nesta pohü~a ~ a pr:-_tlCa lmara n9 28, de 1958, que d. efine, regula, 

do cnme premeditado, e nao ouvtr ? e atualiza a. pl'Oteção ao direito do 
giria também a Carteira de Fomento clamo; e o yrotestu d.os homens du tor e sõbre a matéria emitir pa·· 
do Banco. Teria ela as mesma.s oarac- Amawma, e desrespeit-o frontal ao ~u . 
teristicas de autonomia. Os recursos artigo 199 da Constituição Federal rgw lecer, no prazo ~e noventa dms. ~ 
dest.a Carteira, também. já existem e exatamente determmou que "na exe- Sala das .ses.soes, 15 de agõsto ~e 
decorrem do imperativo da lei q_ue cução do plano de valorização econô- 1962. - Mzl~on C!fmpos - Ajránw 
criou a Valorização Econômica da mica da Amazônia, a União aplicasse. Lages - Damel Kneger. 
Amazônia. O funcionam~nto desta durante, pelo menos 20 anos canse- o SR. PRESIDENTE: 
Carteira é defeituoso e por isso mes- cutivos, a quantia Pão inferior a 3';'f. 
mo improdutivo. A deficiência não é de sua renda tributária". Vai à Comissão de C~n.stituição ~~ 
dos seus executores e sim do decreto A cultura de arroz do Maranhão Justiça, 
Que regulou o seu funcionamento de necessita de apoio governamental. Ela Sõbre a mesa requeriment<>, que vai 
v-aneü·a ambígua e sob certos aspec- chegou até aqui com o inaudito es- ser lido pelo sr. 19 Secretário. 

mo, de aeó1'do com a legislação vi• 
gente. 

E, em face do laudo da Junta. Mé .. 
dica, designada, oferecemos à oonsi~ 
demção do Plenário. o presente pro .. 
jeto de R'e.solução. 

sala da Comissão Diretora, em 15 
de agôsto de 1962, - Moura Andrade. 
- Ruy palmeira. - Gilberto Malinha. 
- Guido Mondin. - Joaquim Pa;-ente. 

O SR, PRESIDENTE: 

P~sa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em segundo turno, 
do Projeto de Lei do Senado nú­
mero 16, de 1962, de autoria do 
Sr. Senador Afrânio Lages, que 
prorroga a vigência da Lei núme­
ro 1. 305, de 23 de dezembro de 
1950 (Lei do Inquilinato) e dá ou~ 
tras providências (em regime de 
urgência, nos têrmos do art. 330, 
letra "b", do RegirUento Interno, 
em virtude do Requerimento nú­
mero 466, de 1962, aprovado na 
presente sessão, tendo Pareceres 
favoráveis, das Comissões de Cons­
tituicâo e Justiça e de Legiblação 
Social .. 

E' lido o seguinte 
to:- contraditórios. Obriga êste esta- fõrço dos homerut do interior mara­
tuto legal o Banco de Crédito da Ama- nhense e com o sacrifício do govêrno 
zonia e a Valorizacão Econômica da estadual. E' urgente e indispensável 
Amazônia a assiÍlarem convênios que o Govêrno da República, através Requerimento n9 481, de 
nnuais pràticamente inexeqüíveis e do Ministério da Agricultura. dê ::.\-3-

Sõbre a mesa emendas. que vão .ser 
1962 lidas pelo Sr. li? Secretário. 

São lid~ e apoiadas 
fonte de atritos entre estas duas im- sistência técnica e material de emer- Nos têrmos do art. 212, alÍ!lea Z:9, 
portantes instituições da região Ama- gência ao agricu:tor maranhense. Ne- do Regtmento Int.erno, requeuo se;a 
:zônica. Urge que se defina esta. situa- ::e.ssit&mos de máquinas, de sementes, el~v~do P!lra 00 dias o pr?zo da O'?"' 
çüo desabonadora que só traz prejuí- de inseticidas. de aO'rônomos e neces- 1 mLssao cnada pel::> Requenment<l nu­
Z?S à região já tão sofredora e desas- sitamos de tudo is;o com urgência, 1· mero 435, de 1962. 
.5LStlda .. Os recut:.sos do ~undo de ~o- ~em bl:lr~cr~c:a e se~ planejamento 

1 
Sala das Ses.sõe-s, em 15 de agôsto 

menta a Produçao de_veiao ser entt~- mtermmaveis. A nzrcultura mara- de 19-62. - Afrânto Lages. 
gues ao ;sanco ~e c;edito d~ Amazo- lllhense não pode crescer mais desas-~ , 
nJa ou .a Valonzaça? Economica da i slStlda, desorgamzada e sem técnica. O SR. PRESIDENTE: 
Am~zõma -o que nao .se P?de admi- 1 O pra·lutor maran!-:ense não poderá ~er re ueiimento ser· votado fim 
tu e que o Governo assJ..Sta mdtfeten- assiStido apenas com créd!to para co- d 0 

0 
i d . a ao 

te fazer-se da _Ie.i.Ietra ~m:ta .ou ins- mercialização de safra e, sàmente, nas I a Ab~·e er;: m~si>la.ro'eto e 
:trumento de duvwas e dtscordla. i horas de crise. Reclamamos assistên- rctso 1 S o C J t· . qu vai ser 

E, finalmente, e~~. reestrutura';~O cüt técnica e financeira para a cultura li 0 pe 0 r. 1· ecre ano. 
que prop?n?o per~Itlna que a C~rtet- do arroz maranhense. E' lido Q seguinte 
ra de credito mampulas~eA a capital_e Sentimo-ncs com direito a isto. I 
reservas do Banco para todas as ah- Sr. Presidente. o calor das minhas 
vidadcs fixadas na lei e re~uladas pe- palavras não vai além de um dramáti­
los seus estatute:s. excluslVe as de co apêlo, ApHo de homem que ~omo' 
tlorracha que senam, como dtsse ante- eu vive no interior maranhense e sente 
l'iormente, atribuídas à Carteira pr6- o contraste brutal entre a vida do ho­
pria.. . ~ . _ mem do campo, sofredor, porém cheio 

CC?m esta~ providencias que sao na. de entusiasmo pela sua pátria e. a in­
realidade st~p!es co1no as A e?'pus, o ~ensibilidilde dos que lhe traçam em 
Banco. de Credito da Amazoma pode- ambientes atapetados e de ar refrige­
ria sair do drama pavorooo em que rado um destino cruel 
vive e as suas administl·ac-.ões pode- o 'sr Paulo FenCZer'- Permite v 
rta_m __ rece_be~ melhor j~gamem:J da Exa. uffi_ apar~e? . 
op·mao pubhca __ - especJal_ment·3, dos o SR. REMY .-'\RCHER- com sa­
hu::nens da regiao e. tambe~ me~_hor tisfação. 
jul<;a me !l-to das auton::Ia?es fmance~ras o Sr. Paulo Fender - Ouvi com a 
d~ Go\;erno --;- q~e as JUlgam mmtas atencãc que me mere.~~ a palavra -:1~ 
vez~s responsave!S por pecad')s que v. Exa. o é!iscurso quõ! está finalizan­
m.u.., Ihe3 cabem .d~ qt!e a elas. do sêbre problemas da região amazô-

ccm estas pronclencms_ com estare- r.ica 
<"R .r•Jturacão, repito, ;;;~mples como as v.' Exa. I oi dos ma:s .,ficien+ps. f''"i­
exp:I~. certa_:n~11te, o Banco de. cré.ti- teriosos administradores que teve o 
to da Arr.taz9n:a ~-m breve A e~tana dan- Banco de Crédito da Amazônia ... 
do o apoto a regtao amazomca que to- , 
dos n.í:; tanto reclama!ll.OS e pelo qua,l

1 
0 SR. REMY ARCHER - Mtuto 

wnt-o ans·amos. obrigado a V. Exa. 
Com c aumento d~ capital com:> se O Sr. Paulo Fender - ... cuja sed.e 

cc.ntéHl na exposirão que tive a llonra está no meu Estado. Por isso, não po­
de encaminhar aó Sr. Presidente da deria ouvir em silêncio o depoimento 
F2:PúC •C a e satisfacão de vê-la au:re-- impressionante de V. Exa sôbre as 
vada em ~nt.los os séus tê~·~11os e t~àns. possibilidades dês.se instituto de crédi· 
:ro~m.1das e'n projeto tie Iej, agora, não to rele~~do ao abandono pelo Govêr­
de 1 hilhão e sim de 3 1Jt:l.1ões, o Ba.1.. r_._ Elttao. tenho o deve1· de, como re­
co de Ct~It.o da Amazô'lia ;~taria pre.se?~nte da Bancada_Faraense, cer­
apan·~hado ;1ara cumprir a sua pacrió- rar fileira~ com V. Exa. no apêlo aos 
tica m:~sf.o de retirar a AmRzônia tlo Podêres Publicas no sentido, simples­
subde3envolv!mu:to e cs seus mll;i- mente, de que se cumpra a lei, de que 

. tatte . .:; d'ío b;·8-sileiros como ps; om,.os. se cumpra a Constitllição Federal, ou-
4a humilh.:t~lte condição de "pária.! da. torgando os tr~ por cento sôbre a re­
t;.át: ·~ ". ceita tributária da união, à Valori7a-

Projeto de Resolução nq 16, 
de 1962 

Concede aposentadoria, nos têr _ 
mos do art. 191, item I, da Cons­
tituição Federal, combinado com 
o art. 178, item III, da Lei nú­
mero 1. 711, de 28 de outubro de 
1952, e com o art. 341, item III. 
da Resolução n\' 6, de 1960, do Se­
nado Federal, a José Lopes de 
Amorim, Motorista, PL-9, da Se­
cretaria do Senado Federal, com 
os vencimentos integrais do cargo 
e a gratificação adicional a que 
tiver direito. 

Art. 19 E' aposentado, com os ven­
cimentos integrais do cargo e a gra­
tificação adicional a que tiver direi­
to, nos têrmos do art. 191, item I, 
da Constituição Federal, combinado 
com o art. 178, item III, da Lei nú­
mero 1. 711, de 28 de outubro de' 1952, 
e com o art. 341, item m, do Re­
gulamento da secretaria do Senado 
Federal !Resolução nº 6, de 1960), 
J·~sé Lopes de Amorim. Motorista, 
PL·9, da mesma Secretaria. 

Art. 29 Esta Resolução entrará em 
vigor na data de sua publica<;ão, re­
vogadns as disposições em contrário. 

Justificação 

Visa o presente Projeto a conceder 
apo . .:;entadorkt a servidor da Casa que, 
apek'ar do rigoroso tratamento- a que 
se submeteu, permanece incapacitado 
para desempenhar suas funções. 

se-
guintes. 

Art .... , Nas locações para f:n.s co­
merciais ou industriais, o 1-ocad::.:r po­
derá cobrar do locatário, além das 
oontribuições de luz, água e sanea­
mento, as despesas de condomínio, o 
prêmio de seguro contra fõgo e os 
tributos que incidam sôbre o imó­
vel, mediante comprovação. 

Justificação 

O art. 89 da. lei nQ 1.3'00, de 1950, 
depois de vedar a cobrança na :oca­
cão de rrsidências de qualquer (IUtra 
importância além das ali discrimina­
das, reza no § 29 que "na locação para. 
fins comerciais ou industriais, o pa­
gamento dos tribut~s poderá se;: con­
vencionado livremente". 

A redacão dos dispositivos em re­
ferência tem dsdo margens a dúvidas, 
sustentando alguns que nas locações 
para fins comercifl.is ou industriaiS só 
se admite a cobrança ao lccatário 
do.<; tríb11tos e assim mesm:. medi.3.nte 
c<mvencão. 

Tal int€rpretação refoge, em ver­
dade. ao e~oírito da lei, vez que as· 
c:;egunuia tratamento mais vrmtajoso 
<ts lora.-.ões para fins comerciais ou 
indn.striais. 
V!~ .. lndo afastar tais dúvidas, vale 

a nena esclarecer que a prrm:~são 
f'Oncedirl~ ao Iocad::.r na$ lnca"ÕfB para 
fins res;d"nciai~ também SP aolica às 
loca~ões nara fins comerciais e indus­
t.riaic: a"~l""'!tlrado ainda ou:mdo a P-5-
t.as a exi«<lnda do pMamento ne1o lo­
...-at~rio dc.c:: tributos e do. u;êmio do 
..-•~turo contra f<::go f. uma de,.orrência 
~o 11roce.c::so inflacionário em Qre vi­
vemos P que. em face da a•·tifir:i.11 va-
1o•·i;r?r"ío doe:: imóveis, exnf'P o 1'}ca­
rior a. ~p·na c;itwlção vexa+ória. uors o 
nrPmio no c:e{{Ul':l contra f(lgo abc:;orve 
"'11 ..,., .. •~os casos o aluguer pa'6o pelo 
'or.,t?rio. 

Se o Goyêmo Federal deseja :ivrar a ção Econômic& da Amazônia e mais. 
nação de ma. ·:-e .. encargGs na sua ba- que essa instit•.üção deposite, realmen­

i :~.nçr. de pagamentos e se não deseja te, no Banco de Crf<dito da Amazônia 

I, cc-nt-inuar jogando milhares e milhares o fundo de fomento à produção. Quei­
de dôlares na ff'rnalha Qa inflação, re- ra V. Exa., portanto, aceitar minha 

1 formule sua política finaneeira na integral solidarieda.!~ à crítica ft. re­
t Amazônia, reestruture o Banco de formulação dos problemas afetos ao 
LÇrêdito da AmaZônia. a, ainda que tar- Banco de Cr~dito da Amazônia e à 
~Çt~mente, as.Suma a ~onsabilida1e Valorização Econômica da Amazônia. 

S,...,. .. r?Pdo o imóvel por um valor 
,.,.,.,,;._." rlo nível, o locador a.<:.>Ur'e a 
"~''?Hd"il"' de ccsegura.d::.r e verifica­
no f) c:i..,ld•·o. rc-lXll'tilhará d1. indoni­
:-:ar'fiC'. A en-tenda. encerra, portanto, 
'11°rlir1.., de ,itJstica. 

Ao servidor, foram concedidas su-! Rf'!l~ flas Se,::c:ões. em 15 de a~õsto 
ce..<;;sivar,; licenças p.ara tratamento de de :952. - Afrânio Lages. 

Lpela execução cio monopólio estatal da- O $R. REMY ARCHER - Muito 
1 b@ITRcha, dando r-ecu.rsOi em qU.rultl- S@~f!,decldo a V. Exa. 
Idade suficiente pa:r>a o :llinaBeúim.enJo 11' ~te, Sr. Preside--nte o m-eu dra­e compra da borracha produsid~ em m&tieo Rf)êlo ~ara cp.le Oi probl~mas 

saúde, e, tendo em vista que -conti-
nuou doente e atendendo a gravidade 1 da ctoe-nça, a Comissão Diretora de- , 
cidiJ. submt"tê"l:o a Junta Médica. InC-'cta-se ande couber: 
composta do Pr<lfes.sor Senador Alô I Art. .... o locador nas loca?ões de 
Guimarães e dos Doutores Evilásio j imóveis residenciais poderá cobrar do 
Velloso e Luciano Vi~ir.a, locatã.ri·Q, além das taxas dos serviços 

Essa. Junta. após ex.aminar o pa- 1 municipais, as contribuições referen· 
ciente, concluiu pela invalidez do mes- I tes ao fornecimento de luz, água e 
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saneamento, a majoração dos tributos 
havida posteriormente a 31 de dezem .. 
bro de 1941 bem como, em se tratan­
do de condomínio, as e~tas imputadas 
ào condomínio nas despesas do con­
domínio, desde que exibido"' '"""- "-"'lll· 
provantes. 

Justificação 

vel par,a. U.'lle boa parcela da popu. 
l-ação .or.u-si1ei.ra cowcta .ct.e certo o 
Congresso em conjuntura ba.~;tante 
grave perante aquéle.s que, ctura;n~e 
muito-s e muitos anos, deran1 o maxl­
mo de seu.s e.sfcrçc.s para terem uma 
velhice garantida através da rencta 
de um prédio vu de um apanam::mv 
alugada, 

Sr. Preside.nte, neste momento em 
com a i;ltrodução entre nós dl) sis· que se veta mais um~_ vez a pr-Jno­

terna da p10priedade horizontal, cons- 6ação da Lei do Inqmllnato,_ nao po.s­
tituindo, nos edifícios de apartamen- so dixar de txazer ao c-cnnec1mento 

· too cada t:.m dêstes 'uma propriedade desta Casa a nünha est.ranheza pelo 
"iuiõnoma, as desl_::!esas rczlizadas por fato de maL<; uma vEz voltarmos à 

todos o.s proprieturios com a eonser- apre~iaçJ.o d-esta prorrcgaçào sem que 
vação, limp::za e outros ga.st.cs refe- tenhamcs oferecíao -a h.ação uma so­
rentes às pntes comuns ~QS m_esmos kução para tão relevant-es assunto. 
edifício.s passaram à. destgnaçao de O Sr. Ferna_ndes Tawra - Dá-me 
dc:~.p2.~·3.S de condomínio, licenç-a para -um apMte? (Assunti-

0 decretJ n.Q 5.481 de 23 de junho mento do oradon -Há mn projeto, 
.de 1923 art.. 8°, conceitua como de~pe- de minha autoria em que procurei 
to:as comuns a.s decorrentes de serviços resolver, com túda equlCiaa.e, o proble­
que interessam ~-todos os moradJres, ma, sem que fôsse prejudicada a 
exemplificando, entre outros, os se- clas.se proprietária. Entretanto já 
eufntes: _ esgôots, jQ"ua, numinaç~o. · com um parecer favorável1 oferecido 
telefone, elevador, â.s.5eio. desinfeçao, pelo nobre e ilustre Senaçwr Milton 
vigilância interna e portaria. Campos, dorme êle nas Comi.s.sões. 

A lei n9 1. 300 de 1950, art. aº, per~ No entanto, se fôsse pôs to em práti­
mitla fôssem impuk1das ao locatário ca resolveria, pelo menos temp-Orària­
tais de.m~s~s. adotando cr\tér\o raz':l-á-· mente, essa questão do inquilinato. 
vel e jti.sto. pois tal como se dá com Mas há sempre qualquer coisa que 
as taxas d'água e de saneamento, as impede mechdr êsse projeto. Acr.e-
mes.mns dizem respeito ao uso do imó- dito, mesmo, inútil procurar encon­

trar-se uma soh~ão enquanto não 
vel, d oferecemo5 uma forma capaz de cor-

Acontece que a lei nQ 1.462 e 26 tar a exploração do.s proprietários. 
de outubro de 1951 ao dar nova. re~ 
dação ao art. 89 da lei n9 L300 e1i- O SR. MENDONÇA Cl-ark- Agra­
min<Ju a expressão ''despesas de con- deço o aparte. Lamento que o pro­
domínio'' circunstância que impediu jeto de V. EXa., como os de outros 
a partir 'da data da sua vigência a Senadores, nã.o tenham s-eguido a sua 
cobrança daquela parcela. tramitação. 

Tal situação permaneceu at-é o ad- O Sr. Fernandes Távora - V. Exa.. 
vento da lei n'1 3 .M4. de 15 de dezem- deve se lemebrar de que aqui também 
bro de 1900 que veio permitir pudes~ apresentei uma emenda ao projeto que 
sem ser cobradas dO -locatário as des .. aprovada por. tôdas as Comissõ(:s, 
Pesas realizadas com o pagamento dos desta Cása, foi fulminada na Câma-

f 1 r a dos Deputados. vigia.s. de limpeza, õrça e uz. O SR. MENDONÇA CLARX 
A disposição contida no art. 2Q da. Lembro-me da emenda de V. Exa. 

citada lei n9 3.844 é. p!>rém, de. ~~- e aproveito l)a;ra faz.er menção a três­
- ficil aplicação nos casos de edlflClOS outras de mi-nha autoria. 

de apartamentos, vez que as N cotas de o sr. Fernancüs Tavora - Por 
condomínio compreendem nao só as conseguinte, é inútil todo o nosso es­
referidas naquel-e artigo :ntaS outras fôrç0 no senado, porque a Câmara, 
relativas à utiliz.:'lção comum do imó- na sua eterna demagogia, anula-o. 
vel o processo inflacionário vem, com· 
ti.nuadaroente, detet'minando um O SR. MENDONÇA JCLARK -
~réscimo de despesas de condomínio a situação, St·. Presidente, parece já 
sem que ao locador seja possível co- bem mais grave do que a de meses 
brá-las de quem se acha no u.so do atrâs. Hoje existem proprietários no 
imóvel. Rio de Janeiro que se vêem com falta 

A emenda ora apresentada visa sa- de meios para pagar as -taxas e os 
T»~.r essa injustiça. impostos dos prédios onde vivem. O 
,-Sala das sessões, em 15 de agõsto Govêrno já não mais querendo ou 
de 1962. _ Afránio Lages. podendo esperar, está cobrando im-

pos-to predial e taxas de água, -sanea­
mento, etac., sôbre prédios de aluguel 

com as muitas vêzes superior à sua própria 
renda. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em dbcussão o Projeto 
emendas. 

O SR. MENDONÇA CLARK: 
Na lei anterior, votamos a possibi­

lidade de recebe1· a diferença de im .. 
pOstos. Mas para aquêles qu possum 

(Não foi revisto pelo orador) - Sr. um ou mais imóveis, com os quais es-
:Presidente, Senhores Senadores, há peram garantir uma vida tranqu!la, 
vários anos dtscute esta casa a pror- essa diferença recebida não dá ahso­
rogação da Lei do Inquilinato. Em lutamente para paga-r as taxas e im­
tôdas e.s.sas ocasiões o resultado ê postos dos prédios onde vivem. o 
sempre o me5mo, ou seja, a pronoga- proprietário - jâ nãG digo de imóveis 
çã-o é concedida. . alugadcs mas de próprio residencial 

S.r. Presidente, no ano passado, - já se vê obrigado a vender a pró-
após discutir o projeto, o Senado pria casa, por não mais aguentar oo 
emendou-o de maneira perfeitamente ônus que pesam sôbre a mesma. 

\ _ razoável. No entanto, Sr. Presidnte, E' assim expulso da sua própria 
' ..- fui te.;;temunha - a. Câma~a dos casa o homem que trabalha, que 
'\.Deputadc~. em apenas cmco mmutos, amealha algwnas economias, que as 
"derrubou as emendas do Senado, pre- emprega e que não as vê, infeli2-
valecendo. então, o projto da outra, mente, devolvendo-lhe a renda que 
Casa 1egi.";lativa. esp-era. 

)A ais uma vez, Sr. Pre$jdmte, volta Em face dessa situação lamento 
esta ca:::a a t-ratar do aEstmto, e mais nrofundamente que estejamos votan­
uma vez a tendência é conc-eder-se tando, hoje, mais uma pror-rogação 
nova prorro:;a,;ão à Lei do Inquili- da Lei do Inquilinato, às vésperas de 
nato. uma eleição. Sei que não temos en. 

ouvi, sr. Presidente, nas várias frentado o problma com a devida co­
vêzes QUE o pwblema foi debatido ragem de hoje ainda com menos cora. 
neste reci-nto, declarações as mais so- g;em )!IOrque desta vez receiam os en~ 
Ienes. de ilu.srtes colegas, de Lidere~ frent.ar aquêles a q.•1em poderíamos 
do Govêrno, de Líderes da Oposição, desgostar momentãneament.e. embora 
comprometendo-se, fonnalmente, a saibamos que a lei está tão desmorali­
formular projeto definitivo, para re~ zada que proprietários e inquilinos já 
gulA-r corr: justiça, n questão do Inqui. negociam aluguéis à parte, porque re-
linato n0 paíS. conhe<:em _ç.u;a :ineficâda. 

Vãrift_s vêzes essas promeEsas fica- No Senado e na Câmara Federal 
ram sem efeito, e a situação agradá- não vemos. infelizment~. possibilida1e 

de encontrar uma solução p:;ra o Ji'f'l:J'-
blema. -

Tenho conhecimerito de proprietá­
rios no Rio de Janeiro sôbre cujo irn6f.. 
vel incidem taxas de águ,a,. no mon­
tante de Cr$ 18.000~00 a Cr$ 19.000,00 
além dos impostes predial, de sanea­
mento e outros. 

o Sr. Fcn1 andes Tavora - Permt .. 
te V. EX? mais um aparte? 

O SR. MENDONÇA CLARK - (.,"orn 
to.to o prazer. . 

O sr. ·Fernandes Tavora - Há um 
ângulo sôbre ó qual' nunca ninguém_ 
procurou ooserva.r o caso do inqui:l:io-o 
nato: o _da constru_ção_~ A população 
do Brasil cresce extraordinàriamente 
todos os- anos e ninguém, no seu jui .. 
zo, irã cm}Jregar seus· capitais em prél­
dio sôbt'e o qual o govêmo entende de 
fixar o aluguel. Não conheço coisa 
mais ab.surda no mundo, Alguém ql$ 
coP.seguiu formar um capital e que o 
emprega em imóveis para obter dêles 
algum rendimento st vê na contin­
gência de aceitar a fixação do preço 
do aluguei dêsses imóveis, impôsto 
a.utoritàriamente, brutalmente pelo 
Govêrno. Não conheço - repito -
maior absurdo. Só- no Brasil há cot .. 
~as dessa. natureza. A rlemagogia im-­
pera em todos os setores. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Agrade~o mais êsse aparte corn que 
V. Ex~ me honra. 

O Sr. Fernandes Tavora - O resul­
t-ado é que dentro de pouco tempo a 
maior parte dli população do Brasll 
terá de viver debaixo das árvores, se 
aind'a houver alguma de pé. 

O Sr. Paulo Fe?tdes - Permite Vos­
sa Ex~ um aparte? 

O SR. MENDONÇA CLARK - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Paulo Fender _ Pela argw­
mentação desenvolvida por V. Ex" e 
pelo nobre senador Fernandes Tavora 
não haverá como há nas grande~; ci­
dades do Biasn, principalmente no Rio 
de Janeiro, S. Paulo e Belo Horizon­
te, a febre de construções como que 
nos defrontamos. Quem quer que pas­
se por essas cidades - não precisa 
morar m•Jas - verá que o.s edifícios se 
cr1:1Stroe..rn numa velocidade espanto­
~a. E' c:õ~pital que se investe con:) re­
ceio da desvalorização da rnoeda e 'seja 
qual fôr o risco, o capitalista quer 
imobilizar o seu capital. Imo.'liliza.-o 
com a garantia do imóvel cada vez 
mais valorizado. Já é uma indústria 
que não se pode deter, a da con.stru­
ção imobiliária, neste país, para escri­
tórios comerciais ou -para residência; 
os edifícios de apartamento estão sen. 
do construidos, há muito tempo, fe­
brilmente. Logo, não é tão mau em­
prêgo de capital êsse a que V. Ex• se 
refere. 

O Sr. Fernandes Távora - Têm 
construído porque precisam dêle. 

O sr. Paulo Fender - E' mau em~ 
prêgo de capital para o Brasil, Se­
nhor Senador, porQue há diferenças 
e assinalar. Assinalada, por exemplo, 
a diferença existente atualmente entre 
prédios para habitação e prédi-os nara 
P.scritórios comerciais. Os capitalistas 
estão investindo mais em escritórios 
do que em habitações, quando a crise 
habitacional estaria a exigir-lhes so­
l:dariedade humana e social. e soli­
dariedadp com o Govêrno dêste País. 
V. Ex~' não há de negar que é forma 
de investimento das mais improduti­
vas o emprêgo de capital em constru1-

cões imobiliárias. l! o capital empre­
gado na construção de escritórios co~ 
merciais apenas para imobilizar o~ di­
nh~iros que se desvalorizam di:'! a dia 
pela inflação. que ê.c:ses prõorios se­
nhores do poder econômico estim·.11am 
através de processos por demal.o:; co­
nhecidos e debatidos n~.<: dua:o; Casas 
do Congresso Nacional. êsse canital, 
Sr. Senador. deve ser Por nós critica­
do no seu emnrêgo, Por êo::tP motivo, 
ofereço a V. Ex'ª'. como tra:'Jalhista e 
como representante do povo a minha 
mais formal contradita à t.ôd!l ergu­
tTJentacão que está des-envolvendo. Em 
síntese, penso aue. na oon_iunture 
atual brasileira, ão podemos aumen-

ts.!' i'Lê.Üa -- nt:m aluguéis, nem preçCl 
de qualquer utilidade, porg,ue senão . o 
povo petecerâ, o povo é que sofr~rá. 
com a.s conseqüências que V. E~.~ dm­
Iêticamente advoga com fumaças de 
s~iólogo da direita. 

O SF.. MENDONÇA CLARK - . 
Senhor Sena-dor, V. Ex'ª', como de hãbi· 
to, é brilhant-e na :_naneira de trans· 
mutar a compreensao dos problemas. 
Pa.rece que falamos i.dmmas difereru­
tes... 1 

O Sr, Paulo Fender - Isso é uma 
verdade. : · :j, 

O SR. MENDONÇA CLARK - .. ' 
e- que somos estrangeiros, um peran- . 
te o outro. Minha intenção não foi 
a de deslnent-ir V. Ex~ quanto às edi .. 

1icações que i:e fazem no Rio de Ja .. 
nejro e em São Paule. No particular, .... 
V. Ex~ tem razão. · > 

O Sr. Paulo Fender - Edificações · 
Cl!te se fazem.- às vêzes. à custa. da Cai• 
xa. Econômica Federal e das autar­
quias. 1 

O . SR. MENDONÇA CLARK 
Exato, quando há apolo político. se 
concedem os empréstimos. Mas. dizia 
eu, que apresento o problema sob um 
aspecto, e V. tx• o faz anarecer. sob 
outro. Falo na desiJ;!ualdadf> -dos- a-tu-.. 
guéis .congelados, e V. Ex" focaliza n.a 
novas edificações. 

Os aluguéis congelados representam 
miséria pa!'a grande parcela de _bra.sll. .. 
I eiras; as noves ·edificações reofesen­
tam emprêgo de capital, impeditivo de 
que os pobres aluguem tais lmóveiSt 
dado o alto preço dos alugueres, rriM 
via de regra construidos parA. venda, 
a prestações elevadíssimas. Não hou­
vesse a situação criada pela Lei da 
Inquilinato, e não haveria favelas .na 
Rio de Janeiro. Elas se devem ao fatll '"' 
de ninguém se dispor a construir. pa• 
ra alugar seus Imóvel..« à base dos pre• 
ços de .há- vinte ou trinta anos. 

O Sr. Fernandes Tavora - Permi~ 
te V. Exl1- um aparte? 

O SR. MENDONÇA CLARK ~ 
Com- muita honra. 

O Sr. Fernandes Távora - Sabl 
V. Ex~ qual é o alu.g;uel de uma casa 
modesta. ('m Fortaleza. casa aue não 
é sobrado, nem anartamento, maa 
t:ma casinha comnm? De d07e a quin"' · y­

ze mn cruzeiros. Pergunto a Vo::;sa Ex­
celJncia: quem poderã aguentar- esta 
alta estúpida dos aluguéis. aue se vai 
fazendo sempre mais alta? Os alugue· 
res só decrescerão se houver novru 
construções. E para o in<Hvídun -st! 
dic;por a construir com a finalidadf.­
de alugar, é preciso estar segu~o 4e. 
qu;; o aluguf'l correspond!'rá ao cam• 
tal etnpreg-ado. Mas se o Govêrno en• 
tf:nde que êle é quem deve estabelecer 
o preço, ninguém é idiota nara empre-. 
gar capitAl ~ôbre o qual n!'io terá man~ 
do, .!'ôbre o qual quem ordena é o Go... 
vêrno. 

O SR. MENDONÇA CLARK - Se• 
nl' •. f.t Presidente, falo, neste ins­
tante, em defesa daqueles que deve­
riam ter direito a mcrar em aparta .. 
menta. em defpsa dos que deveriam 
ter direito a uma casa para morar. 
No entanto. o aluguel dP aualquel' 
apartamento no Rio de Janeil'O, de 
sal\\ f- quarto. é superior a vint, "nil 
crme-irn<;. t• ês,~e. nobre Senf!dor Pau­
lo F'énder: o crime da Lei do Inqui .... 
linat('l 

O Sr. Paulo FPnder - V. Ex* me 
perdoe. mas eu sufoco. 

C SR. MENDONÇA CLARK 
M&-S. sP v Ex~ quiser mais favelas nf 
R\ o de JRneiro ... 

O Sr. Pau!~ Fr!nder - ~te é OU• 
trt) problema. 

O SR. MF:NDONCA CLARK- ,., 
se quer maior número de brasilelrOI 
vivendo a duas ou trªs horas dos sem 
centros de trabalho, V. Exª' deve real· 
meTr;e rY.:-!'3nder a manutenção dêsst 
e.stadr.' de rtoisas. Poroue. não há nin• 
guérr: no mundo que dispondo de ca~ 
oital. vá emnregâ-lo com risco de re... 
ce-?er aluguéis de oitooentos a nove~ 
centos cruzeir-"S. como é o ca~o de alu~ 
guéis congelados há vinte ou trinta 
anos, no Erasil afora. 

• 
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l)ro de 1941 ,bem como, em se tra· 
t&ando de condomínio, as cotas iwpu~ 
tadas a.o condomínto, desde q,tt~ exi­
bidos os comprovantes. 

Justificando a Emenda, diz o au­
tor: 

Lê: 
com a introd"Jção ent:·e nós 

do ;:.istema da. propriedade ho­
rizon'ml, constituindo, PvOs edi~ 
ficios .de apartamE"ntos, c:J.da um 
dêstes uma propriedade autôno­
ma, as despesas realizadas por 
toctvs os proprietál'ios com a con­
serv«ção, limpeza e outros gast-Js 
referentes às partes comuns dos 
mesmos edit"ícios passaram à de­
Signação de despes.'ls de condo .... 
minio. 

o Decreto n° r, .4.a"!., de '!3 de 
junho de 1928, art. 81, conceitua 
como despesas comuns as decor­
rentes de serviços que int-ere.~:-.am 
a todcs os moradores, exemoU­
ficnndo ,entre outros, as sesuin· 
tes: - esgotos, água, iluminação, 
teh•fone, elevador, as~-eio. desin­
fcc-:;;-0, vigilância interna e p0r­
tJ.rw. 

A Lei n° 1.100, de 1950, arti­
go 8'1, permitia fôJsenl. impu­
tada<s ao locatário tais despesas, 
adotando critério razoável e jns-­
to. l!Ois tal como se dá cem as 
taxa~ d'águ~, e de saneamen~o. 
IHi nte-smBs dizem respeito ao uso 
do imôvel. 

Acontece que a Lei nQ 1.462, dF 
26 de outubro de 1951. ao d.ff 
nova redação ao art. 8? da Le! 
no 1.300 eliminou a express.áo 
"d-espesas de condomínio", cir­
cunslãncia que impediu a parti! 
da data cl-.. sua vi,séncia a co· 
brsnç:t d:;.quela parcela. 

Tal ~ituação permaneceu até o 
advento ela Lei n° 3 SH, de 15 
de d::>zembro de 19:30, que veiu 
permitir pudessem se:r cobrada~ 
do locatário as desp?sas realiza· 
d::s cem o p:~g:unento d::>s Vigi -ts. 
de limpeza, fôrça e luz. 

A disposição contida no a"ti­
go 2.0 da citada Lei n.Q 3 844 é, 
porém, de dificil aplicação nos 
ca~os de edificios de apartamen­
tos, vc7 que as cotas de condo­
uinio compreendem não só ?,S 
ref('nd:>.s naQ•uele art!;-=> mas ou­
trfl.s relativas à utilizacã:J comum 
do imóvel. o proce~sO infla('ic­
né.rio V(·m, conunuadamen~.e. de­
termin:ndo um acrésc:m'> das 
de>.p·esas de condomínio sem que 
ao locador seja po~sível cobrâ · 
las de quem se acha tl") uso do 
imóvel. 

O SR. LOPES DA COST>.: 

Real.:ncn:e, como està. bem justifi­
cado, lmpedmdo_.se a majoração dos 
aluguc...s. o locador se ve na. con~m­
gência de ter absorvido os ren·Hmen­
tos pela exasperação dos :'m:.IS im· 
postos ao propt"ietár •0 do tmóvel pe­
las desptsas c;empre crescentes do con­
domínio. Por conseguint.-~. jol.l paxe­
cer fJ.vo:aveJ ~ emendas 1 e 2. 

A err:.enda n<? 3 estabelece que e>s alu­
guéis de imóveis até 1965 pOOerio .ser 
majorados até 5 vêze.s a .soma t,ut:~t 
dos imPos:os, taxas e despesas de 
cona•rminio que Incidirem .sObre a uni­
dade ~·gada. V~tiL>COIJ-se Q'..le 1\ 
emend<f altera substa!1ciaJmente a 
ihtençf10 exposta no pfojeto e nas 
emendas que relatei favoràvelmente, 
às de ns. 1 e 2, permitindo que até 
5 vêzes o valor das despesas ocasiow 
nais com pagamento." de impostos tã­
xas e desnf-:o'as de condomínio, pos~am 
constituh majoração do rendimr-nto 
do imóvel arrendado. 

A emenda desfigura o projeto. t•)r­
nando nula qualquer possib~lldade de 
proteção ao locatário pressionado pe· 
las con11ng·ências econõmicO-fin!•n _ 
ceira~ QUf' a conjuntura infladon \1·:a 
lhe impõe. Por cort."ieg-uinte. sou pela 
rejeiç-ão da emenda nQ 3, de autoria 
do senadm Menr:l,nça ela rk. 

E' o parecer da Cornis ... ão de O .. .ms· 
t~ Justiça • (Muito bem). 

OI AR tO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O SR. rRt:SIDENTE: 

A Comi~~ o de constiutição e J'n~­
tiça C:cu p3recer favorável ao proje­
to às emwd.:t.s 1 e 2, rejeitando a 
de n,ll 3. 

Tem a palavra 0 nobre senador Lo_ 
pes da Costa para dar parecer em 
nome rl:l comissão de Legislação So­
cial. 

O SR. ~I!C:\'DONÇA CLAilK: 

(Não foi revista pelo orador) - Se­
nhor Presidente. são duas as emen­
das apre~entadas pelo Senador Afrâ­
nio Lages ao Pro:eto de Lei nútlero 
1. 3t0, que prurroga a Lei do lrr:'\;uL 
linato até 30 de junho de 1963. 

Como relator do refer~do projetb e 
agora dessas emendas, nada tenho a 
opôr às mesmas, pols vrsam amparar, 
no mínimo. os locadores. de cect.as 
injustiças praticadas contra os pN­
prietários. 

A emencta n9 3, apoiando o p~:recrr 
do reta!or da Comissão de con:;;J_g,Ji­
ção e Justiça, também opino de.sf'l­
voràvelmente, embora sabendo 1'1€. na. 
g;rave inf1ação em aue se debate o 
Pais essa majoração vir!a eqmlib:ar 
em parte. o desajuste entre o ftll.l­
guel atua' e o de 1955. 

Deixo, portanto, de dar pareci!! fa_ 
vorâ\·el, tlransferindo ao Plenilxio o 
rritério de examinar mais detidamen­
tp a mat-éna <Muito bem) • 

O SR. PRESIDENTE: 

Em votac;âo o projeto, sem "OrPjuf· 
zo das emendas. 

Os S<>nhOtf'S Sen8dnres que O !t'J.O 
vam. queiram permanecer sen~aJos. 
lPaU9a). 

Está apnn,Bdo. 

E' o seguinte o projeto ~pro­
vado: 

ro assinalar que U. integralmente, a 
em-enda de S. Excelênc~a. 

Referindo-me à expresão restr~ti:a 
"aluguéis de 1955", devo assinalar que 
leiS posteriores determinaram reajus~ 
tamentos dos aluguéis antigo. 

Penso que cometeremos talvez, in. 
just'i.ça, protegendo àquêles que estáo 
submetidos ao complexo inflacioná .. 
rio_ na forte pressão da hiper!nflação 
maligna a que nos submetemos, a 
exacerbar ainda mais as contingên­
cias em que nos encontxamos atra­
vés de concessões em favor de mui­
~os que têm o favoritismo da fortuna 
e que podem, portanto, ter uma vida. 
tranqüila e feliz. 

Eu me.~mo, Sr. Presidente. me sub~ 
meterei à rejeição da emenda, não me 
locupletando com a majoracão dos alu~ 
guéis. Assim, mu.tilo-me Pessoalm-en­
te, para atender a uma. coletividade 
que merece essa asslo:;H!nda a fim de 
que possr,mos conquistar, também hm 
pouc_o de naz e tranquilidade 31)Ca!s. 
(!flwto bem). 

O SU. PRESIDENTE: 

Em votacão a Emenda n" 3. 
Os SenbÓres Senadores que a aoro· 

vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa). 

Está rejeitada. 

A ma~'ér:.a vai à Comissão de R~­
daç:io. 

. Discus.~ão, em turno 11ntca da 
reaacéio final, oferecida vela co. 
missr'io de Redacão em Reu Pa· .. ·e. 
cer n? 348, de 1962, do S'thsf1tutt­
vo dn Senado an Proiero df. Lei 
da C(Jmarc:. n9 245. de B-'.iO, que 
di.rmõe sôbre a metl-:cão e flt?war­
ca('éio e registro de pr'Jvr;P.t1nrle 
daq tercas ocupadas pelos sel1>i­
co?a~. 

Em dís{'u,c;s1io a redação flm:ti 
PROJETO DE LEI DO SE~ADO .Se nenhmn sr. senador des~i,l\1' fa~ 

N9 16, DE 19.52 , zer uso da ualavra, de-~lararet en· 
Prorroga a vig~ncia da Lei cerrada a discussão. <Pausa,. 

número 1.3DO, de 28 de .de-ze•·z- ~tâ encerrada 
bro de 1950, {Lei do lnquzlma.to: · 
e dei outras providt.nczas. Em votaç?..o. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1? Fica prorrogada, até 30 

de julho de 1963, a vigência da Lei 
nurne1o 1.300 de 28 de de:.~embro de 
1950, cvm as alterações posteriore:s. 

Art. 2Q Esta lei en:-ratá em vigor 
na data de sua publicação, revoga_ 
das as dJJ:iposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 5 de junho 
de 1962. 

O SR. PRESIDENTE: 

:E!m votação as Emendas n9 1 e 2, 
com pareceres favoráveis das com~s­
sões de corut~tuição e Justiça e c.e 
I.e~.s:ação Social. 

Os senhores senadore~ que as ap':'O­
vam, queiram permanecer .senta·tos. 
lPauSt:•), 

~tão aprovadas. 
Em votação a Emenda nY 3, c.om 

parecei contrário das Comissões. 
O SR. MENDONÇA CLARK 

Para encaminhar a. votação - sem 
revisão do orador) . - Sr. Pre.str.Jc-tt-e 
de,:,ejo fazer uma única Ob!>ervaçao ao 
'>--lenãrio, 

Respeito os pronunciamentos das 
:iouta.s COmJ.ssões de Constituição e 
Justiça e de Leg)Slação Social, porl>m 
ambos os eminentes parecerista8 dei­
xaram de mencionar que minha emen~ 
da se refere aas aluguéis até 1955 
S. Ex.as. em seus parrceres dão a 
impressão de que minha t.menda 
abrange os aluguéis até 1962. 

Minha emenda -repito, diz respeito 
a aluguéis congelados de 1935 a 1955 
'Muito bem> • 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR: 

(Para encaminhar a votacão. Sem 
revisáo do oraodor). - sr. PÍ'eside~Le, 
citado pelo nobre colega como oare_ 
cerLsta da proposição subsidiária, que-

Os srs. · Senad0res Qne apn·;a.m 9 
redação f:-n-ll, queiram penmmecer 
sentados. (Pausa). 

Está a.provado. 

E' a seguinte a redação final 
AprovaõJ.. 

Parecer n~ 348, .íe 1962 
Redação do Sub\1titutivo do se­

nado ao Projeto de Lei da C{l.­
mara n.P 245, de \950 w.!> 489-B 
na Casa de origem) • 

Relator: Sr. Alô Guimarães. 

A Comissão apresenta a redação da 
de Lei da Câmara n.q 245, de 195Q 
(n.Q 489-B-59, na Casa de origem), 
que dispõe sõbre a medição, demar­
cação e registro de propriedade das 
terras ocupadas peloo silvico·as. 

Sala das Sessõe-s em 7 de agõsto 
de 1962. - Sérgio Marinho, Presi­
dente. - Alô Guimarães, Relator. -
Padre Calazans. - Lou1ival F-ontes. 

ANEXO AO PARECER N.' 348, 
. Q_E 1962 

Redação final do Sub.stituttvo 
do Senado ao Projeto de Let da 
Câmara n.P ~45, de 1950 <núme­
ro 489-B-49, na Casa de ortgemJ . 

SubStitua-se o projeto pelo seguin­
te: 

*l.egu.la a aplicação do Grttgo 
216 da C01Mtituição Federal que 
dispõe sôbre a posse das terras 
onde se acham, permanentemen­
te localizados os silvícolas. 

O congresso Nacional decreta: 

Art. l.P A aplicação do art. 216 da 
Constituição Federal é regu ada na 
forma do disposto na pr~te lei. 
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CAPíTULO I 

Terras dos tndios 

.nrt. 2.~ Consideram-se t~rrM de 
propriedade dos silvícolas ou índios 
cuja posse e domínio são asseguradoS 
pela presente le!: 

I - aquelas em que vivem atual· 
mente e em que, primàriamente, ha.• 
bitavaro hordas, nações ou grupos in• 
digentes; 

n - aquelas que tenham sido ou 
venham a ser concedidas, doa'tlas, ce• _ 
didas ou reservadas, a qualquer titulo, 
tanto por particulares como por go­
vernos,· para o estabelecimento de 
horda.s, tribos, nações ou grupo.s in• 
digenas, desde que êstes ou seus- su• 
cessares, se encontrem nessas terrl;l.s: 

111 - aquelas em que habitam bar• 
das, tribus. nações ou grupoS de indí· 
genas, embora tenham sido adquiridas 
por particulares, a qualquer titulO. 
contando que a localização doS primi• 
tivos indígenas nas mesmas, adicioi?-a­
da à de seus sucessores, tenha s1do 
tetta de maneira inin~errupta, por 
tempo superior, a. 20 <vinte) anos_. 

§ 1.\1 A extensão das áreas a que se 
refere o item I dêste artigo será de· 
terminada p~:o Serviço de Proteção 
aos indios (S. P. I.) que procederá em 
cada caso, de acôrO.o coro o estado 
social, recursos, maneira de prover a 
subsistência e provável dfViecnvplvi• 
mento e expansão da horda, tribo, na­
ção ou grupo indígena. 

§ 2.\1 A extensão das áreas a ,que se 
refere o item I dêste artigo será de .. 
signada nos documentos dessaS con­
cessões, doaçõ-es, cessões ou re-servas 
com o.s respectivos limites. 

.. § 3,9 A extensão das áreas a que se 
refere o item 111 dêste artigo será fi .. 
mitada tendo em conta . a et2-tiva 
ocupação e localização dos lndigenas. 

,., 

Art. 3.Q o Serviço de Proteção 8.08 
indioo (S.P.I.) procederá a wna re­
visão da situação dos índios em rela• 
ção à propriedade das terras por êles 
ocupadas ou necessárias a seu esis.be­
lecimento definitivo, a fim de tomar 
as providências que assegurem, a ca. .. 
da grupo indígena local, na forma es­
tatuída por esta lei, um Território 
Tribal, adequado ao provimento de 
sua subsistência e provável d~senvol­
vimento, 

Art. 4.9 O Serviço de p-roteção aos 
índios (S. P. I.) poderá declarar "Re· 
servas Indígenas'' interditas à pene­
tração, sob qualquer pretexto. a· não 
ser com autorização expressa do mes­
m-o serviço, os territórios ocupados ou. 
regiões percorridas por horda, tribo, 
grupo ou nação indfgena arredia. ain· 
da em filse de atração até que, rea­
izada esta sejam determinadaS a lo-. 

calizeção e· extensão do Território Tri· 
bal n ser demarcado para estabelécl• 
ment<l dêsses índios. como seu patri• 
mônio, de acôrd 0 com o disposto nes­
ta lei. 

' '• 

Art. 5.9 O Serviço de Proteção &QB 
índios (S.P.I.) deverá entrar em en­
tendimenilo com os governos eStaduais .

1 para que cedam a.s áreas de terras 
devolutas de propriedade dêsses Esta.­
dos que se tornarem necessárias ao 
estabelecimento de hordas, tribos na­
ções ou grupos indígenas, ou par& 
compensações justas e equita.tivas a 
particulares que, mediante acõrdo 
amigável, tenham cedido terras. de seu 
dominio necessárias ao estabeleclmen• 
to de índios localizados nas mesmas, 
excetuadas. porém, as de que trata o 
item m. do art. 2.9 desta. lei. 

Capítulo Il 

Direito. Gôzo, Administração e Ina­
lienabilidade das Terras dos índioS 
Art. 6.\1 Os Territórios Tribais bem 

como as Reservas Indígen'ns serão ad­
ministrada pelo Serviço de PIOte­
ção aos índios <S.P.I.) que da pes-;.-4 

. __ ):~ 
' -'\":.j 
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26. Em 
UcC:>.1'. Í·1l'.l:i:'L: 

~0l: F 0" Pl'OCL':0::->0.'1 
'1 • • ·.'. k; ~~,~ <~ c'.1: t· ·:v:.\'Jo 

. ... t";..·d:_:;--.·:cLl:; ~10 mt-o ri!•J ,:·c.:·::· 
nir~·o 
L--~~ • 

La g;·ave Cll m;:l!h~ção, a isenç5o dç­
ICt, ;~:1o..d < ll•.; ::: . h,~ru. f, rlo Dcr,r~:_ 

~.o r/' :.c-::.:.:3!:1. d·? 2:! 12-4-;-. que regu­
lGmhl!;\ u t:Jbn',)·e-· du :mpU.s~o sô­
brf· a l'end<l.. 

~\:~. :O:. i'. . ;'> fqw. ,,.~~~\ :r:-:>·.no:a- 8;;.~_~\ ct::·,1 >.~r-:-~,5<':->, Pm 7 ds r,~Mto 
'!c!: r_.:-;!. r' ;t~ ·nu_: n·1 ~1-:t'. c> o llü- r1P 1:>:?,. S:hJ.·'' tio. :ni!D, P~· 
chc n t.r ,Jr.•:- 1l~" r:· ., ,, 1 ,, llP;-.- d•-rLf. Lt•uri1 n/ F"l'Ll''i, R-la'-•:" . 
ta IPI, Prncp(T": r'· mo'! rP. ! - l'ac:;c c,~in.~<Lc/'·'. 

Alt. ~R. s., .. a w>'il. " d·'. ".'.'nn1_1m 1· 

efeito qll;.:y "i coJ 1 , ~-'--..:.u r_ 11 , :.·n.··:~- .-\~di.'..\. O :\0 l'AI~ECER :N" 3)0, 
çào fçí!n ' grJ•:,.;Jlf!.·. r>L:dnais./ DE 1Síi2 
em h'>T::~ 1" teri-'1rrr:c-;1lr- rr.:u~•htJa~! Rr,docôn di!.;· PtllNtdas da Se 
rel-,:·rv:s. r.'' 1_1, r-·-p--e~'-U. ra"':l f'dl:l-' U!'~() G(i p,~1k!o Ge I.e! c~a ('(1_ 

ela Câman .. n() 129, de 19·tH (nú:v·· o· r:' ·;·') 42. cie 1961. que autoriza o PQ; 
2.{;'15, de 19í.i1. 11a c.·,.:.a \~e l.l .. ''-'íil> ~.(T t:xCc·cutiYo a emitir selos comelll(b.; 
abrir,_ pc2üs l\llinio.l>ri(l;,: ch E,wr,'("~tu nllfW·s du cinqütmte."l.'Írio da fu.nd$:. 
e Cttdum, da Jlt.S~ü:a. ç l\..:-~·oJ.:-Hd In~ c;ilo dB CidB.de de Altamira, no Es • 
t~ric.,_-,_.3, da Saüte e 1.i0 Tnt:.uúw, 111~ tudo do Pará. 
dJ'.<-rt:\ <: Co;nCrcio, CI'J..Cniu::. e::,pedat,, Rah das Sf>.SSÕ~~. em -7 de agôstó 
.-o 1:1G; :,.11"<10! de CJ'S 8.0~JO.IIOO,OO (üho t!e 1952. - Sérgio Marinho Pre.~iden..­
nLill,J::--, d, cruz-ein\Sl ôh-~inaC:.,_\3 â.s tt'. - Alô Guimarús~ R~S.tqr, 
. :;~_c~:;\:( .. ·.f;~:s Q~Ie_esp. eci:'icfl._ .· 

1

,T..u!niml Fonte.s, -Padre Cttlaza.ns., 
f:.nla ú<ls Se.-;soes, c·pj , w: ag:o.."-tO de , -· __ 

E!G2. ·--- St:ryio :M<n 1 ~:: ..... 2re.:>idt"nte A[IIEXO AO PARECER N9 349, 
-- Alô G-râmarães. 2~·.n',,r_ -Padre DE 1962 . 
c~,:a;,c:.-,s, - Lowirc, I ' 1"-:es. . J:eda;ão tma.l do Projeto de L-tf 
A.:-:"x~J \0 P\:rt"'r'""'l -~~.,. DF 1<lC"_ ,·· ~'1enado 11Y 4Z, de 1961, 9ui!: eU~ 

• •'- ', ·" ~-" . ..:: 1 
". 

1
' • - tot'i:a. o Poder Executivo .a.emftt-r 

,, 

b~:~cLw!'ll"' ri, t:~t.-·:~ n' 1 "r.pr'" i:-J. mr"n n" 199; de 1957 1n" l.t.::;.; de 
di:::r~n~. d ·•~ ~~-:> (·-t". :'O 1· ''''""' cl:~ HivJ, na ca~~ de oriyemJ. 

Redoçúo das eí;.cnJ.as do Seu a- .~elos comemorativos d,.O cinqüente... _ 
1 

t:i:u uo Projeto de Le da Ckl.i:na i ·nario 'da fundação da cidade- d'-ê-
rPf~rica r ror, c·•: .~·:lo r1: 
~:< \'vf'.·:<t :n •-T. ~ <'~l\-. 
pl·;-m:,'llldf' tL ·;h•J t:. 

Art. :;.0. a~. 

1":;-', 

;1· lid. 

Oi I 

i à 
,_,:·fltrr 
d"' -~:J,~ 

r~. :-ôe> 
'; '' - e r.~ i'1~11:l · 
ir.~'i~ f'!1;:.~ 11:-:( 

uccmn­
r,. der-r: 

, 1n ~: 1 ;("i·- -.,·:a ,-, .• : ,['j-

A ':'JF-r. 
l.J, 

'· 
a se-

·;.;-- ·i t:~-. .: . ..:i:i(·r'·'!.l cio imp,_.;>tCl d:-' 

d~' t\'1'1':\:-- l't<··:p 
das por lriL-~­
ser re-::;_1;; :-:r':.­
viço d'" fJo ,., 
Qlií::" vu;ii~-;~r;· 
Í/.IU>C, , 

a;.~ .I.T::c. _, ·~ 
-~· :t1111~!C1n a 

Art SD. 'i'••u.''-" n' f:<LJ~ 

~-ert\i :-::; ;:-:l-· •:-~::r.. :~,:-; n•l<J'JY~•:· :l,f:õ 
pt.·\----!' , __ :; l:e r..p·_;·-=pnt:-.dona cu .ror. 

\!:dhi~-1.·, :n", q·,,_,n'->J rn.~-~ varia:- pr~a~ mu t··.~ 
l ''·' · ;·t1;::n- l:tr;.;, Il r- IIl de 

I s l' I I 

tr.~.-,"\. do 

que. no iJ. "'·'--t n: •. ~ :rn., .. cln~ lP- (.· 17:1_ da IP; n 1.>11 de ~B (\p 

n" 1l9." de ·1961 Ar.'? 23.67:1. d(' JJ::.l. Allamira, no Estado do Par4. 
:rc ('c.<.~ de or;qcn:} Qi.'C ao;iOJI !~a 
o ;- dt'r E.cer:;:it<;c a dn ;.·, '[JdDs 
.il;J.~•: .• /o•rins da Educacúo c Cul~ 
lu,,_. ('1 Ju,'>ti(:a ~~ N'e_(Jrínos In­
L" r··. d!i SaUAle e dn Tn.LIJU.illo, 
lnd;í'il.-:c: c Co:n'Cu.io, c.~.~:iifos es~ 
pecio1R no monta11/r dP 
CrS ,,_:!)i_,_úUO.llO l(lÍI 1!1 

C' ~~~,'·'·'n. rlc.d·wuao,,· (rs 
cr::·,, <Jl-'" esp.'CI_·!ea. 

ihtieS à.(' 
inst.llu.i-

O Congn•s,so Nacional decreta: 

Art. 1"'"- E o Poder E;x:ecutivo á,l,l• 
to:·i~ a emit;·i_. pelo Mtnist~riD da 
Viaç:ãõ e Obn'ls }-'JJlica~ .- Dep!irta .. 
mc;1~o do.." C'HTe!os e Tel-égrafos' ...;.. 
td<'·< ·.;:·ir de <;e1o.s postais corii-etnQr.a:.. 
fívo" do cinqücntenárió da tup_dação 
!:• 1_.,,-,:1d1' de Altamira, no Estad'() Qo 

: ~>n'! cr:e!Jrado a 1,0 de jau_eil'O' -de 
1

·, G;:.,. 
-' '"'.~. 

dio.~. 1on'rn 1J>· 'l '>-lú~ n I(• :~"- ·:l·:n dt- I · d ' d 
P1Ct.~·11ca·(l :11" r·nc~.in- t~'.',> r; ~".,..3·.-._ :nH'.!:);o Pe,.!l,':l:) •E-~:.llmo O)-; Fo~n- "e·: . i 

,--, -·"·lr:l·mr-<:·Jw UJ!·r:-~ (:jv:s d: TJnJ:\·:· •- <J.em~nta Go pc;J_i·:c (1 se-
obriga!OJI:Ir-:r·(l•P. <L'<,.,h1jqr·.- pt-~0 P10- . c-rlc1"áo: 

E:\rE:\DA X" 

(De rednç)o·, 
: Al'f" ::'tl E.sta lei entrará eni. vtgó:r 
':na d:-t~(< c1{' ><la pubiicaçãn, revogadas 
i ::t.s dl.-:.:pesiê_:5e~~ em contrári(), 

Dfsru.~são. em turno único. do 
r o''"-' rJe I.ei da Cltnwra nl?:.~, 
ele 1-!>12. In" ~~- 733-:D-58 na. ;Casa 
dP onqrJn 1, q_u.e aUet'fl.- a,._~~ 
de ia.róis ji.r:ado 110 Decrefli.o-_let :n,Q 
5. 40-G, de 14 de abril de Í943 (in:. 
cluido en1 Ot·dem dq Dia eP; vfr,. 
tu de . de dL<>perlLsa de iriter,.~cw; 
concedida na ses~ão anterior~_ ~é .. 
QLleriml'nto do Sr. Senador .. Sa.loll.P 
BanH)$). tendo PrJ.recer~:~ {nó-me_• 
l"l'" 065 p 336 de 1982): da com~:-: 
.v ,-, df' Cor!.-:.:tituiçãQ e Justiça. ·ote~ 
1">'ce.ndo _.;u~~litutivo da Cowissão 
de Finan.ç.as, javorát"el ao 3Ubstt­
f1divo. 

curadut n.1- ·fi•t•d d:1 Rr·r,l,i.·li nu I · "'0.;;--.~; o Pode1· E>.f'·. !voa abrh 
cir . . d ,. . E~.íi:.:"·'D.l, X" 2 .\·IiD!<--.t-6..-,;-.::x~ dr~ F. e Cul~ 
l>-1~~1~~~--~,r~:.;~v :~-~

1

_:1:".o:;).i" ~~.,:·;,~~-1~ ~):,~~~~ 'f' ,,·~e."-P·~<i!d,· i' .l.i,·r"o'd,~ c. F. J_ rl.:1 J~Istiça e Jnteri<l~ 
o fô:-o ela ·,:~:li f 1o E'.-ftd-, ~-•;(;"' 1 :_--;;. u~cl:'l r.· 3, ct' P. :~__.,i-, • 1 , :::;aud<'. e do l'L-IJ_:'ho e Preví .. 
tivu a~·-n•t·· ~. Soei~!, cr~-d~Lo- t·-pe~'.iais, pó 

Art. :n. C"',,,lrur-;- 1 ~-~- 11 ;:;c,."-r Ao art. iç nu.lttntc de CrS 8. J0.C'08.fl0 !oito 
j~J!r:-:-pc.. 10 - ··n,,rr~e:·· t!;·n~e;·i- D-ê.srHo urt 1' no pr0irtç R l<'- "~l,lho,;, ::lf c:·u;;:eirosl .Je:<\"in,:d.; .• 1\81, 
j,\.s e 111 n,o·,•, fl" r.-,--~-' r"!!' ~n~!( guintf' rt:i.Í.<1!:'·,·.•: ,;'~-~;_njcf,p_..; que e~peciLc\1 f'. pelo .\I:-
por op~,n··;:: ri"' iJI' <:l."~ 111 ~~- •·Art. t Nc rl!c:J:o do h~tp'•:;ro l'J:····:·:-) d3.-; Minas e -~~n;;:-~ca. c c-,·t:-
mos. SPr~;n :~.-- ·J-i.'- :·o..-,~"1"·'·· nc ?:P tle ·n·ncln n:c_, f:''l:. ·;:·Jo. c•_ c·n:~<;:l" o dii•;· e,p,"'e::; de Cr$ 4:Lú0.000.UO !qcltt-j 
r-a dfvc,ln'i;o~ c10 r;:l;LH'.<'llirl lJJ,:_!l Ar!. 11 ~::!, Jr-) rniihõr-:-: de cruze~ro.~_, :n·a c.:m-

Art ~2. F-·,o"Ull-'í' :'- :!i.-p·-·:r·i> . .-.. tt;iuea i. Uo k'',!.ti1:q1ll'flt~, apr,nlJo ''~:' 1l rh ·;·'iP~"."'.S da U.<;t"R H''-'''f'~t.'t.~ir-.l 
:·tn CCI!: .. :J.!·•. p·;:D Drcrehl n· •t'i í~:l, nt:: 'i d.:- oe r•r; P ·) S:111ta Milria, 110 E:;t:lri') d<: 

d l , ;:.·.-.-.),. )~l' \33J1:o·· _ 

O P.n 
!:-J.dot:. 11 

r:· r.·" 
'.r> "lP • ·!1.·. 

j :,r-nl.;r~·o e ~.:~~''. h.' Jmp·H'Cúnci:'~ h'- • · 
fr-_. r ··:u-; .•.<tJ·.·;',.s ao.:; p,c,\f'l,<o.~ ur ap~-d'il!<tdc. 

nr·; 1, .. ·_~ I r:a ou refo;·m;, q;_l~'lldo n'O'iY:~das F?\fE:\'D A l'-~' 1 2 

fDf' redaçd.o) 

d:·,,: 

: Em discussão o m-oi('to c 1m o .snbs. .. 
1 'itul'iv.o. _Sf!::··Çor; ;_tsáo de Con.<:;tit.u.i!:;ão •. e Cas.: C0 (", 

;:-:>.~:1·.·.!·\:. L<lr~· 
"' 1;_-., pé"'" mnk;,· ir;~ y~HI.-_racin..~ no:- ;t:·n:, 

li e lil do ~1r:. l','"'. c1a LPi n'' :. ';']1 

de ~B de 0'-'•lli: ,, ci~ !::!:1:! E":<nl:!·J d~".'-' 
Fun-=:i.;nj;·L·J.~ f'l.ll ;c-e:-; Ci·:ll! da 

lJi.,c 1:~-r:·n. rm 11,rn" ;,_ --n. rlr< 
redacn'J f"r:r!l rof":rc-:r·(i n1'-'r· C'o 
m·~·:.âo r~-- :·-·i·1···o c•·: J'. ~"(' 
cer v· .-.. ri .. ::::-·· 1 ri::~ r:'1'"'(}r!' 
d.J ::)<:n (' ]'•':-;'i·-'o (,' I. ri Co 
Cú.-nn:·r ·;· 1 j;, (·· L<i. Ul''' r:-

dori.a c:t "'111/",,'la r•:•,'i: :r c' c ... pr.~ 
rnrà.uc . .1 _a·r.:·. '·'l ,';c.•.:,·Grr:n a 
is.Pnciio rfp.'.n:m.:!ifl'l(l 1/;J ~ .:::.· .-'-i··." I 
"!'', dn D·"" ··-~ te "\ ':~'1 r'r ::'2 
de dccn:l-:n nr J;l-·7 OI/.'' rt'f,:;/'1 

'lliEí/i[l -'1 c l,rr,;Jr" r.. ]·l:;•ri,,< ,\Ô-

~c 
~.:~zer 

1"-Hla 

n~J1il'l'11 ~ 
tu,o àf! p 
a db;",'c 

F:::1â rlLt. r. ! 1. 

Em votac:úc, 

Os S·~- ~:.r::; 
·rlaç-.§o fim: 

(•ntadD-:3. rPc.·. ,rt,. 

\ ~~L·<• do t' 
s~mté'b1· P .. ~ · 
1' _ .:::::, C~>~" 

t; (/ ~ . 
('T'II /'('da: 

PARECF_i-< 

•.I., -'1''(';-
1} :1·: 

l: 

:i;., 

. , !"' ~-· ,, .. ''1~ n 
r,-:111 1:.' ~' 1 

!i f)/ 

lJf J: 02 

.,,,-. •• 1;, do Se­
{' r ".'rh\.n'~' 

, r: · 1 . f-L--1, a r ra n" I!:':t r/ 
1056 na C,, ;t ~l ·.' ( . I, ''lo I. 

Pnj.:l.o•_. 

P~·:·1 C f·; 
C:,; 0'' f',•'O 
(" ., ( ':2. 

lJi' :) . i .. h 

X:ii OM.il 

n: --··.-"'---v. ~- · ,.o llu:'t:.J, dl' 
n:iicJr·f:o f •.ru '111 '(('('no_ pe,u Cu 
ll:i:-.••tJ1 dt 1.'''0•, 1:n CJr' Mêil P<re 
e ··r 11 ~.r; lh l!Jti:: •, au.•· er.;Pnau~ 
.-1 S ·;I'· r,, llé· p ·.:c,o a(' ;,r; a11. 
(",:11/W"It 1/' j,~:) fi" ](1;;1. Q!U' lli/.10-

f .. p (I foao.'; l. u·u! l:'r! a D.ll!'i·r_ 

1- .·I c·,, [- ~~l!dtt·: n ( 
(';: .. ~( 
: I'/" ! .'! 

,',•,; 

-~'""'!.(' 

I ( n:, ·:· t :;. n <a.'.-".:., e-,· 
. , o.-. '• '; r; i!' f! c (.'; S 

n (; o ur.-i ;, u"us as ]•t ·t: 
q;_:(' 

dL''1\'..•.1<1 :1 l't't1.l:;Z·J tli.:ll. 
lii:il.'li11ll ;...r. ~-H'-<do;- d>:"'-r}:-tr 

CLI i I;',_\ 

f',~-> fêlWt'! .• lr':·.1. 

f"':r; V'''·"~-~ 
lr• ~.I • 

.I', • 

·:;._-.;-. 
f:"-: ú a!~ 

~- ;) : 

O Pr~-·c·, \:•· 
: .HL.t-.; l-'t1 ;-,, !:! •:;1 

·-rn":Jr\:",.; do ;:-: 
l''J:-1,: ,.,., ... 0 '\";t< 

::--ir: n 11-! '-' ·'" 

c.-, f'•·mi.• 

;1 p. ,,\- .:-.'if~: 

PAR.ECT.;R \ 

Rr>dorfin Úi/' 
do aiJ Prr- r'n 
Jf{' 1::11 ae lf..' 

l ,, ").-;;) • 

_-,-

c 

·.:_J'I ;• !j-, ,> 

;),' IJ,. 

u-_., 1 - p~1 

(; . ;r, ( •' ~, 

"·~r: o o ::, , 1: ,. 

, DF 19ti2 

:;:. ·rlt' ·in s·ena­
rl" f,.-.-i rfn ('(:- '/U.'Q 

t:':·. /.lu r 

:J 

Ju.~tl':'$~:~-~ · , 
SP l'PÜ.11~m S.r. S2nador ~a<;ejllf· fj._· 

7.rc· :t~o c:\ pnhtv;·fl.. dfClA.rarE'i encerra.,. 
d•< a di-..ClJ<".<;:lo. iPansaJ. 

E~tá t:'11CCl"•éldri. 

\>C'·''.--·~:> nr:c à nlw;.,:, 
mir1o) 

dC> Ple~ 

.E:'m vo:.nr_.à0 o suhs~itntivo. de au: 
t.c-rin da Ccmüs~ão de Con.<;tituição ·e 
Justiça. __ -' .. -: 

Os Sl~-;. Se:--:3clOrf.<; que o ahr()v!UÍÍ, 
queiram pe! :nu'lerel· se-ntf'ldo..~~ tPaus<i) 

:\c· ·o:'·tÇ~li"' -lêf' Ol:de cu:n 
'".r:..· iguaimu1tc \Li I· :;;-:~rln O 

,'·c i civo a abl'lJ". P' .c \1 :u~~ 
ri.:.--.. '.Hnas e Enc: gi2 l c,..,.-rl·r~' 

de crs 4 ooo co;:J 1 (J lq:1:lt,·o 
de C:"U7.fii.'O,~i p:t~a S ('::mr-l::-
0~)' (i.~ da ll>.i'::.i.!_ H:ct:·t'l~;tric~• 

Fstá 2provu cl•'- ' · 
Em Ct'n.'-P4iif'nc·:1 o proJeto~ ~14·· 

prt.juf1k.,<ln. . h .. " c: . 
A m~· t-{·:·fa bi ::t romhsão 4e lií-~ .. 

r·'\ f• '.'Oltanl OD'-'>1"!TJ!1~"'liE"lltE: _i -O.i'de,OJ..-
clo JY:: u:lra dJ.~A:.nssão suPlementar. 

F' o ."-e:::: 1 · te o substitutiv_ci _ 
np:-ov .• nt>. :c. "''u:u1 Mada. po!· i1l~":·rt•'-c1·0 1 

P ·c·:'''l;r";1 Munit'~pol dP /\:.tr'n17.. 1 
;,l.Ci<l cw E.-,.~.t·ito S:1nto·•. 

.Di,,clc"srlo em turno único. da i_,f~::~,- ~" Q<; nnviots esdtrangeirO;s qu,e-. 
U'dar.>o tinol ro_r~:Tccida )Wia. c0 ~ ~, .,[,.,,. ~-rm O..'> Por os c Brasil, pr(). 
m:.~~-~10 de B.eàaçào t'm seu. [-'are- ced··nr('.'. de Porto::; est.J.anE:eiro.s ()Una;;."''. 
ccr 11 .' :A9. df' 1üS~ 1 do pr,,-j,,/ 0 ele rim~<ti..<;, com rarga eu em lastro. con-· 
V< do Senad-O n0 4~. de I%1, .te ·du>"ino:lo pth·;B!'"Piros ou não, arribadOs 
fi·<'üria do Sr. Senador r,0 ;1(r 0 da c-u em frflnr,.-•,.,. fkam obrigados ao 
s·,-r,_,;_.-(1__ q:w autm·ic:a. 0 PodN s.:'e- p:tC'dHJ"C1 1

" ,:r; ;,;lpiJ.~tc de faróf$. 
··uu,.·,-, a onfti-r :i:élo.'~ r:m:Jr•mo .. nfi- ~ 1 ç, o r.rn.tH;·\,1 'n<\ pagQ na.im})Or:-
1---J\ r'0 c.nqiierJI,enário do ir~ndoctro ,'{~;.-·i<~ dr -,,,~ 1, m:l crt'zeiros (Oi$ 
ún ridru!~ de Altam:ra. no Estude .. , . r(: r-c: t --L do Pani. :'1·cmio. entrf' aa.liO, seu 

i' ,r;· ·.-·.;: ''="io. mensal ·e·lre, COfll 
r,. YJ d~ . ..,,·:t',_--i:;_o s rrct_qçiic final. 1'"1"<' \;~1 '::1[· ::r:~<,·,,; ou de:wa.loTi~B.Çi.'9:, 
:--;, f':'·1l'lm S:· Senad,1r clP:iPi:'l f8-: (:ú JL·,t·d3 n.:r·ton:-.1. indicadas através .... 

--.1 da DdJS.\'t"a. dPe:ar<~!·rl t'!!('l'::·fl.- irl? ~·lx·::_-,-,r; J:1_ t;·: .. ,q df• conversão dó·va-0:: 
'..;;'<t:.:~à0. 1rausa1. I lo!· exte:n :,:--1. ~·,-,·n'n prevista nO a.rt.:' 

-.á c~~:'<':·;:Hl::l, J'lO'.'.:~.~.~~ LP: 11" :~.:.'-lí de 14 de agôs~:ttf! 
F'n ;nra:::~ü _,:- .. 

Lh ~.-~ ::k:u~ç(ü:'"-~ fl'-12 "-:J!"tlt·~lm :'ti A ~u:·-~ri,·· ele co1n"-ete:nte, •Õ 
:;,, Ln:1!. t;t:l inun J.." ·-~''"··r·· -1 1-' 

IPrru.'.aJ. ·-"--""'' 

1
::.-~-:~~~.:· :,,-.;:.-~ u:' rc:1t·ersão do vaiar ex..:-

I •'rro>'ada • · 1 -t;(\:1_-0···.'e:·A. crncomi~!anteínen-
1''· '' · ·1:::r ::lR l:'np.'J:·co de fal'ó!s. '<' 

E' P ~-"~l!inlr :< rc:l·\c~ic; Ln~tl: ~ :• o Ln!:!ô·--lr, dP faróis será devi .. · f;. 

·.•:· ,, ... {:>'~ Que vai H Ci'i!f<l-l~a oos ~~r~ i'.'OL- ':t-/t•. q·.:~n:ta"' forem a-:11 en...-: ,.;( 
:~,~p:;o:-,_til.•õ<: j' --.n( l,,--- .. dc·ren.' dito!> navios $: J. 
PAP.E.f'E~ N" 349. ··_:E j~,--:2 ''~· p··,~n l;a:··r:nal. tanto na:vi#,.-':- .. · 

! ,._,•!11 ,-: c>:~··-j~ '''iJ er.mo na tor~s.~~f~~i··.r, 
N•"ir,,·c'c' rinr.l do Prr>1flo de l,d • "h/1 r_-,,-, r:,., i·" n rto<; na•io~ __ n-o~Qti\,o:'-. :'"4.:. 

A Comi«sár) .. ]1, l -•·J:f,, ,l ;·Hl.lf ,10 d.t.~ 

emendas do ,;(;,·,q·,, .'to i-'•r:,i:'t\ d·· J.f>i 

dt. Câmolt<\- \1' l_\'_1 C. f' 1~~-. 1 n' j 56-t 
d.e 1966, na Cll'..~- <!+' ~•··:~\l'm' o.~P "" 
tend-e acs prm-'I'HtrF de C.pDbeniadofia 
ou. 1'01-0.rma, motivadas por cardiopa~ 1 

Lrr; 5_!!,/:l,J 4:!, de l!'Hl. lm"r:·t" r?~--~~r:iJç-r.)do::. com.Dp&.llW. e~1 )!.,.-,~-.: -· ... 
R:·,:du;: Sr. Alô Cui;-:t;a1·ães: to e .. 1C!(l'-'1':'> '}~i" conduz~-~~ .. _;~fi..; 

.\ .~-t·tl\b;,-f;;) ap. ,"' -Pn~8: ~ redn,..ir• ,·,!~-~ ~cs. cc-n t':::il:•;-: ·::•~r,cir'! e. ettl'!~;·,e.::81!1ft'h~- ... > 
emcnct d s -.. .. --- A Co.mi;;.,<_fi_o apre;>,f'Jltoa a redação fi- : nm·ps df· r._jr.l;_-, 8 rerruJar~ _11ue to'"- )· _' a.s o enudv ao P.-oiet.-, d" T~,· 1 d p · "" T -·• ct ~ d · .. "" ""~~L · ,- _,.,.. no1 o ,"O.Jet.o ue .uc-. o ~ena -o nu- · h.abilitadns nelas autoridades alf;m- · 
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rie;:>j:·!as .1 gozar da.s regalias atribu!- hajam ·pa~.o o impôsto, tocat·em ou. 1
1
clal pare. o ?:-·•.'eto de Lei da Câma.·l21,l Secretário o requerimento que deu 

dJs a'JS p1q•:ctt-s. Tais 11t.Vios paga.- darem en:,::a-da. em ont~o do mesmo r:J. n,\l 1::.1, ã.e :t-902. entrada em segundo lugar na Mesa 
rão o ir11põsto cie Q'Je se trata üni- E?tado o.1 regTes~ro·e-~ ao mes:no ~ os Srs. s··::i.clores que aprovam o P?r um natural equivcco da Pl·esidên .. 
cam~·n~e nos ào.:..S pl":meiros portoo em port.~ .. ~onde !-enll.~.m sa1ds· por motivo · r:-querimento, queiram pe:rmanece1·1 t'Ja, qt~e o f~ ev:làente~en_te sem. qual-
que de~·em en\õ'aJa, vnto na viagem de_ a.u~.?-a ou for·ça ma_o.:. ; I corno se enc011 ·ram. (Pausa). {!\ler mtençao de preJUdicar ~ s~us 
de dil'eit'Jra, c::m1':> na de torna-via- ~ 3.0 .;:50-~re as e-rnbare&.çoes estran-1 Está a-p··ovudo, aut~·r~s. Mantev·e, entretanto, para. a. 
~em, quDndo recc>berão certifica-do !$€,!='".~~ arnbadas f!o:- moCt~Os hnma- , Em co:lscq,uênda, passa-se imedia- ..,·ot~çao, a ord:.:m de entrada na Me&a. 
q~~~ .servirá de p.ova noo demai.; pe>r- n.ta •. o de satvaç ... o de v.da~. p.1ra 1. " t " --~"·" "' d t" .· I , 1 , d 
to.> ::tqubi~~â.o de t.ted.icamentos, ãgua vi~ , ~am.n e "" ap: - ... l~ç .... o a ma e.1a, T_(.f'!- ! ps avra o nobr ... f?el!a or 

~· 4". Co.tside;·a-;:;.e viag.~m de di- veres, mat.~;·lal de C:~lst.eio. repares ne-1 o SR. ALOYsto DE CARV.\UTO: ~f-rll:.:~v -~~ges, Rela~or da Conn:o.iaO de 
rr.·.'J . .l a Q'.le a em'0-arcaçào rea:lza.r Ct:S!iàrics, dcs;>núarq~Ie C.e náufragos 1 _. lv<D·.ltl.t ... Ç<>-0 e Justiça. 
a::.é dar en,racu, pm· jnteiro, no pôrto ou doentes, nZ.o . .:ealizando receita n.o. Sr. P~e-;.:~-'t.t~. peço a pa~avra, pc!a 1

1 

o SR. AFRANIO LAGES: 
de tif''>:ino; 2 torna-viagem é ore- pôrto. ·o:·dem. . _ 
gre-;.-.-0 do n,;nio .,.a~:lo do pôrto ond;! § 4.0 Sô!:>re S.'l E-rnb:rcJç-ões õ::!. ln<;- I o sn. PJ{El':f!l"C.NTE: <Sem ?ev-tsao do_ orad•Jr)_ -.- Senh?I 
tintr1.- úado en·.:ada por ínteirrJ. trucão o!.l. de g.J.e:ra. de--.de que não 1 Preddente, o ProJeto de .1..e1 da Ca-

~ 5.r) Ee h· .. ~lnr ~.Jtcrao§o na rota faç3.m open::~~o de ca~·ga ou des;;ar- Tem ~ pJ.:~.---ra peJa ordem o no"brP. (H\l"a n9 1 ~1 ~e 1962 •·inu·oduz altera .. 
e a e:nbanç.io tór, em ÍKimeil'O lu- ~a. e >êb:e w nw.o.., que ccndu~irt?1 senador, ~ çõe.'> ll'l Le1 numero 4.109, d~ 2'} d~ J~ .. 
pL, _,_o p~rto de de tino, a e:ltl't.Ja cx:ped1ção c!:-r.'íf:ca bempre que na o . . 1111(' de 1962, e dã. outras prOVldenclaS • 
n · · t e· on id d 0 1· da "acam P"'.'"'o 0·,,· ~ .... m''c1·,.. O SR. AL01~IO DE c.un·AUIO: I ".".:! P.J~- o c -' era a 1m - - ~ ..).:- ,.. :. L'- ~.: '-"· A r2f~rida Proposiç-ãJ pretende cor .. 
vi.-;;::,1 O-" di.·E t~1ra e a .,~,ida. se-:·á a J ;;_.? So_ore r,.s PD"·I?a~c::;:~e-s de 

1
lotn- sr. P·r~:c:.,,,~e. no início da sessão.n~u- a citada Lei n9 '>-.013, de 27 da 

to :1~-v:·,.:m. I"JO mfenor a l.U(IO '::n.l) tone.ad~J..<; iott:m •. c.'. ";:s rcquerimpn•os 0\'"'J-: 1110 d' 1962 que !ll~'iW' a cédula 
A t '' 0 .-, ,. '1"'ê'tc r~fl•ri::lo ,..,,-•,., 1 -· ca r~ · · ·"' , ·u " • -~ • 
.n; ·· L ' 1• -~ ~ · .. .::,-<-!..te r-:.a . .a V L< ·-1 .;J"J'TI-:>te-os à aprov?ção : · t mbém para '"~ eletções pro .. 

le1 nJo ir~~d~~:~: I Art. 3.0 Est.a ~e: t'!l.ra:·à t"n V~':!·or _· -d· ., ·.--~ ...... 1 . 1-d , 1 ·:~~~ca 3-~ d' .··~ ;dê 1, 
• · J c , e'll~J'"CFões es'"an- n data de~"" oul-"·-·· ... ·. 1 rev .... ,3 d 1 - .• 1a c. r .• 1 ,_,, ,, otam 1 os Oll a- l~,n.lLOnsL.; e a outr.ls prov. nc~. 
· " ' ·- ' · ~ - ~- · · a • .... ~ ·--· ·· ·' · ~-~- '., ou " . ., ? <:::alvo en>ano foi l · !e ,·da Prop içio formulada 

ge .. · ~' a:-r::cad:J.das ~::> Loide B:a;o,le~- lS di-masi~ões em ,Dn;:-áJ:o : ,~:- >~a 0 0 'b. ..... . ·"' • ; ·oi <:_ r e r .J.., · ~ , 
ro P ,\ comp?rh.:,_ (( Navegação CoJ- • _ · _ · ·. 1 1~J prnte;.·o & rc(!ue-:-unento àe ur- 111a Camtwl dos J?rputado .. , VJ.Snndo a 
k:l':J DlScttssao, e:n Ll:"-::-~o unico, do , ·,enc:1 p.~ -A 0 r-: ojcto Antl-trust.e. - dtcnCi1'r a uma situaçno que se _apre-

• 2 .. Sóbre :'s eml-Jarcaçôe-s estran- Prc._jr;o de Lei d2 Cj·nJ~a n.o .ll, 1 Pe~~i:i9 a v. s-..::.<l q·Je cxa:ninasse a ,enla\"a muito séria, dh1r,+e do.s mfor-
J!e>.r~ que. midas de um pôrto lH\-- de 19_::;·2· {h.0 1 474-B-~0. n:c. C~s.l questão. lo~·[JCÕE'S e pronm~c:ame!1los dos ~rN1-
.ft~:~1 p,''!.J, 0 impi -,to, tccanm ou de- de onn-:om ·, cpe <: J-~:.~LZZ. o Po:ler ) (f' h es do sun2nor rnt.mul Eleitoral 
n•r,

1 
f'Hlrada em. outro .to metmCJ Es- Exerutivo a do~ r um '-'ú·:cl dr .. [ O SR. p;u::',iDLX.'fE: :~ dt; alo- 103 Tribun[)is RP.·~innais Ele1-

t:H'o, ru re::<;:P.:.sareJ.o. ao mesmo pô:to União à Prcfe_H-UJ'a ~turnc;p.•l 9". A p,·f~':lên::L1 in~l1rma ao .Sr. Se- i tor.üs, Ílo sentido ~e q~~ a r:ei núl:lle .. 
d~':'·.lr t nll.~m safclo por ~no,ivo de 1'4'"'-"anguape, .Est.adc dJ ,ce-a,_á :tador A'U'-''i.o de Carvalho que os r.::-';o (.109, U·mo havu:_ SJ.vo vo,ad.l, ! 1~-
Rn·i'Jnda ou fõrç.a maior. - ~~ncluíd-o em_ Or~.em lo_ !!~~ :e,_.z i (/ue:im~>U·-Õs !oram aprest>ntados na 1 {lO'>' ibtlitarla_ a adoç~'\ da cédula um: 

-: 1 , Sê.'Fe as eJI1iJ.J.rcaco~s estran- Vtrtuáe de dtspen .a de m~<,_,f,c.o . d to ~- _ ero nas prmomas elelç ... es de 1 de ou 
,; . · ·. .· · . - · , , concedida na ·se~ são a·atenor, a I -jr c:n em quP- ~o !llJmeu es~ao co . ,, . 

g._,J1.<; nrnbada.-; P?r moti;o humu~; ,.-. t d S S" dol· Jocaars: em pnmeno lu-..ar foi apre· ''·~ 1 0 · , .. 1 ''" ct 1,.,., a d VIdas a· a reaue.zme.1 o o r. -.na ~ . . t L--,--~~i .;' e :-.a '.:-':ç -o e • r;y.' P 1_a .... Fausio CC'br..al, ~endo: Pú.recer j'>entado 0 reque.dm~nt0 de urgência Outras provid3ncuu•, ~Iem da par'" 
:w.n te .. o de._mcmcamento~:' ãoua, Vl-~ f , ~r l 'J -1 9 3- 9 de 1962 da ".nra o projeto que d. ispõe sôOre a cê~ ·eferente n cédula u.r~\ca, adotou o 
ve·:rs, _ m.-tten?l de cu.stelO. re;Jél''{J~ cavo,_cv~' dsc F·._: r. ;;~_- ' ! ~: .. Ia ú:Jica e em sen-undo lu<zar o reN Pro1eto ,i_e Lei n\1 131 con•o a que diz 
n '"-.f"'"'I.C" a-omharGUC de n•uf·a omt.::.sa.o e '-n"-r.tL'3. I '- ' .., · ' · '-~ ... :"·.L~, ~"''"·N . . ·: -'-. · . N . ~· r1 ue-im~n'o de ur'!;ência para o p~·o-l,espe-ito àJ Secões Ele:tcrr:.'s exls~~n-
rc" ou O_?.llLr_,, nao tcallundo 1ece1~ Em dtscu.~sao o pro: e :.o (Pawm). jeo do Je-i OtP re<.tUla a rep ... e.ssão ao 1tpo; circunstância esta objeto de cntl~ 
ta nn porto. - ' · · .., A • • I ·' · , · ·t · o se-ntido de 

: !] o SO!J'"e a~ embarca 5es de rns- Nenhum dos S:s. Sr:ndo:e!'-- df'sf'- 1 :1.bt1~o do poder econom1co. cJ.S dos ,JUJ~es etel orais_. n . _ 
tn.·u:ã·o ou de ~uer:a, dJje que não jando fazer ~o da pa!a\."3., encel'l"O a 1

1 

FJi lirln em pr:meiro lu~ar o reque· que ~lornana quas; Im~r~~'-~::~.vcl a 
facam opera,.ão de carga ou descar- di.'CUssãa. ~ ··hnnto ri~ llr""ência pa~'a o projeto ado~?-0, po~que estava pte~_.uta na. 
ga. e sô'ore os nwios que conduzirem Em vota.-;:>o. , -te re]1~as.·ao ao abuso do poder eco· nlmbcta Le1. 
expf'd1~?io cieTltfflca, sempre que não o~s Srs. f_3e".1.(1dr.·~s t:;::e ap."ovam o 1 •ô~ico: :"1tre:anto a orden~ de en- DiantP. dêste fato, somos forçados a 
fac:~m cpe:·ar;ões de comél.'Cio. -!JfO]eto qu€Jram p.:rn~.a .• tcei como &e l'rad1 dê.nf's rPquPrimentos e a.quela reconhecer de suma gravidade!, pata 

~ 5.o Sõb'"'e as eml:larcacões de lo- :mcunt:am (P.:wsa) • '11\E' no momento está sendo anuncia- 0 Pai::;, 0 adiamento da.-; eleu;ões mar-
tação inferior a 1.0c.., <m-D toneladas Està. aprovado. da. · cadas po:ua o dia 'l de ou'.ubro,_ que 
de carga. E' 0 se-guinte 0 _p"!'oie-to aprova- A clrcun:-:1finri.l_' de ter sido lido em r-.-a ria comequências imprPV 1.SiVClS, a 

Art. 3." A Lei Orçs.men~á-rta. 1~ • do. que vai á sa:w:io: nrimeiro Ju~rrr ~ requerimento não I ponto de afetar a ordem públíc~ e 
cl~i:·~·- anuaJmen\e no anexo do Mi- ,.~tirou ao~ aut"re-s do o~1tro requr>- :.~vez até o próprio regime democráti-
msteno da Mv.rntha (V~rb_a 3.0.0(}. PROJETO DE LEI DA CAYARA ':-im~nt0 a pr?c<>dên,..ia que possui na co. 
- Desenvnlv mento Economrco e So- .N-0 01, DE 1962 1 n·e.'""'t1~..,,..:"n rln m"c::.mo, 
cial· Cr.nsl"tJ...r .... o 3.!.00 - Ser-vtços (N,Q 1. 474 de l962, r:a Câmara) P"$Sa--.-. à fiO"eci?cflo r-IO -proieto de 
em Regim~ _Fsper_ial de Financiamel!- :4.utoriza o PoliPr Execvtwo a 'ei Qll, ~I.' ''r. fere o .requerimento re-
to: Suhcon.'n-:rnaçao 3.1.09 - Funao d • ·v"'' d Unifi.o à Prc~ cf'm-Rp"rwndo. 
N~vRJ), parcela correspondenW! ao OÇf-r um trno. ·-:- a .. ~ _, 

produto ào Imo~to de farõjs, com fcltura Mumctpat _d.e Ma.angua () •·P·:. ,\LOY~IO DE CARVALHO: 
df'.~tinaçãn específica para a coru;tru- Pe, Estado do Ceara. , . ~ , -~ 1 ção e manutenção do balizamento · 1 d t . ! Sr. P.e.sidE'nte, P~Ç'o a pala\.a pe.a 
maritimo e fluvial. a carg-o d~· Di;e. O Congresso Nacnna 2~re a.- -:~rd~m. 
torh de HidrMrafia e Naveo-acão. Art. 1.? E' o Poder Executlvo auto~ o SB. pfl.ESIDENTE: 

Art. 4.9 Esta lei entrará eln' vigor ~izado a doar à p~·efeitu:-a :11unícipal 
n~ dAtA de sua pc1blicacão, revoga- de Maranguape Estado do Ceará._ o Tem a palavra o nJbre Senador. 
das as rL~posi.--;ões em contrário. prédio em que filllc~onava a S?Cie- O Sl-t. t\l,OYSJO DE C.-\R\'ALHO: 

. , - · da.d., Artística Mnang-uap.:>me, sl!ua~ 

d
E do segumt-e o prOJeto preju- do naquela cidade à. R 'la Major Agosw 81'. President.:>, peço conste da Ata 

!ca o· ' 1 d · d · r -· tinha, e.sqnina com a r la Afro c~m· ;tu<' e acor o ?D!U ~ m ormaç.ao pres. 
PROJBTO DE LEI Do\ C AMARA pos. medin-do 7 m e 40 .-.;n de frent-e j ~.ada 1 pela Prr'Jd~ll;!l~ da Mes~,. ~s rep 

N.u :-~. DE 19ú:-J por 7õ m e 90 em de Lm<os. /.JUf'l:.mr-ntPs ~ormn hdos ~iO _mJClO da 
e"':tO, nr."H-~'11"0 o de urgenc1a para IJ 

(N'' 3. 733, DE 1953, NA CA:\!ARA) § }.\1 _ A P;-efeilu-a de \1J.:'an'!'Ja- ·)ro.irto q1~r t'P:;"la a repre:-são :lO abu-
Alt!?w. 0 i-m>Jô.~to de _faróis fixa- pe [1r<Jced~rá. no p~J.zo dr um rn·J ~o do nrcJcr ~"<'-~:nômico,_ e rleryois o re­

do 110 D:'eret,lei n.9 5.40-8, 'âe 14 a contar do t·ceQimrnt:~ dü h1Ó\'2L a (lne"im<'ntc! cif' m·~ê:wia parã o •troje­
de abril de 1943. .sua remodele.çflo, n f!m de que nê:e lo que m.1clif:cn. ~ JPi da céd.lla un·.ca. 

.seja instalada a bibt:ot -oca muni.:ipal ~ . _ . o Con;resso Nacio:Jal d.ecret:1: " ·tt•·o serviço da edi'idade, e tnn .... _e :'!S'it:ll foJ 3'11 ~1do~, pre~umo, com 
~ ~- • s ué'es q~le m;:-d'ante ~'nt.enrli- -·gz~~o .. fJU" ~e·t_!-l. tena s1do a ordem da Art. 1° Os navios estr::,ngeire>s que 

dr:JJ13!1dJ:--em oo Portos do Brasil, 
p;·ecectentes de p:Jrto5 estr:.tng·eiros ou 
nachnais, com cn :-ga ou. em lastro, 
cond<lzlncto . as-sa~eiros oll não, arri­
bados ou em f•anquia, ficam obriç:a­
dos ao f):l'--\amentc. tlo im"Pôsto de fa-

. s .. Im aq · .•. ' . ip:·e:cnt·•t;üo a i\Tesa. 
menta cem a. Un;.ao, tambe;n P)S."a:n I 
ali funcionar. ' SIJmrntP :J"ora. com o e~ciarectmen­

róis. na imp'}J'tància de Cr$ ....... . 
10.0~0.00 c dez mil cruzeiro.:>) .. , 

PJ.;·á~nfo ún'co. :Ê::SS~ impõs:-o s~ 
rá devido v tas v~.~_; quantas J:o:em 
as ent~·adas qne dl:'1·em Ditos nav:~.;; 
em qualquer põ:·to nacion:~l, tantc· na 
via1"e:n de di:·eitura como na to:·na-

~ 2.9 _ O imJve-1 je q11e t""at.a es~a 

lf'i r:>ve·-terá ao patrimó:1:o da união 
indf'pt.'ndente- d~ qualq;er injeniza­
çlJ. s2 no o:azn es~abeleciCo. náo 
e.'>~iver remcd"lndo e néle f·.mci ·n .n­
:io a bi.l.>liol€ca nt"Jni.::ipal. 

Ar~ 2." ~E$ttl lei e::!ra:·J ~m vJ­
:;or na dab de sua ';)Jbli:·ttd"'. revo­
adas as di~poslçõ::s e:n cont~ário. · 

O SR. PRF.SIDE~TE: 

v~s~Em. 
0 

. "~ •• ~ ~o exp::ditnte f:r:a~n ;·dcs re-qu~n-
Art.. 2. o unpo.:::tCl refe11do nes~a t-a le tle em ser vo+.ldJS n 't::•"' 

'o pre· tnrlo pP!a Pre:::idência, p•tde sa 
.Jer quf' a Nlft·:õ~rla dos rcqueriü!ento,; 
:-Di Jivrn-..a da anunciada. 

C:"-l1fil!·ma-m?. Sr. Pre:.:itente com 
:1 oricn~ndib dsc!a pela Pre:>idêncla 
mn.s peco cf1n.--;tp da Ata que a Mesa 
ob"erv(lu critf>rJo diferente t>J ordem 
e"tJbeh:cl'1<l pela leitura do S"'gllndo 
reqw•rwwnto, o que tem muita Im­
prn·tãncia dado que 0 Regirrtemo esi":1.­
bel.:!c~ limite eusnto ao número dE 
~n1 .'"N ~-do e votação àe reque!'iDJPn_ 

r!.- .-~~e:t~ia na meJma <;e:>sá'J. 
'' ''· l~i, não int:idi~·a. n-<I s _qt v ~ 

? 1.0 sôbre as em'oarca::ões est:-an-~y·<l <Jntdad:. _ , ., , .., ~ r -.;: 1'l:ESJDEXTE: 
g<c~ras arr~ndada.s a"J L-óide Bra"il2i· ,Fm vota.rao _o_ R-~; ~-m-nt.o .... ~~~-~ 
ro e a C>J:np:u1hia Nacional de :Nave- P lo qual os nooles '-"nador_es O';_· ~1, ,, d :,- ·.·~ão do nobre Se-nador 
g:le:"'!.n co.ste ra. IKrirger e J"ffe .. ·so!l de Agtuar so .r:- A:., 1, , , C.:n:a1ho cum,t-ará da Ata 

~ 2o ~õb'"c r.-; ern 1a,.,ca-:Õ<''> es~ra::-1- ·tar.l. no<; termos dJ ar:. ~3G_letn t: ' p·dl.' d~sculpao; no Plenárto 
&eiras, que saiàB:S de um p.J.r';.o o~u~~~~-o Rt.;imeato Int.1~:·no, U'.'genc:a esp.::- ~--··1; I de ter sido lido pelo senhor 

Na qualidade. de Relato~ 1a c_:omis­
<io de ConstitUição e Ju::,tlça, nao_ en­
contrando nada, no projeto de lel da 
câmara n9 131, de 1962, quE' o eive de 
mc0nsUtucional, e sua jurisdicidacle 
também se aprer-entando setn qualquer 
dú,•ida opino fa\'Oràve!menh" li. s11g, 

aprovação. 

O ~R. PIWSIDENTil: 
'l'em a palana o nob~e- Sanador 

Daniel Krie;;er, para em1b1' parecer 
pela comissão de Finanças. 

O SR. DA~'l"EL lUtlEGER: 

<Para emitir pca ecer) {Não joi fi:• 
ri;:.fo pelo orador) - senh_or Pres~~ 
:i:mte, na qw!lida.de <te P1·es1dente _d.a 
c.:.:ml~i;\18- de .PinaDl,!~::i. U.\OCO o Pl'OJe· 
l.J para d3l" pa.-~ccr~ 

o Pa.;:ecer da ç,nni~.~ão de Finanças 
art. 14, de r3.s·:·in:se-se apenas au 

h o) ~to, o.&'>il11 redigido.: 

Art. 14. Para ocorrer à.s desl?e .. 
sas cJHl a.s eleições àe 1962, fll'a 
0 Poder Execudyo auto~·i.za,do a 
abrir ao Poder Judiciário - Jus­
t.ic;a !!:l::"rCoral - l.'r~b_t~nal Su~e~ 
rior ElriLoral - o creci.lto especi.a.l 
de c:·s 5-co.ooo.ono,oo ((lninhentus 
milhões de c!'uzeu·osJ, o qual se:::--a. 
autonlàti('arnentp regi">trado pele 
Tribum~l de Contas e di&tr~L-uid.o 
ao referido TribunaL 

A Conü::.sâo de Finanças do senado 
não poderia ne3ar a !>Ua aprovaçá.~ "" 
creàito desta natu!'f•za, porque é 1n .. 
Uispensâvel à elsoonv ·.o das céllulas 
e no atendimento às despesas com as 
eleições. 

Nenhuma importância, no regune 
de:nocrãtioo-, será g-asta com malor 
prÕveito ·para a defesa da.s institui· 
çÕ:!s, do que esta que propiciará 1 
verdade do voto (Mutto bem) • 

' j 

_, 

1 



J 

Quinta-feira 16 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) ' 

O SR. PRESIDENTE: bam de ser lidos, no sentido de que 1 mais suplentes ~não ·ver* eon.substân .. 
~-

1 
ar""eres sa- f or' 1• se coadunas.'ie a reaação da letra b 1 ciada a sua situ!fçâo, pela .ci.rcunstân· 

~ ·l - =- o av ave..,, do art. 2'? com aquilo q·.:e é desejado cia. a nã-o haver sido eleito o cnn.u .. 
'Sôbre a mesa ofício que 

pelo Senhor 1"' Secrettmo. 
será lictú expressamente pelo art. s·). \dato de quem era suplente. 

Ent-retanto, na previ::-.ão de Q~e ai- 1 Sala c.a~ SesWe,:,, em 15--8-1962. -
gum Seoador tomas....o;e a rectM:ão a ser. Guido Mondin. 

E' lido o seguinte atribuída ao projeto como mo~ifica--j 
Bla&illa, 15 de &gôsto de !90:.! ção não deseJa tia pela Cê~Al .. há sôbre 1 

a me!'a emendtt pura se~· HlbmeHôa à~ A··t. 3Q: 
Eminente Senador Attro 1'.-ioura An· 'apreciação do Plenáric. ca_..,0 0 -?le- 1 

drade, nário não aceite 0 relific&çiio pr-opos-! .Suprima-::,e o incbo I dsét.e artigo. 
DD. Pro,ich-nte tio Senado FederaL ta apena." Quanto à re..:ac-úo, ~erá pos- i Justljicaçdo 

ta a voto.s a emenda rr.Jtilfícando o l , . 
Est-ando su~meUdo à deli'!:>er~çao dispositivo; sendo aprovnda, volr~rá 0 C? -n. I _do _art .. 3-'. du;_por.d_o sObre 

dessa ,1\!ta Chn1ara o projeto QLle r~- projeto a Câmara e. ser.do rejeitada.lzletçoes nus 'lern.ton.~s .. ~nctu1 as. di 
gula o uso à a cedulu oficial nas .ú·I· irá o Projeto à sanc-ão. S_cnad9r, o que implicar13- _em. Q,nar 
ções maJOritária::; e propun~.Lnais Ut" Tem a palavra, pela ordem. 0 no- .::>~tuaçoe~ extra-cor.stituu_onalS e da .. 
que fui, na camara dos Deçmb.rh.h~. o ore sen-adDr Barros Cnv.üho. I na ma:·gem a controver.nas quanto a. 
c-oordenador jt.nto às lidel"lHt.;Js ç'ü~ apllcaçao, com a adnus..<.;,ao du po.ss1 .. 
diversos partidos e comissões t'·r·nir:1.:-., O SR. BARROS DE C.\R\'.\LHO: bllldade }le s.e .elegerem reptf:St:ntau~ 
cumpre-me ro3ar-lhe faça tet!ti,:a.J a <Para uma questão de o~drm. l/ftol teli do::; .t.en~lo~~os po Set_:wo~. ,, 
publi<::tçâo do respectivo avulso, no to1 revisto pelo ar-adOTl _ Sl. Pre- Sala da.:; .... es;oe.os, em lJ-8·~96_, -
sentido de que se leia~ no elenco de sidente, pretendra argumentar J;re<:J~ Guzdo Mondm. 
requisitos da cédula, "desacompanna- ~amente com as palaVIas_ exnhcatlva:- EME-NDA N' < •. 
do do suplente correspondente•·, en1 que v. Exa. ofereceu. sob1e 0 oficiO r 
lugar de "acompanhado do suplente que foi remetido pela Càm<1ra ao Se- ,

1

- Excluam-se do art. L" a:, seguinte!-
correspondente". nado. 2xp:·e.:,.~õe~: 

Com os protestos de minha conside'-- Realmente. a redação do art 211 
ração. - Oliveira Britto, letra a. não fica perfeit~1 com a ex- "Ressalvado o disposto no art. lu 

O SR' Al.o~s10 D~ c.•t'\'AI.IIO,· pressão "cada qual". e seu.':> parag-rafos da Lei .n'-~ 4.HJS, de 
J. ~ :-l. ~ ( :.n L(e jUlhO G.e 1002", CitQÕ.Il, ,SI\IJ.O\;~ 

Senhor Presidente, peço a pulavn,, . Ma::;. é_ e":idente que- BQ'lP!a do :on- cuinoo-::-e a ex~ress<io "pela prt:>.::cnb' 
pela ordem. t.Jgo 35'. 1tem I e~;;clarece P"' fP1t'1mer:- r iei:· pJr "nf'~.ta lei". 

te o ofício que vei'> cta CànL1ra. Df', . _ 
O SR. PflESIDI:NTE: maneira que :JC'."tto a.- Pxp!ic_~f'Õf':<: ctr i Jusll}<caçao 
Tem a plaua, pelu orat:m, 0 nu· 'V,: _Exn'ê lperfcital)Hn:t- razoá"t·cis : A r~.s;-,alva cantiGa no artigo plimet-

bre Senador Aloy~io c:e CaH•alhu. i t.Iutfo b 111 • .lJ c dJf.::i'iminawna, c.le·;enc.o c pH,~ 
~ o C.::R PRESIDEl'-:'1 E ' :,'.s;,o nrla in;-,tiluido abran~tt tcdo o 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO., '---' . ~ J. • '.2n·itóno nu~wna!. 
(Pura uma (11,e.;táo de ordem> (NãGj,,; .. Sóbre

1
a roem "Ementia.~ Cl'-'" \-ão sel E:.xcl.uid.o o têxto a res:,uha m.qu:; 

foi rerhto v.;w oradc; J _ Stni:Jol ,.,.as pe o Srnhor 1n Src~t' ;·;:·;,L i~ !.:;mtraditor não se pcdéra wclmr nc 
Presidenü>, o.r.-,.:.jo que· V. Exa. infor- S~-O lid~~ e ap.Jiad::.:- '-~·' »f'4u:n. ;>receito a palavra "ci~ac,a:. 
me ao Plenano qual a con&eQi.lt>neu\ te.s: : M~'lhor se ajusta à tecnica le~L.,la-
que a Me::.a .,.~ 1 atabrüt a catla qu1. :. '1 jva a. ('Xpt·e:;::,ão 11esta lei do q•,:e a 
acaba dt st:r llda. 1 EMENDA N . ,'lrc-p-:i-,lÇào pela p ·e:,enl~ le:. 

Essa cana t!l€ parece não repre.c.,en· Art. 2,, n. 1 alíneJ. i' i Srllu das Sesoões, 15 de <~.:;ó:::to de 
tar uma recHtcaça0 em ordem. Não : lSü::!. ~ JeJ!erson de Jlguwr. 
é uma retiücaçao 6erLJ.. o texto a,_ lJ Suprimam-se a.s s.'.:'.;'IE2.'- p:J.la-
projeto qne va1 entrar em dibeu._·:.a· na~: 
declara que "e(.!n.::tarfliJ da chapa" rl.S 
nome6 dos candhatcs a Senador ca­

cada qual acrJmp~~::h .• do dt O;.; artigo:; 16 e 17 <caput1 te:·ao a 
res;:ectivo suplente ou nmr:f'.· de to- -;e~tunLe redação: 

da qual acompanhac.o cio l'ebpe~u:·u 
suplente '. 
Se~undo entm::.o, prlus têrmos do 

carta ê.st.e inciso ficara redig1do do 
.segumte n10do: "OS nomes dcs can-

dos os candidatos a d~~'Jt--dc frd:-ral 
e seus suplentes. no" Te:~i~.}:io.~ qu~ 
ele-jam apenB.s um rrpte;:-f!l~-~ltite'', 

2) Conseqüenteu::ente: 
didato~ a Se11ador, Cdcta qua1 (te.~a Acrescente-se. onde conv:er, uma 
comp.~nhado do re::-pectlro suolen· o.lmeil, assim redi;;ida: 
te.-. 

Chega a .ser nmc1d<". 1Senr10r PH-.-:J. 
dente. E eu lavro me:; protesto cvn 
tra essa mane11·a de se modificar um 
projeto no Senado da República! 

O Sl't. PRESIDENTE: 

Em respo.~ia à quest;,c- -Çe ordr-m le­
vantada pelo nobre senador Aloy:-;io 
de Carvalho intormo que eKi~te 
emenda na Mr:;a para atim!ir o mes· 
mo objetivo que toi s-clicitada pela ofi­
cio que acaba de ser !ido. 

0 Slt. BÁR!tOS DE C'.\R\' Al.HO: 

a pti.Javra 

- os n:::~mes dos car.c;iC:fltr.~-: a depu­
tado tederal e seus suplente~. n,;..-, Ter. 
ritórios que elf'>jo.m apt>m:., :..:.m r.;.pre­
~t·ntante. 

E-s1a emPnda tem por lnr, a"stacar 
~m dob iten,o; a mat-enH dil alínea o 
ao n. I do artígo 2. A parre mlchl 
d:->,'-·-a dispcstção di7 re.-pcto a elei 
rao mHjoritária 1de Senu(ur\ ao pat>~ 
.-::o que a parte final $e rete~e a elel­
r::;b }:roporctonal {deput3clO~ •. 

Sao mnterias distintas que não po­
df'm ftgut'~'\r te unidas no roe.-mo ltt"m. 

"Art. 10. O paragrafo únic(J do ar­
tigo 14 da Lei número 4. Hl9, de 27 de 
julho de 1882, vigorará com a seguin-
te redacão: ........................ . 

Art. 17. O art. 65 da Lei numerL 
::S.550. c~e 2:l de julho de 1955, vigo1a· 
rá cJm a se:~·uinte n:Cat;ão: 

JtLstiJicaçdo 

.PareC'e-me -que aS en:enda.s aprcsen­
tada,.c, ao r:rcjeto, na sua tratmtaçâc 
na Càmara dos Deputados, forBn1 
trampl:mta~a& integralmente pa1 11 o 
tkxto. apro\~Qü afinal, sem qualquer 
moditicução, na .rprovl'.ção da rect~,. 
çào finrd do vencido. 

Daí a ementa, que restabelEce no 
têxto apro.,.·aJo a con .. '>agrac;á<J cta;, 
emendas aprova<tas, segundc a melho1 
tecrlica le~i..::tahva. 
Sa~a das Ses..-;ões, 15 de nà~t-') jv 

19-62. - Je_tjerson de Aguiar. 
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distinguir o analfabeto do alfabetizlit. 
uo, encontr-ará da minha parte o ma:Ja ~ 
formal protesto. ·· _ ~-'> 

N-ada poss11 fazer, Senhor Presldeu-· ' 
te, nem. me caberia, licitamente, ian­
ça..r mão de :r:ecursoo obstruClO~ 
que visem a retardar a tramuaç*'-D ~ 
proJeto po1 que, dos mate-s o tnenot: .. 
ES\.e é um mal menor. üom e~- Ju& 
c-onformo porque, dO contrário, ~ re­
~onheço - não haveri~ tempo ma•e:.. 
rial pura que .s-e proc~em as ei~-
ç&es. -

Senhor Presidente, assinalo êste 
;.,omo a f!m de Que conste doa nQSS6s. 
anais· a odiosa di:.criminação, em il:J>­
me de Movimento T1 abalhtsta. Reuv-. 
va<lor. 

For çntro lado, Senhor Presiàentê;·- · 
congrattuo-me com o.:; Senhores De1-u- -
Lados pela elabmação do art. 13'. Q-Ue 
t'i..scaUza, c.e. mane~.>.a real, a apuraç&o 
(o pleito. . 

Desta tribur.a. tiz um apêlo, até à 
JusLiça Eleitor::d, no sentiuo qe que 
nenhuma apuraçac subSeqiJ~t.e fO&,àe 
teita sun q:.;e a imediatamente ant~.;. 
riOl e..'>tive,~e perfeitameme conclUí· 
da, isto e, ata lavrada e mapa elnbcr 
: r,úo. 

o art. 13 ofer~>ce o remecllo que, 
de.::ca (niJuna p.-op~s, ignorando esj:t .. 
ves.se selldo e,aiLrado··na Câmara .das 
Senhc;·es Drputac~. . 

Apelo. tnmbr:m. aos nobres eo.lega.s, · 
nu .sfnt,do de que rejeitem as emen .. 
das e se conl armem com o é;iitétio 
cncontruúo pela Câmara dos Depu .. 
udo:-:. que oficwu â Presidência .da 
ca~a nos têrmu:-. q~1e acabamos de· ou­
\it e npen:t.-; ccloca a questão. do .Su .. 
r,:lente na cedula de senador em têf' .. 
:no.:. àe emenàa de redação,_ isto é~ a 
p-alavra "acompt,nhado'' Se-ria S_l.\bsti .. 
•.uida pelo vocâbulo "desacompa .. 
nh~~do' . 

o run será atingido de qualq,uer 
fonna, quer aceítemo.5 a retificaçãO 
que h Cãma•:3. me~ma nos propôé -
-:: a re.<;ponsabilidade. neSte caso, é da 
.mtra Ca.sa do Congresso Nacional; 
quf!r _aceitemos a.s emendas retiftca ... 
.!l.:Jl"?..S. MB.s, sé aceitarmo.s as emen.­
ria.s retificadOJ a3. correremos o rl.séO 
de retardar a tramitação do_ proj_P.to, 
Para evitar é.sse retardamento, a ·sO..r 
lução será aceitar a retifieaçãG da 
Câmara dos Se-nhores Deputadas, noa 
té·rmos em que o faz. - .: 

·o SP.PRESIDENTE: 

Em discussão. 

Nenhum dos 
desejcllldo fa;,:er 
claro encerradtl 

Em votação 
emendas. 

(Pausa) • 

Senhpres Senader-es 
uso da palavra, d:e­
a diseussão, 

o projeto, salvo 8$ 

o p1·ojeto e~tá s12ndo v-otado com * 
proposi a de retlfic::Jção de redação da . 
letra lJ do a1·t. 29. Solicito ., :çareeer.' 
.-i3.s ComíS-:'-ôe.s competentes. . . 

O SR. \'ICTORINO l'REIR.E: Senhor Pn;.-,;.Jriente, peço 
pela ordem. 

O SR. PREHIDENTE: 
Sala das Se$SÔEs, em 1;1·8-:fiGl. -

Gwdo }Iondiu, 

O SR. PRESlDf;NTE: 

Em discussão O Proje•;o, com a 
posta de retificação redacional 
rt.<;~Ctiva::. emendas. ' 

Senhor Presidente, peço a. palavra· 
pro.. pela ordem. 

Antes de conceder a palavra a Vo5~ 
sa Exceléncta, a Mc~a explica que> o 
oficio solicitundo retificação da reria· 
çã.o é conseqüência do disposto llJ 
art. 39 do projf'to, em que se drcla.I a· 
que o voto dn.:l.o a C;.tndid~'.tc a Se­
nador entender-se~â dado tambl"m 
ao suplente corrEspondente. 

e as O SR, PRESIDENTE: 

E~TE.:\'DA 1\, 2 

"!'::,,. el~ (ões para o ':'-,~·-t;; '---:I t:C,rat 
... n:• iltF c ranc:iàat1 ·.~,,~ vr-·.a.·i·J 2,.,. 
p;;.'JJ~jL, t Justic-a Elett·.•,·,,J 1- •ri! (' ,<t~>u 
<; r:-;~entf' c'iploma. em 'U. se 1:1cL1rõ 
s 3f r::v r· , f't e'i:pres.!-,Õc~: 

O SR. PAULO FK~DER; 

CSem rez:isão dG orU.C:or} - Senho1' 
Pre.sid.ente, ao <iiscutir êste Projet-O, 
não posso deixar de assinalar, com 
certa melancalia, a dis<:rimmaçãu que 
se faz na votuçào entn~ Deputauo,:, e 
Senadore-s, }sto é, entre~ ete1çôe;;; Dlil-
jorltárius e eleições proporciOna.:.;s '·f LlJ <-rt. de Sertad.'):­

q•Jt' ttbf''\t ...... ,,,, ·3 

~, t:01 ,-,• .. •.Pntemen'e 
n ;.:;;:,~~: · Para votar em &nador basta t !1!-t· 

Tem a palavra pela ordem o nobre 
Senador Victorino Fr'eíre , 

O SR, \'ICTORINO FREIII&: 

(Pela ordem. Não /Ol revistO _ ~;: .. 
orador) - Senhor PI·eatdente, ped{-"<:-.; 
pala vra para solicitBI' .um e.scla.r-:0,; 
mento: se o Plenário aprovar o, pr~: 
t-o co ma 1·et.ificação da Câmara 4tlt' 
Drputados, ficam prejudicadas- &I;_ 
emt!ndas? .... ! 

O SR, PRESIDENTE: -, 

Sendo o voto ctado ao Senador, vote 
dado tambêm ao :.uplente, re&ultou no 
entendimento oe que o ."illf..lente não 
é, na verdade. submetido à votaç:io 
O entendimer.lc da~ fXpre~~i)es eon· 
tida.~ no arti~o 29, Q>Je se rPfere a'l.:­
requisito~ da C"dula, ta letra "b''. 
onde está escrito - "os nome.;; do~ 
candidate,., a Sena:or, cada qual 
accmpanhndo do re-spf'ctiYo supl~'ntr" 
- tlesde que. n:>1o art. 3"'. o snplr'l­
te respectivo r.;~ :-e-:1·1 c~t:l-1o. é o C:e 
que o,s no;n"'~ ..-! ·.; c:tn:.:Jjat0:' [\ f·-·. 
nado:· deve·i'•-· r-~ar drs:-.CO!T':fiRl'h:::.­
do.<. d· .... r<',~P"·~·-v,-~ .~"n'-~ntrs. 

tor saber ler. P.'il.ta votar no crité­
rio proporciurial é preciso sabei lt':I e 

Sub,«Utna-ge DCI mod~'~J : o anvc:·.;,•J ~;screver. Nào importa que se escreva 
p2!o .5e~uinte : .'1ürnero, não iri!porta Qll" se çscre~·J. As emendas ficariam na sua mllltb • 

o prenome. não importa que se e.s-rre- ria ~rejudicadas, porque se l'eferem· -•!if: 
v a o cogn ·.;me, o que impü1·ta {> Ql!f mesmo assunto. · ... 

Per e~ ta r!' ·-"'l o cêCJ-rc'!enrdor c" f'<; h 
mntf>rin na c.1''1'1-:-a d..,~ Drou·,ad " 
.-ferecet. os escbrecimcr.t.JS que aca-

Justijicaçlir; 

No atual si.<=tema t'leil•;r,l: a ;.·r:J:fiJ-~0 eleitor escrev'l. E t:.ara s eleit;>.l d.e Apenas prevaleceria uma emeit.l(a-
tE' n;·w concorre à elr!c~'~' m':.- rpf'· een::~dJr •>R.<;tJ. ..:.u. o ,ejeí~o. as._<;;'l'l ~ de autoria do nobre SenadOr Jf'!ft:t4}. 
o c :niidato 11 Scn?.d~n· \·.· lln;1r~rt<1 ao lado cto nome .!m quen• ~!:f'~ v·~~, wn ele Aguiar. tipicamente de ·Te~,:· 
~ ":>1 ,..,;,,_ u vo~-orflo elo s;.·r-: ._... -.. ,,·.r- J sinal "n ·ele;·kttco do v0+-o ção. Trata-se de eq.dvoco de redttçià-~ 
çf·J cl '·can~:id:'!tÓ a s~·n< r.:~· E' un:a d'!icriminacão, Senhor P:·e- no projeto original • :·· -; ·~' 

.:r·,:-: a L-•.Ln:>. dn M'_ 1.--.. • n: 0".\ ~id.·:;',f'. Lf'nf -~t 1 1:.::d. mE' J'·-~ur,lo C.·'.'· · .... _.-,.· 
:r a<., indic-'.d:l ~t:av--:; ., ; ·e, '·o ~a t>·ib"n;t a.l··o·r~ mE' '•<-~:ú pPlo v:·L' O SR. VICTORIXO FREIRI:;, ·,._:~.:. 
deilvr.d pua e;;sn funr-~·J ? t<.l do n•u:rat,. () E t-óda dbcrirnir.,n·ii•J . Senhor ~residente, seria,_~~·:' 
Jb.e;: vct..tçãu superior á ~-)d·_., .;.~ :ic- que impli..:t te t 1: C'>JU{JIIC'~r o voto, em, so emenda ~<~o1· ~- .. ~--: ,..(: . 

~- --
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11 SR. PRESIDESTE; 

Jt.. Pre~idência acolheu a última 
que~:jo c.e o.dem formulada pelo no­
bre benador Iv.tem d·c Sá, anuncia11do 
q:u~ ::;::: ccnvt>nc~ra de que náo se de­
ve: .. > jnstJstir, junto ao Plenário, no 
Sln.:do o.a re~lficação p-toposla pe10 
em1n:...nt-e Coordenador das Lideran­
Çi:,5 e das C.Jmissões técnicas, neste 
Pr::;jeLo, c D~putado OliveJra Brito. 
JF':Ô porc1ue, a existência de emendas, 
jâ. llJas e submetidas ao apOJamento 
da casa, realizavam os; ooje~ivos que 
tinha e.:J1 vis~a. uquele eminente Coor­
dem:.c!or embora estivesse evidente, -
e isto ti.ve5se sido d-eclarado sôbre ~ 
questão de crdem levantada pelo Se­
n:~.dJr V.icLorino Freire, - que a rf'ti­
fiCa~âo, se aceita pelo p:enál"iO, i!'.>· 
plicaria na des:-1-ecessidade de emen. 
dar, nes:e pnnto- o projeto. 

p~,ssa-se à votação das emendas. 
Foi apú"~enlado Reque:·imento de 

autoria do nobre Senador Daniel 
Krieger para· votação, uma a uma. 
das cinco emendas apresentadas. 

E'm votação, a emenda n.9 1 que tem 
a 1eguinte redação: 

•'Suprimam-se as seguintes pn­
lavra.s: 

• . . cada qual acampanhado do 
respectivo suplente ou nomes de 
todos os candidatos a deputado 
federal e seus Suplentes, nos Ter­
ritóri<>S que elejam apenas um 
representante.'' 

Em CQnseqüência, o que propõe na 
emenda n<? 1 é que subsista da 1€'-tra 
b, apenas a.s expressões: "os nomes 
dos candidatos a Senador". 

A mesma. emenda manda acresce!.~ 
tar uma alínea com as seguintes ex­
pressões: 

•·os nomes dos candidatos a 
deputado federal e- seus sup1e:l­
tes, nos 'Territórios que elejam 
apenas um representante". 

A~sim, a emenda ao a.rt. 2r, n'> I, 
letra. b. tem duas partes: em vez de 
CGnsiderá-lo apenas no conjunto, o 

.. ;,ubdivide em duas partes. Conserva 
têda a redação a· partir das palavra<; 
- ''os nomPs dos candidatos a depu­
tado federal e seus suplent•es ... " -
ma-s ~uprime as expressCes: "cada 
qual acompanhado do respectivo su­
plente". 

O SR. DA:-IIEL KIUEGER: 

Sr. Presidente, p~ço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE: 
'Tem a palavra para encaminhar a 

vctação, o nobre Senador Daniel 
K1ieger. 

O SR. DANIEL KRIEGER: 

Mensagem da out1.'!l. Casa do Congres· 
so ~rrigia o eng<! .. "' é o equívoco. 

Sr. Presidente, quero afirmar qut 
nenlwma contradição exi.l;te entre os 
dois dispositivOs. O que detrrmina: 

"os nome-s dos candidatos a Se-­
nador, cada qual acompanhado do 
M.speciivo Suplente ou os nomPs 
<.:~ tcdos O'? ç~ndidto.3 a deputado 
federal e .':€'-'.S ~uplentes, nos Ter­
ritódos que '!lejam apenas um 
xepresentante"; não colide, Se­
nhor Presidente, srs. Senadores. 
com o Art. 3°, que a.ss.im deter. 
mina: 

"O voto dado ao candidato a 
senador bem a::;sim a deputado fe­
deral nos Territórios que só ele-· 
gem um rep-..'e3,:mtante, enlender­
se-á dado também ao suplente 
correspondente. 

Pelo contrário, um dispc.r;tivo com­
pleta o outro. Porque ,se o voto dac!o 
uo Senador se ester.de ao Sup!ente, 
deve 0 Suplente ,naturalmente, acom-­
panhar o Senador. O nome do Sn­
pleilte deve ser pêsto ao lado do nome 
do Senador. 

Isto pmque ao Sena-dor é licito rc­
c::usar. E eu exerceria ês.se direito 
SH7.'"'l'e' nunca abd:.co de meus dire1-­
tos .... Se 'o Suplente, indicado para mim, 
não cDrrespond.esse aoo meus ideais, 
à minha v·otação de sel'vir ao Bras:l, 
eu não aceitaria nunca êsse Suplen · 
te. Recusaria, então, a candidatura 
pelo meu Partido, que não tinha O 
jireito de me impôr um Suplente que 
não correspondesse à minha devoç,ão 
ao Brasil e ao meu desejo de servir à 
Democracia e à Pátria. 
·Por isso, sr. Presidente, congratulo 

me com V. Exa. que, n€'-_.sta hora. es~ 
teve à altura do Senado da República; 
V. Exa. resolvendo a qne!:.tão de or~ 
dem, e talvez sopitando no intimo de~ 
sejos em contrárü), cmTespon~el! a 
c<Jnfiança do Senado da Republlca, 
quando o elegeu para presidir os seus 
destinos. 

Por isso, Sr. Presidente, e Srs. Se~ 
nadares, ne:::ta grande hora, nesta ho· 
:.ra trágica que a d('mocracía está vi-­
vendo - po-1·que contra ela se assa~ 
nham adversários de tôàas as espéCies. 
de todos os quadrantes - os homens 
que pertencem ao Parlamento, que é 
a corporação que in.di.::cutívelmente re­
presenta a vontade nacioual, devem 
sempre decidir com a galhardia e el~­
vação, co;.-respondendo aquêle conce~­
to admirt:.vel jo poltiico francês, Vl­
viani, que dizia. '·Acima os corações 1 '' 

Sr. Presidente, Srs. senadores, na o 
tenhO dúvida alguma de que precl· 
sumos aprovar, e aprovar ràpidamen· 
te, essa lei que é o instrumento com 
que se vai demonstrar a vontade e a 

(Para encaminhar a votação - 'Niia con,ciência l.ibel'al do Brasil. 
foi 1evisto pelo orador) -Sr. Presi.;.. Para mim a necessidade dêsse Pro­
dente, inicialmente congrattllo-me com jeto ser aprovado sem emenda. é re­
V. Exa. pela decisão que teve na lativa: não é absoluta. Se existisse 
qucr.~âo de ordem ievantada pelo err:i- uma elemento que determinasse seu 
ncnte senador Mem de Sá. ret.ôrno á Câmara dos Deputados, eu 

se se admitisse como retificadora não vacilaria um ínstante em fazer 
dos projetos oriundos da outra Ca"a com que êle retorna.sse. Não vejo, en­
c]) Congr·esso uma carta do Relator. . tretantq~ Sr f'residenta e Srs se .. 
teríamos suprimido o princípio efisen- n'cl.dores, 5. .necessidade de se fazer c~m 
cial na vida do Parlamento que é a que retorne àqueloutra Casa Nacw­
deci.~ão da maioria. nal, por que a decisão tomada pela 

A maioria poderia decidir num sen- Câmara dos Dep•.Jtados corre.sponde, 
tido UI as o relator com êle nt o se indi.scutivelmente, à constituiç.Õ<> à Lei 
conformar, e dizer que o seu objOtivo, e às aspirações do povo brMlleiro. 
o seu propósito, o seu princípio eta (Muito bem. Muito bem> 
totalmente contrário àquele aprO' ackl 0 SR l'AL'LO F,K:'\~DER: 
pela Casa a que pertence. · ""~ 

Sr. Presidente, seria a subW ;São (Para encaminhar a vota-ção- Não 
total do bom senso. Seria, mab d·J foi revisto pelo orador) - Sr. Pre­
que isso, a subversão total do tf':'in- sidente, ouvi as ponderações aqui tra­
cipio democrático de que a mail~ia, .zidas p~lo nobre Senador Nogueira da 
o Plenário, é Que resolve nas C as& do Gama que, de certa forma, deram sig • 
Poder Legislativo. :nificaçã.o jutid~ca, com a autorjdade 

Congratulando-me, pois, com V. que tem. àquela argumentação que 
Exa. pelo acêrto da decisão, não t.e- -antel'iormente havia expedido nesta 
ria eu dúvidas em aceitar - e o R.e. matéria. 
gimento o consagrava, a prática o Entendia, a princípio, Sr. Presideu­
a.conselhava, os costumes o retifira- re, que a carta do Deputado Oliveira 
varo - se a emenda viesse rla M'.sa Brito, tinha sido referendada pelo 

tados e senado1·es - porque S. Exn. 
esteve ;~qui, embo_ra não oficialm~nte. 
pelo menos particularmente, ouvmdo 
os Srs. Senadores ,na elaboração do 
Projeto - com essas responsabilida. 
des, S. Exa. jamai'3 poderia çome~er 
a leviandade de entregar documento, 
de tamanha re!>pOnsabiliclatle, f. Presi­
dência'de.s;:a Casa. 

Acredito que S. Exa. esteja autori· 
zado pelo Pre<;idente da Câm~ra dos 

Ademais, Sr. Presidente, há tam~ 
bêm o aspecto dos melindres de cada 
um; o suplente de senador, mt>smo 
com o registro do Tribunal Eleitor~l 
de:o.de que não faça parte da cédula, 
se ~entirá diminuído. 

Votarcl, pois, cont..ra a emenda, a 
fim de que o suplente faça parte ú.a 
cédula. 

O SR. PRESIDENTE: 
Deputadof:, a proceder da forma por Sôbre a me.sa requel'imento que vai 
que procedeu. Se, entcetanto, a cor- ~er lido ptlo Sr. 1° Secretário: 
respondência não foi a que deveria ter 
chegado aqui, isto é, um ofício ío~·ma­
liz.ado da Presidência da outra Casa 
legislativa, nem por is.so .:.e deve ad· 
mitir, a priOri, que a Presidência da 
Câmara desautore o Deputado 01ivei­
xa Brito. Esta é a questão prellmlnaJ'. 

Examinando, agora, Sr. Presidente. 
as comiderações aqui trazidas pelos 
uobres senadores Mem de Sá e No­
gueira da Gama, com relação às elei­
ções para suplente, teria um argu­
mento novo a aduzir, do ponto de 
vista estritamente legal. E' que a lei 
eleitoral em dos seus dispositivos, au · 
toriza a inscrição de mais de um su­
pl€nte de senador, desde que o parti· 
do politlca, a que se re~_d;.ou e o pró­

E' J:co e aprovado o seguinte: 

Requerimento n9 484, de 1962 
Hequeiro, nos têrmos do art. 212, 

Jeha s, do Regimento Interno, a re­
·tirr.da das emendas de minha auto­
ria, oferecida ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 13, de 1962. 
, ::ala d~ Sessões, em 15 de agôsto 

de 1962. - Guido Mondim. 

O SR. PRESI.QENTE~ 

Sôbre 
que vai 
tário. 

E' 

a mesa outro requerimento 
ser lid-o pelo Sr. 1 º Secre-

lido e aprovado o seguinte: 

prio candidato a 'enador, concordem Requerimento nç 485, de .1962 
no registro de mais de um ~;uplente. 

Este ê um argumento que não foi R.eque.l.rO, nos têrmos do art. 212, 
trazido ao debate. Mas é fato que letra "s'', do Regimento Interno, a. 
exiSte na Lt;i. Eleitoral a possibilidac~e retirada da e-menda n9 4, de minha 
de mais de um suplente concorrer a aut.Jria, oferecida ao Projeto 131-62. 
eleição com o Senador. Sala. das sessões, em 15 de agôsto 

Então, chega-se à conclusão de qne dé 19,62. - 1Jerjjerson de Aguiar. 
êste projeto, revogando di-sposições em 
contrário, como todo projeto, revoga O SR. PRESIDENTE: 
naturalmente esta possibmdade, con- Passa-se à vo~ção da Emenda nQ 5, 
sagrada na Legislação Eleitoral até emenda de r{.ljaçâo que recebeu pare­
aqui vigente. Então, fica claro que o cer fav01 áve: da comi.ssã,o de Ccn.<,-ti­
objetivo do projeto é admitir apenas tuu_:ão e JusUça. 
um suplente de Senador para caéa 
Senador, cumprindo assim a letra O SR. 1\IEl\1 DE SA: 
constitucional que determina que ''o Tratando-se de emenda de redação 
senador será -eleito com o sup:ente". - Creio que o momento próprio para 
E o art. 3° também não tem outra in- .sua apresentação seria quat11do do 
teligência, quando reza: " ... voto d::i- e-nc.ammha.mento do projeto à Comls· 
do a candidato a Senador entender- são de R-€daç.ão. seria mais conveni· 
se-á também dado ao suplente corres· ente, pal'a bem caracterizar que a 
pondente''. emtmda é simplesmente de redação, 

como .vê V .Exa., Sr. Presidente, que ela fô~se votada agora, mas sim 
nova lei limitou de mais a :possiblli- por oc .... siào da redação. 
dade do eleitorado de escolher os s•t~ o SR. Pl'ESIDENTE - se não 
plentes de senador, como que jungiu fôr votada a emenda nesta oportwü­
definitivamente a ca~didatura do Se- dade, o projeto n.ã<> terá por que 1r 
nadar. Prevalece, ass1m, o_ ar~umento à comi.ssã.o de Redação, irá à sam­
d~ que com qualquer votaçao i.le elege- çâ-o. 
ra o suplente .. _ ·i o SR. :NIEM DE SA - O objetivo 
~estas cond1çoes. se o s_uplente esta da questão de ordem foi plenamente 

elelto com o s1mples reg1stro do Se- alcançado Queria UJ:rnar bem c!a.ro 
nador, se êste fôr el-eito não há por · 
que fazer-se . dive:g~ncia i~lconciliáv€'1 · · ó SR. PRESIDENTE - V. Exa. 
em torno da mscr:çao ou nao do nome sempre alcança os melhores objetivos. 
do suplent~ na_ cedula_. O que preva.· o SR. :ME.."\f. DE sA - Alca.nço 
Ieee: isto .:.ml, e o 1·eg1stro do suplen- quando o Espírito santo nos ilumina. 
te JUnto com o Senador porque de 
qualquer forma êste suplente estará O SR. PR:_ESIDENTE: 
eleito com a votação do candidato a E".n votaçao a Emenda nQ 5. 
senador. - Os Sen~-ores Senadores que a pro-

com esta argumentação, expresso o varr:.., que1ram permanecer sentaddos 
pensamento do meu partido, no apo1o <Paus_a) 
que da,rã nesta Casa à consagração Esta ~p_rova.~a. . _ 
da emenda que e.<::tamos discutmdo, .o proJe.o va1 à Comu:sao de Reda-
pela sua aprovação (Muito bem). çao. 

Votação do Requerimento 479. subs-
0 SR. VICTORIN() FREIRE: critc> pelos srs. senadores Jerfferson 
sr. P:'esidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE: 
Antes de dar a palavra ao nobre Se· 

nador Victorino Freire, devo inform ?.r 
ao Plenário que estou solicitando aos 
autores das emendas a gentil2-za dJ 
retWá-las a fim de abrevi3.1' os trab'J.­
lhos de votação dêste projeto. se por-· 
vent'.lra não forem retiradas, darei a 
palavra ao nobre Senador Victo.rino 
Freire para encaminhar a votação. 

Enquanto aguardamos que os au .. o 
res das etnendas providenciem os re­
querimentos indíspensã veis, tem a pa · 
lavra o nobre Senador Victorino 
Freire. 

O SR. VICTORINO FREIRE: 

de ~-\guier, Daniel Krieger, Lima Tei. 
xeira e Afrânio Lages, de acôrdo com 
o Art. 330. letra "c". 

da Câmara dos Deputad-o.s, porque: a m.enos, pela Presidência da Câmara tPara encaminhar a votação- Não 
retificação da Mesa representava {Ue dos Deputados. Conhecendo, entre- foi revisto pelo orador) -Acompanho 
aquilo não tinham sido votado na tanto, como todos os nobres colegas o voto já manifestado pelo Senador 
Casa do Congresso; o votado teria sido conhecem, a respeitabilidad'e do par- Milton Campos. S. Exa. afirmou, e 
a outra disposição, e só viera a pri~ lamentar que teve sôbre os ombros a. muito bem, que ninguém pode ser elei­
meira por equivico, por engano. E a }r'esada missão de coordenar Depu- . to .sem ser submetido ao eleitorado. 

Diante da ques.tão de ordem levan­
tada no início Ca sesú1.0 pelo &. Se­
na.d:::t· A: o~ .c; i o de Car-ra1ho, em que 
S. Exa. indagou sôb-re a ortlem e-m 
que o.s. req·.te:imentos haviam ~!d-o 11-
do.s., de\'o rs~larecer que o RHJ'.leri­
mer:to i'".9 foi lido. e pedida a u~·gtu­
cia nos !êrrnc-s do art. 330. l~t.ra c, 
do "Rt>~imentc. Pcst-ericz·ment.fl à lf>i­
tura .. cs scu.s r.utcres snt· ~Htliram a 
let-ra "c'' do art!go 41? pe!a letra "b". 
Não pediam fazê-lo senão ror emenda 
aPrE:.:::t>ntadJI. ao reqtlerimrnto. Cenc,e­
qüentemcnte, se não vir à Mesa 
emenda ao requerimento. a matéria 
será colocada nos têrmos da letra "c", 
conforme foi lido, 

O SR. DANillL KRIEGER: 

Sr. P:·esidente. envia.reJ imediata­
mente à Mrsa requerimento ness,.1 iJn­
Udo. 
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O SR. PRESIDENTE: 
A Mesa aguarda a. ·apresentação da 

emimda a-n requeri.rnenb} para subme­
tê-lo à votação. (Pa.usa). 

Vem à Mesa e é lida a seguinte 

EMENDA 

Onde se diz: letra "c", diga-se: "le~ 
tra "b". 

Dani-!l Krieger - Jefferson de Aguiar 

Em vobção o Requerimento número 
479, s$-lvo a emenda. _ _ · 

Os Senhores Senadores que o apro-
vam. quelram permane:cer sentados. 

I l:' ,1.: :;;:).) • 

ES~á aprovado. 
Em votaçãó a emenda. 
OS Senhores Seitadores que a apro-

vam, queir.am permanecer sentados, 
(Pausa). 
Está aprovada;. . . ~ · 
Em conseqüência, passa-se Imedia-

tamente à discussão e Votação da ma­
téria. 

O SR. SERGIO MARINHO: 

(Pela ordem Sem revisão do 
orador) - Sr. Presidente, tendo em 
vista o adiantado da hora e o esfôrço 
físioo despendido pelos Senhores Se­
nadores, consultariã V. Exa. sõbre se 
há algum dispositivo 1·egimental que 
pêl'mita o adiamento da discussão 
desta importantíssima proposição -
o Projeto de Lei número 144, da Câ­
mara dos DeputadOs -pa-ra amanhã, 
em sessão ex.traordinátia. matutina. 
· Jamais o Plénário poderá 1icar e.s-' 
clarecido quanto à magnitud~ da pro­
posiç_áo a esta hora. e na disposição 
de espirito- em que está quanto à mag­
nitude da proposição. 

Estou certo de que o Plenário, nes­
tas circunstâncias, aprovando ou ~e­
jeitando o projeto, o fará de maneira 
que não satisfará, absolutamente, nem 
o propósito da Mesa nem os interês­
ses maiores do País. 

Nessas condieões. pediria a V. Exa. 
que, C011sultando o Plenário. se lSso 
fôr neces:36:rio. ou dando ao Regimen­
to a interpretação que a com•eniên­
cia sugere, transferisse a di~cus~ão 
da Proposição para uma sessão ex­
traordinária matutina, amanh!. -
(M uitto lJem!) 

O SR. PRESIDENTE: 
Informo ao Sr. Senador Sérgio Ma­

rinho. que, diante da circunstância de 
ter sido aprovado o requerimento de 
urgência, nos têrmos da letra "b" do 
Artigo 330 do Regimento Interno, a 
matéria deverá €ntrar imediatamente 
em discussão e votação. 

Naturalmente, se o tempo normal 
da discussão não fôr suficiente para se 
conclui:i- a- apreciacão da matéria, ha­
verá prono!l:at:ão da sessão. se reQue­
rida, em face do re~ime de urgência 
em qu~ fje acha o Projeto. 

F.ntrclmto, V. Exa. encontra no 
R?:o.imcr.to Intern<'. o rccurs'J de trans­
L~J ir- a discus1;§o P vot~~ão do ass'-lD· 
lo: br'.:>b, req11erer dtlin;êncb a ~er 
cumpl'idf\ mediante aprovaç."'o do Ple~ 
núri'O. 

O SI\. SEP.GIO MA'1INHO - Sr. 
I'residPnh:•, vf'i;:J que o impfüJ do Re~ 
";imrn1 o In: ~'rllO nrevalf\~e sôbre qu3t.s~ 
quer outra!'; circun~~1ncia.c:. se_lom 
ela::; quo_ i::; U>rrm lnclusn-f' :-- d1. cap3d­
dade física de os Srs. S:mtll:ieres vo­
vnem em c::mclência pro;Josid'i.o d2s· 
:~ ünp·Jrt:lnc-io. . 

Coaw-_ porPm. V. Exa, su~~;rin um 
t~:> · inho. tpnt.arei trilhá-lo, mas não 
-o!:'i se sor "i hem suc"dido. 

O p:~rrcer elaborado oe;,l donh Co­
m;s~io de Cull'-·tituk3o e Justira des~ 
ta CD:o,"! u·oimn de i.nc~:~~l'tnr\nna1 o 
substitutivo o~e aprPSf'ntei e que me-~ 
receu aprova,-ão unânime da Comissão 
de Economia. 

A Comissão de Con.<;titukão e ,Jus­
tiça não se deteve. "data vênia·• num 
aspecto de incomtitndonalidade trans­
bordante existe~te n::~ oronosicão ori­
unda da C:'tmara dos Deputarto.c: Essa 
inconstituçionaUdade diz respeito à 
violacão de princípio universalmente 
consagrado - o principio de trretroa-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 1743 . ~gôsto de 1962 ,· ~--
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UvHlade da. Lei Penal, frontalmente 
vi-olada no Artigo 74 da proposlca.o da 
Câmara dos Deputados. 

Acolhendo a sugestao de V. Exa. 
requeiro seja o Projeto submetido à 
comissão de Constituição e Justiça 
desta Casa a fim de que ela se pro­
nuncie -sôbre" a Constitucionalidade ·do­
rferidó Artigo 74 da proposição orlun· 
da da Câmara dos Deputados. (Muito 
betnl) 

O SR. PRESIDENTE - Achando­
se a matéria em. regime de urgêilcia, 
o pronunciamE'nto da Comissão de 
Constituicão e JustiçJ, ou de qualquer 
outra Cottli~~são da casa, se daria 
imediat?.mente. Apenas seria adiada 
a matéria se a" dilig·ência requerida por 
V. Exa. se, relaciioiiasse com outros 
órgã.a, estranhos ao Senado. 

Fora disso, qualquer diligência será 
cumprida no momento, em face do 
regmie de urgência em qué se en-· 
contra o Projeto.· Não obstante. V. 
Exa. poderá requerer qualquer outra 
diligência, até o instante da votação. 
Discussão,· em turno único, da Proje-

to de. Lei_ da Câmara n° 144, depen­
dendo de pronunciamento da co­
miSsão- de Constitui~ão e Justiça, da 
Comissão de Economia. da f'omissão 
de Serviço Público Civil e da Co­
missão de· Finanças. 

O Sjl,. PRESIDENTE - O Sr. 1 o 
Secretário irá proceder à leitura dos 
pareeeres :das Comissões de Consti­
tuição ·e Justiça- e de Economia. 

São lidos os seguintes: 

Pareceres ns. 372. 373 e 374, 
de 1962 

w~ 372; DE 1962 

fiscais vêm inc6rPoradas :i noo.sa-· le­
gisl-ação tributária ~ o c-onstituinte de 
1934, :inçlo_ mais além, chegou· a. -i~e: 
rir no ·corpo .da;- nossa'- Con,stitulçrio 
Federal ô seguinte dispositivo: 

''Art. 116.- Por motivo de in te~ 
rê.s.se público e autorizado ·em lei 
especial, a União poderá monopo­
lizar dei'erminada indústria da 
ati\'idade econômica, asseguradaS: 

· as tndehizações deVidas,.:-conformc 
o art: 112, n.9 17, e ressa1.vaàos os 
serviços munieipalizado.s da com­
petência dos poderes locais''. 

t:ste dispositivo não- chegou a_ ~ér 
completamente em 1e1 especial. . ~ 

,A Carta outorgãda de 1937. adOtou 
o princípio da íntervénção estatal no 
domfnio -econômico, apena.!i_ ,para __ su· 
prfi; M deficiências ·4a. iniclativa in­
dividual e cOordenar a pro(]ucão ft. 
bem dO interêsse público .. Estã: a:Ssl:tn 
estabelecido no -

"Art. 135. Na iniciativa imltvi.­
dual. no poder de criação, de or-_ 
ganização e de- invenção do indi­
víduo, funda-..se a riqueza e a 
prosperidadE! nacional. A intel­
venção do Est!ado ho domínio eco­
nômico só se legitima pa.ra suprtr 
as deficiências da iriiciativa indi­
vidual e coordenàr oS fatôres da 
produção, de mane~ra. a. evitar ou· 
rtsolver os seue_conflitos e lnt_ro­
duzir no jôgo· ·dfos p0mt)et1ções In­
dividuais o pensamento dos lnte.· 
rêsses da Nação, representadas 
pelo Estado. . 

A intervenção no dm,nínio eco~ 
nOmico pOderá Ser mediãta e ime­
diata, revestindo -a forma do con­
trôle do estímulo ou_ da gestão dl­
reta". 

D ~ COMISSA O Dle CONSTITUICAO 
E JUSTIÇA SôBRE c): PROJETO~ Ei!' 

1 
1945, no ~.tovêrno diVatm·ial de 

DE LEI DA CA~-1 ARA N'? 144 DE GetuL.o Var2:~:'! foi. promulgado ? De-
1961, QUE RFGUT.A A RFP ·..,. _ ereto n9 '1.M6 .. ~hspondo. contra o.s 
SAo AO ABuso 00 PODER ~C6 "trusts''. de aut<1na do emmente b!a.-
Nó!\HCO ' " ~ sil-etro ARnmPnon· Maga.Jhães, que so-

. freu o Jrnnacto da crltica mais ferO'l 
ne!~to1·: Senac'!or Rl?r1b3..ld:o V\eira send0 ?.-:;\'H0.a<1<:l_ <\e "lei mal'3ia•'. Des­

AA _inr-tabi!idadl? rla con,·untura eco- cobrir~UI1-1hf' O'!"igens totalitárias, -
nom quA.r..do na verd-:tde, impirou-~e no 

Ica em que vem v:vendo o Pafs Sherman An~i-T~·ust Act .. reconhPcldo 
~ada ve2 ~ais agravada por um con~ a custr:- pPb s~mrema Côrte Nort.P· 
JUnto ?e causas, que têm atingido o Americrma nmmrto predominou a eha­
mecan~sm? d~ produ~§o. da circuhc;ão madfl. "no"!YlB d"! razão'', e tamhé.m 
e da dJ.<;tnbUJcão da rique?a. causando na •llt:i clavton'•, aue tJehteu definir 
O desequUíbrio econômico da co,etivi- a concor~·ência da má .. fé. 
dade, tem sino r.Jldo de culturá do.<: 
abusos do poder das pe~soas e empre- o Decreto-lei nQ 7.666 não clieg;ou 
sas que concentrAm grande-s capitais a ser regulamentado, nt:m a vigorar 
co_m. os quai't; domlnarn 05 mE'rcãdos face ~ timidP'l f o Govêrno, ante a re­
ellmmam a concorrência e obtêm tu- pulsa gerfll e, ainda. porque .. Jogo :m?s 
cros excesstvos. caia, s·t:>ndo ._ncerHdo -pelo M:mist:ro Ll-

Maclison proclamOll na América do nhares. que o revogou. 
Norte e hoie nir.Q;nPm n€'g;a que 1•os Na Comtltuinte de 1946, o brilhRn­
p::>derE's polit~cos coincidem com os W: deput!ldo Agamenon Mag;~ 1 hiie~ 
l?Oderes econôm'co-; da ~OC~E'r:lade". por reab"~'iu o n~r.a+p e a sua tf':Se. Vltcn·\o­
Jsso mesmo a" Jei<s ni'io ucd~>m de:xar ~a. foi con+idll no artigo 148, que as­
de ter contE'údo social ou f::Jlh~r~ sim dispõe: 
como imtntmento--da or<iPm jurídica. "Art. l48. A lei repl'imirá tôda 
Yeste pm<:amPnto ,o;o; C~"ntem a afir~ e qua:qn~>r torm~ de abuso do .'?o-
rrrar;Rn dP P:Sre Lfl.cord::~:re. que _1á di- der econômico. inclusive a.~ un!oef. 
rla em 1R4B: "f'm tlm ~idp'Y'a em que ou ag'-'lmf!menfo.<? de emprPsa<= in-
ex'!'tem rlf'si<r,·aJd?rl~ de- no12r;o e rt- diviàuais on sociais, .sela qual fôr 
Queza, é a libf'rrl9r'l<> n:H' onrime e a n sua rr"~tureza, QUe t!:"nhBm por 
1f'• 01H' lih~>r_,_n•• O P~~_,, .. 'P:'1'1Pca ore- fim dol"l'!~n"'r o.<: tnf?Tcadl""' nqr\rt~ 
r's~:n·n nr!."' rir de .<:.e "'r:rr.ar com um!l nais. rhnh~r a .conrorr{'!nc';l F 

legi==lac-"n rfcrc~n"'n na"a c0flt"'r fl" c011- num.,ntar arbi.tràriamente os lu· 
rrntrncff'.<:. ~>rn,..,.o..rn!c.<~.~. rP:~ c:p vo1ta,!Y) cros'•. 

preços, ·reprimir a usura, conter os ta-
, buloso.s encaixes }Jancárioo, etc. 

~ac'amo.s, delltre elas, tis de nú· 
meros 1.521 e 1.522, ambas de 26 de 
dezembro de 1951, a primeira alt;e.. 
rando dispositivos da. lei. vigente.., aO• 
bre crimes contra á... ·e·conomia. 'POP'l'"~ 
lar, como a Usura, cobrança de alu:.· 
guéis além do valor perrilítido em lel: 
fraude de prOdutos. etc. -..e a segunda 
autorizando o Govêrno Federal a 1n .. 
tervir no domínio econômico (artig-o 
14-6 da Constltuicão) par~ asseP:ura;l·. ..~ 
a livre dis~\-ibllicã-o de ptodutos ne .. 
cessários ao consumo do oovo. · 

O :professor Bermes Lima. em de- -;; 
poimento, na Câmara dos Deputado! 
afirmou que aquei:B.s duas leis. a L"i21 .. ~· 
e a 1. 522. com ligeira~ .a.Ue.rações. nor-
sl sós, disnensam o Projeto o"a em · 
estudo. poi~. ambas armam o Estadõ. 
para intervir no domínio e"con6ntico .. 
tomar as medfdlis corretoras .da cón .. 
corrência e punir os crimes -de abU$.01 
do poder econômico. ...., 

Mas o deputa-do Paulo M'ae!'albl~ 
reviveli o Pro teto. de seu. ilustre pat f 
députa.do Agameilon Map:alh§.es. ent. 
1955 e a prçrposição depois de nu~o· 
sa.s investigações e t>roficuos estu~~ 

~-e é p~g~~~:J!~n:e~1r:g;j:. dtg!~~;: · ~ 
tados. const1tuindo o ~o.teto ·uâmet· ~ 
rO 3-E, de 1955. F..nviado ao Sénad4· 
tomou o número 144-1961, que passa ....... 
mos a examinar. · 

No artl1tO 2° do Projeto sM- 'afíUJll 
e!adru; as formas oor que se ea.raetetft 
Z9 o abuso do nÔder ecrmômió(). · 

Diante dM. dificuldade:<: ·~ neJ,I!l(N 
('n,te decotTeriam -"da concettuaeAo ffqff 
da de toclo.~ M tinos de abus;o adOtou•_ 
se um crit.érlo flexiYel oue liberta.· I 
intérprete e anlicadnr da lei· daFI f61"1-
mu.Ias hermét!cB.<: do sapa.t() . eb~ . 
das definições fP-chad~s. ue'rmitmd(-~ 
~Ul'I>reender o de1ito inc1uc:1ve naS sltai 
enconLTadiças caracterizações subrep. 
tfclas. ~ 

De modo !leral o abu!':o estâ conf1i 
gurado em tMa e Q.Ualauet' s.:c5.o ~ . 
-pessoa. ptnprêS"a. ou ~noos de pesSOflj ~ 
ou emprê.o:.as aue. if:oladamente nu nl.( 
através de mononólioo. dnonóltos ~ 
oll~ot>6Iios, natural ou artificia}1nenti , 
criados, ou nor qualquer outro me~ ' 
que. de aualotter maneir~t TenPYO.tt~ 
nre.iudicú=tlmf>nte aos interl!o.~f>.S da 
consnmidorPs. ou vise cria,. M'ifi~,,M~. 
d~ ao comPrdo ou à nroduc;§.o di 
bf!llo; e F:~>rvicos em~ieral. 

Os holdlna.~. trust-e;. vools ou M:rf:~f! 
konsenis. tôdao:. M formas de orsz.anL 
zacões mononólira.s. coneebidP<~ DJ 
v~ntre no 1iberalismo. uaTR. ell·tn.lnfll 
a comoet.lc~n 1no;s me>rcados .atl"Avê1 
de uma ofert~ mr:onnF111ca., reur .... o:-=-n{ 
tam. não reshlm fFlvidas. a a11tite '· 
~e daQuela c()nconfl.nr.i.a. ·-cl)~~U?e.d.i 
na atonicldade e fluidé'2' da ofert~. --l 
õa: procura. de t.ftl forma ane o vPn<. 
d<Bdor ou como~"l'l-dor nenhuma fn.. 
flnên~ia exe:--ca sôbrP o nreco. Para de-· 
dender e<;,<:ra concorrt;ncla. aue {> ~ ha$ 
ma1s c,..nsh:t.(>nt, P dnr~rlrmra ~n b ... m~ -
""-"~fi,. do!'! indi-vl(inos. dac; f:n~lp.rfq.rfes 
<f.., F$tRdO. irnnfl"·"'€' aWir P fltP Ú\Pf:mG· 
<:(lh"P,..,(\1' ?.!': ll"i<: fl:"- l'f'(\1"\<)tn_l~ ~<: ~P.<Y""~j 

i11r-ifh~1<: Pfl~fl ~'mlnHr n.<: tiranos de·­
+pntores do poder f'(!Onômico. 

('I Pl'01Ptn COnrlfn~il riao: SUM d!~TU)• 
,;r-ÕE>,<:: esS?.."'- 1'"~"1'?.<;. mac: comí\ tH''f\'\' "fll"tr1 rc: inf'P··.~>o.,_rs np•·ço'q. em nl\"o no­

d"rla lu~? .. ro'"!tJ·o:~ ~'~""FI" r>""'"P.~"':JC!i""~ 
Or'l tf''l'l ri<> ~" nt~'i?n" r1:> 11m~ leo:'.<:· 
lac:;n t.rib•,Hri·l ,n"''"l'r::trh, 11'>"~nd'1 c~ 
cl-5~""'C'f'~ .,u,.,.r~,.., np ir,..,.., ........ ., nn<!,;tl­
vo~ e n~~-1t'~'·"'"' r-, ('r[lr>...., fi""11. ane 
at.~nia rro; r~>r~"" p ~'~" 1t'f'''0~ P'<tran"-rti-
11!'iri0c:_ f> t<>vo mqJ.~ {1)-f!:'rnPnt<> os lu­
rros 1)"C1?"'r>!Pn~~" rln .,,,.,,..nto <'le url"~ 

CO.'l e ma1oo Rf?U''""'""1"1~'f'.f(" {1U""1A0 

~s;;e dlsr:od!-';·o p."l<;SOU a orien_.t_a~ a 1'11?'famos. nnm c:i~tPma de g.f"nm-alirla.' 
no.ssa e,t .. ,_,+,~··ç iur'dlco-cennnm•r.fl 1f'!<; ·visan:in .evi+qr nn>llOtH'" om11'1d( 
an~i-cap!t[lt'o;t:'l. <:;em_ a(lueJ:'I por !'1:"'111}." "Prirr0s~. Tndavln drnl'rn dP.s~~ .. _nitê. 
errôneaM1"'1~" ,1Pn1mriana inrn"""nrtQ "11" -mte adota. "~" f''Xced,- ro co.,c:iQ~fJtl 
com os ~~ 12 f' 14 dn mesmo Gin,I'Jm:o- 'H'l,;;roristirflrn"r>tp ff\"rNI ile abnc:n di 

OC'OITD '1. 1 ltr'f'nfo c'!8 Ut""rl,.,..~,.. ,o;Pm 

1C'l'hr'nFJO' dP nref'()Q• "1"1'1 f'"r:1 d,. Ois­
DOi' dP n,..rma<: e n"nv1 ri,.,nr~q~ nol'rhis 
mair enPrg:r.<><::_ pmhn~::~ (>n:n O inctio· 
npn.o:.?.v~>l cn;d::~dn U"l"9 n~.n suf<1r~H a 
~~iri»tin" oriv:'lrifl r-11 ~-f•T<>Pr>té'J" O,<: tn­
v,.o;Hrln-pc: r"mn~nm<>tend0 o desenvol­
vimPntr n" Pnfc: 

De>snertand0 o 'Poder Público para 
lão comolf'XO nroblem~ que lhp exi­
gia aquelas medidas. vârias exigências 

oue g-ar?,,fp,, fl lihP.rdadP 1~'> 9"'-·~rcht- "'nrlf>r <>rnt'IAJT1;,..n tô"~sc:.n,c: . .conrPl"'i,.&·~ ,.._~ 
Ção par~ f1 n~ lícito,;. e o liV!'P f''XP"r-'- ~AP~ de emoct.f:"<: art ... 2°. lph·n "·tl" ,, 
elo de (l11:11r·-nr nrofiSfii'O obsPn·.,<"l·~~ .,,;f)rp Clll"~lr\t"'r P"r,"rto. sei"! d" cnrd.· 
a!' condk"Jr;: r'!" r>~;r)'lrid?.de Q~1P ~ 1f'' 'PY l'\f't'l1fi 1.S1'in .... .:~-"':1.'if' r'íM -(','lrt.~1.q .,ri 
estabel."r<?'r .A"'"rwiacõe!:: que Ph,,,,,.,1 ~''P ~e rpltn"m "~ T)"0d•Jf.o,·es nar~ su--~ 
dr pode1•. f'C'I'"'r,.mlro ni'fo o0d"'...., q>~ "n(''l~ R f'"'!"""'-~t.-,..;'1. R.~~f'"'nr~nAI'):·. t 
cnns'd"l'8rl~J<! llt··ta<: e o quE" P'<~"'T"' ..,..,o.rrfl--'~n r-11n-· ·--1'...,,. m~o; rlitandn t 

·mna_ p!'of':;<="r au~> atpnta c0nh'~ a "li"',':.lC.Sf' rln." .... ·~ rlP mod0 a obf.e!" 
PConorn'a oonor'<>r P n in~Pr~~sf' r"l·"'- lnrrm; ,vrr"'d"""< .,,.h ~ c,cmC"':lJr~c4! 
tivo não fpn, cn•lt"b';ôes para gní"lH 'ir f'TYl,..."t'w:::J" r-r .• .,.. r ohiPHvn. df" N''&···~ 
da~ frRnn,:iP" 'pgaif: c:~f"Pil" lii'Yl" nrnrl'"r'~" ~rn nronnr~ 

VáriA.~ lf'is fr-"::~"" o:ancionaila.<: fl se~ mijifP'P" ri<1 nn" "" nh~ 1 ri~.~ in-il'ivflin!\Ít · 
guir. n0 ,;ent•dn d" nroteger P eco- m{'nt·. NP!'!h• f!tHm(! tino de- eoU~/:'1!-" ~·;-·~ 
nomia popular .J'ntr& m 9.blt<:o.o:: do t!rr~c~n fi!' cnn_"''Tl1'il<:o"P<: Pm V!:'7. dP ute> ... · • 
poder econô'mlrn, p92a controlar os judicados são- favorecidos, pois a PrD · 

••• <'-

?; .. lá 
. :, . - ;;,-:~ ,.;;,.; 

.:!.'~!'~ 
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órgf.o administrativo, o npúciio de se~ I cu.mcntos e infomuções, po:.t que I IV - Fonna.ção de grupoc; e.::onô-1 I! D;;cidir sôJJl'e a exhL~ncin. ou 
n::elhame solu~ã_?. . . tal obrig2ção já con:ot.a cio.s. c.~P~tu~os micos por agregJ.5ão ou acôrdc·s cte I não do abuso do poder económico, 

Nes~>BS cond1ço2s, prcfenu se, a cria- re!erentes a'! processo. ~?mrmstrat1vo c:uprês!l-s em dctrunento da llvrc ae 4 nos casos que lhe forem submt;Udcs 
ç5o d:J cxtf'nso e oneroso sis: ema, for_ c~rn a nE>s.surw.. re;mLSsuo ao<.> pr-e~ I hberaçao dos compradores ou dos , para. julgamento. 
ma do p~lo Con.sPlho Administ:::atiYo cnt?s da lei pe:1al.. . yendedo~·cs êz b~·n.s, ou dos muúrit..51 III - Solicitar ao t-iinistério Públi· 

de D.:.fc:;:a Econômica, a rcspecliva Fmr>lmPnle, -?Uf-lTTitrcm-se . os paM c.os stryH;o . .s ~edtante: co a:; providências admini1;;~rativas e 
F~-c: .. t:.~úuri::. e as Inspeioti.l.3 Rer"lo- r.ã~rafcs ~o ar~c;o 14, do ~rOJE~o por ( 1) dlsCHmm<:..çao de preços ent~e !Judlc:"uis cabíveis; . 
n;;.~;, :ir Dcie·~ _Eco~omi_<.a, u~iliza:r .m:~fll!l~~-',·:;~.; com ~ 1Jnn~ipl0 d_e 1 :-otnpraao~~s o~ fi~s vendedcres- o.~ IV- Re.C!:li<iitar dos 6r~3o.s dopo ... 
rn.:~~":" :_1, :l:e u; c:~_cc; Ja .t~l»~r n!c:., sc.ja .rr .trO~•l: ... ·c;de ~da~ _1~:-.~en.1}_"_~ .,.P?r ~-t.en~.·" o •. '!. ê.os u.:.uanos dos serv1Ç05, d_p~- ~x.c.cu~~vo ffdcr.al e. '.o:!cit ·r dos 
ci..J J~: •.•. :.o (,\J_u.;~L.r.J Pt>JLco e r~~re,_n.-r...M .::GJ .. - •. ,a ú-d·-·:··-- mto.r....!l.~. j E" -'Xls e . fL•~:;lcip·os 8., infc .. macõ~s 
JLi.c G.c v. ;; d~-- ra<>.~rd::L j•L!cli<::_,l, ·~n7 ~.~rl, cs~ .. ~::-:~~:".:~ tb c,>'"~_,·~ .. l:~ 1) d';,::;.-;,;~1;~ <"o de pre7c.<> entre e, p:~yt~:.n.çiJs nece~s?·~·i::.s para o 
cc:-.lo -~~r,.•J.:; cx-~ULlL;-s Ul p1d(~ ·;·tr.on,,l .u~ ... __ ,., · r.~ .. ·- .-.:~;;ç • .:.::r; ,., c: \r~c.: 2.::::u.es (a JJC11,!; .cu.--:Yb ..... ít.'l,o. d:~ prc;;-;;nte lei. 
C:' c::.·!.o·u:..-...:Ic . .:t ':'J·a (!!) l:.;x.:cr:;·n ..~o bem u..~r--·· nln lb. mi .. o t~t(.',ou O" 1.,.,,_ ,.,.," ,,. .... 1• 5 a·e ~ ..... _·V- 4u:~m;JlJa:- de todos 0, 0•1,::;,..5 ' - - r · · · 1 ~ • · •• ' · '"' · •• • ~ ~.... d 1 - ·).,.-, ~ "v· 
('.::;;:.;,:;~· I..J ... -!Qc;oiH.l oe Fc-c.1· .• n:J. c 6.P.. 0•0 --~~.e cc_.r .::~ -.. _ ,., 1nr.os, .sa~.J e;;:_ c-1 .. CS C e c:'rac':::rt~- · .0. ~r·~.'-'.- r.:u':'ro St'rvir;os, p_·~w21, 
1.1.1 ( ·r;~os ela Aclm•r.~stra{:t!o Pl<jL A ~:t~ J. L:' ~. Y: 

1
·0· r: r v '~1 ~~. f.- 1 L!Cas, cte c .... :·.::::-. 8:s · Ce u ii:~:··.to, de i düi:-1 :~rtfl';, E' ~~~-mr-:-õ.rs n::.:""~ rir.s 

c:...• cr .no r;rr,l::nlos C'!r~c.ciz"drrc.::. \'C<i"•·p;:,;rll'~ ~u ;1:-l}~'t!J, S"'S h,.il10.':! C.'..!.antü.irC..; i: r- ~f..l::--._, CJ. l.~ c.:;;.::l- .ao r CJ't:I/ .r.;~n.t.ll_. na lei. 
G .. , ':~1 -~ LJ p')jrr PCC·1·· nirJ e 1nlo ... do ~-:.'.li:. -~ lri:~õ.:>s âa 1, •... ~·~:o; 1 _}I.- Au~~TJI ... ~ as esp.~,;J3 ncc:-s-
u. ~~·Ls ~ ~ c:~d·s p1 " ,."'0 r.r~"' .., ... ,· .. · .•.. , 1 ,---~....-·o mJ !"·c--.~.-. -- .... 0·, mz. ... ,·,· ·n-"c "'·.la, ao c~mÇJJn•en'~a" .:,,, • .::n-~- ~ .... J<ll-' -~ ....... J... -- "- -J' ~· ............ _J .. - -~... • , 1 , ..., •• ,.., 

Lt<: ~c~ ~Lll r-.· ,~_ ... , ::~~l'.l que c:.~ :J..in-.:::.2.·~ o·.ú.en~cJ.s pelu~ill ·L~o Públi-
I. ~o c"."CJ~·rrm, p.t:> r.r1C-i, ,:c;;;~·- O C~:1_:-;: ''J ·,:,··~:t.1~l t:crr::b: 'Oito TC'\::.:·.u1, :;·, ... :·.:_,:~·;; p~:o tr.•r..ta-:co, as q~1.!1S serao ~.r;:~-~~· lml.prê~ 

f· ;l.c:, • .. " ~;::.Ds: " c .• ·Lr"J 1 1r.1enLo 'ct~,-. ;,,·;~1· tG.10, p:::L:· ... >J::i~l i~ro, se VIer a _ser puni~os às.---.----~ 
'I r;·t c:.nc: ... ~ :· c:t<:ttJ.!~l::.l-:.1~ (.-:t•J:·t-- ,·-.a ptesente lei. . "-.. . 

n. .:fa r.umrnlo d~ G;:~r:· 1 ;,úJl~n';;l, r:.~pc.{·_CCII G::n:~ :-s, em rek"t'.o a úU~ra ou ü".It~:>.s ', VII - R-:qnrrcx a mte!.'ver:rão noS 
t :--.t:: y:~:J :-;t.il:::m~n< .. Ld:~p:ll:-,..:. AI1.,., 1' . • ·, ren··t . .,~_o r.- ~··,co ·~_ele o::yl:r:·n :- :·,-tci;:utes ibual, se::t~::>-j'e~·mJo; dE'.sla lei. 

.-1 .o r.l<?:td , ... , n.o a:-, au u•. p. elo r,~c;.~ .. c~)r:cm·L·o i:"- ..... ·_~~:.1L: .kn:~ ctr 21.:·c_-.1; V_III- Tnd1CS.t ao Poder .!'ld.i.:(_iá.~io 
r ""' ... a.ts do Con.s.tl1~ .\ruJn.~l cL:r'":'1 artl;n l~!!.dr.'c>~ :.:,;,:·~'·Fe-! nl :;t~lJo.dm:-ç-.. u ou vinculaç~o c~n~ 0S,!!Hf'rrr~t~:~s.. . . ,_ \,.. .. 
l .:c~.w e os 1-J'J<;,r~-l .... ts r:~. ·s-m:'~''.l~·.~~.~r. rr·'ll"'·;:-a Prlas rli:·v·i··õc-s 1•::-nda c.e b::-n~. cJ. Lia pre,:,~.:çJo ac b/A ~ ...... ~l ... rltt~I ao lll'mtst_rll~;c~ 
( 1~ ~ 0~~s"~0~~r. ;~~}s~;;1 <J~:- ~~~-,·,~"; i ;:r A?t~~~v ~t; ;;.;~r a p_- r f"', r<: rlo Cl)-

1

i ~-5.~ovi~~~. u~·~.~g;',"~~;~' ;t~ r-~~·vf~~. I:~tl~~; : 3 -:~~~_,c __ ~;- ~fs ~;rnJ~;.e~~r~ct d~t~rygcJ~ 
C:. .t c~ullê:-,:lco, ;:nu_ar a :n.~:~:.:.'ü.l ';~c·-t'o .. r."J • ... • .,. J t:·J' c_:."·c;~~- i'tw•;;_ 0 1que re.r:.co.--:::t":.~"' tn;re t.i, xe~;,:LPC:..::.t.:t?-::'r..J:R o \equst.o e pe:·~m.~t~to dos 
t .... ::~e. C:os c.·;anisrn:-s -~. ;, c; ell- , ~· ... ,] f'-~-.,., .. ,·_·,, -<;.,. -~ ·,~~ p~~·t·r .cs C"~Os r1e CJ:J·.Xão nr.turJl entre . 1~r:~ c.u \'?ores por E'llrlf':J3.:;ll~1~nto 
y:· ·.:lo~ . .L.ílzendo-l..~ cutru rm s..-_;.;_.. 2_ ·.·:co~.'J;-:,~Co ~:'. :r~~ (" !Jf-'>''~S fc.,-ras IJ:ns e ~uv:o.'>. c _..,eus co:npon::-~lte::;. ~:~~;1f'sd~.1mâ~/Jr~~ ... da CJ:!E E-f~s au~ 
ca~·.a . !·.:u 'ur'd'c~c: r 111C"dr·~·"n'r Otl "'"U- v - I .. '':C: .. t• de concoti!!l1C~:... X p . p' ~~1 r:_ .. le lct .. 1o. 

· · - · · · · · · •·· "'"' d 1 l · · - rCJTJl' f'n 1c~ ·ao de mult b· .. r :'~·[':~n ... c?mo e em~ll._')S rxl:'. !-::[:::b.<. q:v·, ,l1r:o>v'~ do r·ü>níd0 c>o \ ;:s ca • ~e.dl_aa~~: . . . nos le:mos de::. ta.. l~i ·'> e, 
c:_. ~ (k' p.~, 1 ~S'il0l1:1.S t.Ebll:tali?~,l..nonop'J;i,"l C:J dO C·'lC'='?.:.~-;~:l!O à }i- O) ext;;•ncte U?_,EXClUSlVlC.lldt par~ X~_ r~rTJ:-Jl' d·,. _ .• ~ l 
e·_,1 ;·.l~.:::o, r;;p.2nenc.u ~ e.::JCC.i~:iz"'.-1 :~·'"r:"d~~rlr_livl:::o ~:n~r(sa n·l._'iE' lirrc :Plopc~an_c~a P'l?It.c~tárie;_ - Jc5r'"o d1.s,_émpr~_,_,~f n,pro·l~J~ncro ~e~ 
ç .. ~o •. a c,'",c:~ <s lt:ll!_;J,s 0.'12 .. hcb l"·rr~·arrcnur .. ~r\':uc:lt'~.e rl,e "t1{: 8(1.- I,.?.' bu.la,.., m,~dla~te aJUStes, .. ~?~r vi.s,.o-s nesta leL _, Os c~ .cs pr 
::,.: •.• ,1 l:Ja1 ct:..üps; ·-.--.--·,·· cs ~-- ., .J ·--, ., • - .. • -o l"""t. ou t-:TIL nd.men.o~. de COl.CJ!lC.1· XII I t . . . _ 
·c. c t··:~Jzer, .. ~o como :-Irrr.::ntos in =feta.:1jo, Cc :·r>;P1D noch·a, :.1 quãn- · ,:-: ·.s ,J:H.,~.:-;·rrr.;~n!ais, :.cja_m p:l:.l!ct~ ff'•m~s-cle n;~~~~ âf' pr~à1~~ '-::'or.~ ~s 

f-· o.! .. ·:t~, de ~ecnic:--:=; c:•:s mais va.! tiP<>:-, - r,, . '""~~ c·..t o c·•...,.o d~ brn::- l:~l aL_:nHa:.<;trr.:v:>>, ~ln'Ye~ d:l COJ?- cv. .... . p... econJmi-
J. '.o{ , t -·:'}cs ., e-.p:ci· ".r>, rl:""· C"mo 

1
ou ::Prvlro.~. n .. mar;.:~.o c._e pr.·eços ou outras qua:sw A 1. - '" - ~ ., co ct· r ~go S::.>. 0..'> "'::rvidorcs e os ad .. 

c L ~ t.1uJJipllc:dad.~ c:o:; ~·.s;;tm.v<o 1 Arti;>o ao; ~~o fo--ml'l_ de "bV;'iO d(l ,uer _r.. .;coe~.·,.· , 1 ~ w'n~~ ratlorcs r!L C'mr:n·,'>~::t"l <otH' onor-
c:· .:o <-.0.-an~iào~ n:. ;pJ~cr.ção da ,pcdcr f'COnüm•ca D<; B"";c.~3 P'''lt1.'."'l:1~ ~'I D(0 - 1 ' 1~.;Hdo de ~a,~n ... e ou ce'll função dcle~2d::~ ·da nodr; pilb1i· 

.. -~·i; IJCT pr~.:oors fí'-if-'R'> 'JU jmíUic.as. 150_ :n ... rc~ de ·ll:a.us.r.a cu comcrc.o con- d ~ 
•.. . . ~, 

1 
· . . . ·~adamente ou "'"ll con:un•o que em ]Ug-açao nocna de patentes e mar- co ou e_ emp;-e-8.~ d~ l.:''Jl

10n1iD :ni<>ta, 
o t ....... n •. n o mu, o n • ..:ls pu~- ~ - • c ou I'" · , t b · t . que praticarem ato~ rivados fl~ ~1)1!· 

c:. 1. pi:.lo e ú'Jjetivo dJs p1 GL:~c,os i :;e enouad: ando r:CJ.< ffna!idades e ca- ~ a:'5: h.en~.~~.__n ° a, USIV~ l., ~r- .s~ (je P?df·r rconômic~. ficar;\. o SU· 
. .ra~.iH.s. e JHclicLts na:- tive- I n:.:tr>risticr." e-tabclr>cidas. no o:rtigo t_;eno.s, c~ntn~mn~o pata. Cdcc~r o J.eito.s, alem. da ~" •. n"a·o penal e-1 que 

''" -~ - 1• 0 - _ 'A ··H 2o se tradU7.em :J"S sc~'J.'ntf's prá- mercado ou c ... eva:· excess1vame:1te os • "' L ..... < ._, LúmO COD"-.:<;Ue• .. ..-.:1 na- ,. • - • c... :o- 1 preços mctdnem, a destituir~ o do ccrgo ou 
t~:Y:< I !'o c.ne foi dHo r.:-' . .s <díilces à [ ·1C?s: . Artigo r Entendem-se por ·onm- funçá.o, a qual }Joderã ser prorriovida 
e c.:; · ~ I - Domímo de mercadO!' nac-w- - · ; ,. t_; pelo Mínistério PUblico ou pelo lesa-

. _ _ . nals ou edmin:J.":.:ío hta1 ou pa:.·cia'l çoes monopolls,lcas aquelas em .-q~e do, ')erante a 2utoridnde administra* 
e) a ?!JlJCZlçT.O e1Cll''a, e'Tl mais I da concorrêncil. por meio ae: uma empresa ou grupo de el!lple.~a:, tiva superior ou do Poder Judi'cl'ã-r 0, ct; .. ., medida~ coinnrtr .. .!& urna controla em tal grau a produçao, dis-

"-· 4.;,. n,,o _,c üã p:ane.:ar a i~lplan- a) ajuste. acôrdo ou entendimento tribuição, venda ou pxestação de de- rio. 
1'"-,. o t!e c.··~,-; 1 ~.:-.mus nevas nem se-: rntre rmprêsa.s ou e~tre pesscas vm- terminado bem ou serviço, que passa Artigo 10. Independrmte da res­
lL, , ··.1· e llcnw.r 0 rC.<.p:::~tlvo pes~ .:-uladas e tai<> empresas ou in!.E'res- a. exercer influencia deci.s.iva sôbre pon,rbi'idnC.e de que trata o :ntigo 
.S'- 1 sadas no objeto .de suas ath'idades; os respectivos preços· ou a pxovocar a anterio:r. p.:)(~<>rá a part'e lesada po-1· 

1,' fliminaç5o Ga falha da solução j _b1 aqllisir'?o de acervos d2 em· ~aralisacão de indú.strí?$ que dela ou abmo de p::>der econf\mico exirrir do 
a ...... iL~1·, t.n qu~: um órgao adml- P:es~s ou de cotas, ações títulos ou delas dependam por ínex!stê.ncia de ór?:fo e seus adminhtractores ou 
11;··-:crt~Yo, in\'2 . ..,tido da.<. funcões de ldireltos; -- ·. • - . Jutras fontes de supriment<J. Quai:.;quer 1e.~pons~veif'1, soE~Iàriamen-
L. ".:1fll de excecão, aplict!.va direta~ 

1 
C\ ~oallc;ao. mcorporaç2.0, fusao, m- Artigo so. considera-se emprêsu te-, '1. sali~fari'.'J da~:; perdas e danos 

t.;; :· ~· v'!nt;ôrs ptnais. 
1 
tegraçao 0_!1 qualqu;r out1~a forma de tôda o~ganização __ civil ou mercantil, na :arma c1o direito comum. 

'f <<.!':si~H rr.o:ndo t'm números atl!u-~ concentraçao de _en:prê;,ru,, _ . com fms lucra~Ivos, explorada por Artf~o li. o C~P. efetuará prsqui-
n.;;.s v;::.n•.:!gens QllC _,.'orr.m aliffia , ~) conce~tr~çao de a· oes. i:ttulos pesso~s fi.'>icas ou jurídicas. sas e r~ 11 do<> que h 8_bilitem· 
c~-. ~-zrHr.d:h, Q'Jalitathamenle, e com co,as ?u ~~r.el(O'> _e;n poder. d_~ .uma Ar~l~~ 69. Qua?d9, em r..m se!or I - DP~:>rminar a influênrh Qlle. 
b·:~~· (il sond..~.~em extra·olici.il, po-~ou ma.s p ... ssons ft<:;ICas ou_mnd1ca~. de atlv1d_ades, exJ.stir uma_ e-npre~a sôbre a economia nacional~ exE:.rr-cm 
d :-.<:c rli; .:.r que a eliminação do pe. . e) ces~açao tot~l ou parc1al de at:- em relaç~o à qur.J as dema1s cmpre- as r'1a, f" nc: dP lu ... 1 0 nbti.df!<; b'': rro­
::.·.-:,;0 ,"i~le-mn ante:·ivrmen1e pre•·isto VI,d~des "~~ .en:_:presa, por ato própno c,as nã~ ~enb:.m condições de fazey pr_é"'a," e . .,,:: arylic::o"iio em lnr::-s djs-
p.·cp.J .... !cL~1. uma ccúnom:a anual de, 0·1 de~ .1cr1ro-. • . ;!oncorrenna na venda de bens 1'\U 1rJb'l1dos e lucrrls reinvestio4o.s 
8 ., .. cyimudamente, doi'> bitnões ele J f) dlflCuld~dE'fi opo~ta" a cna_eão plE'sta~r.o de s-e:--·.'iços, e. al~:r c:f.'>O, 1 n _ A d::>fi:nit· os métodr..:s de con­
cr..t<i oc;, e, ~inda, que 0 recw'lo a ou no fut;~Ionan:_P:r:to de emprtsa~ ho;:ve~ in_díci_0~ vermen.es C_e qt1C a j,:-o'Tênria desle-al. 
o;--~~!1•:--.mo~ já E'Xistentcs in pede uma ccncorren; · ~ cu na o, . . • !Jrnncua n:.tr::..C' Prt>çcs exc<":::SiYos, po- 1 . ty • • • 

( ~oJ;; :". provavel de un~ (..Czoilo_..me- g) o_?staculo::; ou ,n'D:pedm1cntos a derá ficar a 1.123ma sujeita a com-. "P~u:~C>r.afo un1co. Concluioos a'!i 
ses. produçao ou _r..o comercw de qualquer provar seu cu~~o de projução, p2ran- p~c:.r.uL.::a.s r !-~fndos _de que trata êst~-

} .:..<ls razões, aliadas à forma mals bem au. .,.,e~·vJ~O. w .. te o ~1inis:frio Público ou o Canse- a;tno. o C;ol~ /nviará .~ua,., C'1nelu-
j~·~: . .:: recionrtl e eficiente do proces- I1 - E1Immaçao dehufrada, total lho ~!actOlhtl ele Economia. so~.s. 8o Pres1d .?te da Conulho de 
:,. ~' t das - ep . · 9 to ou parcial, d:1 concorrência em de- . Mm;:;fro~. que na o só adotn1·á t'.s prow 

~-,_,'~ 11 c~ara a a~~~ta!e~e~~v :~lu ã~ terminado ra'llo de atividades, com P::trá~rafo 1r ._ Ao. Copsel~o. NaclO· vid 'n_":"iac: cn.bí•·eio;;, como se fúr 0 caso. 
a~dó+-.d..,' o· ç clevat;lio sem ju~~a causa de preços nal de Econom}~ caucra defmu·. ap0:- atra:n·.s d{' 1\fensar-:em ao Con:::resso 

:E: .. d ..... l r· 
1 

r I e umento arbitrário de lucros sem meficulcsas anal1"-es, o que se enten-
1

Nacwna1. «olicitará as nece~sãrias 
. e no ar tque ~ d om1u a prete- acréscimo de P"Cducfio ' de por precos- r:·resfivo, para os cfei· mPdida" df' r"'râter leo-ie:lativo... - · 

1.~.: 1 q::.~·cii:! a ~m ~ 36 vau a~ IH- P:tovo~ação' de. condicõcs mo- ~os dêste artigo. · "~ . 
ge~n .. ~ccund~_nas na o so de .<>cr mais p 1. -. , . . d · I Par'rrrafo 2, Enq•uonto 11 C""s~',ho A~hgo 12. Por propos ... a do CNE IJ ,.1 .· . 1 1 .. 1 d . , t nc o IStH:as ou ex~-rctclo P e.spe-: "- · ~ "' , .. _, p. •d 1 ..,~ • . . ,.,.. m ... <i\ e e ac1 e xegu.amen ar, 0 . 1 . - 1 _, .· d ,. N'aciona\ de Fconomia não se pro- tr. E'n e u.., Cons':'lho de 11J,n.t:(.OJ.-
pnst..,riormen+e mas tamtém de .ser m Vel a e evara~ empo.aua P p.t>·· 1 · · env ''rá no pr.,zo de n0vent (('QJ 

-r;·~ . • • ' . -.~- ; . mover· a elva"áo '_Pmpornia de pre-j nunc~ar nos t{·rmo<- do par"'"r?..f.l .,,.' · ."" . , a •. 
m ... , snnp~es e smtr.tc~, f~c.llta!l- ·of'i . • d. enter1or. r>or~idrrar-se-á corro pre- d1 .. , P..O ComnPsc;o Nacmnai. Mensa~ 
elo uma discusc;ão con.scwncwsa, no }i) p~r _me~o. e, . tT .- :ço cxce~~iYo 0 que e-xred("' 0 de ~1- ""'''· f. 07 ~.,.,1--t.,rl-· do :>n'"'T01"'' 
b: ::-·.-c l:;:p~o de temr;.J ciú.pJnivcl. ato pró~~~~Ulci~o decie:-~~rr~s~z~~~~à ~~: milnr. p_<::<>f1'~riro iP1po_::Jad'o. de lf'1. ,rti.~p~ndo s.ôbre ... ntu·mas gp1ai~ 

Ct~· ;1~. f'. ainda, chamar a atençàc.. 1 'f\T~I açi!o d') novê ·no ou motiYo rE'le- I . ArtH', • jo A" empresas qt~e lJI'a- d~1 ., con(~b;. 1.J2fldf> ·? .s. rt•m ndo~aíl:L 
sô1J!P r.s sllE'rações mais importante.'3~~·a11t.e, d.e bc!l:; d'! comumo nG de p:o-\ticar.em &to~-. rlc abt:"'o do pocler eco- r~ ··~_,er: t·" 0a\ 0~.Jrtlvrmdo ~ P e~,o­
in: ·rdu/id.:ts em puntos :estritos do 1Prão· nômtco. Cdrb ':' ; ·q.Ja.« no arti60 2" e DlJa: ": 0 08 a nn~os c a racwnall?il-
pr·rcto. · i) 'aç3mbarcatrcnto de maté:Ia 1 dis_c~im·~aC:c« '1') a:t:·ro 3". fic?r:\:· çao 035 cont:'l.<:. 

:r.tr. parte rdà~iva :\ P:iscalizacãoj prima, p··cd,,tp, semifcmu<ah;.rr.do~ '•ll.'€'Itas. às pena~Jdr:.dcs prevista~ CA!'i'rla.o In 
fr~·::1n /'iUpdmidt'l'õ, po:-- c..e .. -mec:f'1<:?.ria nu mncndorbs; ,nPs~a Iet, Do 

á t d J · j · d Processo Adminud:otivo 
cU:po~itivos qne j cons am a egts· ) Recusa da p--~stação c s::rvlcos. i c.•.r7rm 0 li 
l:Jc-.o f'fP<'Ci!lca, cmr.a aquêle:- que· relen~fio de ben<; ou sonegação de,<,~~ Artigo 13. A rxi~tênc:a de 3b"<::O do 
e~tipnl::rm exigência<; para c arquiva-\ tes ao ~orriérelO; · ·Da Co npelhlcia t'o Conscllw Nacio- poc!er rconômtcu será aptaaaa em 
mf':1to de atns cono:.ti' Uti\'Os dr em-~ k) utilização de mei0s o:;xtlficiais j nal de Economia prc-ces.so administrativo, instau:rado 
prê;;'l~. . pa.ra pr~vocar a oscilacã? ele preços, Artigo ~F Compete ao OJnselho , p2'o Mini--;:terio Público da União ou 

T::mbém por desnrce.ssiirws pu re- em detrimento de ~mpresa.s concor-j'Nac·on 1 de. Ecünomia fCl\hl: ldm· '~<'staàos, por inicia!-iYa próp!'ia 
dp-···m1es, fonn:m1 elPminndvs os prc- rente<: 011 de vepdedores de ·nat-éria3- J a ou de qualquer pPssoa fJStca ou Jll~ 
critr.<: tmd-:-ntr · ~ compelir pef;Soas · primRs ou de produtos semimnnufa- I - Orientar a reprr~~ão nos abu- 'ridiea interE's~ada na apuração dos 

ffsica.s ou jmídicas a fornfcerem do- , turados. scs do -poder econômico; 'fn.t%, mediante repz·esentação escri-

, 
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